
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 139/2024 /OOlFOLHA n”

PREGÃO ELETRÔNICO <Í5 /2024 - PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA ÃREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA
ATENDIMENTO AS OFICINAS AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA, A SEREM REALIZADAS PELO PERÍODO DE 12 MESES.

AUTUAÇÃO

SÉCRETARIA INTERESSADA; ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA

Nesta data, autuei o presente processo.

Em 12 de agosto 2024.

1
Wesíley Rodmo Ramos Pires

Agente d^ontratação

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.3542-4525 -E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br-CNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes

CEP: 86360-000 CNPJ; 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site;

Solicitação de Compra N” 217/2024

Data da Solicitação: 04/07/2024ANA CAROLINA DE ANDRADE LEITE BISETTO

0900000000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAM

Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSIOA, PARA ATENDIMENTO AS

OFICINAS AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE

VÍNCULOS (SCFV) DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍL A, A
SEREM REALIZADAS PELO PERÍODO DE 12 MESES

EM ANEXOJustificativa:

Observações:

Desdobramento:

‘^(j^jamento Legal:
Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

itens solicitados:

Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Est mado

Item Código Qtd. Unid. Especificação

1 216023-1 240,00 HR Aula de Futebol e Futsal: Professor graduado em curso superior em
Educação Física com registro do Conselho Regional de Educação Física
(CREF). Exercer atividades de Oficineiro de Futebol e Futsal em

consonância com a demanda atual da área, atuar com ética e

profissionalismo: realizar atividades desenvolvendo as técnicas exigidas
pelo esporte, bem como aprimorar a disciplina através do mesmo.

Desenvolver maior flexibilidade, melhorar o condicionamento físico, a

autoconfiança, a postura e desenvolver o trabalho em equipe, de acordo
com o seu ciclo de vida, visando prevenir a ocorrência de situações de
risco social, estimular e orientar os usuários na construção e reconstrução
de suas histórias e vivência individuais e coletivas, na família e incentivar a

socialização e a convivência comunitária. Possui articulação com o Serviço
de Convivência e fortalecimento de vínculos (SCFV).Com atendimento de

4horas semanais e 16horas mensais.

HR Aula de Vôlei de Praia e Futevôlei: Professor graduado em curso superior
em Educação Física com registro do Conselho Regional de Educação
Física (CREF). Exercer atividades de Oficineiro de Vôlei de Praia e

Futevôlei em consonância com a demanda atual da área, atuar com ética e

profissionalismo; realizar atividades desenvolvendo as técnicas exigidas
pelo esporte, bem como aprimorar a disciplina através do mesmo.

Desenvolver maior flexibilidade, melhorar o condicionamento físico, a

autoconfiança,
HR Aula de Biodança e Zumba: Professor graduado em curso superior em

Educação Física com registro do Conselho Regional de Educação Física
(CREF). Exercer atividades de Oficineiro de Biodança e Zumba em

consonância com a demanda atual da área, atuar com ética e

profissionalismo, visando proporcionar o desenvolvimento da musicalidade,
do ritmo, da coordenação motora e da consciência corporal através dos

movimentos, estimulando a memória e a socialização dos participantes,
além de trabalhar a correção

HR Aula de natação com professor graduado em curso superior em Educação
Física com registro do Conselho Regional de Educação Física, para
ministrar aula a alunos a partir de 06 anos de idade, selecionados por
equipe técnica. Quantidade máxima de alunos; 40. Por 3 horas semanais e

12 horas mensais. Caso não haja quórum mínimo de alunos, não haverá

aula. Os serviços deverão ser executados no estabelecimento do licitante

vencedor, com exigência de piscinas aquecidas, e dentro do perímetro de
Bandeirantes. Tamanho mínimo da piscina: 1,40 m de profundidade, 8 m.
de comprimento, e 4 m. de largura.

HR Aula de hidroginástica com professor graduado em curso superior em
Educação Física com registro do Conselho Regional de Educação Física,
para ministrar aula para alunos a partir de 60 anos de idade, selecionados

por equipe técnica. Quantidade máxima de alunos: 40. Por 2 horas

Protocolo: e3d6írae-c94(i-436e-bc51-5c0afaf07e7e Usuário; flaviaaferraz Versão: 19 de 12/06/2024 13:21:28

Desenvolvedor BETHA SISTEMAS - DIRETORIA DE PRODUTOS Sistema: Compras

93,8600 22.526.40

: 216024-1 240,00 123,9400 29.745,60

3 216025-1 240,00 123,2900 29.589,60

4 25243-1 144,00 251,7900 36.257,76

5 25292-1 96,00 270,5800 25.975,68
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semanais e 8 horas mensais. Caso não haja quórum mfnimo de alunos,

não haverá aula. Os serviços deverão ser executados no estabelecimento

do licitante vencedor, com exigência de piscinas aquecidas, e dentro do

perímetro de Bandeirantes. Tamanho mínimo da piscina: 1,40 m de

profundidade, 8 m. de comprimento, e 4 m. de largura.
HR Oficina de Balé clássico, para ministrar aula a crianças a partir de 4 anos

de idade, selecionados por equipe técnica. Quantidade máxima de alunos:

30. Por 2 horas semanais e 8 horas mensais. Caso não haja quórum
mínimo de alunos, não haverá aula. Os serviços deverão ser executados

em instalações físicas compatíveis com a execução do objeto, e deverão

ser localizados no perímetro urbano da cidade de Bandeirantes, sendo que
os materiais e equipamentos serão fornecidos mediante pedido do
instrutor, conf. anexo 4

101,5200 9.745,926 25298-1 96,00

Preço Total: 153.840,96

Dotações Utilizadas:
I Valor Previsto:

153.840,96

Dotação Descrição Recurso

BLOCO PROTEÇÃO BASÍCAD01.08.244.0813.2058.3,3.90.39.00 04002/00934.09.06.

06.06.1.660.0000

Bandeirantes, 04 de Julho de 2024.

Assinatura do Responsável

Protocolo: e3d6ff8e-c94d-4: . Versáo: 19 de 12A36/2024 13:21:28

Dt PRODUTOS Sistema: ComprasOesenvoh/edon IRETI

i-e/re Oi serro

Portaria n® 14.159/2023
Secretária de Assistência Social

e Assuntos da Farníiía
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ÜOCLMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

Setor Requisitantc (Secretaria): SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA

Responsável pela Demanda: ANA CAROLINA DE ANDRADE LEITE BISETTO

Ohietu:

( ) Serviço não continuado;

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra;

( X ) Serviço continuado COM dedicação cxclusix a de mão de obra;

0 Material de consumo;

() Material permanente / equipamento.

Forma de Contratação sugerida:

( X ) Modalidades da Lei 14.133/21

( X ) Pregão; Registro de preço

( ) Dispensa/Inexigibilidade;

( ) Credenciamento;

( ) Adesão á IRP de outro Órgão.

. justifleativa da necessidade da contratação da solução, considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso:

Justificamos nossa solicitação para reaÜTação de processo, visando a CONTR.ATAÇÃO DE EMPRES.A ESPECIALIZ.-VD.APARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AS

OFICINAS AOS USUÃRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTAI.ECIMENTO DE VÍNCULOS (SFCV) DA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA KA.MÍLIA, COM PERÍODO DE 12 MESES, COMO FORMA DE

PREVENIR SITUAÇÕES DE RISCO SOCIAL E FORTALECER OS LAÇOS FAMILIARES E COMUNITÁRIOS. Com a

exposição dos seguintes argumentos que tomam necessária a solicitação em questão:

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de \'inculos (SCFV) considerando que a Proteção Social Básica

proporciona às familias através do Serviço Social, atendimento integral, desenvolvido pelo Programa de Atenção

Integral à Família (PAIF) tendo como complemento o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Víneulos (SCFV),

organizados em grupos, di\ ididos por faixa etária, para que realize ações progressivas aos usuários.

✓

O Serviço de Convivèneia e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) consistem no trabalho social com familias, decaráter

continuado, com a finalidade de fortalecer a função protetiva das familias, prevenir a ruptura dos seus vínculos,

promover seu acesso e usufruto de direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade de \ ida. Prevê o desenvolvimento

de potencialidades e aquisições das familias e o fortalecimento de vinculos familiares e comunitários, por meio de

ações de caráter preventivo, protetivo e proativo. O trabalho social do P.AIF deve utilizar-se também de ações nas áreas

culturais, artísticas, esportivas e dc lazer para o cumprimento de seus objetivos, de modo a ampliar universo

Kiu Frct R«LavT Híoncr o* 1457 - Caixa 281 -- CtP .7o*)-000 — Id, (43) 3.542-4A25 - Fux 3542-.L322 ç CNP3 76,235,753 i)0>j;.48
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infonriacional c proporcionar novas vivências às familias usuárias do serviço.

O Serv iço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos será realÍ.7ado de maneira descentralizada em espaços físicos

públicos já existentes do município de Bandeirantes.

O desenvolvimento do Serviço de convivência e Fortalecimento de Vineulo (SCFV) é prerrogativa obrigatória e

cofinanciado com Recursos Federais, portanto deve ser ofertada pelo CRAS.

Fomento ao Desenvolvimento Integral; As oficúias constituem-se como uma ferramenta eficaz para estimular o

desenvolvimento integral dos indivíduos atendidos pelo SCFV. Através de atividades sàoproporcionadas oportunida

des para o aprimoramento das capacidades físicas, cognitiv as, emocionais e sociais, contribuindo para a fomiação

saudável dos participantes.

Incremento da Qualidade de V'ida: h participação em atividades recreativas tem demonsuado um impacto direto c

significativo na melhoria da qualidade de vida dos indivíduos. A oferta de oficinas pelo Serviço de Convivência c

Fortalecimento de Vínculos (SCFV) representa uma oportunidade valiosa para proporcionar momentos de lazer, di

versão c relaxamento aos usuários. Tais momentos são essenciais para promover o bem-estar fisico c psicológico,

especialmente em contextos socioeconòmicos desfavorecidos.

Prevenção e Promoção a Saúde: O estimulo à prática regular dc atividades físicas c recreativas desempenha um

papel crucial na prevenção de doenças e na promoção da saúde. A implementação de oficinas visa combater o seden-

tarismo. obesidade e outros problemas de saúde associados à inatividade fisica contribuindo para a melhoria do estado

de saúde global dos participantes,

v Atendimento às Demandas comunitárias: .\ solicitação para a aquisição dc oficinas surge como resposta às deman

das identificadas junto à comunidade atendida pelo SCFV. Através de consultas, diálogos e análises de necessidades,

constatou-se a relevância e o interesse da comunidade em contar com atividades recreativas como parte integrante do

programa de assistência social oferecido pela Secretaria de Assistência Social e .\ssuntos da Família.

✓

✓

Em sintesc, a aquisição dc oficinas para os usuários do SCFV da Secretaria dc Assistência Social c Assuntos da Família dc

Bandeirantes/PR se justifica plcnamcntc como uma medida que visa atender às demandas identificadas,

desenvolvimento integral dos participantes, fortalecer os vínculos familiares e comunitários, estimular o empoderamento e

autonomia, bem como contribuir para a promoção da saúde e bem-estar. Esta iniciativa representa um investimento essencial

no desenvolvimento humano e social da comunidade atendida pelo SCFV.

promovei' o

2. Quantidade de material/serviçu da solução a ser contratada:

O quantitativo proposto para o item, foi estipulado para atendei' os próximos 12 (doze) meses. A quantidade estipulada é de

acordo com os espaços em prédios municipais ou em outros locais indicados e/ou disponibilizados pela Secretária Municipal

de Assistência Social, a serem trabalhados neste projeto c o número dc modalidades existentes para a demanda de

atendimento dos grupos das Oficinas c ativ idades direvionadas c elaboradas para o público SCFV Melhor idade e SCFV

crianças e adolescentes.

3. Previsão dc data em que deve scr assinado o instrumento contratual:

A previsão para assinatura seria para o mês agosto de 2024.

Kiu Frei Rafael Pmncí n“ 14J7 - Cativa Piutal 2111 - C‘tP !‘6..3t>i»A)t)0 — Tcl: M.í) .3542-4525 - Fux 3.542..».322 c CNPJ 7^2.35.753 iW»:-4K
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4. Créditos Orçamentários:

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO RECURSO

BLOCO PROTEÇÃO BÁSICA288 -09.001.08.244.081.1.2058..1.3.90.39.00 04002 00914.09.06.

06.06.1.660.0000

4.1. Valor cstúiiado da contratação: RS153.840,96 (cento c cinquenta c três mil c oitocentos c quarenta reais c noventa c seis

centavos).

4.1.1. Valor estimado custeio: RS15.1.840,96 (cento c cinquenta c três mil c oitocentos c quarenta reais e noventa e seis

centavos).

4.1.2. Valor estimado invcstimcnto:0

4.2. Ação do Plano Operacional (Plano Interno);

Km decorrência da grande importância cm se adquirir as Oficinas SCFV, uma vez que desempenham um papel crucial na

promoção do desenvolvimento integral dos participantes, fornecendo oportunidades de aprendizado, capacitação e integração

social. A contratação de empresa especializada na área de educação física para atender as oficinas assegura a disponibilidade

de recursos e infraestrutura necessários para a realização das atividades planejadas, garantindo, assim, a qualidade e eficácia

dos serviços prestados. Alêm disso, investir na aquisição das oficinas demonstra o compromisso da organização cm fornecer

um ambiente propício ao crescimento pessoal e comunitário, contribuindo para o bem-estar e a inclusão social dos

beneficiários. Posto isso enü-amos em contato com empresas, com o intuito em receber os orçamentos e assim, darmos início

ao processo de aquisição.

5. Indicação do(s) intcgrantc($) da equipe de planejamento:

a) Kiscal Técnico, titular e substituto; Ana Carolina de .Andrade Leite Bisetto (TffULAR) Cirici Socorro Justo dos Santos

(substituto)

b) Assessoria de Planejamento, titular e substituto: Ana Carolina de Andrade Leite Bisetto (TITULAR) Flávia Aline Ferraz

(substituto)

c) Gestor do Contrato, titular e substituto: .AnaCarolina de Andrade Leite Bisetto (TITULAR) Cirici Socorro Justo dos Santos

(substituto)

Submeto o Documento de Formalização da Demanda para avaliação.

Bandeirantes, 04 de julho de 2024.

Ana Carolina de Andrade Leite Bisetto

Secretária Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família

Kiu Fkí fUlâd ermet n* 145? - Caiu ?nd*: 211 -• C tP SftJwMíK) - Tcl: (43| .1542-4525 - Foa 5542-.1.122 c CNPJ 7fr.2l5.f53 dOfJMí

Am Carolina deAaáíc.
Leite Bisetto

Portaria n” 14.169/2023
Secretária de A.s.sistênci.a Sor.ií

e Assuntos da Fami ia
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ESTUDO TÉCNICO PRELlMINARjEIPl

I - Inrormações Gerais:

Considerando as necessidades dosserviçospúblicos.esseprocesso lemcoino finalidade CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PAR.\ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSION.AIS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA. AS OFICINAS DO GRUPO

DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) ATENDIDOS PELA SECRETARLV DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, A SEREM REALIZADAS PELO PERÍODO DE 12 MESES, COMO FORNU DE PREVENIR

SITLIAÇÕES DE RISCO SOCIAL E FORTALECER OS LAÇOS FAMILIARES E COMUNITÁRIOS.

Processo Administrativo:

1. Setor Requisilanlc:

Área Requisitante Responsável

Ana Carolina de Andrade Leite Bisetto
Secretária de Assistência Social e Assuntos da Família

2. Equipe de Planejamento da Contratação:

Ana Carolina de Andrade Leite Bisetto - Secretária Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família

Cirlci Socorro Justo dos Santos - Fiscal de Contrato PORTARIA n° 1.722/2.024

II - Diagnóstico da Situação Atual:

Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (artigo 15, caput. §1“ do Decreto n“ 3.537/2023):

A Secretaria de .Assistência Social c Assuntos da Família tem um papel central na implementação da constnição

de uma sociedade mais justa c inclusiva. Ela aUia como um instrumcmto dc promoção do bem-estar social, oferecendo suporte e

proteção aos indivíduos c famílias que se encontram em situação dc vulnaabilidadc c risco social. Uma das principais

responsabilidades da assistência social é garantir que todos os cidadãos tenham acesso aos direitos sociais básicos, como saúde,

educação, moradia e trabalho digno. Além disso, ela busca combater as desigualdades sociais, promovendo a inclusão de grupos

marginalizados e vulneráveis.

Nesse contexto, a disponibilização das Oficinas aos Grupos de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos (SCFV)da Assistência

Social surge como uma resposta eficaz para garantir a participação e o engajamento das famílias em ações e atividades que visam

melhorai- sua qualidade dc vida c sua autonomia. .\ justificativa para essa medida pode ser delineada da seguinte forma;

• F'omcnto ao Desenvolvimento Integral: As oficinas constituem-se como uma ferramenta eficaz para estimular o

desenvolvimento integral dos indivíduos atendidos pelo SCFV. Através dc atividades são proporcionadas oportunidades

para o aprimoramento das capacidades físicas, cognitiv as, emocionais e sociais, contribuindo para a formação saudável dos

participantes.

• Incremento da Qualidade de Vida: A participação em atividades recreativas tem demonstrado um impacto direto c

significativo na melhoria da qualidade dc vida dos indivíduos. A oferta de oficinas pelo Serviço dc Convivência e

Fortalecimento de Vínculos (SCFV) representa uma oportunidade valiosa para proporcionar momentos de lazer, diversão e

1.

Kio hv-s Rabcl Pn»:.- 0* -C'*t\* fodâl - CtP ««..ItiíAOOi) — rei, t43i .3542-4.^25 - fa» .35A2..3322 c CNPJ 76.2.15 15.3 OütH-t*
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relaxamento aos usuários. Tais momentos são essenciais para promover o bem-estar físieo e psicológico. cspc-cialnKnte cm

contextos socioeconômicos desfavorecidos.

, Fortalecimento dos V ínculos Familiares e Comunitários: As oficinas representam uma oportunidade valiosa para

fortalecer os laços familiares e comunitários dos usuários do SCFV. Ao participarem em conjunto de atividades recreati\ as

e educativas, os participantes têm a oportunidade de compartilhar experiências, promover a cooperação e solidificar os

laços afetivos, contribuindo para a construção de uma comunidade mais unida e coesa.

Portanto, considerando o papel fundamental da SecTctaria de Assistência Social e Assuntos da Família na promoção do bem-estar

das famílias em situação de \ ulnerabilidade, a disponibilúaçào das Oficinas aos Grupos de Convivência e Fortalecimentos de

Vínculos SC mostra como uma medida necessária e eficaz para garantir a segurança dessas famílias c promover sua inclusão social.

2. Alinhamento entre a contratação e o planejamento da Administração (artigo 15, § 1", 11, do Decreto n" 3.537/2023):

Conforme documentos em anexo, constam no planejamento do município através do Plano de Contratações Anual J
aquisição de Oficinas - Grupo de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para utilização nos serviços públicos municipais. A

previsão se arcontra publicada no Diário Oficial Eletrônico, no dia 28 dc dezembro de 2023, de acordo com a página 61.

3. Descrição dos requisitos do potencial contratação (artigo 15, §1°, III, do Decreto n" 3.537/2023):

Realizar o credenciamento com pessoas jurídicas interessadas em firmar contrato com o município e atender a demanda

levantada;

As empresas interessadas deverão possuir c estar cm dia com todos os documentos necessários para a habilitação:

A empresa c os profissionais da mesma que pretender prestar serviços junto ao município deverão comprosação dos

documentos necessários na área pretendida bem como o CREF de Pessoa Jurídica e o CREF do profissional que atuará

dirctamente nas aulas. A empresa deverá realizar c ministra as aulas cm locais públicos municipais que a Secretária de

Assistência e Assuntos da Família estipular, onde equipe de Assistência Social e do Departamento de r.sportes e Lazer

(CREM) terá livre acesso para fiscalizar, vistoriar c acompanhar as aulas bem como realizar vídeos c fotos para divulgações

da prefeitura e Departamento;

A CONTRATADA, no alo da assinatura do presente contrato, deverá apresentar o local onde serão prestados os serviços

relativos às Oficinas de Natação e Hidroginástica. Tal local de\ erá estar de acordo com o descritivo e atender a todas as

especificações técnicas e requisitos de segurança necessários para a execução das atividades, bem como estar de acordo

com as nonnas regulamentares vigentes. A não apresentação do local de prestação de serviço no momento da assinatura

do contrato acarretará na imediata rescisão do presente contrato, sem prejuízo das penalidades previstas.

Além do local, o departamento dc esportes e lazer disponibilizará quantitativo dc bolas que entende ser o suficiente para

andamento do projeto durante o período de 12 meses. Os demais equipamentos que a empresa entender ser necessário para

atender o aluno como cones, escadas, marcadores, material de primeiros socorros, apitos, cronômetros entre outros, será

de responsabilidade da empresa vencedora do processo;

A contratação deverá ser realizada de modo a atender o período de 12 meses respeitando o período de recesso nos meses

de dezembro ejaneiro do ano subsequente cm que não ocorrerá aulas, subsequentemente não ha\ endo o pagamento durante

estes meses.

o
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^ Ademais, a contratação do referido material, deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei n°l4.133 deOl de abril

de 2021.

Estimativas das quantidades a serem contratadas:

As quantidades estipuladas pela Secretaria foram baseadas nas últimas contratações e de acordo também com a estimativa do

setor solicitante, confonnc necessidades apresentadas pelos sert idores, onde acreditamos que o quantitativo estipulado será para

utilização em no mínimo 12 (doze) meses.

4.

Segue abaixo a relação que consta o quantitativo solicitado no processo:

DESCRIÇÃOItem UNID,QTDE Cód,

CATSERV

Aula dc Futebol cFutKil; Piulessorgraduadocm cursostjvriurcinFdu caçi) Hsica com registrodoCoosdhoRi^ional

de Educação Física(CREF). Exercer atividades de Oficlneirode FuteM e Hutsal em consonância coma demanda a(u^

da área. atuarcom ética c protissionahsmo; realizar aüvkladci. desenvolvendo a» técnicas exigidas pelo esponebemcomo

aprimorar a disciplmaatravé.s do mesmo. Desenvoba maior flexibilidade. mcDioraro a)ndicii»iamentot1sico.aaia«ajn-

fiança, a posttíae desenvolver o tiabalhü on equipe. deacordi'como seuciclodexida. visando prevenir a uctnrêndade

situaçõesde irscosocial,cstiniilarcorientaros usuários na construção e rea)nstruçàodesuashistóriasevi\ènciaint ti\>

duais ecolciivas.na família e incentivara stxializaçàoe a convivência conuniiária. PtK.sui articulüçàocom o Smiçode

Con\ ivôicia cfonalecimeiModc vínculos (SOFV). As Oficinas (aulas)scrãD executados em espaços púUicosjác\istúnic&

no municípiode Bandeirantes^Ra ser combinadocom o gestor da Secretaria,a dependo-daoficinaaula a ser ministob.

Com atcmlimcnio dc 4horas semanais c 20horas mensais

240 143111

Horas/aula

Aula dc Vôlei de IVaia e Futevôld: R-ofcssorgradtiadoem curso siçieriorcni Educação Hsica com registro do Cuífidho

Regional de FducaçüoFisicatCRFF).Exercer atividades dc Otícinciro dc Vôlei de Praia c Fiíevôlci em

ademanda atual da área, atuar cométicaeprofissionalismo: reativar atividades desenwiveiKlo as &ècnica.scxigjda.spdo

esporte, bem como aprimorar a disdplina atratés do mesmo. Desenvolver maior flexibilidade, melhorar o condi donsi'

mento físicü. a autoconfiirça. a postura e dcscmolvcr o trabalho cm equipe. deacorJu com o seu cicio detida. vkavJo

prevenir a ocorrènciade situações de risco social esiimularc orientar os uaiáriosna construção c recoitsutjçàode suas

hisiória,s c vi venda individuaisc coletivas, na família c incentn sr a sociali/açào e a con vivência comunítáia. R.ihsui

arliculaçàocomoServiço de Convivàicia e fortaleci mento de vínculos (SG- V). AsOfidnas (aulas) serão exa'i4aioR

c.spaço.s piWicos já existertes no município de Baideirantcs/PR a ser ccxnbinado com o gcsior da Secretaria, a depaxii

da oficina aula a ser ministrada. Com atendinwnto de 4horas semanais e 201ioras mensais

cousonanda com

Horas/aula 143112 240

em

Aula de Bíodança e Zuoiba: Professor graduado cm curso supedorem Educação Fl.sica com registro do ConseOu

Regional de .Fducaçào Física (CREF). Exercer alividadffi de Ofidneiro de Biodança e Ziimba em

demanda atuai da área. atuar com étk;a c profissionalismo, visando propcrcionar o desenvolvimenio da musicalkiaJe; do

ritmo, da coordenação moiorac da consciõncia corporal através dos mo>'imcnU«. estimulando anxmwiaca.sockiljzaçà)

dos panicipames.além de trabalhara correção postural flexibilidade, equilíbrio e forlalecirrenlo muscular. Avíãiar

orientar o.s alunos e controlar as frequências. Partidpardeplanejanentos coletivos, de acordi> como seu ciclo de vida

visando prevenir a oconénda desituaçòes de irsco social estimular e orientar os usuános na construçáoe rccofKtniçà)

dc suas histórias e vivência individuaisc coletivas, na família e incentiva' a socialização e a convivência comunitária

Possui articuIa(,áo como Serviço dc Convivência e fonalccimerao de vinculai (SCFV). As Oficina (aulas)

executados em csptiços púbHcos já cxistoites no munidpiü dc Uandeiranlcs PR a ser combinado com o flui da

Secretaria, a depender da oficina/aula a ser ministrada.. Com aicndimc-nio dc 4horas semanais e 20lu>ras

consonanesa aima

Horas/auia240 143113

saà)

mensais

.Auto de oatação: com profes*ir gra<hiado eni curso superior em Fducaçào íFsica a>m registro do CíMiselim Regional dc Fdicaçà)

Física, para ministrar auto a alunos a partir de 06 auw de idade, sdccionados por equipe técnica. Quantidade máxima de ahmos 4Q

l\)r 3 horas semanais e 12 horas mensais. Os serviços deverão ser executados tio eslabeíecitnento do licitante vencedor,

exigência de piscinas aquecidas, edentro ilo perímetro de Bandeirantes. Tamanho mínimo da piscina-1.4(» mde profiindidaífc.K m

.ilç comprimento, c 4 m. de breura.

144 Horas/aula 143114
com
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Aula de hklroginistica: com professor graduado em cursu superior cm Hducaçào Fisica com registro do Conselho Regional de

ilducação Física, para ministrar aula para alunos a partir de 60 anos de idade, selecionados por eiiuipc técnica. Quantidade mávni

de alunos; 4U. Por 2 horas semanais e Khoras mensais. Os serviços deveiào ser exeoitados no estabelecànentodo licitanie venceder,

com exigência de pi.sciuas aquecidas, edenvoüo pcriinein' de Bandeirantes. lainanhomínimo da piscúta: 1.40 m de profijitdidKL*.

8 m. de comprimento, e 4 m. de laraura.

Oricina de Balé clássico: coni professor graduado cm curso superior cm Fduca<;ão Física com registro do Conselho Regional d:

Lducaçào Física, para ministrar aula a aiançusapariir dcóanus de klade. sdecioaadus por equipe uxnka. Quantidade máxiiu d:

alunos; 60. Por 2 horas semanais e « horas mensais. Os serviços deverão ser executados em in.stalaçôes físicas cooipadvcB com a

execução do objeto, e deverão ser locali/ados no perímetro urbano da cuiade de Bandeirantes.

Horas/aula 14311965

Horas/aula96 143116

III - Prospecção de Soluçdes (artigo IS, §1", V e VI):

Levantamento de Mercado (artigo 15, § 1° V, do Decreto n“ 3.537/2023):l.

Com base nas análises realizadas pela Equipe de Planejamento da Contratação, concluiu-se que a melhor abordagem para atender às

necessidades das famílias da comunidade c através da implementação da Proteção Social Básica. Isso envolve oferecer atendimento

integral por meio do Programa de Atenção Integral á Família (PAIF), com foco em fortalecer os laços familiares e comunitários. Para

alcançar esse objetivo, propõe-se a utilização das Oficinas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). que

proporcionam uma solução abrangente para atender e prover assistência às famílias, garantindo assim uma eficaz prestação de servi

ços sociais na comunidade. O SCFV, composto por uma variedade dc serviços realizados cm grupos, adaptados de acordo com o

ciclo de vida das famílias, representa uma abordagem proativa c preventiva paia enfrentar os desafios sociais que muitas famílias

enfrentanr. Esta decisão foi tomada levando cm consideração diversos fatores, tais como a viabilidade técnica c econômica bem

como a disponibilidade dc Profissionais qualificados no mercado capaz de atender às especificações comuns exigidas.

-As Oficinas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), demonstram-se como uma opção eficiente e direta

para objetivo complementar o trabalho social com famílias, oferecendo um espaço dedicado à construção e fortalecimento dos vin-;

culos familiares. Reconhecemos que as famílias são a base fundamental dc nossa sociedade c que o fortalecimento desses vínculos;

é essencial para o bem-estar individual e coletivo. Ao proporcionar atividades e sei^viços específicos para cada fase do ciclo de vidíi
das famílias, o SCFV atende às necessidades únicas dc cada grupo, desde a infância até a terceira idade.

Considerando o contexto o Serviço de Convivência e Fortalecimento de \'inculos representa uma abordagem holistica e preventiva

para enfrentar os desafios sociais que muitas famílias enfrentam. Ao complementar o trabalho social com famílias, prevenir a ocor

rência de situações de risco social e fortalecer os laços comunitários, o SCFV desempenha um papel fundamental na promoção do

bem-estar e na construção dc uma comunidade mais forte c resiliente. Dessa forma, estamos confiantes dc que essa decisão contri

buirá significativamente para mitigar os impactos adversos enfrentados por essas famílias, proporcionando-lhes um suporte essen

cial para enfrentar as dificuldades temporárias que enfrentam.

2. Estimativa do \ alor da contratação (art. 15, §1" VI do Decreto n" 3.537/2023):

A estimativa de valor da contratação realizada nesse ETP visa lex antar o exentual gasto com a solução escolhida dc modo

a avaliar a viabilidade econômica da opção. Essa estimativa não se confunde com os procedimentos e parâmetnts de uma pesquisa

de preço para fins do verificação da conformidade e da aceitabilidade da proposta. Para a constituição das referências de valores

foram realizadas pesquisas dc preço no Painel dc Preços, o qual tem como fonlc as contratações similares dc outros órgãos públicos,

obtivemos três orçamentos de empresas do ramo do município. A metodologia utilizada para se chegar ao valor final do preço de

cada item foi a média proposta entre os orçamentos recebidos.
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Desta fomia, o valor tofal do processo se deu cm: R$ 153.840,96 (cento c cinquenta e três mil c oitocentos e quarcnita reais c noventa

e seis centavos).

Escolha da solução (consequência dos incisos V e VI do §1" do art. 15 do Decreto n“ 3.537/2023);

Diante das opções levantadas no mercado, justifica-se a aquisição portanto, o valor em questão estabelecido para a utili/ação

na modalidade pregão, o que justifica a sua escolha para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P.\R.^ REALIZAÇÃO DE OFICINAS E

AULAS AOS USUÁRIOS DO GRUPO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFA’), de acordo com os principios

dc clicicncia economia c celeridade prc\ istos na legislação de licitações. A utilização do pregão pcmiilc uma maior agilidade no

processo de contratação, possibilitando uma resposta rápida às necessidades das áreas requisilantes c garantindo a eficácia na

distribuição dos recursos públicos. Além de ser a solução mais \ antajosa ecom celeridade e economia processual para Administração

Pública.

3.

IV - Detalhamento da Solução Escolhida:

Descrição da solução como um iodo (art. 15, §1°, VII do Decreto n“ 3.537/2023):

A escolha de oferecer oficinas dentro dos Grupos de Convivência e Fortalecimento de Vinculos (SCFV) é uma decisão estra

tégica que se baseia em uma série de considerações importantes para atender às necessidades especificas das famílias e promover seu

bem-estar de forma abrangente. Discorreremos sobre os detalhes dessa escolha, destacando seus benefícios e justificativas;

• Abordagem Prática e Participativa: As oficinas oferecem uma abordagem prática e participativa para o aprendizado e o

desenvolvimento pessoal. Ao contrário de métodos passivos, as oficinas envolvem os participantes de forma ativa, proporcionando

experiências práticas que promovem a retenção de conhecimento e o desenvolvimento de habilidades.

I.

Foco no Fortalecimento dcVínculos Familiares: Asofícinas são projetadas para promover o fortalecimento dos vínculos

familiares, proporcionando um ambiente acolhedor e inclusivo ondeas famílias podem se reunir, interagir e compartilhar experiên

cias. Essa conexão emocional c afetit a c fundamental para o desenvolvimento saudável das relações familiares e o apoio mútuo entre

os membros da família.

• Desenvolvimento de Habilidades Sociais e Emocionais .As oficinas oferecem uma oportunidade única para o desenvol

vimento dc habilidades sociais c emocionais, que são essenciais para o sucesso pessoal e interpessoal. Através dc atividades dc grupo

c interação social, os participantes têm a oportunidade dc praticar habilidades como comunicação eficaz, resolução dc conflitos e

trabalho em equipe.

• Empoderamento Individual e Coletivo: Ao participarem das oficinas, os membros da família são capacitados a

assumir um papel ativo cm seu próprio desenvolvimento c no fortalecimento dc sua família como um todo. O empoderamento indi-

\ idual c coletivo rcsuluinlc das oficinas é essencial para que as famílias se tomem mais autônomas e resilientes, capazes dc enfrentar

os desafios do dia a dia com confiança e detenninaçâo.

• Integração com a Comunidade; As oficinas também proporcionam uma oportunidade para a integração comunitária,

conectando as famílias a uma rede de apoio e recursos locais. Ao participarem das oficinas, as Famílias têm a oportunidade

Rím fKi Rafael Ph»c.' n* 145: - C.txa FMal 2»1 - CEP 8ft.3«rt^hl — rd.. .45» .3542-1525 - Fax 5542-.3522 tf C.NpJ 76.235.753 0üül-t«
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dc cslabcicccr conexões significativas com outros membros da comunidade, fortalecendo os laços sociais c promovendo

um senso de pcrtcncimenlo e solidariedade.

A escolha do Pregão como método de licitação para a implementação das Oficinas dentro dos Grupos de Convivência e Fortaleci

mento dc Vinculos (SCFV)c justificada por uma serie dc razões que visam garantir transparência, eficiência c qualidade na conüa-

taçào dos serviços. O Pregão ê um procedimento licitatório rcconliccido por sua agilidade e simplicidade, o que permite uma rápida

contratação dos serviços necessários para a execução das oficinas. Km um contexto em que o tempo é essencial, especialmente

quando se trata de atender às necessidades das familias em situação de vulnerabilidade, a agilidade do Pregão é uma vantagem

significativa.

Portanto, a escolha do Pregão como método de licitação para a Oficinas do SCFV é uma decisão estratégica que visa garantir

não apenas a eficiência e a qualidade na contratação dos serviços, mas também a transparência e a competitividade do processo,

garantindo assim, a utilização eficaz dos recursos públicos.

2. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (artigo 15, §1", VIII do Decreto n° 3.537/2023):

Conforme estabelecido pelo decreto supracitado, a aplicação do parcelamento do objeto é fundamental quando a divisão do

objeto é tecnicamente viável e economicamente vantajosa, não representando perda de economia de escala. Justifica-se pela possi

bilidade de garantir a ampliação da competição e evitar a concentração de mercado. Além disso, o parcelamento possibilita a valo

rização das peculiaridades do mercado local, contribuindo para a economicidade e a qualidade na aquisição de bens e serviços.

Essa estratégia pennite à administração pública obter melhores preços c condições, aproveitando as vantagens competitivas de dife

rentes fornecedores, e promove a inclusão de pequenas e médias empresas no processo licitatório, dinamizando a economia local.

3. Contratações correlatas e/ou interdependaitcs (art. 15. §1°, XI do Decreto n“ 3.537/2023):

Para o objeto da compra pretendida, não há contratações que guardam relação/afinidade/dependéncia, para essa finalidade.

4. Resultados pretendidos (art. 15, §1", IX do Dccrcto n" 3.537/2023):

\ contfatação realizar-sc-á através de processo dc Pregão Eletrônico sobre forma dc Registro dc Preços pelo critério dc menor

preço, com a qualidade c especificações previstas c garantidas, visando atender às necessidades da Secretária de Assistência Social

e Assuntos da Família, de maneira eficaz c eficiente

5. Providências a serem adotadas (art. 15, §1°, X do Decreto n" 3.537/2023):

•Após a fumação dos contratos, a gestão dos serviços será realizada através do controle da emissão das notas de empenho, do

recebimento das notas dc empenho pelos prestadores de serviço, bem como relatório de frequência dos alunos, onde scTá realizailo

pelo sen idor indicado pela secretaria rcxjuisitantc, confonnc portaria municipal. Informamos ainda, que não será necessária a

adequação dos ambientes públicos municiais, para a conclusão do objeto contratado.

6. Possíveis impactos ambientais (art. 15, §r, XII do Decreto n° 3.537/2023):
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Durante a realração das oficinas pode haver consumo de recursos naturais, como água e energia elétrica, especialmente nas

atividades que envolvem uso dc equipamentos eletrônicos, como computadores e sons musicais. É importante adotar práticas de uso

eficiente de recursos e incenti\ ar a conscientização ambiental entre os participantes,

.'^s oficinas podem gerar resíduos diversos, como papéis, embalagens, materiais descartáveis, entre outros, Para minimizar o impacto

ambiental, é importante promover a separação edeslinação adequada dos resíduos gerados, incentivando a reciclagem e a reutilização

sempre que possível.

As oficinas podem ser uma oportunidade para promover a educação ambiental entre os participantes, abordando temas como

conservação da natureza, uso sustentável dos recursos naturais, reciclagem, entre outros. R importante incluir atividades práticas e

discussões sobre questões ambientais relevantes durante as oficinas.

7. Criação ou expansão dc ação governamental que acarrete aumento da despesa (Lei Complementar n° 101, dc04 dc maio dc

2000 - Lei de Responsabilidade Fiseal);

Considerando que o objeto dessa contratação Já foi licitado anteriormente, acreditamos que não se classifica, portanto,

na criação, expansão ou aperfeiçoamento dc ação governamental.

Aplicação do critério margem de preferência (art. 79, §2“, IX do Dcxrcto n" 3.537/2023);

No entendimento dessa secretaria, os produtos oriundos do processo, não se enquadram a princípio na “margem de preferência”,

uma vez que se trata de prestação dc scrv iço.

8.

V - Posicionamento Conclusivo (artigo 15, §1°, Xlll do Decreto n“ ,3.537/2023):

Dc acordo com a análise realizada nesse presente Estudo Técnico Preliminar, a equipe dc planejamento da contratação

manifcsta-sc no sentido dc considerar \iávcl, tanto nos aspectos técnicos quanto econômicos, para a realização da aquisição

pretendida, para atender a demanda da Secretaria Municipal dc Assistência Social c Assuntos da Família de Bandeirantes.

Bandeirantes, 04 de julho de 2024.

Ana Carolina de Andrade Leite Bisetto

Secretária Municipal de Assistc-ncia Social c Assuntos da Família

Ana Carolina de Andrui:-

Leite Bisetto
Portaria n° 14.159/2023

Secretária de Assistência Social
e Assuntos da Familia

Cirlci Socorro Justo dos Santos

Fiscal dc Contrato PORTA RI An” 1.722/2.024
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Assessoria Jurídica

Portaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA 1.722/2.024

JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais.

CONSIDERANDO o disposto no Art. 117 da Lei n° 14.133,
de 01 de abril de 2021, que determina o acompanhamento e

a fiscalização da execução dos contratos, por representante da

Administração especialmente designado.

R E S O L VE

Art. 1“ - Nomear a servidora Cirlei Socorro Justo dos Santos,

como Fiscal de Contrato, para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação dos
contratos da Secretaria de Assistência Social e Asstuitos da Família.

AtL 2® - Rev'ogam-se a disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do

Paraná, em 20 de fevereiro de 2024.

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA
PSRlODO

COMTNATAÇAO

REMOVAÇAO

rORMA DB CONTRATAÇAO

PMCViaTA VALOR ESTIMAOO

ORÇAMEKTO 2024

CONTRATAÇAO

AQUWICAO / RENOVAÇÃO

SEO OBECRIÇAO SUCtNTA DO OBJETO JUSTIFICATIVA SUaNTA EFR - MB OU MBI
UNIDAOe D ITE

PAC2AMSMTO B« ABERTA

Pora uilizaçèo das equ«poc do CRAS. CRFAS Conoolho

Tutelar, o para flrupos do artoaenalo

17 Matertal da Expadiante a Artesanato
Aquisição PREGÃO epp - ME ou MEI

ou ABERTA

MARÇO Secretaria da Ao». Social POR AOIHS1ÇAO

OAdnas

Vlnoutoa

/ Atrto» — Gruprxi do Conviv£ncio a *to de Como complemorUD no tratiolho de

VlncMoa

olo da18

AQUISIÇAO Pf^GAO PRESENCIAL EPP > ME OU MSI

OU ABERTA

KLVERURO Secrolona do Ass. Socm^ POR AQUISIÇAO

19 Ovoa de PAacua Paro distribuição púotKo da AssistAnclo Social AQUISIÇAO DISPENSA oe LICITAÇAO EPP > ME OU MEI

OU ABERTA

FEVERQRO Sacrelarla de Ass. Social PARCELA ÚNICA

Para eventuale festo* u comemoroçôeo.
comomorairvee

20 Praelaçõo de Serviços de SononzaçOo
CONTRATAÇAO PREOAO EPP ~ ME OU MEIJULHO Secretorla da Aea. SocM POR AQUISIÇAO

OUABERTA

Roposse leciaeos oriundos do Fur\do Nocionel da Aseistdouta

Sociol - Lar 8o«erra de Mcine^cs
21 MENSALServiço cofmancfcKfo p«k> Govomo Fedoral CONTRATAÇAO INEXK31B1LIDAOE EPP . ME OU MEI

OU ABERTA

JUNHO Secretaria do A&s. Social

oriundo* do Furwo Nacional de Aeaisléncio
22 MENSALSofviçe cofmitTKjiodo polo Goverrw FrKioiei CONTRATAÇAOSocial - APAE INEXIGIBILIDADE EPP - ME OU MEI

OU ABERTA

ASRIL SocroUria do As*. Social

Rapasse racurat» oriutrdo* do Fundo Nocior»el da Asarstôncia
Socloc - La» Sâo Vicente d« Pauto

23
Serviço cofinanciado pelo Governo Federa» CONTRATAÇAO INEXIGISM-IOADE EPP - ME OU MEI

OU ABERTA

ARRIU Secretaria de Aes. Soctnl MENSAL

24 Serviços de Chavotro Para ovootuois neconaldado do sorvíço doitln Socroiann CONTRATAÇAO DISPENSA DE LICITAÇAO EPP>ME OU MEI

OU ABERTA

JUNHO Socretsna do A*u. Sooal
POR AOUISIÇAO

Parn Bmjieza e

necretarla

içAo do todon oe aparelhos da25 Serviçoe de Umpexo Ar Condicionarlo
CONTRATAÇAO OISf^NSA DE LICtTAÇAO EPP - ME OU I4EI

OU ABERTA

SETEMBRO SocroUiriú de Aes. SorJel

POR AOUISIÇAo
Sonofirao Eventual

regmamentado pela Resoluçôo 004/2007

olortsda a «luam nocnssitar.26 Serviços Funer*rto6 - AseisténciB Social
CONTRATAÇAO PREGÃO PRESENCIAI EPP> ME OU MEI

OU ABERTA

SETEMBRO Secretaria do A*b. Social
POR AQUISIÇAO

P*KH utUze^ pelos pertíciper^ur» doa grupos de Serviço
•to de VIncuk». para melhor

27 Uniforme* (Ballet. KJn^ono. Maiô. Sungo) de ConvNéncà» e Fortr AOUISIÇAo PREGAo EPP - ME OU MEI

OU ABERTA

FEVEREIRO Secratarta de Ass. Social
caractenzaçAu PARCEt A ÜNICA

Como cornptomento ao

Vínculos, para Oestantae

rabalha de ortalecitTMtnto do28 MequmA* do Costura
AOUISIÇAo PRFQAO EPP - ME OU MEI

OU ABERTA

MARÇO Secretaria de Ass. Socú^
PARCEI A ÚNICA

Para datas oomemorotivas aos Grupos do Serviço de
Convivência c F orlalecimento do VlncukM

2» Serviços de Buffut
AOUtSlÇAO PREGAO EPP > ME OU MEI

OU ABERTA

FEVEREIRO SncrotariA do As*. Scwlel

POR AQUlSIçAo
30 Panetone^Chocolone Para dntrihoiçao ao púMicn da SoHat AOUISIÇAO DISPENSA DE LICITAÇÃO EPP . ME OU MEI

OU ABERTA

SETEMBRO Secretaria de Asa Social PARCELA ÚNICA

CarrvparUias uNvando o teatro como

forrnmanta, principnlmente 18 de Maro. contra abuso a

exptoraçSo sexual míaniil

31 AprasentBçfto Teatrat para crtonças
CONTRATAÇAO INEXIGIBILIO/VDE EPP > ME OU MEI

OU ABERTA

MARÇO Secretaria de Asa. SocM PARCELA ÚNICA

Ruii l ici KulacI Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76,235.753/0001-48
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ICPREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA

MATRIZ DE RISCOS

OBJ: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, AS OFICINAS DO GRUPO DE

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV.

RISCO 1: Falta de qualificação das Empresas

NÍVEL DO RISCO: MODERADO

MÉDIAPROBABILIDADE BAIXA ALTA

MÉDIOIMPACTO BAIXO ALTO

CORREÇÃO DO RISCO: Realizar uma seleção criteriosa baseada em critérios claros de

qualificação e experiência. - Exigir comprovação de formação acadêmica e experiência

prévia relevante. - Registro no Respectivo Conselho (CREF)

RISCO 2: Divergências na gestão das oficinas.

NÍVEL DO RISCO: ALTO

MÉDIAPROBABILIDADE BAIXA ALTA

MÉDIOIMPACTO BAIXO ALTO

CORREÇÃO DO RISCO: Estabelecer um plano de gestão claro, com atribuições definidas

para os facilitadores e supervisão regular por parte da Secretaria Municipal. - Promover

reuniões regulares de acompanhamento e avaliação do desempenho das oficinas.

RISCO 3: Problemas técnicos ou logísticos durante as oficinas

NÍVEL DO RISCO: MODERADO

MÉDIAPROBABILIDADE BAIXA ALTA

MÉDIOIMPACTO BAIXO ALTO

CORREÇÃO DO RISCO: - Realizar um planejamento deta hado das atividades,

considerando os recursos necessários e eventuais contratempos. - Ter um plano de

contingência para lidar com problemas técnicos ou logísticos que possam surgir durante

as oficinas.



/>PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA

RISCO 4: Baixa adesão ou participação dos beneficiários

NÍVEL DO RISCO: MODERADO

MÉDIABAIXA ALTAPROBABILIDADE

MÉDIOBAIXO ALTOIMPACTO

CORREÇÃO DO RISCO: Realizar uma campanha de divulgação eficaz para promover as

oficinas e estimulara participação da comunidade. - Realizar pesquisas de interesse para

identificar as preferências e necessidades dos beneficiários.

RISCO 5: Inércia frente a descumprimento de obrigações contratuais. Falha ou omissão

na fiscalização do contrato.

MÉDIAPROBABILIDADE BAIXA ALTA

MÉDIOIMPACTO BAIXO ALTO

CORREÇÃO DO RISCO: Sanções administrativas. Responsabilização da Gestão e

fiscalização contratual.

Bandeirantes, 04 de julho de 2024.

(4^ ■

Ana Carolina de Andrade Leite Bisetto

Secretária Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família

Ana Carolina deAndraüh
Loite Bisetto

Portaria n® 14.15S/2023
Secretária de Assistência Social

e Assuntos aa Farniiia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA

ANÁLISE CRÍTICA DOS ORÇAMENTOS COLETADOS

Com base no Decreto Municipal de n° 3.537/2023 onde no seu Art.368 trata dos

Orçamentos Estimativos para Contratação de Bens e Serviços, temos as seguintes
considerações;

1 - a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do itan

correspondente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços e/ou no
Porta! Nacional de Contratações Públicas (PNCP):
Realizamos pesquisas no site: https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-
materiais, conforme documento em anexo, foi utilizado o painel de preço para o item de
serviço: Orientação/Educação-Atividade Física Hora/Aula, que compõe o descritivo do
Orçamento. Como parâmetros em comparação com o descritivo do município.
Conseguimos obter referência do item, foi feita a utilização da média do item

correspondente como referência para a composição de custos unitários.

11 - os preços praticados em contratações similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período máximo de O! (um) ano anterior à data da

pesquisa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondent.e
Realizamos pesquisas em processos homologados pela Administração Pública, onde

encontramos Ata de Registro de Preços n° 207/2023 da Prefeitura Municipal de Santa

Bárbara/MG, contratação de profissional de Educação física para aulas de zumba

homologada em 24/11/2023, Porta Nacional de Contratações Públicas Edital n° PCE

25/2024, prefeitura de Barra Bonita/SC, contratação de profissional de Educação Física
para aulas de Futsal e Futebol homologado em 21/03/2024, Ata Registro de Preços n°
049/2024 Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal Estado do PR 01/03/2024.

Para fins de esclarecimentos, realizamos várias pesquisas das práticas adotadas por
outras entidades públicas em processos semelhantes de vôlei e futevôlei. Todos as

pesquisas concluíram com processos que se estendem por um período superior a um
ano. É importante ressaltar que essa análise não se baseou em valores como referência.

Observa-se que utilizamos somente os itens com os mesmos descritivos, conforme
documento em anexo.

111 - a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde
que contenham a data e hora de acesso:
Não encontramos pesquisas que contemplam esse item.

IV - a pesquisa direta com no mínimo 03 (três) fornecedores ou prestadores de
serviços, conforme o caso, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores;

Informamos que encaminhamos a solicitação de orçamento para empresas, onde
obtivemos retorno das empresas: RIBEIRO & DEDONE LTDACNPJ: 17.389.629/0001-

Rua Dino Veiga, 29, Centro - Fone: (43)3542-3419 - CEP 86.360-000

E mail: acaosocialband@hotmail.com

Bandeirantes - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA

78, KS ACESSÓRIA ESPORTIVA LTDACNPJ: 19.949.956/0001 -62 e DANIEL LUIZ DOS

SANTOS MARTINS CNPJ:37.129.257/0001 -58, WELLINGTON GABRIEL BARBOZA DE

OLIVEIRA CNPJ; 23.102.045/0001-72, MARIE STUDIO DE DANÇA CNPJ
33.557.989/0001-98, CENTRO DE FISIOTERAPIA SATO LTDA CNPJ 07.780.574/0001-

79, O.C. NUNES SOUZA&CIA. LTDA CNPJ 06.299.501/0001-05, informam os ainda que

as empresas aos quais entramos em contato solicitando orçamento, são empresas que
são do ramo do objeto demandado e são empresas que possuímos histórico de
solicitações anteriores.

V - a pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná;

Não foram realizadas as pesquisas no site (http://www.notaparana .pr.qov.br) por se tratar
de aquisição prestação de serviço.

VI - os preços de tabelas oficiais:
Não encontramos tabelas com valores oficias para os serviços.

Dessa forma, ao realizar uma análise crítica dos orçamentos coletados, e as pesquisas

realizadas conforme anexos, demonstramos um compromisso com a transparência e a

integridade nos processos de contratação pública. A avaliação imparcial e objetiva das
propostas recebidas contribui a garantir que as decisões de contratação sejam baseadas
em critérios justos e transparentes, evitando favoritismo ou práticas antiéticas.

EMBASAMENTO PARA A REALIZAÇÃO DO PROCESSO.

O fundamento técnico se encontra embasado nas necessidades apresentadas na

justificativa em anexo e o embasamento legal se encontra amparado no Art. 78. Lei n°
14.133, de 1° de abril de 2021, onde diz que “Sâo procedimentos auxiliares das licitações
e das contratações regidas por esta Lei’:

IV - Sistema de registro de preços”.

Bandeirantes, 04 de julho de 2024.

JAsm- -
Ana Carolina de Andrade Leite Bisetto

Secretária Municipal de Assistência Social e Assuntos da Familia

Ana Carolina do Andrade

Leite Bisetto

Portaria n® 14.159/2023
Secretária de Assistência Sócia*

e Assuntos da Farníha

Rua Dino Veiga, 29, Centro - Fone: (43)3542-3419 - CEP 86.360-000

E mail: acaosocialband(3hotmail.com

Bandeirantes - Paraná



J3PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

ORÇAMENTO

Razão Social: WELLINGTON GABRIEL BARBOZA DE OLIVEIRA

CNPJ: 23.102.045/0001-72

Endereço: Av. Doutor Mario Clapier Urbinati, 724 - Maringá/PR

Telefone: (44) 99975-1994 E-mail: arupoarteencenada@qmail.com

Valor TotalValor Unit.DESCRIÇÃOUNID.QTDEItem
R$48.960,00R$340.00Aula de natação: com professor graduado

em curso superior em Educação Física com
registro do Conselho Regional de Educação
Física, para ministrar aula a alunos a partir de
06 anos de idade, selecionados por equipe

técnica. Quantidade máxima de alunos: 40.
Por 3 horas semanais e 12 horas mensais. OsHORAS1441

serviços deverão ser executados no
estabelecimento do licitante vencedor, com

exigência de piscinas aquecidas, e dentro do
perímetro de Bandeirantes. Tamanho mínimo
da piscina: 1,40 m de profundidade, 8 m. de
comprimento, e 4 m. de largura.

Aula de hidroginástica: com professor
graduado em curso superior em Educação
Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física, para ministrar aula para
alunos a partir de 60 anos de idade,
selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 40. Por 2 horas semanais

e 8 horas mensais. Os serviços deverão ser
executados no estabelecimento do licitante

vencedor, com exigência de piscinas

aquecidas, e dentro do perímetro de
Bandeirantes. Tamanho mínimo da piscina:

1,40 m de profundidade, 8 m. de
comprimento, e 4 m. de largura.

R$43.200,00R$450,00

HORAS962

R$17,760,00R$185,00Ofícína de Balé clássico, para ministrar aula
a crianças a partir de 6 anos de idade,
selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 60. Por 2 horas semanais

e 8 horas mensais. Os serviços deverão ser
executados

compatíveis com a execução do objeto, e
deverão ser localizados no perímetro urbano

HORAS963

instalações físicasem

Rua: Dino Veiga, 29 - Centro- Bandeirantes - Paraná
Fone: (43) 3542-3419 E mail: acaosocialband@hotmaiLcom
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
l

«^1

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

da cidade de Bandeirantes

Atenciosamente,

Documento assinado digitalmente

|V' WELUM3TON GABRIEL BARBOZA OE OLIVEIRA
'd Data: 04/07/2024 09:39:36-0300

Verifique em https://validaf .iti.gov.br

WeIlington Gabriel Barboza de Oliveira

Arte Encenada Produções Artísticas

23.102.045/0001-72

Data do orçamento; 04/07/2024

Validade da proposta; 04/10/2024

Rua: Dino Veiga, 29 - Centro- Bandeirantes - Paraná

Fone: (43) 3542-3419 E mail: acaosocialband@hotmail.com



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
23.102.045/0001-72

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/08/2015

NOME EMPRESARIAL

WELLINGTON GABRIEL BARBOZA DE OLIVEIRA 07911717958

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
_ 90.01-9-02 - Produção musical

ÉB9O.OI-9-OI - Produção teatral
" 32.40-0-99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente

85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV DOUTOR MARIO CLAPIER URBINATI

NÚMERO COMPLEMENTO

BLOCO M;APT 22724

MUNICÍPIO

MARINGA

CEP BAIRRO/DISTRITO

ZONA 7

UF

87.020-260 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

GRUPOARTEENCENADA@GMAIL.COM
TELEFONE

(44) 9975-1994

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/08/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/07/2024 às 16:23:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

i CNW:

: 23.102.045/0001-72

: NOME EMPRESARIAL:

; WELLINGTON GABRIEL BARBOZA DE OLIVEIRA 07911717958
CAPITAL SOCIAL:

R$50.000,00 (Cinquenta mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ

#
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAM LIA

ORÇAMENTO

Razão Social: O. C. NUNES SOUZA & CIA. LTDA.

CNPJ: 06.299.501/0001-05

Endereço: RUA ANTÔNIO ROGÉRIO ROSA 973

Telefone: 43 3551-2128 E-mall: formaativa@yahoo.com.br

DESCRIÇÃOItem QTDE UNID. Valor Unit. Valor Total

Aula de natação: com professor graduado
em curso superior em Educação Física com

registro do Conselho Regional de Educação

Física, para ministrar aula a alunos a partir
de 06 anos de idade, selecionados por equipe
técnica. Quantidade máxima de alunos: 40.
Por 3 horas semanais e 12 horas mensais. Os144 HORAS1 R$349,00 R$50.256,00

serviços deverão ser executados no
estabelecimento do licitante vencedor, com

exigência de piscinas aquecidas, e dentro do
perímetro dc Bandeirantes. Tamanho

mínimo da piscina: 1,40 m de proíundidade,
8 m. de comprimento, e 4 m. de largura.

Aula de hidroginástica: com professor
graduado em curso superior em Educação
Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física, para ministrar aula para
alunos a partir de 60 anos de idade,

selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 40. Por 2 horas semanais R$467,00 R$44.832,00

2 96 HORAS e 8 horas mensais. Os serviços deverão ser
executados no estabelecimento do licitante

vencedor, com exigência de piscinas
aquecidas, e dentro do perímetro de
Bandeirantes. Tamanho mínimo da piscina:
1,40 m de profundidade, 8 m. de

comprimento, e 4 m. de largura.

Oficina de Balé clássico, para ministrar aula
a crianças a partir de 6 anos de idade,

selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 60. Por 2 horas semanais

e 8 horas mensais. Os serviços deverão ser
executados

compatíveis com a execução do objeto, e
deverão ser localizados no perímetro urbano

3 96 HORAS R$180,00 R$17.280,00

instalações físicasem

Rua: Dino Veiga, 29 - Centro- Bandeirantes - Paraná

Fone: (43) 3542-3419 E mail: acaosocialband@hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

da cidade de Bandeirantes

Atenciosamente

o C NUNES SOUZA E Assinado de forma digital por O C
NUNES SOUZA E CIA

LTDA«6299501000105

LTDA:06299501 000105 Dados; 2024.07.03 14;27;32 -0300'

CIA

Assinatura Responsável

Carimbo com CNPJ ou CPF

Data do orçamento: 03/07/2024

Validade da proposta: 03/09/2024

Rua: Dino Veiga, 29 - Centro- Bandeirantes - Paraná

Fone: (43) 3542-3419 E mail: acaosocialband@hotmail.com
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
06.299.501/0001-05

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/06/2004

NOME EMPRESARIAL

O. C. NUNES SOUZA & CIA LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FORMA ATIVA

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eietrodomésticos e equipamentos de áudio e video

•47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos;
peças e acessórios

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos aiimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não

especificados anteriormente

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papeiaria
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especiaiizado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especiaiizado de equipamentos de telefonia e comunicação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ANTONIO ROSA

NÚMERO

973

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

RiBEIRAO DO PINHAL

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

86.490-000 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/06/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL /■

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
06.299.501/0001-05

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/06/2004

NOME EMPRESARIAL

O. C. NUNES SOUZA & CIA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.13-0-04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free)
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.57-1-00 - Comércio varejista especiaiizado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso

doméstico, exceto informática e comunicação
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
3.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

3.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivosík

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO

973

LOGRADOURO

R ANTONIO ROSA

COMPLEMENTO

MUNICiPIO

RiBEIRAO DO PINHAL

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

86.490-000 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situaçAo cadastral
ATIVA

data da situaçAo cadastral
04/06/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA situaçAo especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/07/2024 às 16:32:36 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/07/2024 às 16:32:36 (data e hora de Brasília). Página: ífZ

#



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

' 06.299.501/0001-05

; NOME EMPRESARIAL:

I O.C. NUNES SOUZA & CIA LTDA
CAPITAL SOCIAL:

R$30.000,00 (Trinta mil reais)
}

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

«le/Nome Empresarial:\k CAPELINI NOGUEIRA
Qualificação:
22-Sócio

Nome/Nome Empresarial:

OLGA CAMARGO NUNES SOUZA

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 04/07/2024 as 09:32 (data e hora de Brasília).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SFCRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

ORÇAMENTO

,L'\- dr'
Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Telefone: l M"APn r
.Cfeo’E-mail: c

Valor TetalDESCRIÇÃO Valor Unít.
UNID.QTDE

Aula de natação; com professor graduado
em curso superior em Educação Física com
registro do Conselho Regional dc Educação
Física, para ministrar aula a alunos a partir de
06 anos de idade, selecionados por equipe
técnica. Quantidade máxima de alunos: 40.
Por 3 horas semanais c 12 horas mensais. Os

deverão scr executados no

<300,0-=»S^o,Qo
HORAS1441

serviços

estabelecimento do licitante vencedor, com

exigência de piscinas aquecidas, e dentro do
perímetro de Bandeirantes. Tamanho mínimo
da piscina: 1,40 m de profundidade, 8 m. de
comprimento, e 4 m. de largura.
Aula de hidroginástica: com professor
graduado em curso superior em Educação
Físicacom registrodo ConselhoRegionalde
Educação Física, para ministrar aula para
alunos a partir de 60 anos de idade,
selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 40. Por 2 horas semanais
e 8 horas mensais. Os serviços deverão ser
executados no estabelecimento do licitante
vencedor, com exigência de piscinas
aquecidas, e dentro do perímetro de
Bandeirantes. Tamanho mínimo da piscina:

1,40 m de profundidade, 8 m. de
comprimento, e 4 m. de largura.
Oficina dc Balé clássico, para ministrar aula
a crianças a partir de 6 anos de idade,
selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 60. Por 2 horas semanais
e 8 horas mensais. Os serviços deverão ser

instalações

600,00

HORAS962

HORAS963
físicasexecutados

compatíveis com a execução do objeto, e
deverão ser localizados no perímetro urbano

em

da cidade de Bandeirantes

Rua: Dino Veiga, 29 - Centro- Bandeirantes - Paraná
Fone: (43) 3542-3419 E mail: acaosocialband@hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES Q ]
ESTADO DO PARANÁ

RFCRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

CenUo cie Âtivlciocies Físicas e
Fisioterapia Savares S/S Ltda.
CNPJ; 07.780.574/0001-79
Telefone; (43) 3542-3878

Aten ciosamente,

Assinatura Responsável

Carimbo com CNPJ ou CPF

Data do orçamento: oòl

Validade da proposta; o3 /CP\ /

Rua; Dino Veiga, 29 - Centro- Bandeirantes - Paraná
Fone: (43) 3542-3419 E mail: acaosocialband(§hotmail.com



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.780.574/0001-79

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/01/2006

NOME EMPRESARIAL

CENTRO DE FISIOTERAPIA SATO LTDA

TITULO do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)
DINAMICA CORPORAL

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Nâo informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

224-0 - Sociedade Simples Limitada

LOGRADOURO

R DiNO VEIGA

NÚMERO COMPLEMENTO

38 *■»****★*

MUNICiPIO

BANDEIRANTES

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

86.360-000 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(43) 3542-3878

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

situaçAo cadastftal
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTF5AL
06/01/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/07/2024 às 11:20:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

! CNPJ;

i 07.780.574/0001-79

NOME EMPRESARIAL:

CENTRO DE FISIOTERAPIA SATO LTDA

i CAPITAL SOCIAL:

R$5.000,00 (Cinco mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

^kme/Nome Empresarial:
■ KELLY HARUMI SATO

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 03/07/2024 às 11 ;21 (data e hora de Brasília).

#



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

ORÇAMENTO

: -Qáíc>~

cNPj: 33 .^5?.qri/cwoj - ‘W

Endereço: g>m|jLLÍ;ã Á^i::ów>rr^ ,?*? , ViL nrTl^^T^
Telefone: Y3 (?ò

Razão Social

E-mail: AAAdRi goxo G^miL- CoM

DESCRIÇÃOItem QTDE UNID. Valor Unit. Valor Total

Aula de natação: com professor graduado
em curso superior em Educação Física com

registro do Conselho Regional de Educação
Física, para ministrar aula a alunos a partir de
06 anos de idade, selecionados por equipe
técnica. Quantidade máxima de alunos; 40.
Por 3 horas semanais e 12 horas mensais. Os

serviços deverão ser exeeutados no
estabeleeimento do lieitante vencedor, com

exigência de piseinas aquecidas, e dentro do
perímetro de Bandeirantes. Tamanho mínimo

da piseina: 1,40 m de profundidade, 8 m. de
comprimento, e 4 m. de largura.

1 144 HORAS

Uo.")Éo2%oo

Aula de hidroginástíca: eom professor
graduado em curso superior em Educação
Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física, para ministrar aula para
alunos a partir de 60 anos de idade,

seleeionados por equipe técniea. Quantidade
máxima de alunos: 40. Por 2 horas semanais

2 96 HORAS e 8 horas mensais. Os serviços deverão ser
executados no estabelecimento do lieitante

veneedor, com exigência de piscinas
aquecidas, e dentro do perimetro de
Bandeirantes. Tamanho mínimo da piscina:
1,40 m de profundidade, 8 m. de
comprimento, e 4 m. de largura.

Oficina de Balé clássieo, para ministrar aula
a crianças a partir de 6 anos de idade,
selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 60. Por 2 horas semanais

e 8 horas mensais. Os serviços deverão ser
exeeutados

compatíveis eom a exeeução do objeto, e
deverão ser loealizados no perimetro urbano

3 96 HORAS
ito.oo

instalações físicasem

Rua: Dino Veiga, 29 - Centro- Bandeirantes - Paraná

Fone: (43) 3542-3419 E mail; acaosocialband@hotmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 3b

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

da cidade de Bandeirantes

Atenciosamente,

Assinatura Responsável

Carpbo com CNPJ ou CPF)

at owC'auoo

9Í'

Data do orçamento:QT-laA 1.^2^

Validade da proposta: <26 lQJIrào2^

Rua: Dino Veiga, 29 - Centro- Bandeirantes - Paraná

Fone: (43) 3542-3419 E mail: acaosocialband@hotmail.com



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
33.557.989/0001-98

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/05/2019

NOME EMPRESARIAL

33.557.989 MARIA RITA APARECIDA ROXO DOS SANTOS

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
***★★★**

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

tkÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO

R PREFEITO RAFAEL ANTONACCI

NÚMERO COMPLEMENTO

78

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

86.360-000 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MARRIROXOlgGMAIL.COM

TELEFONE

(43) 9673-6062

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/05/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/07/2024 às 16:28:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



/

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ;

; 33.557.989/0001-98

; NOME EMPRESARIAL:
: 33.557.989 MARIA RITA APARECIDA ROXO DOS SANTOS

í CAPITAL SOCIAL:
R$6.000,00 (Seis mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ
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3^PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

► qfprftARIA MlINinPAL DE ftSSISTNCIASOCIALE
a<;c;iiNTQS da FAMÍLIA

ORÇAMENTO

Razão Social; RIBEIRO & DEDONÉ LTDA
CNPJ; 17.389.629/0001-78

Endereço; RUA FREI i

Telefone; (43) 3145 1155

RAFAEL PRONER, 2263 - VILA MORETTl
E-mail; douglasdedone@nadolivreacad.com.br

Valor TotalValor Unit.
DESCRIÇÃO

UNID.QTDEIte

m graduado

em curso superior em Educação Física com
do Conselho Regional de Educaçao

atividades de
registro
Física (CREF). , .
Oficineiro de Futebol e Futsal em consonância

demanda atual da área, atuar com ética e
profissionalismo; realizar atividades
desenvolvendo as técnicas exigidas pelo

a disciplma

Exercer

com a

esporte, bem como apnmorar
do mesmo. Desenvolver maior

condicionamento
através

flexibilidade, melhorar o
físico, a autoconfiança, a postura e desenvolver
o trabalho em equipe, de acordo corn o seu
ciclo de vida, visando prevenir a ocorrência de
simações de risco social, estimular e onentar os
usuários na construção e reconstraçao de suas
histórias e vivência individuais e coletivas, na
família e incentivar a socialização e a
convivência comunitária. Possui articulaçao
com o Serviço de Convivência e fortalecimento
de vínculos (SCFV). As Oficinas (aulas) serão
executados em espaços públicos ja existentes
no município de Bandcirantes/PR a --
combinado com o gestor da Secretana, a

ministrada. Com
20h

R$ 36.480,00R$ 152,00
HORAS2401

ser

depender da oficina/aula a ser
atendimento de 4horas semanais, e
mensais^ -—

Aula de Vôlei de Praia e Futevolei: Professor
graduado em curso superior em Educaçao
Física com registro do Conselho Regioiial de
Fducação Física (CREF). Exercer atividades de
Oficineiro de Vôlei de Praia e Futevôlei em
consonância com a demanda atual da area,
atuar com ética e profissionalismo; realizar
atividades desenvolvendo as técnicas exigidas
pelo esporte, bem como aprimorar a disciplina
através do mesmo. Desenvolver maior
flexibilidade, melhorar o condicionamento
físico, a autoconfiança, a postura e desenvolver

trabalho em equipe, de acordo com o seu
ciclo de vida. visando prevenir a ocorrência de
situações de risco social, estimular e onentar os
M«nárins na construção e reconstrução de su^

R$ 36.480,00R$ 152,00o

HORAS2402
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3^PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA

histórias e vivência individuais e coletivas, na

família e incentivar a socialização e a

convivência comunitária. Possui articulação

com o Serviço de Convivência e fortalecimento

de vínculos (SCFV). As Oficinas (aulas) serão

executados em espaços públicos já existentes
no município de Bandeirantes/PR a ser

combinado com o gestor da Secretaria, a
depender da oficina/aula a ser ministrada. Com
atendimento de 4horas semanais, e 20h
mensais.

Aula de Biodança e Zumba: Professor graduado
em curso superior em Educação Física com

registro do Conselho Regional de Educação Física
(CREF). Exercer atividades de Ofícineiro de
Biodança e Zumba em consonância com a

demanda atual da área, atuar com ética e

profissionalismo, visando proporcionar o
desenvolvimento da musicalidade, do irtmo, da

coordenação motora e da consciência corporal
através dos movimentos, estimulando a memória

e a socialização dos participantes, além de
trabalhar a correção postural, flexibilidade,
equilíbrio e fortalecimento muscular. Avaliar

orientar os alunos e controlar as frequências.
Participar de planejamentos coletivos, de acordo
com o seu ciclo de vida, visando prevenir a
ocorrência de situações de irsco social, estimular

e orientar os usuários na construção e
reconstrução de suas histórias e vivência

individuais e coletivas, na família e incentivar a

socialização e a convivência comunitária. Possui

articulação com o Serviço de Convivência e

fortalecimento de vínculos (SCFV). As Oficinas

(aulas) serão executados em espaços públicos já
existentes no município de Bandeirantes/PR a ser

combinado com o gestor da Secretaria, a depender
da oficina/aula a ser ministrada. Com atendimento

de 4horas semanais, e 20h mensais.

R$ 152,003 240 R$ 36.480,00HORAS

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO: R$ 109.440,00

Atenciosamente.
Documento assinado digrtalmente

DOUGLAS RAFAEL DEOONE

Data; 24/04/2024 13:31:38-0300

Vei ifique em https://validar.iti.gov.br
goubr

DOUGLAS DEDONÉ

SÓCIO PROPRIETÁRIO

RIBEIRO & DEDONÉ LTDA

Data do orçamento: 24/04/2024
Validade da proposta: 24/07/2024



HOPREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
,/

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA

Rua: Dino Veiga, 29 - Centro- Bandeirantes - Paraná

Fone: (43) 3542-3419 E mail: acaosocialband@hotmail.com
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.389.629/0001-78

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/01/2013

NOME EMPRESARIAL

RIBEIRO & DEDONE LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NADO LIVREACADEMIA

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos aiimentícios em gerai ou especiaiizado em produtos aiimenticios não

especificados anteriormente

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras
85.91-1-00 - Ensino de esportes
85.92-9-01 - Ensino de dança

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R FREI RAFAEL PRONER

NÚMERO

2263

COMPLEMENTO
********

CEP MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

86.360-000 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LICENCAS@PACTOEBYTES.COM.BR

TELEFONE

(43) 3542-4317/ (43) 3145-1155

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/01/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
**«Ht************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/04/2024 às 13:57:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

; CNPJ:
í 17.389.629/0001-78

NOME EMPRESARIAL:

: RIBEIRO & DEDONE UDA

' CAPITAL SOCIAL:

; R$50.000,00 (Cinquenta mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(gSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

lUGLAS RAFAEL DEDONE

alificação:
49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

■ LEILAMARA PEREIRA RIBEIRO

Qualificação:
22-Sócio

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digitai ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emmdo no dia 23/04/2024 às 13:57 (data e hora de Brasília).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
íMlí

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMiLIA

ORÇAMENTO

Razão Social: RIBEIRO & DEDONÉ LTDA
CNPJ: 17.389.629/0001-78

Endereço: RUA FREI RAFAEL PRONER, 2263 - VILA MORETI
Telefone: (43) 3145 1155 E-mail: douglasdedone@nadolivreacad.com .br
" DESCRICÁO Valor TotelQTDE UNIO.Item Valor Unit

Aula de natação: com professor graduado
em curso superior em Educação Física com
registro do Conselho Regional de Educação
Física, para ministrar aula a alunos a partir de
06 anos de idade, selecionados por equipe
técnica. Quantidade máxima de alunos: 40.
Por 3 horas semanais e 12 horas mensais. Os

serviços deverão ser executados no

estabelecimento do licitante vencedor, com
exigência de piscinas aquecidas, e dentro do
perimetro de Bandeirantes. Tamanho mínimo
da piscina: 1,40 m de profundidade, 8 m. de
comprimento, e 4 m. de largura.

R$ 338,44 R$ 48.735,36HORAS1441

Aula de hidroginástica: com professor
graduado em curso superior em Educação
Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física, para ministrar aula para
alunos a partir de 60 anos de idade,
selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 40. Por 2 horas semanais

e 8 horas mensais. Os serviços deverão ser
executados no estabelecimento do licitante

vencedor, com exigência de piscinas
aquecidas, e dentro do perímetro de
Bandeirantes. Tamanho mínimo da piscina;
1,40 m de profundidade, 8 m. de
comprimento, e 4 m. de largura.

HORAS R$ 442,2696 R$ 42.456,962

Atenciosamente,

fT7.389.629/0001-7? '

Assinatura Responsável
Carimbo com CNPJ ou CPF

Ribeiro & Dedone Lida,

P'IA FPElpAFAa PRONER. ?'*63 ,
wP * Bandtlríntes • Par»"^Data do orçamento; 25/06/2024

Validade da proposta: 25/09/2024

Rua: Dino Veiga, 29 - Centro- Bandeirantes - Paraná

Fone: (43) 3542-3419 E mail: acaosocialband@hotmail.com

Scanned with CamScanner



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANA

ç;Fr.RFTARlA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALJ.
^ ASSUNTOS DA I-AMILJÃ

r

ORÇAMENTO

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:
E-mail:

Valor TotalValor UnitDESCRIÇÃO

Aula de natação: com professor graduado
em curso superior em Educação Física com
registro do Conselho Regional dc Educação
Física, para ministrar aula a alunos a partii de
06 anos de idade, selecionados por equipe
técnica. Quantidade máxima de alunos; 40.
Por 3 horas semanais c 12 horas mensais. Os
serviços deverão ser executados no
estabelecimento do licitante vencedor, com
exigência de piscinas aquecidas, e dentro do
perímetro dc Bandeirantes. Tamanlto minÜTio
da piscina; 1,40 m dc profundidade, 8 m. dc
comprimento, e 4 m. de largura.
Aula de hidroginástica: com profes.sor
graduado em curso superior em Educação
Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física, para ministrar aula para
alunos a partir de 60 anos de idade,
selecionados por equipe técnica Quantidade
máxima de alunos; 40. Por 2 horas semanais
e 8 horas mensais. Os sersúços deverão ser
executados no estabelecimento do licitante

1 exigência de piscinas
dentro do perímetro de

qtde unid.Item

144 HORAS1

HORAS962

vencedor, com

aquecidas, e
Bandeirantes. Tamanho mínimo da piscuia;

m. de1,40 m de profundidade. 8
comprimento, e 4 m. de largura.
Oficina de Balé clássico, para ministrar au a
a crianças a partir de 6 anos de idade,
selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos; 60. Por 2 horas semanais
e 8 horas mensais. Os serviços deverão ser
executados em instalações
compatíveis com a execução do objeto, e
deverão ser localizados no perímetro urbano
da cidade de Bandeirantes

96 HORAS3

Rua; Dino Veiga, 29 - Centro- Bandeirantes - Paraná
Fone: (43) 3542-3419 E inail; acaosocialband@hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

%
f.rvtfc- -

r.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA ‘

Aten ciosamente

Assinatura Responsável

Carimbo com CNPJ ou CPF

/ /Data do orçamento: _

Validade da proposta: / /

Rua: Dino Veiga, 29 - Centro- Bandeirantes - Paraná
Fone: (43) 3542-3419 E mail: acaosocialband@hotmail.com



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.389.629/0001-78

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/01/2013

NOME EMPRESARIAL

RIBEIRO & DEDONE LTDA

TITULO do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NADO LIVRE ACADEMIA

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimenticios não

•especificados anteriormente47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras
85.91-1-00 - Ensino de esportes

85.92-9-01 - Ensino de dança

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R FREI RAFAEL PRONER

NÚMERO

2263

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
UF

86.360-000 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LICENCASigPACTOEBYTES.COM.BR
TELEFONE

(43) 3542-4317/ (43) 3145-1155

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situaçAo cadastral
ATIVA

DATA DA situaçAo cadastral
04/01/2013

MOTIVO DE situaçAo cadastral

situaçAo especial
********

data da situaçAo especial
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/07/2024 às 16:34:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

17.389.629/0001-78

NOME EMPRESARIAL:

RIBEIRO &DEDONELTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$50.000,00 (Cinquenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

me/Nome Empresarial:

UGLAS RAFAEL DEDONE

Qualificação:
49-Sócio-Ad mi n istrador

Nome/Nome Empresarial:

LEILA MARA PEREIRA RIBEIRO

Qualificação:
22-Sócio

#

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 28/06/2024 às 07:44 (data e hora de Brasília).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA

ORÇAMENTO

KS ACESSÓRIA ESPORTIVA LTDA.

RUA MANOEL MARQUES GODINHO, 173 - VILA LORDANI

BANDEIRANTES - PARANÁ

CNPJ: 19.949.956/0001-62

TELEFONE: (43)99627-8004 E-MAIL: sergio.personal2012@hotmail.com

Qtde UND Descrição Vir Unit. VIr. TotalItem

Aula de Futebol e Futsal: Professor graduado

em curso superior em Educação Física com

registro do Conselho Regional de Educação

Física (CREF). Exercer atividades de Oficineiro
de Futebol e Futsal em consonância com a

demanda atual da área, atuar com ética e

profissionalismo; realizar atividades

desenvolvendo as técnicas exigidas pelo

esporte, bem como aprimorar a disciplina
através do mesmo. Desenvolver maior

flexibilidade, melhorar o condicionamento

físico, a autoconfiança, a postura e

desenvolver o trabalho em equipe, de acordo

com o seu ciclo de vida, visando prevenir a

ocorrência de situações de risco social,
estimular e orientar os usuários na

construção e reconstrução de suas histórias e

vivência individuais e coletivas, na família e

incentivar a socialização e a convivência

comunitária. Possui articulação com o Serviço
de Convivência e fortalecimento de vínculos

(SCFV). As Oficinas (aulas) serão executados

em espaços públicos já existentes no

município de Bandeirantes/PR a ser

combinado com o gestor da Secretaria, a

depender da oficina/aula a ser ministrada.

Com atendimento de 4horas semanais, e 20h
mensais.

1 240 Horas 190,00 45.600,00

Aula de Vôlei de Praia e Futevôlei; Professor

graduado em curso superior em Educação

Física com registro do Conselho Regional de

Educação Física (CREF). Exercer atividades de

2 240 Horas 190,00 45.600,00



Oficineiro de Vôlei de Praia e Futevôlei em

consonância com a demanda atual da área,

atuar com ética e profissionalismo; realizar

atividades desenvolvendo as técnicas exigidas

pelo esporte, bem como aprimorar a

disciplina através do mesmo. Desenvolver

flexibilidade. melhorarmaior

condicionamento físico, a autoconfiança, a

postura e desenvolver o trabalho em equipe,

de acordo com o seu ciclo de vida, visando

prevenir a ocorrência de situações de risco

social, estimular e orientar os usuários na

construção e reconstrução de suas histórias e

vivência individuais e coletivas, na família e

incentivar a socialização e a convivência

comunitária. Possui articulação com o Serviço
de Convivência e fortalecimento de vínculos

(SCFV). As Oficinas (aulas) serão executados

em espaços públicos já existentes no

município de Bandeirantes/PR a ser

combinado com o gestor da Secretaria, a

depender da oficina/aula a ser ministrada.

Com atendimento de 4 horas semanais, e 20h

o

mensais.

Aula de Bíodança e Zumba: Professor graduado

em curso superior em Educação Física com

registro do Conselho Regional de Educação

Física (CREF). Exercer atividades de Oficineiro de

Biodança e Zumba em consonância com a

demanda atual da área, atuar com ética e

profissionalismo, visando proporcionar o

desenvolvimento da musicalidade, do ritmo, da

coordenação motora e da consciência corporal

através dos movimentos, esfmulando a

memória e a socialização dos participantes,

além de trabalhar a correção postural,

flexibilidade, equilíbrio e fortalecimento
muscular. Avaliar orientar os alunos e controlar

as frequências. Participar de planejamentos

coletivos, de acordo com o seu ciclo de vida,

visando prevenir a ocorrência de situações de

risco social, estimular e orientar os usuários na

construção e reconstrução de suas histórias e

vivência individuais e coletivas, na família e

incentivar a socialização e a convivência

comunitária. Possui articulação com o Serviço
de Convivência e fortalecimento de vínculos

(SCFV). As Oficinas (aulas) serão executados em

espaços públicos já existentes no município de

240 Horas 190,00 45.600,003



5o
Bandeirantes/PR a ser combinado com o gestor

da Secretaria, a depender da oficina/aula a ser
ministrada. Com atendimento de 4horas

semanais, e 20h mensais.

TOTAL 136.800,00

Bandeirantes, Paraná, 22 de abril de 2024.

KS ASSESSORIA

ESPORTIVA

Assinado de forma digital por KS
ASSESSORIA ESPORTIVA

_tTDA:19949956000162

LTDA:1 9949956000162 Oadês: 2024.04.23 15:38:43 -03'00'

Sérgio Cristóvão Messias da Silva

Sócio Administrador

r n19.949.956/0001-62

KS ACESSÓRIA ESPORTIVA LTDA

RUA MANOEL MARQUES GODINHO, 173
VILA LORDANI - CEP 86.360-000

BANDEIRANTES - PARANÁL J
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição

19.949.956/0001-62

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

26/03/2014COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

KS ASSESSORIA ESPORTIVA LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
93.13-1-00- Atividadesde condicionamentofísico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
85.93-7-00 - Ensino de idiomas

85.92-9-03 - Ensino de música

93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

85.91-1-00 - Ensino de esportes
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
85.92-9-01 - Ensino de dança
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MANOEL MARQUES GODINHO

NÚMERO COMPLEMENTO

173

MUNICiPIO

BANDEIRANTES

CEP BAIRRO/DISTRITO

VILA LORDANI

UF

86.360-000 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(43) 3542-1465

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/03/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/04/2024 às 13:55:42 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

; CNPJ:
; 19.949.956/0001-62

NOME EMPRESARIAL:

; KS ASSESSORIA ESPORTIVA LTDA

: CAPITAL SOCIAL:

R$1.000,00 (Hum mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

|KELLY PARISOTTO SILVA
Qualificação:
22-Sócio

Nome/Nome Empresarial:

SERGIO CRISTOVAO MESSIAS DA SILVA

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

«

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 23/04/2024 às 13:56 (data e hora de Brasília).



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

ORÇAMENTO

Razão Social:

CNPJ: avjo?qa,^v/ocol-s-li

Endereço: Ja
Telefone:

U/h^l

, h^òi - iÒairuW jfuAA'fte.d/n cfoCu^^//)
E-mall: r^Go^QQ (o^HtítmOuto^

3
DESCRIÇÃOItem QTDE UNID. Valor Unit. Valor Total

Aula de Futebol e Futsal: Professor graduado

em curso superior em Educação Física com

registro do Conselho Regional de Educação Fisica

(CREF). Exercer atividades de Oficineiro de

Futebol e Futsal em consonância com a demanda

atual da área, atuar com ética e profissionalismo;

realizar atividades desenvolvendo as técnicas

exigidas pelo esporte, bem como aprimorar a

disciplina através do mesmo. Desenvolver maior

flexibilidade, melhorar o condicionamento físico,

a autoconfiança, a postura e desenvolver o

trabalho em equipe, de acordo com o seu ciclo de

vida, visando prevenir a ocorrência de situações de

risco social, estimular e orientar os usuários na

construção e reconstrução de suas histórias e

vivência individuais e coletivas, na família e

incentivar a socialização e a convivência

comunitária. Possui articulação com o Serviço de

Convivência e fortalecimento de vínculos

(SCFV). As Oficinas (aulas) serão executados em

espaços públicos já existentes no município de

Bandeirantes/PR a ser combinado com o gestor da

Secretaria, a depender da oficina/aula a ser

ministrada. Com atendimento de 4horas semanais,

e 20h mensais.

1 240 HORAS

(X)

Aula de Vôlei de Praia e Futevôlei: Professor

graduado em curso superior em Educação Física

com registro do Conselho Regional de Educação

2 240 HORAS

Rua: Dino Veiga, 29 - Centro- Bandeirantes - Paraná

Fone; (43) 3542-3419 E tnail: acaosocialband(ghotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

Física (CREF). Exercer atividades de Oficineiro

de Vôlei de Praia e Futevôlei em consonância com

a demanda atual da área, atuar com ética e

profissionalismo;

desenvolvendo as técnicas exigidas pelo esporte,

bem como aprimorar a disciplina através do

mesmo. Desenvolver maior flexibilidade,

melhorar o condicionamento fisico, a

autoconfiança, a postura e desenvolver o trabalho

em equipe, de acordo com o seu ciclo de vida,

visando prevenir a ocorrência de situações de risco

social, estimular e orientar os usuários na

construção e reconstrução de suas histórias e

vivência individuais e coletivas, na família e

incentivar a socialização e a convivência

comunitária. Possui articulação com o Serxúço de

Convivência e fortalecimento de vínculos

(SCFV). As Oficinas (aulas) serão executados em

espaços públicos já existentes no município de

Bandeirantes/PR a ser combinado com o gestor da

Secretaria, a depender da ofícina/aula a ser

ministrada. Com atendimento de 4horas semanais,

e 20h mensais.

realizar atividades

(P

Aula de Biodança e Zumba: Professor graduado

em curso superior em Educação Fisica com

registro do Conselho Regional de Educação Física

(CREF). Exercer atividades de Oficineiro de

Biodança e Zumba em consonância com a

demanda atual da área, atuar com ética e

profissionalismo, visando proporcionar o

desenvolvimento da musicalidade, do ritmo, da

coordenação motora e da consciência corporal

através dos movimentos, estimulando a memória

e a socialização dos participantes, além de

2403 HORAS

(P

Rua: Dino Veiga, 29 - Centro- Bandeirantes - Paraná

Fone: (43) 3542-3419 E mail: acaosocialband(ghotmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMILIA

trabalhar a correção postural, flexibilidade,

equilibrio e fortalecimento museular. Avaliar

orientar os alunos e controlar as frequências.

Participar de planejamentos coletivos, de acordo

com o seu ciclo de vida, visando prevenir a

ocorrência de situações de risco social, estimular

e orientar os usuários na constração e reconstrução

de suas histórias e vivência individuais e coletivas,

na família e incentivar a socialização e a

convivência comunitária. Possui articulação com

o Serviço de Convivência e fortalecimento de

vínculos (SCFV). As Oficinas (aulas) serão

executados em espaços públicos já existentes no

município de Bandeirantes/PR a ser combinado

com o gestor da Secretaria, a depender da

oficina/aula a ser ministrada. Com atendimento de

4horas semanais, e 20h mensais.

Atenciosamente

Assinatura Responsável

Carimbo com CNPJ ou CPF

Rua: Dino Veiga, 29 - Centro- Bandeirantes - Paraná

Fone: (43) 3542-3419 Email: acaosocialband@hotmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

Data do orçamento: 0^3/ Ohltlcó.l^

Validade da proposta: à 3 / c^l

Rua: Dino Veiga, 29 - Centro- Bandeirantes - Paraná

Fone; (43) 3542-3419 E mail; acaosocialband@hotmail.com



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
37.129.257/0001-58

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/05/2020

NOME EMPRESARIAL

DANIEL LUIZ DOS SANTOS MARTINS 03753679933

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino nâo especificadas anteriormente

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não Informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

RLISIA ROCHA TRIGO

NÚMERO COMPLEMENTO

SALA 01131

município

BANDEIRANTES

CEP BAIRRO/DISTRITO

EURIPIDES RODRIGUES

UF

86.360-000 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DANIEL_MAGRAO@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(43) 9871-7648

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
13/05/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/04/2024 às 14:39:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

: 37.129.257/0001-58
NOME EMPRESARIAL:

i DANIEL LUIZ DOS SANTOS MARTINS 03753679933

I CAPITAL SOCIAL:
R$1.000,00 (Hum mll reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ

í
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'•"'jí'
MÉDIA

GERAL DAS

CESTAS

Ata d« Registro

de preço

Prefeitura de

Sarrta Bárbara

CESTA

EDITAIS

aSTA

PAINEL DE

PREÇO

TOTALOrçamento

MARIE

STUDIO DE

DANÇA

Orçamento

kS ACESSÓRIA

ESCPORTIVA

LTDA

Orçamento

DANIEL

MARTINS

CESTA

ORÇAMENTO

AtaCód. DescriçSo principal Unid. QTDE

TOTAL

Orçamento

Wellingtoa

Gabriel

Barboza de

Oliveira

Orçamento O.

C NUNES

SOUZA ft CIA.

LTDA.

Orçamento
RIBEIRO ft

DEDONÉ

liem

Registro de

Preços

RIbeirfo

do Pinhal

CATSERV

MG

AttU de Futebol e Fuoel: Professor graduado

em cum nipenor em Educaçlo Finca ccsa

rogiitro do Cmelbo Regional de Educaçfo Física
(CREF) Exocer aüvidades de OftcÍDaro de

Futebol 6 Futsai em consonância ccn a demanda

atual da área. mar com ética e profiBnoaalnmo;
ati\'idades desenvolvendo as tóaucw

1 X4311

apnmorar a

ductplma através do mesmo Iksenvdver maior
nexibtUdaefe. melhorar o coodicionainento físico.

8 autoconSança, a postura e desenvolver o

trabalho em eqiipe, de acordo com o sou ciclo de

vida. visando prevour a ocorrência de situações

de naco social, estimular c orieniar os usuirioe na

conatniçdo e ncatstniçao de suas histònas e
vivência índiviAiais e cdeuvas. na família e

incentivar a social izaçio e a convivêncu

R$ 33,70 RS 33,70 R$ 73,85 R$ 93,86 RS 22.526,40RS 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 R$ 152,00 RS 190,00 R$ 180,00 RS 174,00hora/aula 240 R$ 0,00

comuiutána Poasui vtkulaçio com o Serviço de
Convivência e fortalecunento de vinculos

iSCFV).Ccim andimcDto de 4bora8 semanais e
lêbcnsmensaii

Aula de Vôlei de Praia e Fulcvôlei: Professar

graduado em curso supenor em Educaçôo Física

com registro do Conselho Regxmal de Eihicação

Fisica (CREF). Exercer atividades de Oficineiro
de Vôlei de Praia e Futevôlei em consonln

2 14311

a demanda aiual da área, aliuu com éuca e

profíssxnahsmo. realizar atividades

deaenvolveado k técnicas exigidas pdo espwte.

ben como apriiBarar a disciplina através do
Do de.

auiocoiiõaiiça. s postura e desaivolver o trabalho

em equipe, de acordo usn o seu ciclo de vida,

visando prevenir a ocorrência de sicuações de
social, estmular e oneatar i

constTuçio e recnutruçôo de suas hiftónaa e

vtvrâcá iufavubais e cdedvas. na família e

incentivar a socálizaçSo e a ccovivêncu

comunitária Possui srticulaçôo com o Serviço de
Convivêncu e fonakdmesio de vínculos

(SCFV).Com atendimento de 4bcras semanais e
lêhoras orensaú.

R$ 73,88R$ 174,00 R$ 123,94 R$ 29.745,60RS 0,00 RS 0,00 RS 0.00 RS 152,00 RS 190,00 RS 180,00hora/aula 240 R$ 0,00

Aula de Biodança e Zumba (bnfessor graduado

em curso supere»' em Educaçôo FItica

registro do Conselho RegMoal de Fducacio Fisica
(CREF) Exercer atividades de OQciaetro de

3 14311

Biodança e Zundra em consooincu cem a

demanda atual da área, atuar com ética e

. visando proporciooar o

> da musicalidade, do ntmo, da

coordenação motora e da conKiênda coqnral

através dos movimentos, esumulando a memória

le8,a]émde

trabalhar a cotreçêo postural, fíexibiluiade.

equilíbrio e fortalecimento miBcular Avaliar

ementar os alunos e controlar as frequências

Participar de planejamentos coletivos, de acordo

com o sen cido de vida, visando prevenir a

oconêocia de situações de risco social, estimular

e csieotar 08 usuános lu conatniçSo e

reconstniçio de suas histórias e vivência
individuais ecokovas, na finniiu e incentivar a

aooaluaçio e a convivência comunitária Possui

articdaçio com o Serviço de Convivêncu e

foitalecinienlo ± vínculos (SCFV) Com

aieadunenio de 4horas senunait e 16 boraa

idos

R$ 73,88R$ 174,00 RS 122,00 RS 122,00 R$ 123,29 RS 29.589,60RS 0.00 RS 0,00 RS 0,00 RS 152.00 RS 190,00 R$ 180,00bora/aula 240 RS 0,00

1

I
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4 ^14311

I Aula de muaçJio com professor graduado em

curso sup«i« on Educação Física cora registro

do Cofueibo Rtgíoaal de Educação Física, para
nunulrar aulaaahinae aparlirde06ai>osde

idade, nlecionados por eqaipc (ómica.
Quantidade máxima de aluixw 40. Por 3 boras

semanaii e 12 horas inenaau; Os serviços deverão
ser executados no estabelecimento do licitante

vencedor, com eiigãncia de piscinas aquecidas, e

dentro do perimetro de Bandeirantes. Tamanho

mlnifflo da piscna: 1,40 m de profundidade, 8 m.
, c4m.de largura.

R$ 310,00 R$ 73,88hora^aula R$ 340,00 RS 349,00 R$ 550,00 R$ 280,00 R$ 338,44 RS RS RS 371,49 310,00 RS 251,79 RS 36.257,76144

dei

5 14311

Aula de hidrc^mástica cmn professor graduado

em curso superúr em Educação Física coro

registro do Conselho Regional dc Educação

Física, para nmàstrar aula para alunos a partir de

60 anos de idade, selecionados por equipe tácoica.
Quantidade máxima de alimoe: 40 Por 2 horas

secnanus e 8 horas mensais. Os serviços deverão
I estabelecunoito do lídtaste

vencedor, com exigência de pisanas aquecidas, e

dentro do perímetro de Bandeirantes Tamanho

mionno da piscna: 1,40 mdeprolundidade, 8 m.

R$ 310,00 R$ 310,00 R$ 73,88R$ 450,00 R$ 467,00 R$ 500,00 RS 280,00 RS RS 427,85 R$ 270,58 R$ 25.975,68hoiVauIa 96 R$ 442,26 RS

dei e 4 m.dc largura

Oficina de Balé clássico, para ministrar aula a

cnanças a partirde 6

por equipe téciuca. Quantidade máxima de
alunos: 60. Por 2 horas semanais e 8 boras

mensais Os serriços deverão

instalações lisicas compatíveis coro a execução

do objeto, e deverão ser localizados no perímetro
urbano da cidade de Bandeirantes

de idade, selecionados

RS 9.745,92hora/aula RS 185,00 RS 180,00 R$ 0,00 R$ 180,00 R$0,00 RS 0,00 R$ 0,00 RS 181,67 R$ 49,00 R$ 49,00 R$ 73,88 R$ 101,526 14311 96
' executados een

153.840,96TOTAl

I

i



Painel de

^*reços

MINISTÉRIO DA

OEtTÃO E OA INOVAÇÃO
IN IIRVIÇOS PURLICOS

UHiha r «CCOMSTAUCiO

MEDIA MEDIANA

R$ 75,25

MENOR

R$ 55R$ 73,88

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fornecimento Código Material/Serviço Período da Compra

HOMEM/HORA Comprado há mais de 180 dias, Comprado Últimos 120 dias, Comprado Últimos 180 dias14311

Quantidade total de registros: 4

Registros apresentados: 1 a 4

Identificação Número
da Compra do Item

Código do
CATSERV

Descrição
Complementar Fornecimento

Unidade de Quantidade Valor
Ofertada Unitário

Data da

Compra
ÓrgãoModalidade Descrição do Item Fornecedor UASG

156059-

INSTITUTO

FEDERAL DA

BAHIA - CAMPUS

BRUMADO

156059 -

IIMSTITUTO

FEDERAL DA

BAHIA - CAMPUS

BRUMADO

926454 -

TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ

156059-

INSTITUTO

FEDERAL DA

BAHIA - CAMPUS

BRUMADO

INST.FED.DE

GERUSIA SOUSA EDUC.XIENC.E

CAÍRES

ORIENTACAO /

EDUCACAO-

ATIVIDADE FÍSICA

Dispensa de
Licitação

00007/2023 00006 14311 HOMEM/HORA 48 R$55 06/10/2023
TECNOLOGIA DA

BAHIA

INST.FED.DE

EDUC.,CIENC.E

TECNOLOGIA OA

BAHIA

ORIENTACAO /

EDUCACAO-

ATIVIDADE FÍSICA

Dispensa de
Licitação

RAIANE ATAIDE

PINHEIRO
00007/2023 00005 14311 HOMEM/HORA 48 R$64.50 06/10/2023

ORIENTACAO /

EDUCACAO-

ATIVIDADE física

MOVIMENTO E

SAUDE

INTEGRAL LTDA

Dispensa do
Licitação

TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO PIAUI
00079/2023 00001 14311 HOMEM/HORA 628 R$86 06/10/2023

INST.FED.DE

EDUC.,CIENC.E

TECNOLOGIA DA

BAHIA

ORIENTACAO/

EDUCACAO-

ATIVIDADEfísica

Dispensa de
Licitação

SOLANGE DE

SOUZA GRAIA
00007/2023 00001 14311 HOMEM/HORA 48 R$90 06/10/2023

Relatório gerado dia: 15/04/2024 às 13:18

Fonte: palneldeprecos.planejamento.gov.br



Compras.gov.br

Catálogo - Itens selecionados

Sequencial ID Nome Tipo Unidade Medida

1 14311 Orientação / Educação - Atividade Física SERVIÇO HOMEM/HORA



aPortai Nac-CT^l cte Contratações Pubtkas í fntrai

CB
Edital n° PCE 25/2024

UHarja altaii/açoo P7/OP/ P0P4

Local: Barra Bonita/SC Órgão: MUNICÍPIO üh BARPA BONI IA Unidadecompradora:05001- bDUCAÇAO- tDUCACAO

Modalidade da contratação: Prcgao • Elotrònico Amparo legal Loi 14.133/2021, Art. 28.1 Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP; 27/02/2024 Situação; Divulgada no PNCP Data de inicio de recebimento de propostas: 27/02/2024 00:00 (horário do Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 12/03/2024 0/59 (l>orano dc Brasília'

Id contratação PNCP: 0161252/(X>0130-1-00002//2024 Fonte: IPM Sistemas

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA MINISTRAR AULAS COM A ESCOÜNHA E EQUIPES DE FUTSAL. FUTEBOL DE CAMPO. VOLEI E ATLETISMO E DEMAIS ATIVIDADES

ESPORTIVAS. NO MUNICÍPIO DE BARRA BONITA/ SC,

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 136,400.00 RS 74,000.00

Itens Arquivos Histórico

Descrição Ouantidode Valor unitário estimado Valor totat estimado Detathar

CONTRATAÇÃO DE SERViÇO DE DOIS

PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA.

COM BACHARELADO.

ESPECIALIZAÇÃO EM TREINAMENTO

DESPORTIVO E HABILITAÇÃO NO

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO

FISICA-CREF/SC PARA TRABALHAR

COM AS ESCOLINHAS DE FUTSAL.

FUTEBOL DE CAMPO. ATLETISMO E

DEMAIS ATIVIDADES OUE O

município NECESSITAR, NOS

HORÁRIOS CORRESPONDENTES AO

SEU CONTRA TURNO ESCOLAR

CARGA HORARIA DE NO MÍNIMO 20

HORAS SEMANAIS

1500 RS 62.00 R$93000.001 &

2 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA,

COM BACHARELADO.

ESPECIALIZAÇÃO EM TREINAMENTO

DESPORTIVO E HABILITAÇÃO NO

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO

FISlCrA-CREF/SC PARA TREINAMENTO

□E EQUIPESOUE REPRESENTARÃO O

MUNICÍPIO EM COMPETIÇÕES DE

NÍVEL REGIONAL E ESTADUAL

COMPETIÇÕES DE FUTSAL. FUTEBOL

DE CAMPO. ATLETISMO E DEMAIS

MOOAUDADES ESPORTIVAS QUE 0

MUNICÍPIO PARTICIPAR

700 RS62.{X> R$43400,00

txii»

( )< Voltar

as .nL, '

J OA-.XI'.' ‘rjOl

;T vf m rf aos par::í;ihí':s

L



22/04/?024. 16:05

Item n° 1

Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE DOIS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, COM BACHARELADO, ESPECIALIZAÇÃO EM TREINAMENTO

DESPORTIVO E HABILITAÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FISICA-CREF/SC PARA TRABALHAR COM AS ESCOLINHAS DE FUTSAL, FUTEBOL

DE OAMPO, ATLETISMO E DEMAIS ATIVIDADES QUE O MUNICiPIO NECESSITAR, NOS HORÁRIOS CORRESPONDENTES AO SEU CONTRA TURNO ESCOLAR.

CARGA HORÁRIA DE NO MÍNIMO 20 HORAS SEMANAIS.

Quantidade: 1.500Unidade de medida: HORAS (HORAS)Valor unitário estimado: R$ 62,00Valor total estimado: RS 93.000,00

Tipo: SeAriçoCategoria: Não se apiícaBenefício: Sem benefícioSituação: HomologadoProduto Manufaturado Nacional: NãoCritèrio de julgamento: Menor preço
RESULTADO(S)

Portal Nacional de Contratações Públicas

✓

Quantidade homologada: t.SOOValor unitário homologado: R$ 33,70Valortotal homologado: RS 50.550,000rdem de classificação 1°
CNPJ/CPF ou N“ de identificação do fornecedor: 49.596.864/0001-07Nome ou razão social do fornecedor: ANDERSON BERGAMASCHI PERSONAL TRAINER

Indicador de subcontratação: NãoPorte da Empresa: MECódigo do pais: BRASituação: Informado
Data do resultado da homologação: 21/03/2024

https://pncp.gov.br/app/editais/01612527000130/2024/27 1/1
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Item n* 1

Descrição; CONTRATAÇAO DE SERVIÇO DE DOIS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA. COM BACHARELADO. ESPECIAU2AÇAO EM TREINAMENTO DESPORTIVO E

HA8ILI iAÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO hlSICA-CREh/SC PARA IRABALHAR COM AS ESCOLINHAS DE hU i SAL. FU 1EBOL DE CAMPO. AI LEI tSMO E

DEMAIS ATIVIDADES OUE O MUNICÍPIO NECESSITAR, NOS HORÁRIOS CORRESPONDENTES AO SEU CONTRA TURNO ESCOLAR. CARGA HORARIA DE NO MÍNIMO 20

HORAS SEMANAIS.

L0€?

Mod

Quantidade: 1.500 Unidade de medida: HORAS (HORAS) Valor unitário estimado; RS 62.00 Valor total estimado; R$ 93.000.00
Data

Tipo; Serviço Categoria; Nao se aplica Beneficio: Sem beneficio Situação: Homologado Produto Manufaturado Nacional: Nao
Data

Critério de julgamento: Menor preço
idcc

RESULTADO(S)
Obje

Quantidade homologada: L500 Valor unitário homologado: R$33.70 Valor total homologado; RS 50.550.00 Ordem de classificação l**

CNPJ/CPF ou N® de identificação do fornecedor: 49.596.864/0001-0 7

Nome ou razão social do fornecedor: ANDERSON BERGAMASCHI PERSONAL TRAINER LTDA

Indicador de subcontratação: Náo Porte da Empresa: ME Código do pais: ORA Sítuaçao; Informado

Data do resultado da homologação: 21/03/2024ií

Rtiorn;’-
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Item n’ 1

Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO OE DOIS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA. COM BACHARELADO. ESPECIALIZAÇÃO EM TREINAMENTO DESPORTIVO E

HABILITAÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FISICA-CREF/SC PARA TRABALHAR COM AS ESCOLINHAS DE EUTSAL FUTEBOL DE CAMPO. ATLETISMO E

DEMAIS ATIVIDADES QUE O MUNICÍPIO NECESSITAR. NOS HORÁRIOS CORRESPONDENTES AO SEU CONTRA TURNO ESCOLAR. CARGA HORÁRIA DE NO MÍNIMO 20

HORAS SEMANAIS.

Quantidade: 1.500 Unidade de medida: HORAS (HORAS) Valor unitário estimado: R$ 62,00 Valor total estimado: R$ 93.000.00

Tipo: Serviço Categoria: Não se aplica Beneficio; Sem beneficio Situação: Homologado Produto Manufaturado Nacional: Não

Critério dejulgamento: Menor preço

RESULTADO(S)

Quantidade homologada: 1500 Valor unitário homologado: R$33.70 Valor total homologado: RS 50.550,00 Ordem de classificação 1®

CNPJ/CPF ou N° de identificação do fornecedor: 49.596.864/0001-0 7

Nome ou razão social do fornecedor: ANDERSON BERGAMASCHl PERSONAL TRAiNER LTDA

Indicador de subcontratação: Não Porte da Empresa: ME Código do país: 8RA Situação: Informado

Data do resultado da homologação: 21/03/2024
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITACÃO N° 030/2021

Processo Administrativo 211/2021

Q PREFEITO MUNICIPAL DE CASEIROS - RS. no uso de suas atribuições legais, e que
após trâmites legais proferidos, reconhece ser DISPENSÁVEIS DE LICITAÇÃO, com fundamento no
Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, referente à contratação de pessoa jurídica, que disponha de
profissional para ministrar aulas de futebol nas escolinhas do CMD, com o objetivo de propiciar
através do esporte uma integração entre as crianças, desenvolvendo a convivência e o crescimento nas

competências cognitivas, motora e sócio- afetivo.

A contratação será com a empresa ANTONIO SÉRGIO NOE BORGES FILHO

00671719076. inscrito no CNPJ sob n** 42.259,548/0001-09. com sede na Rua Maximiliano de

Almeida, n°. 1315, bairro Oliveira, cidade de Lagoa Vermelha -RS, CEP 95.300-000, nos seguintes
termos;

Os serviços a serem prestados deverão ser realizados no Municipio de Caseiros, sendo que as
aulas de futebol, futsal e vôlei, com periodicidade de 16 horas semanais, nas categorias de Base (Sub
9, 11, 13 e 15) com acompanhamento quando da realização de jogos municipais e intermunicipais, os
dias da semana, horários e local em que serão realizadas as aulas serão definidos pela Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Desporto deste Município.

Quanto ao valor deste contrato será de R$ 40,00 (quarenta reais) a hora trabalhada.

Caso seja inviabilizado o serviço num período, para compensação em outro, as horas
trabalhadas serão computadas por ocasião do efetivo exercício.

Sempre que necessário o licitante vencedor deverá comparecer em reunião com a

administração, para fins da boa condução dos serviços prestados.

Os serviços deverão ser executados de modo a serem observadas as normas técnicas e legais
vigentes, para resguardar a segurança e o interesse da Administração Pública.

O licitante vencedor não poderá substituir o profissional, salvo em caso de força maior e
mediante prévia concordância do Município, apresentando para tal fim, a indicação do profissional
substituto e de todos os documentos exigidos ou seleção.

O Município resguarda-se o direito de exigir a substituição do profissional que executará os
serviços objeto dessa licitação, em nome da qualidade dos serviços, dentro do prazo de até 48
(quarenta e oito) horas.

O prazo para início dos trabalhos referidos na especificação do objeto será imediatamente após
a assinatura do contrato. '

Os serviços serão realizados até dia 31 de dezembro de 2021, e deverão ser disponibilizados
contar da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período desde que acordac
entre as partes.

a

o

O Município poderá rescindir o contrato por inexecução, bem como no interesse da

Administração, comunicando a Empresa Contratada com 30 dias de antecedência.



Em caso de inexecução ou descumprimento contratual, serão aplicadas as penalidades
previstas na Lei de Licitações e disposições contratuais.

As despesas necessárias para realização dos serviços constantes na especificação do objeto
serão por conta do contratado.

O pagamento será feito até o dia 15 (quinze) do mês subsequente a prestação do serviço,
mediante apresentação da Nota Fiscal e do plano de trabalho, onde deverá estar descrito os serviços
realizados e a carga horária mensal.

O CONTRATADO assume o ônus de transporte e demais despesas para realização do objeto
ora contratado.

São motivos de rescisão contratual os previstos nos artigos 78, 79 e 81 da Lei 8.666/93 e
alterações posteriores, ficando este edital e contrato vinculado a todos os termos da referida lei,

facultando-se ao CONTRATANTE à aplicação das medidas previstas no artigo 80 do mesmo
dispositivo legal da 8.666/93.

Caseiros - RS, 28 de junho de 2021.

Leo Cesar Tessaro,

Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se;
Este procedimento licitatório foi juridicamente
analisado e formalmente aprovado, nos termos
do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93.



TERMO DE ABERTURA e TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITACAO

LEO CESAR TESSARO. Prefeito Municipal de Caseiros, no uso de suas atribuições
legais e nos termos da Lei Federal n° 8666/93 e suas alterações, resolve;

Autorizar a dispensa de processo lícitatório.

Dispensa de Licitação
030/2021

Art. 24, inciso 11, da Lei 8.666/93
RS 40,00 valor da hora.

O objeto da presente dispensa consiste em contratar
pessoa jurídica, que disponha de um profissional para
ministi-ar aulas de futebol, futsal e vôlei nas escolinhas

do CMD, com o objetivo de propiciar através do
esporte uma integração entre as crianças,
desenvolvendo a convivência e o crescimento nas

competências cognitivas, motora e sócio- afetivo.

a) Modalidade -
b) Número -

c) Embasamento

d) Valor total:

e) Objeto -

Caseiros/RS, 28 de junho de 2021.

LEO CESAR TESSARO,
PREFEITO MUNICIPAL.
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Caseiros/RS, 28 de junho de 2021.

Prezados Senhores,

Apraz-me cumprimentá-lo e na oportunidade solicitar a especial e costumeira atenção
de Vossa Senhoria no sentido de providenciar na publicação do resumo do Edital a seguir:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASEIROS/RS

DISPENSA DE LICITACÂO N° 030/2021

O Prefeito Municipal de Caseiros, no uso de suas atribuições, e nos termos do Inciso II do art.

24 da Lei 8666 e suas alterações, resolvem;Autorizar dispensa de licitação n“ 030/2021. Objeto:
contratação de pessoa jurídica, que disponha de um profissional para ministrar aulas de futebol, futsal
e vôlei nas escolinhas do CMD, com o objetivo de propiciar através do esporte uma integração entre as
crianças, desenvolvendo a convivência e o crescimento nas competências cognitivas, motora e sócio-
afetivo. Valor de R$ 40,00 a hora. A contratação será com a pessoa jurídica de ANTONIO SÉRGIO
NOE BORGES FILHO 00671719076. inscrito no CNPJ sob n” 42.259.548/0001-09. com sede na

Rua Maximiliano de Almeida, n°. 1315, bairro Oliveira, cidade de Lagoa Vermelha -RS, CEP 95.300-
000. Leo Cesar Tessaro. Prefeito Municipal de Caseiros-RS. 28/06/2021.

As despesas inerentes deverão ser faturadas para o município de Caseiros, que após
faremos o respectivo pagamento.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovo protestos de estima, apreço e
consideração.

Atenciosamente,

Leo Cesar Tessaro,

Prefeito Municipal.
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Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Goianésia/GO, realizará Dispensa, com critério de

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso U, nos termos da Lei n“ 14.133, de 1" de abril de

2021, do Decreto Municipal n." 2290 de 28 de fevereiro de 2023, e demais legislação aplicável ao caso.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE

HABILlTAÇAO PELO EMAIL OU PRESENCIALMENTE:

INICIO: Do dia 17/01/2024, às 15:15h

FIM: Até 0 dia 22/01/2024, às 15:15h

EMAIL: compras.executivo(Sgoianesia.go.gov.br

HORÁRIO DE BRASÍLIA

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE PROnSSIONAL DE EDUCAÇÃO

FÍSICA

1. OBJETO

Contratação de profissional de Educação Física Especializado na Modalidade Voleibol, para

Implantação do "PROJETO DE TREINAMENTOS DO TIME DE VOLEIBOL NOS NAIPES

MASCULINO E FEMININO' do município de Goianésia, conforme as diretrizes da Secretaria de

Esporte, Juventude e Lazer.

2. JUSTIFICATIVA

a) Motivação da Contratação:

A contratação do profissional se faz necessário para dar funcionalidade ao objeto pactuado

pela Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer junto ao Município de Goianésia, que prevê a

Implantação e Desenvolvimento do "PROJETO DE TREINAMENTOS DO TIME DE VOLEIBOL

NOS NAIPES MASCULINO EFEMININÚ', conforme as diretrizes da Secretaria de Esporte, Juventude
e Lazer.
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b) Benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação:

Goianésia como toda cidade em crescimento apresenta problemas de várias grandezas, por

exemplo crescimento da violência e criminalidade e que têm na sua maioria - tanto infrator como

vítima - jovens e crianças compreendidos entre as faixas etárias de 10 a 24 anos de idade,

juntamente com a falta de segurança pública na cidade. Estas situações são geradas

principalmente pelo uso abusivo de substâncias psicoativas; violência contra a mulher; trabalho

infantil; abuso e violência sexual; violência doméstica; tráfico de entorpecentes; evasão escolar..
Goianésia assim como outras outras cidades do nosso Estado enfrenta situações específicas

de privação dificultando acessos e restringindo oportunidades de trabalho, de atividades de

esportivas, educação, cultura e lazer. Apesar dos esforços que o município tem feito, com as

dificuldades financeiras que a maioria está passando, vemos que ainda não é o suficiente pela

tamanha demanda de jovens e crianças em situação de risco. Como também a ociosidade dos

Idosos e deficientes físicos, por falta de oportunidade para praticarem atividades esportivas e de
lazer.

A implantação do "PROJETO DE TREINAMENTOS DO TIME DE VOLEIBOL NOS NAIPES

MASCULINO E FEMININO'. será mais um complemento das ações existentes. O Projeto

proporcionará uma melhoria na qualidade de vida dos envolvidos e consequentemente estimulará

a promoção do fortalecimento do vínculo famihar, levando em consideração a valorização
coletiva (vivência) do conhecimento.

Diante deste diagnostico, a população do município de Goianésia, que carece de

oportunidades e melhor condição social, será beneficiada com a implantação do Programa que
promoverá pactos com diversos atores sociais visando um desenvolvimento humano sustentável,

tendo nas Políticas de juventude a principal forma de construção e de expressão da identidade

municipal, a forma como os jovens e crianças se reinventam e pensam criticamente.

Portanto este projeto haverá de ser um instrumento de alto nível para nossa sociedade,

que educa e com inserção social. Esta iniciativa promoverá valores plurais e correlatos, como a

defesa aos nossos jovens em situação de vulnerabilidades social.

Reconhecemos o Programa como fundamental para o fortalecimento de vínculos sociais

frente ao problema da violência, uma vez que, ao utilizar esses espaços para atividades criativas e

participativas, estaremos promovendo um processo de sociahzação e ocupação do tempo ocioso,

muito presentes, principalmente entre jovens e crianças. Com isso, estaremos potencializando o

acesso a práticas esportivas e culturais principalmente para a população de baixa renda com

reduzidas opções de esporte e lazer, expondo-as a riscos de saúde e segurança.

3. OBJETIVO

Contratação de profissional de Educação Física para compor do "PROJETO DE
TREINAMENTOS DO TIME DE VOLEIBOL NOS NAIPES MASCULINO E FEMININÜ', que tem por
objetivo central democratizar o lazer e o esporte recreativo para que os participantes tomem como

própria a sua condição de cidadão, integrando-se à sociedade. E tem os seguintes Objetivos
Específicos:

a- Nortear ações voltadas para públicos diferenciados nos núcleos lazer e esporte recreativo;

b- Estimular a gestão participativa entre os atores locais direta e indiretamente envolvidos;
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c- Promover a formação continuada de agentes sociais de lazer e esporte recreativo;

d-Incentivar a organização coletiva de eventos de lazer e esporte recreativo para envolver a

população local para além dos núcleos

e- Integrar, num mesmo espaço físico, programas e ações culturais, práticas esportivas e de lazer,

de modo a promover a cidadania.

4 - DOCUMENTOS EXIGIDOS

4.1 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DESERVIÇO PESSOA FÍSICA:

^ CÓPIA DO RG DO CONTRA TADO;

CÓPIA DO CPFDO CONTRA TADO;

COMPROVANTE DE ENDEREÇO

^ NÚMERO DA CONTA DO CONTRA TADO (cópia do cartão)
^ NÚMERODO PIS DO CONTRA TADO

V CERTIDÕES NEGA TIVAS: MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL;

^ CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL

V No DE TELEFONE DE CONTA TO

4.2 Os documentos deverão ser apresentados , na sede da Secretaria Municipal de Esporte
e Lazer, que se localiza no Prédio da Secretaria de Educação, na Rua 12 esquina com a
Rua 35 3e andar

5. Atribuições e Carga Horária:

ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTOITEM QTDE

Atribuições:

Contratação de Profissional de Educação Física com experiência

comprovada em área específica para a modalidade Voleibol ,

desenvolvimento do "PROJETO DE TREINAMENTOS DO TIME DE

VOLEIBOL NOS NAIPES MASCULINO E FEMININO'. Perfazendo um total

de 20 horas semanais. As atividades serão desenvolvidas no Centro

Desportivo Mário Divino Celestino. (Segunda, Quarta e sexta) - 10

horas semanais.

para

1 01

Ginásio de Esportes Jayme Fernandes. (Terça, Quinta e sábado) - 10

horas semanais.



Prefeitura de ^

Goianesia
Secretaria de Esporte,
Juventude e Lazer

Outras atribuições do Contratado:

> Planejar e desenvolver suas oficinas de acordo com a proposta

pedagógica do projeto;

> Mobilizar a comunidade para a efetiva participação das

atividades;

> Inscrever e monitorar a participação nas atividades sob sua

responsabilidade;

> Participar das ações de Formação Continuada;

> Entregar sistematicamente o levantamento das atividades

desenvolvidas e os dados solicitados pela coordenação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados

no Orçamento da Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer, para o exercício de 2024.

ORGANOGRAMA FONTE DO RECURSO

1093 100

7. GARANTIA DA CONTRATANTE:

7.1. A Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer deverá disponibilizar local adequado para

execução dos trabalhos.

7.2. A Secretaria de Esporte fiscalizará e inspecionará os serviços, podendo rejeita-los, quando
estes não atenderem ao definido.

7.3. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita,

informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos, se ocorrer.

8.DO PAGAMENTO

8.1- Pela contratação dos instrutor esportivo, a Prefeitura Municipal de Goianésia efetuará o

pagamento dos mesmos, mensalmente mediante conta bancária apresentada o Setor de Recursos

Humanos da Prefeitura Municipal de Goianésia.

9. CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
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9.1 o valor estimado total da presente contratação é de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais)

perfazendo 12 parcelas iguais de R$ 2.000,00 ( Dois mil reais) CkD

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Constituem obrigações do Contratado:

10.1- O instrutor esportivo contratado deverá apresentar no ato da contratação todos os

documentos necessários para efetivação do contrato e se possível comprovar experiência em cada

área específica.

10.2 Os instrutores terão como obrigação reunir-se com A Secretaria de Esporte, Juventude e

Lazer para exporem os problemas e organizarem assistência técnica quando for necessário.

10.3- Os instrutores deverão apresentar periódicos para a Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer.

10.4 Os instrutor especializado na modalidade esportiva oferecida aos alunos do Projeto (Voleibol)

deverão elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo suas propostas pedagógicas e fiscalizadas

pelo Coordenador Técnico.

10.5- O instrutor esportivo contratado , deverá se apresentar devidamente uniformizado.

10.6-Os instrutor esportivo contratado deverá elaborar relatórios de participação com metas de

inclusão que serão elaboradas juntamente com a Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e

Lazer, a partir dos dados obtidos na fase de levantamento dos beneficiários inscritos por
modalidade seguido de balanço trimestral, para verificação se as metas e os objetivos foram
alcançados.

10.7- O instrutor contratado será obrigado a manter até o final do prazo contratual, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, assim como todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

10.8- Reportar ao Secretário de Esporte, Juventude e Lazer toda e qualquer necessidade na
execução do trabalho;

11. VIGÊNCIA DO CONTRATO

O Contrato terá vigência por 12 meses a partir da assinatura do contrato.

12.DO REEOUTLÍBTO ECONÔMICO-FINANCEIRO

O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das partes, com

as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do serviço,

objetivando a manutenção do equüíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
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sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual.

Atenciosamente,

Maurício André Gomes

Secretário Municipal de Esporte, Juventude e Lazer
Goianésia - Go
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.“ 207/2023

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA/MG,

Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n.°. 19.391.945/0001 -00, neste ato representado pelo

Secretário Municipal de Governo, Esportes e Ordem Pública, SR. ROGÉRIO DO NASCIMENTO

CARDOSO, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado PROMITENTE

COMPRADOR, e de outro lado a empresa 42.534.231 ADRIELE APARECIDA DOS REIS,

CNPJ/MF n° 42.534.231/0001 - 25, com sede na Rua Oscar Rodrigues Martins, n.° 274B, bairro

Santa Mônica, Santa Bárbara/MG, segunda colocada na lista de classificação do Pregão n° 45/2023,

Processo n° 135/2023, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, resolvem

Registrar os Preços, com integral observância da Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações

posteriores, e Lei Federal n° 10.024/2019 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços para eventual e futura contratação de

professor para aulas de Jiu-jitsu, taekwondo e danças diversas, visando a realização de eventos

esportivos a serem realizados pela Secretaria Municipal de Governo, Esportes e Ordem Pública,

conforme as características, condições, obrigações e requisitos técnicos do edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXPECTATIVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O valor estimado desta ata é de R$ 73.200,00 (setenta e três mil e duzentos reais), sendo

que o compromisso de entrega somente estará caracterizado mediante recebimento da Ordem de

Execução de Serviços.

2.2. Estima-se que as aquisições decorrentes desta ata poderão atingir os quantitativos abaixo,

ficando a Promitente Fornecedora obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante sua

validade.

Fornecedor: 42.532.231 Adriele Aparecida dos Reis

ItemLote Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 4 AULA DE ZUMBA FITNESS HR 600,0000 122,0000 73.200,00

Total do Fornecedor 73.200,00

Esse documento foi assinado por Hanielly de Castro Rosa, Clécio Ferreira Júnior, Rogério do Nascimento Cardoso, Bráulio
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE E PUBLICAÇÃO

3.1. O presente instrumento terá prazo de vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data

de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 84 da Lei Federal

n.° 14.133/21.

3.2. A eficácia deste instrumento está vinculada à sua publicação no Portal Nacional de

Contratações Públicas, sendo esta de responsabilidade do Promitente Comprador.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas nos

artigos 124 a 136 da Lei Federal n® 14.133/2021.

4.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a

condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa

expressos do Fornecedor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021.

4.2.1. A revisão dos preços registrados observará a Lei Federal n° 14.133/2021.

4.2.2. O equilíbrio econômico-financeiro da ata de registro de preços será efetuado com base em

índices setoriais oficiais ou composição de custos, correlacionados aos materiais e/ou serviços

utilizados, ou, na falta de índice setorial oficial específico, por outro índice oficial que guarde maior

correlação com o segmento econômico em que estejam inseridos os materiais e/ou serviços, ou,

ainda, na falta de qualquer índice setorial, servirá como base o índice Nacional de Preços ao

Consumidor INPC/IBGE. Os reajustes poderão ser aplicados a qualquer época da vigência da ata

de registro de preços, atendida sempre a menor periodicidade estabelecida em lei.

4.3. Demais questões relacionadas à formalização da ata de registro de preços deverão observar o

disposto no Art. 90 da Lei Federal n° 14.133/2021.

4.4. A ata de registro de preços durante sua vigência não poderá ser utilizada por órgão ou entidade

da administração que não tenha participado do certame licitatório.

4.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata, inclusive o acréscimo de que

trata o Art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021.

4.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado,

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, em conformidade com o art. 84 da lei

14.133/2021.

Esse documento foi assinado por Hanielly de Castro Rosa, Clécio Ferreira Júnior, Rogério do Nascimento Cardoso, Bráulio
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-7^CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1.0 pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico,

a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela promitente fornecedora em sua

proposta, no prazo de 15 (quinze) dias corridos em favor da MPEs e 30 (trinta) dias corridos para

as médias e grandes empresas, da data do recebimento definitivo, com base nas Nota(s) Fiscal(is),

devidamente conferidas e aprovadas pela promitente compradora.

5.2. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal da ata de registro

de preços.

5.3. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que

apresentarem incorreções serão devolvidos á promitente fornecedora e o prazo para o pagamento

passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pela

promitente compradora.

5.4. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da promitente fornecedora, sob

pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da promitente

fornecedora.

5.5. Sobre o valor devido à promitente fornecedora, a Administração efetuará as retenções

tributárias cabíveis.

5.6. Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e

legislação municipal aplicável.

5.7. É vedado à promitente fornecedora transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da

ata de registro de preços.

5.8. Deverão ser realizadas compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1. OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE FORNECEDORA

6.1.1. Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, nos horários e locais indicados pela

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta.

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 12,

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei N° 8.078, de 1990);

6.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 7 dias,

o serviço com inconformidades levantadas;

Esse documento foi assinado por Hanielly de Castro Rosa, Clécio Ferreira Júnior, Rogério do Nascimento Cardoso, Bráulio
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6.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

licitação;

6.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

6.1.6. Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidad e com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou nesta ata;

6.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da ata;

6.1.9. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos

materiais ou pessoais causados pelo Contratado, seus empregados ou prepostos, ao Contratante

ou a terceiros;

6.1.10. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o serviço

fornecido, bem como o seu transporte até o local determinado para sua execução;

6.1.11. Manter sempre atualizado os dados bancários, bem como o endereço de e-mail e telefone

para contato junto ao município de Santa Bárbara/MG.

6.2. OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE COMPRADOR:

6.2.1. Disponibilizar o local, data e horário para a execução do serviço;

6.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta;

6.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que

seja corrigido na continuidade da execução do serviço;

6.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio de servidor

especialmente designado;

6.2.5. Efetuar o pagamento no até o 30° (trigésimo) dia útil seguinte ao recebimento definitivo da

nota fiscal do fornecimento.

6.2.6 Modificar unilateralmente o instrumento oriundo desse certame para melhor adequação às

finalidades de interesse público, respeitados os direitos do Contratado;

Esse documento foi assinado por Haníeily de Castro Rosa, Clécio Ferreira Júnior, Rogério do Nascimento Cardoso, Bráulio ,
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6.2.7 Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

6.2.8 Acompanhar e fiscalizar todas as atividades do Promitente Fornecedor pertinentes ao objeto

a ser celebrado;

6.2.9 Rejeitar o serviço que não atenda aos requisitos constantes das especificações do Termo de

Referência, bem como da presenta ata;

6.2.10 Aplicar as penalidades, quando cabível.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão as dotações orçamentárias enumeradas

abaixo do exercício de 2023 e as suas correspondentes para o exercício 2024:

Projeto
Atividade

Unidade Função Subfunção Programa Destino Subelemento Ficha

020403 27 812 00054 2 160 339039990000 1069

020403 27 812 00054 2 162 339039990000 1139

CLÁUSULA OITAVA - FORMA, PRAZO E LOCAL

8.1. A empresa receberá a Ordem de Fornecimento até 10 dias após o fechamento do período de

medição.

8.2. A Secretaria Municipal de Governo, Esportes e Ordem Pública por meio da Diretoria de

Esportes realizará as solicitações de acordo com sua necessidade, ou seja, de forma parcelada.

8.3. A solicitação dos itens será mediante a realização de cada evento pela Secretaria Municipal de

Governo, Esportes e Ordem Pública que poderão acontecer na sede e/ou distritos do Município de

Santa Barbara/MG.

8.4. O faturamento deverá ocorrer após receber a Ordem de Fornecimento fornecida pelo setor de

Compras e Licitações.

8.5. Não ceder a subcontratação.

8.6 Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconformidade com a Ordem de

Fornecimento.

CLÁUSULA NONA - PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS:

9.1 São responsáveis pela gestão e fiscalização desta Ata de Registro de Preços:

Esse documento foi assinado por Hanielly de Castro Rosa, Clécio Ferreira Júnior, Rogério do Nascimento Cardoso, Bráulio
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9.1.1 - GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nome; Rogério do Nascimento Cardoso

Cargo: Secretário Municipal Governo, Esporte e Ordem Pública

E-mail; governo@santabarbara.mg.gov.br

Telefone: (31)3832 1066

9.1.2 - FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nome: Anderson Luiz Nascimento Azevedo

Cargo: Diretor

Matrícula n°: 200875-0

Telefone; 31 997840927

e-mail: esporte@santabarbara.mg.gov.br

9.2.Compete ao Gestor da ata de registro de preços acima identificado exercer a administração da

ata de registro de preços, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da

contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as

respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência da ata de registro de preços,

verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação , bem como estudar a viabilidade

de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos.

etc.

9.3. Compete ao Fiscal da ata de registro de preços acima identificado exercer a verificação

concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação

do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor da ata de registro de preços, atestar

documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução da ata de registro de preços, etc.

9.4. O fiscal da ata de registro de preços anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução da ata de registro de preços, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

9.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na

Esse documento foi assinado por Hanielly de Castro Rosa, Clécio Ferreira Júnior, Rogério do Nascimento Cardoso, Bráulio
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ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com a Lei Federal n.° 14.133/2021.

9.6 Só serão aceitas as mercadorias entregues de acordo com as especificações do objeto da ata

de registro de preços e quantidades expressas na ordem de fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES APLICÁVEIS

10.1.0 descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas decorrentes

do edital e seus anexos poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n°

14.133/2021, constantes nos artigos 156 e 162 - “O atraso injustificado na execução do contrato

sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato”, regulamentados

no Decreto Municipal n° 5569/2023, bem como observará os termos da IN n° 8 de 22/03/2018 e

suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. A ata de registro de preços poderá ser rescindida na forma do disposto nos artigos 137 a 139,

da Lei Federal n° 14.133/2021, sem prejuizo às sanções aplicáveis, na forma desta legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A ata de registro de preços vincula-se às cláusulas avençadas e deverá ser executada

fielmente pelas partes, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

12.2. Fica eleito o foro da comarca de Santa Bárbara/MG para dirimir quaisquer dúvidas quanto à

execução desta ata de registro de preços.

12.3. E, por estarem justas e acordes, as partes firmam a presente ata em 03 (três) vias de igual

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Santa Bárbara, 24 de novembro de 2023
Assinado eletronicamente por:
Rogério do Nascimento Cardoso
CPF: ■'•.649,016-”

Rogério do Nascimento Cardoso
Secretário Municipal de Governo e Ordem Pública

Promitente Comprador
Documento assinado digitalmente

AORIELE APAREaOA DOS REIS

Data; 08/12/2023 Í5:45;120300

Verifique em https://valfdar.<ti.gov.br

42.534.231 Adriele Aparecida dos Reis
Promitente Fornecedora

Esse documento foi assinado por Hanielly de Castro Rosa, Clécio Ferreira Júnior, Rogério do Nascimento Cardoso, Bráulio
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Assinado eletronicamente por.
Bráulio Lopes de Assis
CPF: ***.425.846-**

Bráulio Lopes de Assis
Procurador-Geral do Município

Assinado eletronicamente por,
Anderson Luiz Nascimento Azevedo

CPF: “•.396.586-**

Anderson Luiz Nascimento Aze.vedo

Fiscal da Ata de Registro de Preços

Assinado eletronicamente por
Hanielly de Castro Rosa
CPF: "*.254.676-**

Assinado eletronicamente por:
Clécio Ferreira Júnior

CPF: "*.346.046-**

Testemunhas:

Esse documento foi assinado por Hanielly de Castro Rosa, Clécio Ferreira Júnior, Rogério do Nascimento Cardoso, Bráulio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

í

%
ATA REGISTRO DE PREÇOS N.° 049/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 010/2024.

Ao primeiro dia do mês de março de 2024 (01/03/2024), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do

Paraná, Inscrito sob CNPJ n ° 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.” 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador

do RG n° 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.“ 171.895.279-15, neste ato simplesmente

denominado CONTRATANTE, e a Empresa THIAGO FRAIZ DE SOUZA 04138194932, inscrito no CNPJ
com sede nasob n°. 13.483.647/0001-63 Fone (43)99829-2221 e-mail

1256 - Centro - CEP 86.490-000 na cidade de Ribeirão do Pinhal - PR, neste atoRua São Paulo

representado pelo senhor THIAGO FRAIZ DE SOUZA, empresário, brasileiro, solteiro, portador de Cédula

de Identidade n.° 12.369.553^ SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.° 041.381.949-32, neste ato simplesmente

denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal n° 14 133/2021, da Lei Federal Complementar rf

123/06, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou

procuração inseria nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo

Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico n° 010/2024, consoante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresas especializadas para

prestação de serviços de Oficinas de Muay Tay, Oficina de Balé Clássico, bem como aulas de Natação e

aulas de Hidroginástica voltadas ao público do programa Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vinculo atendidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por um período de 12 meses,

obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes

instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão

Eletrônico, registrado sob n.° 009/2024, a qual fará parte integrante deste instrumento

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo;
descriçAó

nesse

TOTALVRUNIT.QTDE UN10
CATSERVITEM

R$ 59.520,00R$ 310.00Treinamento - área esportiva. Descrição complementar: (Aula de

hidroginástica com professor graduado em curso superior em

Educação Física com registro do Conselho Regional de Educação

Fisica, para ministrar aula para alunos a partir de 18 anos de idade,

selecionados por equipe técnica. Quantidade máxima de alunos; 60.

Por 4 horas semanais e 16 horas mensais. Caso nâo haja quórum

mínimo de alunos, náo haverá aula).

Os serviços deverão ser executados no estabelecimento do licitante

vencedor, com exigência de piscinas aquecidas, e dentro do

perímetro de Ribeirão do Pinhal. Tamanho mínimo da piscina; 1,40 m
de profundidade. 8 m. de comprimento, e 4 m. de largura.
Treinamento - área esportiva Descrição complementar; (Oficina de

MuayThai com instrutor na modalidade, para ministrar aula a alunos

a partir de 06 anos de idade, selecionados por equipe técnica.

Quantidade máxima de alunos: 60 Por 4 horas semanais e 16 horas

' mensais Caso não haja quórum mínimo de alunos, nâo haverá aula)

; Os serviços deverão ser executados em instalações físicas

compatíveis com a execução do objeto, e deverão ser localizados no

perímetro urbano da cidade de Ribeirão do Pinhal

192 hora/

aula
01 18031

R$ 9.792,00RS 51,00192 hora/

aula
1803104

69.312.00Total

2.2 Os serviços deverão ser iniciados após a emissão da ordem de serviços devidamente assinada pelo
Prefeito em até 05 (quinze) dias úteis no estabelecimento da contratada conforme no Termo de

Referência.

2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses

previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n 14.133/2021.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP. 86.490-000 - Fone. (43)35518301. CNPJ; 76,968,064Í0001-42
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2^4 o índice de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor),
o qual também será usado em caso dè atrasos de pagamento pelo Gontráfònte.

2,5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento. 2.6 À revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos mo/des dà Portaria 109/2023

e Déçreio Municipal 020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas
relativas ao objeto coritrátado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÂU3ULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 A présénte ata terá início na data de sua assinàtura e vigorará até 28/02/2025, podendo ser
prorrogado por igual períódo, dependendo do interesse dá Administração Pública Municipal.

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pàgamento será por Horá/auia sendo realizado pof TÊD até o 15° dia útil do mês subsequente,
contados da data da entrega da Nota Fiscal, a qual deverá estar acompanhada de relatório detalhado das

atividadès e atestado pela Equipe Técnica dó GRAS, devendo salientar que Junto ào corpo da NOta Fiscal,
será nêOessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário

requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agêncià e da conta corrente da Vencedora.

4.2 A Nota Fiseal deverá ser emitida nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCÍAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL CNPd: 17.382.189/0001-27- RUA ANTONiO RQGERIO ROSA 10971 -

GOMPLÊMENTQ GRAS.

CLÃÚSÜLA QUINTA-DÁ DÒTÀGÃO ORÇAMENTÁRIA.
5.1AS despesas corn ã execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária'. 1920-
940/233Ò-949/2450-941/2000-933/2270-718/222Õ-934/2570-810-33903900Ò0. i

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 Pará garantir p fie! cumprimento da presente ata, o GONTRATANTÊ se çòmpromete a soliçitar
previamérite â CONTRATADA, átravés de documento requisitório p róprio, a execução dos serviços; hêm
como efetuar o pagamênto na formã prevista na ciáúsüla quarta.

6.1.1 Fiscalizàr é controlar a prêstaçâo dós serviços (conforme cláusula sétima), comunicando a
CONTRATADA, qualquer irregularidade:
6.1.2 Efetuar o (s) pagamentó (s) segundo os prazos è condições estabéiècidas nesta Ata;
6,1,3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) èncaminhandor-ás, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representànte da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições reiacionadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRISACQES DA CONTRâTADÃ

7.1 Para garanfir o fiel cumprimento da presente ata, a GONTRATADA se compromete a.
7.1M Prestar os seiviços çontratados dentro do perimetro do município no prazo; ioeal e forma indicados
no cronograma da Secretaria de Assistência Social quando necessário até o finai do prazo contratuat;
7.1,2 Prestar os serviços através de profissiònaiS qualificados e habilitados devidamente uniformizados;
7.1 3 Ministrar oficinas ê aulas referentes aos descritivos da cláusula segunda nos iocais e horários

definidos pela Equipe Técriica do CRAS e de acordo com as especificações constantes de cada Projeto

oferecido, os quais se encontram a disposiçãò para análise junto a Secretaria de Assistência Soeiaí;

7.1,4 Atendèr prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto contratado;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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7.1.5 Comunicar imediatamente à Administração os motivos que impossibilitem a prestação do serviço,
com a devida comprovação;
7.1.6 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao

CONTRATANTÉ, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços prestados;
7.1.7 Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante

toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peçás fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;

7.1,8 Substituir imediatamente os profissionais que não puderem realizar as atividades ou não prestarem
serviços de acordo com o solicitado pela Secretaria de Assistência Social informando via e-maii ou por

escrito;

7.1.9 Em caso dè substituição do profissional deverá ser comprovada a qualificação técnica do mesmo e

aceite pela Secretaria de Assistência Social;
7.TIO Exceto os materiais que serão fornecidos pelo Município, correrão pof conta da CONTRATADA o
fornecimento de todos os equipamentos necessários para realização dás atividades;

7.1.11 Responsabilizâr-se pelas despesas com tributos, encargOS trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, ambientais, taxas, fretes, seguros, deslocamento, transporte, e quaisquer Outras que incidam
ou venham a incidir na execução dos serviços;
7.1.12 A coritratada deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e

patentes relativos ão objeto contratado;
7.1.13 Não transferir a terceiros as obrigações assumidas è não permitir a utilização de qualquer trabalho
do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz pára os maiores de quatorze anos; nem

permitir a utilização do.trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pelà Administração, constitui-

se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, á sua inscrição no Registro de Ocorrências Nadionais,
impbssibilitârido o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções qüe ã

Lei impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério dá administração, a aplicação das

seguintes penalidades;
7.2.1 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o

valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de quálquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução; j
7.2.3 Emissão e Publicação de Declaração de Inidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional,

í

CLAUSULA OITAVA: DA FISGALIZACÃO !

A 8.1 A fiscalização da presente Ata; Registro de Preços será exercida pela Equipe Técnica do CRAS

composta pelos membros: Fernandá Maia de SóUza (Assistente Social), Denize L.M. Carvalho (Psicóloga)
e Ana Martinez (Psicopedagoga),
8.2 A fiscalização terá poderes para;
8.2.1 Recusar os serviços que não obedeçam às especificações, com o disposto no edital do Pregão

Eletrônico e solicitar toda adequação necessária;
8.2.2 Vistoriar se locais das atividades são compatíveis e se os profissionais são habilitados e capacitados
para cada atividade;
8.2.3 Comunicar ao superior no prazo máximo de até 02(dõis) dias úteis qualquer atraso, falhas e

' omissões por parte da CONTRATADA;
8.2.4 Conferir rto ato da entrega da Nota Fiscal todos os serviços prestados, quantidades e outros dados
que fizerem necessários;
8.2.5 Controlar o saldo dos Serviços;
8.2.6 Emitir relatório doS serviços prestados, o qual deverá acompanhar a Nota Fiscal para pagàmento;
8.2.7 Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer direito
do Município.

8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal G20/2023.
8.3 A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo forriecimento

dos bens, ora licitados.
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CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

9.1 A CONtFíATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontratãçãp, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação
e de execução dò objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) “prática,corrupta"; oferecer, dar, receber ou splicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor públjco no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o Objetivo de influenciar o processo de

licitação òU de execução de contrato;
c) “prática.colusiva"; ésquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes^ cora ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva"; causar dano óu ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas Ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitátório ou afetar a execução do
Contrato,

e) “prática obstrutivâ”; (i), destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração dé alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício dó direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por qrganismó financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção Sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarandp-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos finãnGiados peío organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um ãgénte, em práticas corruptas, fraudulentas, Cõíusívas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integraimente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento pu
i

reembolso, permitirá que o organismo financejro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possàm

inspecionar o local de execução do contrato e todos õs documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execução dp contrato; |

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmenfe, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso I, “a, b" da Lei n° 14.133/2021;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso II, "a, b, c, d" da Lei n° 14.133/2021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n° 14.133/2021;
d) Caso a detentora da melhor proposta nãp oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o

registro de putrOs fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que
os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado,
e) Visando prevenir eyentuais faltas da merçadoriá em caso de algüm acontecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) coiocado(s), ficará a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDAÇÕES

11.1 É vedado àemprésacontratadá:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda què parcialmente, excetuando-se as hipóteses de

füSâo, cisão e incorporação da contratada, a critério èxcjusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado ã contratante;
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a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital dò certame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa,
com antecedênciá mínima de 30(trinta) dias da datei desejada pára õ encerramento, ern conformidade Com
Lei n° 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRiGACÕES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente da declaração ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa^fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

12-3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento dè obrigações legais ou contratuais e

obrigações.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando fòf o caso, o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo intégralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cümprimento dessa cláusula, devendo ò

Contratado atender prontemente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pélo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados peSsoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

prescritasnãosomente enquanto essas

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para
a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas,

alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo dó curnprimento de qualquer outra

medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer

pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de
confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de grande circulação, eni forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 Independentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços 0 Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico n° 010/2024, e a proposta final e adjudicada
da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DÍSPOSICÕES FINAIS

15.1 A contratada obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.133/2021 e legislação complementar,
durante a vigênçia deste instrumento.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos,
que nâo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo, .as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

forma para um só efeito legal, ficando pelo^enos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na
forma da Lei 14.133/2021. /

Ribeirão do Pinhal, 01 dé março c|a!í0^.
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ATA REGISTRO DE PREÇOS N.° 050/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 010/2024.

Ao primeiro dia do mês de março de 2024 (01/03/2024), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do

Paraná, Inscrito sob CNPJ n.° 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.° 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador
do RG n.° 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.° 171.895.279-15, neste ato simplesmente

denominado CONTRATANTE, e a Empresa O.C. NUNES SOUZA & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob n°.

06.299.501/0001-05 Fone (43)3551-2128 e-mail

Rogério Rosa - 952 - Centro - CEP 86.490-000 na cidade de Ribeirão do Pinhal - PR, neste ato

representado pela senhora OLGA CAMARGO NUNES DE SOU21A, empresária, brasileira, casada,

portadora de Cédula de Identidade n.° 34622531 SSP/PR e inscrita sob CPF/MF n.° 023.015.709-24, neste

ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, da Lei Federal

Complementar n° 123/06, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de

credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada

no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico n° 010/2024, consoante as seguintes cláusulas e
condições.

com sede na Rua Antônio

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

11 A presente ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresas especializadas para
prestação de serviços de Oficinas de Muay Tay, Oficina de Balé Clássico, bem como aulas de Natação e
aulas de Flidroginástica voltadas ao público do programa Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vinculo atendidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por um período de 12 meses,
obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes
nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão
Eletrônico, registrado sob n.® 009/2024, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

õfsCATSERV DESCRIÇÃO UNID VR UNIT. TOTAl.

18031 Treinamento - área esportiva Descrição complementar: (Aula de
natação com professor graduado em curso superior em Educação
Física com registro do Conselho Regional de Educação Física, para
ministrar aula a alunos a partir de 06 anos de idade, selecionados por
equipe técnica. Quantidade máxima de alunos: 60. Por 4 horas

; semanais e 16 horas mensais. Caso não haja quórum mínimo de

alunos, não haverá aula.) Os serviços deverão ser executados no

estabelecimento do licitante vencedor, com exigência de piscinas
aquecidas, e dentro do perímetro de Ribeirão do Pinhal. Tamanho

mínimo da piscina: 1,40 m de profundidade, 8 m. de comprimento, e
4 m de largura. RESERVA DE COTA MPE

Treinamento - área esportiva. Descrição complementar: (Aula de
natação com professor graduado em curso superior em Educação
Física com registro do Conselho Regional de Educação Física, para
ministrar aula a alunos a partir de 06 anos de idade, selecionados por
equipe técnica Quantidade máxima de alunos: 60. Por 4 horas

semanais e 16 horas mensais Caso não haja quórum mínimo de

alunos, não haverá aula.) Os serviços deverão ser executados no

estabelecimento do licitante vencedor, com exigência de piscinas
aquecidas, e dentro do perímetro de Ribeirão do Pinhal. Tamanho

mínimo da piscina: 1,40 m de profundidade, 8 m. de comprimento, e
4 m de largura

14602 hora/

aula

R$310,00 45.260,00

1

1803103 46 hora/ R$ 310,00 14,260,00
aula

'i

Total 59.520,00

2.2 Os serviços deverão ser iniciados após a emissão da ordem de serviços devidamente assinada pelo
Prefeito em até 05 (quinze) dias úteis no estabelecimento da contratada conforme no Termo de
Referência.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP; 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
- E-mailEndereço eletrônico e



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANÁ -
X

2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art: 25.1 parágrafo 7, da Lei n. 14.133/2021.

2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidór),
o qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.

2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento. 2. 6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita rios moldes da Portaria 109/2023

e Decreto Municipal 020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas
relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início ha data de sua assinatura e vigorará ãté 28/02/2025, podendo ser
prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

0 CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será por hora/auia sendo realizado por TED até o 15° dia útil do mês subsequente,

contados da data da entrega da Nota Fiscal, a qual deverá estar acompanhada de relatório detalhado das
atividades e atestado pela Equipe Técnica do CRAS, devendo salientar que junto ao corpO da Nota Fiscal,

será hecéssário fazer Gonstar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário
requisitánte, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da Conta corrérité da VénCedora.

4.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.189/0001-27- RUA ANTONiO ROGÉRIO ROSA 1097 -
COMPLEMENTO CRAS.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
5.lAs despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 1920-
940/2330-949/2450-941/2000-933/2270-718/2220-934/2570-810-339039 0QGÔ. !

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisítório próprio, a execução dos serviços; bem
como efetuar o pâgâmento na forma prevista na cláusula quarta.

6.1.1: Fiscalizar e controlar a prestação dos serviços (conforme cláusula sétima), comunicando a
CONTRATADA, qualquer irregularidade;
6.1.2 Efetuar 0 (s) pagamento (s) segundo os prazos e cOndiçõés estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagaméhto em observância àTorma tratada na cláusula quartâ;

6.1.4 Conferir è atestar as notas fiscais (faturas) eneaminhando-ãs, pára pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMÁ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Prestar os serviços contratados dentro do perímetro do município no prazo, local e forma indicados
no cronograma da Secretaria de Assistência Social quando necessário até o final do prazO contrátual;
7.1.2 Prestar os serviços através de profissionais qualificados e habilitados devidamente uniformizados;
7.1.3 Ministrar oficinas e aulas referentes aos descritivos da cláusula segunda nos locais e hOtários

definidos pela Equipe Técnica do CRAS e de acordo com as especificações constantes de cada Projeto
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oferecido, os quais se encontram a disposição para análise junto a Secretaria de Assistência Social;

7.1.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto contratado;

7.1.5 Comunicar imediatamente à Administração os motivos que irnpossibilitem a prestação do serviço,
com a devida comprovação;
7.1.6 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principaimente em decorrência da má qualidade dos serviços prestados;
7.1.7 Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notãs
Fiscais / Faturas;
7.1.8 Substituir ímediatamentè os profissionais que não puderem realizar as atividades ou não prestarem
serviços de acordo com o solicitado pela Secretaria de Assistência Social informando via e-mail ou por

escrito;

7,1.9 Em caso de substituição do profissional deverá ser comprovada a qualificação técnica dò mesmo e
aceite pela Secretaria dq Assistência Social;
7;1.10 Exceto os materiais qüe serão fornecidos pelo Município, correrão por conta da CONTRATADA o
fornecimento de todos os equipamentos necessários para realização das atividades;
7.1.11 Responsabilizar-se pelas despesas com tributos, encargos. trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, ambientais, taxas, fretes, seguros, deslocamento, transporte, e quaisquer outras que incidam
ou venham a incidir na execução dos serviços;
71.12 A contratada deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e
patentes relativos ao objeto contratado;
7.1.13 Não transferir a terceiros as obrigações assumidas e não permitir a utilização de qualquer trabalho
do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores dé quatorze anos; nem

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7.2 A recusa nõ fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-
se èm falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por atè três anos, bem como as sanções que a

Lei impõe, não impedindo, em razão: das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das
seguintes penalidades:
7.2.1 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o

valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2,2 Até 10%. (dez por cênto) sobre o vâlor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
Contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
7.2.3 Emissão e Publicação de Declaração de lnidone|dáde em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pela Equipe Técnica do CRAS
composta pelos membros: Fernanda Maiade Souza (Assistente Social), Denize L.M. Carvalho (Psicóloga)
e Ana Martinez (Psicopedagoga).
8.2 A fiscalização terá podéres para:
8.2.1 Recusar os serviços que não obedeçam às especificações, com o disposto no edital do Pregão
Eletrônico e solicitar toda adequação necessária;
8.2.2 Vistoriar se locâis das atividades são compatíveis e se os profissionais são habilitados e capacitados
pára cada atividade;
8.2.3 Comunicar ao superior no prazo máximo de até 02(dois) dias úteis qualquer atraso, falhas e
omissões por parte da CONTRATADA;
8.2.4 Conferir no ato da entrega da Nota Fiscal todos os serviços prestados, quantidades e outros dados
que fizerem necessários;
8.2.5 Controlar 0 sáldo. dos serviços:

8.2.6 Emitir relatório dos serviços prestados, o qual deverá acompanhara Nota Fiscal para pagamento;
8.2.7 Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer direito
do Município,

8,2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
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8 3 A ação da fiscalização não diminuí a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecirriento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA GORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação

e de execução do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”; oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indirétamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação dè servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fráuduíenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusivâ”: esquematizãr ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) “prática coercitiva”; causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influençiàr sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato,

e) "prática obstrutivà”; (i) dèstfuir, fãisificar, alterar oü pçultar provas em inspeções ou fazer deGlarações
falsas ãos representantes dp organismp financeiro multiíateral, com o objetivo de impedir materíalmenté a

apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multiíateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcjal ou integral, por organismo financeiro multiíateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, índefinídamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou ppr meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ap participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

Organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deyerá concordar e autorizar que, na hipótese de ó contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, ppr organismo financeiro multitaíérai, médiãnte adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismp financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos Os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RÉNÚNGÍA E DA RESCISÃO

10.1 A Ata poderá ser rescindida;

á) unilateralrnente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, “a, b" dá Lei n° 14,133/2021;

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso II, “a, b, c, d” dá Lei n° 14,133/2021;

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n“ 14.133/2021;
d) Caso a detentóra da melhor proposta não oferte a totalidade dó quantitativo disputado, será efetuado o

registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame.'desde que
os mesmos aceitem entregar o produtos hos valores propostos pelo primeira Golocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mércadoria em caso de âlgum acontèçiménto que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) cólocadofs), ficará a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pêlp detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA PÉCliVIA PRIMEIRA- VEDAÇÕES

11.1 É vedado à empresa contratada:

Rua Paraná 983 - Centro - CEP; 86.490-000 - Fone: (43)35618301. CNPJ: 76;968;064/0001-42

i r E-mailEndereço elètrdnico ‘'í < G- ’



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL %
- ESTADO DO PARANÁ -

a) transferir ou eeder a terceiros o objeto contratado, ainda que parciaímente, excetuando-se as hipóteses de

fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

11.2 É vedado a contratante:

a) Â participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital dp certame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa,
com antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com
Lei n° 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cümprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razão dp certame pu dp contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente da declaração ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão sér utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

12.3 É vedado q compartilhamento com tercpiros dos dados obtidos fpra das hipóteses permitidas em lei,
12.4 A Administração deverá ser infòrmada no prpzo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os cOntratodde

sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento doS dados nos termos dp art. 15 dá LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do árt. 16 da LGPD, íncluindp aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente prescritas

12 6 O Contratado deverá exigir dê sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente respPnsávéi por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamenfe,
quaisquer informações aperca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

enquanto obrigações.essasnao

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para
a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental òu ilegal, danos, perdas,,

alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo dõ cumprimento de qualquer outra
medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer
pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de
confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ^ DA PÜBLICACÃO

13.1 Pará eficácia dó presente instrumento, p CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de grande circulação, ém forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 Independentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de
Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico n° 010/2024, e a proposta final e adjudicada
da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Rua Paraná983-Contra-CEP: 86.490-000-Fone: (43)35518301. CNPJ; 76.968.064/0001-42
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15.1 A CONTI^TADÁ pbriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, bem conio as normas previstas na Lei 14.133/2021 e legislação complementar,
durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16,1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos,
que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
pnvilegiadc) que seja,

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmara o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito lègal, ficando,pelo ménbs uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na
formada Lei 14.133/2Ò21. A

Ribeirão do Pinhal, 01 de março c
V

\j
u
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CARLéS^^LEJCANDRE BRAZ
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MARLDCE MARCEÜN&CCOÜTINHO■
CPF/MF.7^51.359-34. ^
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FÉRNANDA èlAIÀ DE SOUZA
ePF/MF 007.834.159-07

DENISE LUNAI

CPF/MF 309.648.ÇÍ38-95/
ILtí MAGETE DE CARVALHO

7 ANA MARIA COSTA

CPF/MF 032.299.469-10

MARTINEZ
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ATA REGISTRO DE PREÇOS N.° 051/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 010/2024.

Ao primeiro dia do mês de março de 2024 (01/03/2024), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do

Paraná, Inscrito sob CNPJ n.° 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.° 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador
do RG n.° 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.° 171.895.279-15, neste ato simplesmente

denominado CONTRATANTE, e a Empresa RAFAEL FERNANDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ACADEMIA, inscrito no CNPJ sob n°. 40.740.968/0001-79 Fone (43)3551-1709 e com sede na Rua Ruth
Martinez Corrêa - 1193 - Centro - CEP 86.490-000 na cidade de Ribeirão do Pinhal - PR, neste ato

representado pelo senhor RAFAEL FERNANDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, empresário, brasileiro,
casado, portador de Cédula de Identidade n.° 8.077.010-3 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.° 057.798.759-

36. neste ato simplesmente denominado CONTRATADO nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, da Lei

Federal Complementar n° 123/06, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme

documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme
decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico n° 010/2024, consoante as seguintes
cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresas especializadas para
prestação de serviços de Oficinas de Muay Tay, Oficina de Balé Clássico, bem como aulas de Natação e
aulas de Hidroginástica voltadas ao público do programa Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vinculo atendidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por um período de 12 meses,
obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes
nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão
Eletrônico, registrado sob n.° 009/2024, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

DESCRIÇÃOITEM CATSERV QTDE UNID VR UNIX. TOTAL

15113 Treinamento - área artística Descrição complementar: (Oficina de

Balé clássico, para ministrar aula a crianças a partir de 4 anos de

idade, selecionados por equipe técnica. Quantidade máxima de alunos:

60 Por 4 horas semanais e 16 horas mensais Caso não haja quórum
mínimo de alunos, não haverá aula.) Os serviços deverão ser

executados em instalações físicas compatíveis com a execução do
objeto, no estabelecimento do licitante vencedor, e deverão ser

localizados no perímetro urbano da cidade de Ribeirão do Pinhal

192 hora/

aula

R$ 49,00 9.408,00
05

2.2 Os serviços deverão ser iniciados após a emissão da ordem de serviços devidamente assinada pelo
Prefeito em até 05 (quinze) dias úteis no estabelecimento da contratada conforme no Termo de
Referência.

2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decrêscãnos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.133/2021.

2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor),
o qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.

2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento. 2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023
e Decreto Municipal 020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar mciuídas todas as despesas
relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490.000-Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968 064/0001-42
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CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

â.1- A- presente áía terá início na data dê sua assinatura e vigorará até 28/02/2tt25. podendo ser
prorrogado por igual período, dependerido do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORIWA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será por hora/aula sendo realizado por TED atè o 15° dia útil do mês subsequénte,

contados da data da entrega dá Nota Fiscaí, a quaí deverá esfaf acompanhada de réíafório defaíhádò dás

atividades e atestado pelâ Equipe Técnica do CRAS, devendo salientar que junto ao corpo da Nota Fiscal,

será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário

requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da Vencedora.

4.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.189/0001-27^ RUA ANTONlO ROGÉRIO ROSA 1097 -
COMPLEMENTO CRAS.

CLÁÜSÜLA QÜINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
5.1 As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 1920-
94O/233O-949fe45O-941/20oO-933/227b-718/2220-934/2570-810-3390390000.

GLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o GONTRATANTÈ se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitórip próprio, a execução dos serviços; bem
como efetuar o pagamento na fonma prevista na cláusula quarta.

6.1.1 Fiscalizar e controlar a prestação dos sérviços (conforme cláusula sétima), comunicando a
CONTRATADA, qualquer irregularidade:
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo ps prazõs e condições estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar 0 pagamento em observância à forma tratada na clâusuíã quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1;5 Notificar ao representanté dâ empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao
objeto déste cpntrafp.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7,1.1 Prestar ps serviços contratados dentro dp perímetro do município np prazo, local e forma indicados
rio croriograma da Secretaria de Assistência Social quando necessário até o final do prazo contratual:
7.1.2 Prestar os serviços através de profissionais qualificados e habilitados devidamente uniformizados;
7.1.3 Ministrar oficirias e aulas referentes aos descritivos da cláusula segunda nos locais e horários

definidos pela Equipè Técnica dp CRAS e. de acordo com as especificações constantes de cada Projeto

oferêcidó, os quais se encontram a disposição para análise junto à Secretaria de Assistência Social;

7.1.4 Atender prontàmente a quaisquer exigências da-Administraçã o, inerentes ao Objeto contratado;

7.1,5 Comunicar imediatamente à Administração os motivos que impossibilitem a prestação do serviço,
com a devida comprovação;
7d.6 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
GONTRAtANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços prestados;
7.1.7 Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
tpda a vigênpià deste’ contrato; sendo as mesmas peças fundamentais para O’ recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;
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7.1.8 Substituir imediatamente os profissionais que não puderem realizar as atividades ou não prestarem
serviços de aoordo com o solicitado pela Secretaria de Assistência Sòcial informando, via e-mail ou por
escrito:

7.1.9 Em caso de substituição do profissional ideverà ser comprovada a qualificação técnica do mesmo e
aceite pela Secretaria de Assistência Social;
7.1.10 Exceto os materiais que serão fornecidos pelo Município, correrão por conta da CONTRATADA o
fornecimento de todos os equipamentos necessários para realização das atividades;
7.1.11 Responsabilizar-se pelas despesas com tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, ambientaiSj taxas, fretes, seguros, deslocamento, transporte, e quaisquer outras que incidam
ou venham a incidir na execução dos sen/iços;
7.1.12 Á contratada deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e
patentes relativos ao objeto contratado:
7.1.13 Não transferir a terceiros as obrigações assumidas e não permitir a utilização de qualquer trabalho
do menor de dezesseis anos^ exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos’ nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7.2 A recusa no fornecimento, dos produtos, sem motivo justificado e aceito-pela Administração, constitui-
se em falta grave, sujeitando a CÒNTRATADÀv à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções que a

Lei impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação dás
seguintes penalidades;
7.2.1 0,5% (zero vírgula cinco por çentp) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o

valor correspondente a parte inadimplida, até o limite-de 9,9% (noye vírgulas nove por eentô);
7.2.2 Àté 10% (dez por cento) sobre o valòr do contrato, pelo deseumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do MunicípiOj visando a sua execução;
7.2.3 Emissão e Publjcação de Declaração de Ipidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

GLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pela Equipe Técníça. do GRAS
composta pelos membros; Fernanda Maia de Souza (Assistente Social), Denize L.M. Can/alho (Psicóloga)
e Ana Martinez (Psicopedagoga).
8.2 A fiscalização terá poderes para;
8.2.1 Recusar os serviços que não obedeçam às especificações, com o disposto no edital do Pregào
Eletrônico e solicitar toda adequação necessária;
8.2.2 Vistòriar se locais das atividades são compatíveis e se os profissionais são habilitados e capacitados
para cada atividade;

8.2.3 Comunicar ão superior no prâzo máximo de até 02(dois) dias úteis quálquér atraso, falhas e
omissões por parte da CONTRATADA;
8.2.4 Conferif no ato dá entrega da Nota Fiscal todos os serviços: prestados, quantidades e outros dados
que fizerem necessários;

8;2;5 Controlar o saldo dos serviços;
8.2.6 Emitir relatório dos serviços prestados, o qual deverá acompanhar a Nota Fiscal para pagamento;
8.2.7 Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer direito
do Município.

8.2 A fiscalização sèrá realizada nòs moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
8.3 A ação da fiscálizaçãü não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dós bens. ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPGÃO

9.1 A CONTRATADA devê Observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação
e dé execução do objeto contratual,
09.2 Para ps propósitos desta cláusula definem-^se as seguintes práticas;
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a) “prátiGa corrupta"; oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta"; a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de Gontratp;
c) “prática colusiva”; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de represeintantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não competitivos;
d) “prática coercitiva"; causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatòrio ou afetar a execução do
contrato,

e) “prática obstrutiva”; (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de inripedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do djreito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

9i3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, direíamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o Contrato vir a ser financiado, em

parteou integfalmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou peSSoas por ele formalménte indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execução dó contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 A Ata poderá ser rescindida;

a) unilateralmente, pela Prefeitura, naforma do artigo 124, incisò I, “a, b" da Lei n° 14.133/2021;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, incisò II, “a, b, c, d” dá Lêi n° 14.133/2021;

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n” 14.133/2021;
d) Caso a detentora dá melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o

registro de outros fómecedorèS habilitados, respeitando a ófdem de classificação no Gertamé, desde que
os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado,
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) çoIoçado(s), ficará a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classifiGaçãó no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDAÇÕES

11.1 É vedado à empresa contratada;

a) transferir ou ceder a terceiros o pbjetp contratado, àjnda que parciálmente, excetuando-se as hipóteses de

fusão, cisão e incorporação da çontratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

11.2 É vedado a contratante;

a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços cóm o mesmo objeto nO
prazo de yalídade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do Certame.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone; (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001 -42

f ar- E-ntall vrr;Endereço eletrônico w vCíjr- f>r.e-



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ-

6ví
$

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, médiarite notificação expressa,
com antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada pára o encerramento, em conformidade com
Lei n° 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser Armado, a partir dá apresentação da proposta no procedimento dê
contratação, independentemente da declaração ou de aceitação expressa.
12.2 OS dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art, 6° da LGPD.

12.3 É vedado 0 compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operação firmados ou que venham a ser Gèlêbrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da. LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houvèr necessidade de

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e

obrigações.prescritas

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for ò caso, o cumprirhento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmentê responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

somente enquanto essasnao

12.9 0 Fornecedor deverá impleméritar e manter as medidas técnicas è organizacionais necessárias para

a proteção dós Dãdbs Pessoais dp Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas,

alterações, divulgação ou acesso hão autorizados, sem prejuizo do çumpfiraehto de qualquer outra

medida exigida pèlãs leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado deVera assegurar que qualquer

pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de
confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PÜBLIGACÃQ

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no ait. 174 e 175 da Lei
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 Independentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços 0 Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico n° 010/2024, e a proposta final e adjudicada
da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FÍNÃIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fieimente as cláusulas ora pvençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações pór ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.133/2021 e legislação complementar,
durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Rua Paraná 983 - Centro- CEP: 86.490.000 -Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42

t - E-mailEndereço eletrônico e •íí.3 ,p/ r-CV:-.!'!



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANÁ -
n

s

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos,
que nâo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja

16.2 E por estarem de acordo, as partes firrriãm o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na
forma da Lei 14.133/2021. /\

Ribeirão do Pinhal, 01 de março

I

' iWa<
NDARTAGNAN CALIXTO

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHA$:-
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/ ,■

/■

DE MATOS CARLOS 4Í.EXANDRE BRAZ
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\
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/
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Rua Paraná 983 - Centro - CEP; 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064A)001-42

- E-mail eEndereço eletrônico



ijõò

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAEANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N**.

1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

/2024.

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA. PARA ATENDIMENTO AS OFICINAS AOS

USUÃRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, A SEREM REALIZADAS PELO

PERÍODO DE 12 MESES, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

LOTE I -10% - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI LOCAL

ESPECIFICAÇÃOITEM CATMAT UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

DE

MEDIDA

Aula de Futebol e Futsal: Professor graduado
em curso superior cm Educação Física com

registro do Conselho Regional de Educação
Física (CRF.F). Exercer atividades de
Oficineiro de Futebol e Futsal em consonância

com a demanda atual da área, atuar com ética

c profissionalismo; realizar atividades

desenvolvendo as técnicas exigidas pelo
esporte, bem como aprimorar a disciplina
através do mesmo. Desenvolver maior

flexibilidade, melhorar o condicionamento

físico, a autoconfiança, a postura c desenvolver
o trabalho cm equipe, de acordo com o seu
cHclo de vida, visando prevenir a ocorrência de
situações de risco social, estimular e orientar

os usuários na construção c reconstrução de
suas histórias e vivência individuais e

coletivas, na família e incentivar a socialização
e a convivência comunitária. Possui

articulação com o Serviço de Convivência e

fortalecimento de vínculos (SCFV). Com
atendimento de 4horas semanais e 20horas

mensais.

1 14311 HORAS 24 R$ 93,86 R$ 2.252,64

Aula de Vôlei de Praia e Futevôlei:

Professor graduado cm curso superior cm
Educação Física com registro do Conselho
Regional de Educação Física (CREF).
Exercer atividades de Oficineiro de Vôlei de

Praia c Futevôlei em consonância com a

demanda atual da área, atuar com ética c

profissionalismo; realizar atividades
desenvolvendo as técnicas exigidas pelo
esporte, bem cotno aprimorar a disciplina
através do mesmo. Desenvolver maior

flexibilidade, melhorar o condicionamento

físico, a autoconfiança, a po.sturac
desenvolver o trabalho em equipe, de acordo

2 14311 HORAS 24 R$ 123,94 RS2.974,56
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com O seu ciclo dc vida, visando prevenir a
ocorrência dc situações dc risco social,

estimular e orientar os usuários na construção
e reconstrução de suas histórias e vivência
individuais e coletivas, na família c incentivar

a socialização e a convivência comunitária.

Possui articulação com o Serviço de
Convivência e fortalecimento de vínculos

(SCFV). Com atendimento de 4horas

semanais e 20horas mensais.

Aula de Biodança e Zumba: Professor

graduado cm curso superior cm Educação
Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física (CREF). Exercer atividades
de Oficinciro de Biodança e Zumba em
consonância com a demanda amai da área,

atuar com ética c profissionalismo, visando
proporcionar o desenvoK imento da
musicalidade, do ritmo, da coordenação

motora e da consciência corporal através dos
movimentos, estimulando a memória c a

socialização dos participantes, além de
trabalhar a correção postural, flexibilidade,

equilíbrio e fortalecimento muscular. Avaliar
orientar os alunos e controlai- as frequências.
Participar dc planejamentos coletivos, dc
acordo com o seu ciclo de vida visando

prevenir a ocorrência de siuiações de risco
social, estimular e orientar os usuários na

construção e reconstrução de suas histórias e

vivência individuais e coletivas, na família e

incentivar a socialização e a convivência
comunitária. Possui articulação com o Serviço
de Convivência e fortalecimento de \ ínculos

(SCFV). Com atendimento dc 4horas
semanais c 20horas mensais.

3 14311 HORAS 24 R$ 123,29 R$2.958,%

Aula dc natação: com professor graduado
em curso superior em Educação Física com
registro do Conselho Regional de Educação
Física, para ministrar aula a alunos a partir de
06 anos dc idade, selecionados por equipe
técnica. Quantidade máxima dc alunos; 40.
Por 3 horas semanais e 12 horas mensais. Os

serv iços deverão ser executados no
estabelecimento do licitante vencedor, com

exigência de piscinas aquecidas, e dentro do
perímetro de Bandeirantes. Tamanho mínimo
da piscina: 1,40 m de profundidade, 8 m. de
comprimento, e 4 m. de largura

4 14311 HORAS 14 R$251,79 R$3.525,06

Aula de hidroginásiica: eom professor
graduado em curso superior era Educação

Fisica com registro do Conselho Regional de
Educação Física, para ministrar aula para
alunos a partir de 60 anos de idade,

selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 40. Por 2 horas semanais e

8 horas mensais. Os serviços deverão ser
executados no estabelecimento do licitante

vencedor, com exigência dc piscinas
aquecidas, e dentro do perímetro de
Bandeirantes. Tamanho mínimo da piscina;

1,40 in dc profimdidadc, 8 m. de
comprimento, e 4 m, de largura.

5 14311 HORAS 10 R$270,58 R$2.705,80

Rua Frei Rafael Proncr n" t457 - Caixa Postat 28t - CEP 86..t(iO-OÜO — Tei; (4.t) .1542-1525 - Fax .t542-.t.t22 e CNPJ 76.235,75.t'OOOi-18



(65
/■

ESTADO DO PARANÁ

Oficina de Balé clássico: com professor
graduado em curso superior em Educação

Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física, para minisü^ar aula a
crianças a partir dc 6 anos de idade,
selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 60. Por 2 horas semanais e

8 horas mensais. Os serviços dc\ erão ser
executados em instalações físicas compatíveis

com a execução do objeto, e deverão ser
localizados no perímetro urbano da cidade de
Bandeirantes

6 14311 MORAS 10 RS101,52 R$1.015,20

R$15.432,22

LOTE II -15% - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEl

ESPECIFICAÇÃOITEM CATVIAT UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

DE

MEDIDA

Aula de Futebol eFutsal: Professor graduado

em curso superior em Educação Física com
registro do Conselho Regional de Educação
Física (CREF). Exercer atividades de
Oficinciro de Futebol c Futsal em consonância

com a demanda atual da área, atuar com ética

e profissionalismo; realizar atividades
desenvolvendo as técnicas exigidas pelo
esporte, bem como aprimorar a disciplina
através do mesmo. Desenvolver maior

flexibilidade, melhorar o condicionamaito

físico, a autoconfiança, a postura e desenvolver
o trabalho cm equipe, dc acordo com o seu
ciclo de vida, visando prevenir a ocorrência de
situações dc irsco social, estimular c orientar

os usuários na construção e reconstrução dc
suas histórias c vivência individuais c

coletivas, na fainília e incentivar a socialização
e a convivência comunitária. Possui

articulação com o Serviço de Convivência c
fortalecimento de vínculos (SCFV). Com
atendimento de 4horas semanais e 20horas

mensais.

14311 HORAS 36 R$ 93,86 RS 3.378,96
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Aula de Vôlei de Praia e Futevôlci:

Professor graduado em curso superior em
Educação Física com registro do Conselho
Regional de Educação Física (CREF).
Exercer atividades deOficineiro de Vôlei de

Praia e Futevôlei em consonância com a

demanda atuai da área, atuar eom ética c

profissionalismo; realizar atividades
desenvolvendo as técnicas exigidas pelo
esporte, bem como aprimorar a disciplina
através do mesmo. Desenvolver maior

flexibilidade, melhorar o condicionamento

físico, a autoconfiança, a postura e
desenvoh cr o ü-abalho cm equipe, dc acordo
com o seu ciclo de vida visando prevenir a
ocorrência de situações dc risco social,

estimular c orientar os usuários na construção
e reconstrução dc suas histórias c vivência
individuais c coletivas, na família c incentivar

a socialização e a con\ ivência comunitária.
Possui articulação com o Serviço dc
Convivência e fortalecimento dc vínculos

(SCFV). Com atendimento de 4horas
semanais c 20horas mensais.

2 14311 HORAS 36 R$ 123,94 RS 4.461,84

Aula de Biodança e Zumba: Professor

graduado em curso superior cm Educação

Fisica com registro do Conselho Regional de
Educação Física (CREF). Exercer atividades
dc Oficinciro dc Biodança c Zumba cm
consonância com a demanda atual da área,

atuar com ética e profissionalismo, visando
proporcionar o desenvolvimento da
musicalidade, do ritmo, da coordenação

motora c da consciência corporal através dos
movimentos, estimulando a memória e a

socialização dos participantes, além dc
trabalhar a correção postural, flexibilidade,
equilíbrio c fortalecimento muscular. Avaliar
orientar os alunos e controlar as frequências.
Participar de planejamentos coletivos, dc
acordo com o seu ciclo de vida. visando

prevenir a ocorrência de situações de risco
social, estimular c orientar os usuários na

construção e reconstrução de suas histórias e

vivência individuais e coletivas, na família e

incentivar a socialização e a convivência

comunitária. Possui articulação com o Serviço
de Convivência e fortalecimento de vínculos

(SCFV). Com atendimento de 4horas
semanais e 20horas mensais.

3 14311 HORAS 36 R$ 123,29 RS 4.438,44

Aula de natação: com professor graduado
em curso superior em Educação Física com
registro do Conselho Regional dc Educação
Física, para ministrar aula a alunos a paiiir dc

R$251,794 14311 HORAS 22 R$5.539,38
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06 anos de idade, selecionados por equipe
técnica. Quantidade máxima de alunos: 40.
Por 3 horas semanais e 12 horas mensais. Os

serv iços deverão ser executados no
estabelecimento do licitante vencedor, com

exigência de piscinas aquecidas, e dentro do
perímetro de Bandeirantes. Tamanho mínimo
da piscina: 1,40 m de profundidade, 8 ni. de
comprimento, e 4 m. de largura.

Aula de hidroginástica: com professor
graduado em curso superior em Educação
Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física, para ministrar aula para
alunos a partir de 60 anos de idade,
selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 40. Por 2 horas semanais e

8 horas mensais. Qs serviços deverão scr
executados no estabelecimento do licitante

vencedor, com exigência de piscinas
aquecidas, e dentro do perímetro de
Bandeirantes. Tamanho mínimo da piscina:
1,40 m de profundidade, 8 m. de
comprimento, c 4 m. de largura.

RS270,585 14311 HORAS 14 R$3.788,12

Oficina de Balé clássico: com professor
graduado em curso superior em Educação
Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física, para ministrar aula a
crianças a partir de 6 anos de idade,
selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 60. Por 2 horas semanais e

8 horas mensais. Os serviços deverão ser
executados em instalações físicas compatíveis
com a execução do objeto, e deverão ser
localizados no perímetro urbano da cidade de
Bandeirantes

R$101,526 14311 HORAS 14 R$1.421.28

RS 23.028.02

LOTE III - ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

ESPECIFICAÇÃOITEM CATMAT UNIDADE QUANTIDADE VALOR VAI.OR TOTAL

DE UNITÁRIO

MEDIDA

Aula de Futebol c Futsal: Professor graduado
cm curso superior cm Educação Física com

registro do Conselho Regional de Educação
Física (CREF). Exercer atividades de
üficineiro de Futebol c Futsal cm consonância

com a demanda atual da área, aluar com ética

e profissionalismo; realizar atividades

desenvolvendo as técnicas exigidas pelo
esporte, bem como aprimorar a disciplina

R$ 93,86 R$16.894,8018014311 HORAS
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através do mesmo. Desenvolver maior

flexibilidade, melhorar o eondicionamento

físico, a autoconfiança, a postura e desenvolver
o trabalho em equipe, de acordo com o seu
ciclo dc vida. visando prevenir a ocorrência de
situações de risco social, estimular e orientar

os usuários na construção e reconstrução de
suas histórias c vivência individuais c

coletivas, na família e incentivar a socialização
e a convivência comunitária. Possui

articulação cora o Serviço de Convivência e
fortalecimento dc vínculos (SCFV). Com
atendimento dc 4horas semanais e 20horas

mensais.

Aula de Vôlei de Praia e Futevôlei:

Professor graduado cm curso superior em
Educação Física com registro do Conselho
Regional dc Educação Física (CREF).
Exercer atividades deOficineiro dc Vôlei de

Praia e Futevôlei em consonância com a

demanda atual da área, atuar com ética c

profissionalismo; realizar atividades
desenvolvendo as técnicas exigidas pelo
esporte, bem como aprimorar a disciplina
através do mesmo. Desenvolver maior

flexibilidade, melliorar o condicionamento

físico, a autoconfiança, a postura e
desenvolver o trabalho cm equipe, dc acordo
com o seu ciclo de vida, visando prevenir a
ocorrência de situações de risco social,

estimular c orientar os usuários na construção
e reconstrução de suas histórias e vivência
individuais c coletivas, na família e incentivar

a socialização e a convivência comunitária.

Possui articulação com o Serviço dc
Convivência c fortalecimento dc vínculos

(SCFV). Com atendimento de4horas
semanais e 20horas mensais.

R$ 123,94 R$22.309,202 18014311 HORAS

Aula de Biodança e Zumba: Professor

graduado em curso superior em Educação
Fisica com registro do Conselho Regional de
Educação Física (CREF). Exercer atividades
dc Oficineiro de Biodança e Zumba em
consonância com a demanda atual da área,

atuar com ética e profissionalismo, visando
proporcionar o desenvolvime-nto da
musicalidade, do ritmo, da coordenação
motora e da consciência corporal através dos
movimentos, estimulando a memória c a

socialização dos participantes, além de
trabalhar a correção postural, flexibilidade,
equilíbrio e fortalecimento muscular. Avaliar
orientar os alunos c conü-olar as frequências.
Participar dc planejamentos coletivos, dc
acordo com o seu ciclo de vida, visando

prevenir a ocorrência dc situações dc risco
social, estimular e orientar os usuários na

construção c reconstrução dc suas histórias e

vivência indi\ iduais e coletivas, na família e

R$ 123,29 R$ 22.192,201803 14311 IIORA.S
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incentivar a socialização c a convivência

comunitária. Possui articulação com o Serviço
de Convivência e fortalecimento de vinculos

(SCFV). Com atendimento de 4horas
semanais e 20horas mensais.

Aula dc natação: com professor graduado
em curso superior em Educação Física com

registro do Conselho Regional de Educação
Física, para ministrar aula a alunos a partir dc
06 anos de idade, selecionados por equipe
técnica. Quantidade máxima dc alunos: 40.
Por 3 horas semanais e 12 horas mensais. Os

serviços deverão ser executados no
estabelecimento do licitante vencedor, com

exigência dc piscinas aquecidas, e dentro do
perímetro dc Bandeirantes. Tamanho mínimo
da piscina; 1,40 m de profundidade, 8 m. de
comprimento, c 4 m. dc largura.

R$251,79 R$27.193,321084 14311 HORAS

Aula dc hidrogínástíca; com professor
graduado em curso superior cm Educação

Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física, para ministrar aula para
alunos a partir de 60 anos de idade,

selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 40. Por 2 horas semanais e

8 horas mensais. Os serviços deverão ser
executados no estabelecimento do licitante

vencedor, com exigência de piscinas
aquecidas, c dentro do perímetro dc
Bandeirantes. Tamanho minimo da piscina:
1,40 m de profundidade, 8 m. dc
comprimento, e 4 m. dc largura.

R$270,58 R$19.481,765 7214311 HORAS

Oficina de Balé clássico: com professor
graduado cm curso superior em Educação

Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física, para ministrar aula a
crianças a partir dc 6 anos dc idade,

selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 60. Por 2 horas semanais e

8 horas mensais. Os serviços dcx crão ser
executados em instalações físicas compatíveis

com a execução do objeto, e deverão ser
localizados no perimetro urbano da cidade de
Bandeirantes

R$101,52 R$7.309,44726 14311 HORAS

R$ 115.380,72

Valor Total R$153.840,96 (cento e cinquenta e três mil, oitocentos e quarenta reais e noventa e

seis centavos).

1.2.0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo dc bem dc luxo, conforme artigo 384 c

seguintes do Decreto n“ 3.537, de 09 de maio de 2023.
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1.3. o objeto desta contratação é caracterizado como comuns, conforme justificativa constante do

Estudo Técnico Preliminar

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura e

publicação do contrato na forma do artigo 404 do Decreto n” 3.537, dc 09 de maio de 2023, podendo

conter cláusulas de prorrogação caso seja necessário.

1.5.0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Justiifcamos nossa solicitação para realização de processo, visando a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

PROFISSIONAIS NA ÃREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA. PARA ATENDIMENTO AS OFICINAS AOS

CSCÃRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DA

SECRET.\RIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA A SEREM REALIZADAS PELO

PERÍODO DE 12 MESES. COMO FORMA DE PREVENIR SITUCÕES DE RISCO SOCIAL E FORTALECER

OS LACOS FAMILIARES E CO.VHJNITÃRIOS com a exposição dos seguintes argumentos que tomam

necessária a solicitação em questão:

2.1.

J O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) consistem no trabalho social

com famílias, de caráter continuado, com a finalidade de fortalecer a função protetiva das famílias,
prevenir a mptura dos seus vínculos, promover seu acesso e usufruto de direitos e contribuir na

melhoria de sua qualidade de vida. Prevê o desenvolvimento de potencialidades e aquisições das
famílias c o fortalecimento dc vínculos familiares c comunitários, por meio dc ações dc caráter
preventivo, protetivo e proativo. O trabalho social do SCFV é utilizar-se também de ações nas
áreas culturais, artísticas, esportivas e de lazer para o cumprimento de seus objetivos, de modo a
ampliar universo informacional c proporcionar novas vivências às famílias usuárias do serviço.

Emergência Social: Vivemos em um contexto de emergência social, onde muitas famílias

enfrentam dificuldades financeiras e estão em situação de vulnerabilidade devido a diversos fatores,

como desemprego, redução de renda, ou agravamento das condições econômicas devido a crises,
como a pandemia de COVID-19. A distribuição de cestas básicas é uma forma imediata de atender às

necessidades básicas dessas famílias.

✓

Garantia de Direitos: Assegurar o acesso à alimentação é um direito fundamental de todo

cidadão. Muitas famílias, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade, não têm condições
dc garantir uma alimentação adequada para seus membros. A distribuição dc cestas básicas é uma

maneira de garantir esse direito básico e essencial.

Incremento da Qualidade de Vida: A participação cm atividades recreativas têm

direto e significativo na melhoria da qualidade de vida dos

Fortalecimento de Vínculos

✓

demonstrado um impacto
indivíduos. A oferta de oficinas pelo Serviço de Convivência e

(SCFV) representa uma oportunidade
relaxamento aos usuários. Tais momentos são essenciais para promover o

psicológico, especiahnente em contextos

valiosa para proporcionar momentos dc lazer, diversão c

bem-estar físico e

socioeconômicos desfavorecidos.
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Atendimento às Demandas comunitárias: A solicitação para a aquisição de oficinas surge
demandas identificadas junto à comunidade atendida pelo SCFV. Através decomo resposta às

consultas, diálogos e análises dc necessidades, constatou-se a relevâneia e o interesse daeomunidade

atividades reereativas como parte integrante do programa de assistência social

oferecido pela Secretaria de Assistência Social e Assuntos da Família.

em contar com

Diante desses argumentos, fica evidente a necessidade e a importância da a contratação de Empresa
especializada para prestação de serviços técnicos profissionais na área de Educação Física para
realizar atendimento nas Oficinas dos usuários do SCFV da Secretaria de Assistência Social e

Assuntos da Família dc Bandeirantes/PR se Justifica plcnamcntc como uma medida que visa atender
às demandas identificadas, promover o desenvolvimento integral dos participantes, fortalecer os
vínculos familiares e comunitários, estimular o empoderamento e autonomia, bem como contribuir

para a promoção da saúde e bem-estar. Esta iniciativa representa um investimento essencial no

desenvolvimento humano e social da comunidade atendida pelo SCFV.

2.2.0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, publicado no Diário

Oficial Eletrônico no dia 28 de dezembro de 2023, página 61.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADOO CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1 Trata-se de aquisição de prestação de serviços, cujos padrões de desempenho e qualidade podon

ser objetivamente definidos nos documentos dc contratação por meio dc especificações usuais no

mercado. A descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o histórico

brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a administração pública obtido êxito nos

últimos certames com objetos similares, como consta no Portal da Transparência desta

municipalidade, onde essa mesma secretaria já realizou aquisição dos serviços desta contratação. Por

se tratar de prestação de serviço o ciclo de vida do objeto é a duração do período de 12 meses.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Na presente contratação, não se aplicam critérios dc sustentabilidade que se baseiam no Guia

Nacional de Contratações Sustentáveis, por se tratar de Prestação de Serviços.

4.2. Na presente contratação, não se aplica a indicação dc marcas.

Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual
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Garantia da contratação

4.4. Não se aplica exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de

2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 12 meses, contados da assinatura do contrato, de acordo

com a disponibilidade dos professores contratados, locais disponibilizados e necessidade desta

Secretaria, em negociação e comum acordo.

5.1.2. Os serviços deverão ser executados em local a ser combinado com o gestor da Secretaria, a

depender da oficina/curso a ser ministrada.

5.1.3. A CONTRATADA, no ato da assinatura do presente contrato, deverá apresentar o local onde

serão prestados os serviços relativos às Oficinas de Natação e Hidroginástica. Tal local deverá estar

de acordo com o descritivo e atender a todas as especificações técnicas e requisitos de segurança

necessários para a execução das atividades, bem como estar de acordo com as normas regulamentares

vigentes. A não apresentação do local de prestação de serviço no momento da assinatura do contrato

acarretará na imediata rescisão do presente contrato, sem prejuízo das penalidades previstas.

5.1.4. Caso não seja possível a prestação dos serviços na data assinalada, a empresa deverá apresentar

razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para qualquer pleito dc

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de easo furtuito e força maior.

5.1.5. O prazo de exeeução dos serviços será dividido em horas semanais, podendo ocorrer

alteração com prévia comunicação e recebimento de outras demandas;

5.1.6. A empresa contratada deverá apresentar mensalmente um relatório, lista de presença de

alunos e realizar o preenchimento de cadastro dos alunos e encaminhá-los a Secretária de

Assistência Social e Assuntos da Família.

as

Garantia, manutenção c assistência técnica

5.1.7. Não se aplica prazo de garantia, pois o objeto desta contratação é de prestação de serviços

profissionais

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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6.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n” 14.133, de 1" de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instmmento equivalente:; o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos conforme portaria de nomeação.

6.7.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso dc ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5.0 fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, cm tempo hábil, o termino do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.9.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se foro caso, á

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.

6.9.4.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aphcação de sanções, a ser conduzido pela comissão processante ou

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual

(Decreto n“ 3.537, de 09 dc maio de 2023, art. 12)

6.11.0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com infomiações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação c eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.12. A periodicidade dc reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal

n.° 10.192, de 2001, utilizando-se o índice, caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência
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exceda o prazo estipulado neste edital, o preço poderá ser revisado segundo o índice INPC, IPCA ou

outro que apresente mais vantajosidade para a administração pública, cxclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade., com data-base vinculada à data

do orçamento estimado.

6.13 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

visita semanal, relatórios da contratada c lista de frequência dos alunos.

7.CR1TÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Após a finalização do mês ou número de oficinas/aulas, deverá ser enviada a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento c fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes

no Termo de Referência e na proposta.

7.2.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do serviço ou

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fms do recebimento definitivo;

7.3. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissio nal pela perfeita execução

contrato.

Liquidação

7.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na fonna desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme a legislação

aplicável.

7.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) período respectivo de execução do contrato;

de

solidez e

do
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e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.

7.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

7.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos.

7.8. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação,

no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas.

7.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

7.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

7.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo dc pagamento

7.13.0 pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal,

conforme o art. 35, parágrafo único do Decreto n" 3.537, de 09 de maio de 2023

7.14. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monctariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data dc sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor para fins de correção monetária.

Forma de pagamento
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7.15.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

7.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.19.0 contratado regularmente optantepelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n*’

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins dc habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

Observação: O item 8.3. foi excluído desse Termo de Referência, pois o mesmo não se aplica ao

objeto contratado.

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://\v ww.gov.br/eirinresas-e-ncuocios/Dt-br/cmDieendedor:

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto

ou contrato social no Registro Público dc Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; [mm42]

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

RuaKrci Rafael Proncr n" 1457 - Caixa Postal 281 - CtP 86.360-000 — Td; (43) .3542-4525 - Fax 3542-3322 cCNPJ 76.235.753 0001-48

8.



JJã"

ESTADO DO PAHANÁ

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme a legislação aplicável.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório dc seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz

Obs.: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva

Obsenmção: Os itens 8.10 até 8.14, foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos

não se aplicam ao objeto contratado.

Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme justiifcativa

técnica e econômica constante do procedimento administrativo, pois a participação de consórcios

envolve contratações de grande vulto e/ou alta complexidade técnica. Portanto, o presente processo

não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, uma vez que não possuía

tais características.

8.15. As empresas deverão possuir Licença Sanitária Estadual ou Municipal, compatível com ^

atividade dc distribuição dc alimentos.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16. Prova deinscrição no Cadastro Nacional dePessoas Jurídicas ou no Cadastrode Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)e pela Procuradoría-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais c à Dívida Ativa da

União (DAU)por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n" 1.751, dc 02 dc outubro dc 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil cda

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.18. Prova dc regularidade com o Fundo dc Garantia do Tempo dc Serviço (FGTS);

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n” 5.452, de 1“ de maio de 1943;
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8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.22. Caso o fomeeedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.24. Certidão negativa de insolvcncia civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de

sociedade simples;

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

Observação: Os itens 8.26 até 8.30, foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos

não se aplicam ao objeto contratado.

A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumpiir

as obrigações decorrentes do futuro contrato.

Qualificação Técnica

8.31. Comprovação dc aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica c

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas juridicas dc direito público ou privado,

ou regulannente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.31.1. Será exigida a comprovação da qualificação técnica dos profissionais a serem contratados para

ministrar as oficinas, de acordo a descrição de cada item;

• Na Oficina de Futebol e Futsal o instrutor deve ser profissional formado em Educação Física.

Comprovar graduação através de diploma; e Registro no Conselho Regional de Educação

Fisica (CREF).

• Na Oficina de Vôlei de Praia e Futevôlei o instrutor deve ser profissional formado em

Educação Física. Comprovar graduação através de diploma; e Registro no Conselho Regional

dc Educação Física (CREF).
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• Na Oficina de Biodança e Zumba o instrutor deve ser profissional formado em Educação

Física. Comprovar graduação através de diploma; e Registro no Conselho Regional de

Educação Física (CREF).

• Na Oficina deNatação e Hidroginástica o instrutor deve ser profissional formadoem Educação

Física. Comprovar graduação através de diploma; e Registro no Conselho Regional de

Educação Física (CREF).

• Na Oficina dc Balé, o instrutor deve scr profissional formado cm Educação Física. Comprovar

graduação através de diploma; e Registro no Conselho Regional de Educação Física (CREF).

Comprovar experiência, conhecimento e prática, por meio de atestado de capacidade técnica.

8.31.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial

do fornecedor.

8.31.3.0 fornecedor disponibilizará todas as infonnações necessárias à comprovação da legitimidade

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre

outros documentos.

A justiifcativa para solicitar atestados de capacidade técnica em licitações é garantir que o

contratante terá a garantia de que o serviço será realizado por uma empresa ou profissional que

tenha experiência prévia em atividades semelhantes e que possua a habilidade necessária para

executá-las de forma adequada. Isso minimiza o risco de atrasos, erros ou problemas durante a

execução do senúço contratado.

Além disso, a apresentação de atestados de capacidade técnica é uma forma de incentivar a

concorrência .saudável entre os licitantes, já que as empresas ou proifs.sionaLs que não possuem

experiência ou habilidades suficientes para realizar o serviço de forma adequada não serão capazes

de apresentar os documentos solicitados e, portanto, não serão selecionados.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO]9.

9.1.0 custo estimado total da contratação é deR$ 153.840,96 (cento e cinquenta e três mil e oitocentos
e quarenta reais e noventa e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
VALOR

PREVISTODOTAÇÃO DESCRIÇÃO RECURSO
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BLOCO

PROTEÇÃO
BÁSICA

288 - 04002/00934.09.06.

06.06.1.660.0000
R$ 153.840,9609.001.08.244.0813.2058.3.3.90.39.00

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento.

10.2. A contratação será atcndidapcla seguinte dotação: 288 - 09.001.08.244.0813.2058.3.3.90.39.00

BLOCO PROTEÇÃO BÁSICA

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indieadaapós aprovação da Lei

^ Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Bandeirantes, 04 de julho de 2024.

nm

Ana Carolina de Andrade Leite Bisetto

Secretária Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família

Ana Carolina

Leite Bisetto
Portaria n® 14.15S/2023

Secretária de Assistência Social
e Assuntos da Família
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LISTA DE VERIFICAÇÃO

PROCESSO ADM.: /

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA
ATENDIMENTO AS OFICINAS AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE
VÍNCULOS (SCFV) DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, A SEREM
REALIZADAS PELO PERÍODO DE 12 MESES.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Atende plenamente
exigência?

Indicação do local do

processo em que foi
atendida a exigência
(doc./ fls.)

a

( X ) SÜB

( )Não

( ) Não se aplica

1. Houve abertura de processo administrativo?

2. Foi adotada a forma eletrônica para o processo

administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve a

devida justificativa?

( X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

3. A autoridade competente designou os agentes públicos

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à

contratação?

(X )Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

4. Foi certificado o atendimento do princípio da segregação
de funções?

( X )Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

5. Consta documento de formalização de demanda? ( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

6. Foi certificado que objeto da contratação está
contemplado no Pkno de Contratações Anual? ’

( X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7. Foi certificado que objeto da contratação está compatível
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?

( X )Sim

{ )Não

( ) Não se aplica

8. Há Estudo Técnico Preliminar? ( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

9. O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a ( X ) Sim
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descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, a

estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e

a manifestação sobre a viabilidade da contratação?

( )Não

( ) Não se aplica

10. Há Análise de Riscos? ( X )Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11. Consta justificativa para a ausência dos itens não

obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?^

( ) Sim

( ) Não

( X ) Não se aplica

12. Houve manifestação justificando as exigências de

práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa
no caso concreto?

( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

13. Há termo de referência? (X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

14. Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o

atendimento das regras e procedimentos da IN ME
81/2022?3

( )Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

15. Foi certificada a utilização de modelos de minutas

padronizados de Termos de Referência da Advocacia-Geral

União, ou as contidas no catálogo eletrônico de

padronização, ou houve justificativa para sua não

utilização?'^

( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

16. Sendo adotado modelo padronizado de termo de

referência, foram justificadas e destacadas visualmente, no

processo, eventuais alterações?

( X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

17. Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano

Anual de Contratações e com o Plano Diretor de Logística
Sustentável, além de outros instmmentos de planejamento

da Administração?

(X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

18.0 TR contempla definição do objeto, fundamentação da

contratação, descrição da solução, requLsitos da contratação,

modelo de execução, modelo de gestão, critérios de

medição e de pagamento, forma de seleção do fornecedor,

estimativas do valor da contratação e, não se tratando de

registro de preços, adequação orçamentária?

( X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

19. Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ( X ) Sim

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro -Cx Postal281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
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ou econômica, elas foram justificadas no processo? ( )Não

( ) Não se aplica

20. Caso o TR contemple exigências de qualificação

técnica, elas são específicas e objetivas?

(X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

21. Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica

ou econômica e o objeto licitatórío refira-se a contratações

para: a) entrega imediata; b) contratações em valores

inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de

licitação para compras em geral, ou; c) contratações de

produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de

R$324.122,46 (valor atualizado anualmente), houve

justificativa para não dispensá-las?

(X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

22. Ao finalda elaboraçãodoTR,houveavaliaçãoquantoà
necessidade de classificá-lo nos tennosda Lein° 12.527,de
18 de novembro de 2011?

( ) Sim

( X )Não

( ) Não se aplica

23. Foram utilizados os modelos padronizados de
instrumentos contratuais da Procuradoria Geral do

Município, com eventuais alterações destacadas e

justificadas?

( X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

24. Os autos estão instruídos com o edital da licitação? ( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

25. Caso seja adotado o critério de julgamento por maior

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta

do edital da licitação?

( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

26. Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a

R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e

entidades equiparadas ou foi justificada a não
exclusividade?

(X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

27. Foi mantida no edital cláusula com índice de

reajustam ento de preços, com data -base vineulada à data do

orçamento estimado?

(X )Sün

( )Não

( ) Não se aplica

28. Caso tenha sido vedada a participação de cooperativas,
consta justificativa nos autos?

( )Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

29. Caso tenha sido vedada a participação de consórcios. ( )Sim

Rua Frei Rafael Proner, 1.457-Centro-Cx Postal281 CEP 86360-000 Tel.43 35424525
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consta justificativa nos autos? ( )Não

( X ) Não se aplica

Observações:

14. Art. 15. Até a completa disponibilização do Sistema TR digital, para atendimento ao disposto nesta Instrução

Normativa, o órgão ou entidade poderá utilizar outra ferramenta eletrônica para a elaboração doTR, desde que,

ao final, seja apensado aos autos de contratação no sistema informatizado de controle e movimentação de

processos administrativos eletrônico oficial.

15. Não foi utilizado a minuta padronizada do Termo de Referência da Advocacia-GeralUnião, visto queo modeb
utilizado no município foi disponibilizado pela Procuradoria Jurídica.

22. Art. 10° da IN/SEGES/ME N.81/2022diz que, ao final da elaboração do TR, deve-se avaliara necessidade de

classificá-lo nos termos da Lein° 12.527, de 18 de novembro de 2011.

A Lei n“ 12.527, de 18 de novembro de 2011. traz em sua Seção II: Da Classificação da Informação quanto aoGfflu

e Prazos de Sigilo - Art. 23, que:

São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado e, portanto, passíveis de classificação as

informações cuja divulgação ou acesso irrestrito possam:

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional;

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações internacionais do País, ou as que tenham
sido fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados e organismos internacionais;

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;

IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País;

V - prejudicar ou causarrisco a planos ou operações estratégicos das Forças Armadas;

VI - prejudicar ou causarrisco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou tecnológico, assim como a

sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico nacional;

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou estrangeiras e seus familiares; ou

VIII -comprometer atividades de inteligência,bem como de investigação ou fiscalização em andamento, relacionadas

com a prevenção ou repressão de infrações.

Art. 24. A infomiação em poder dos órgãos e entidades públicas, observado o seu teor e em arzão de sua

imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada como ultrassecreta, secreta ou

reservada.

Tendo em vista que os documentos pertencentes ao presente processo licita tório não se enquadram como sigilosos,
informamos que as informações nele contidas não necessitam de classificação, e estarão disponíveis para consulta
tão logo o processo seja publicado.

Bandeirantes, 04 dejulho de 2024.

y
7

Tuany MacieLda Cruz
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

Bandeirantes, 04 de julho de 2024/2024/GSOfício n°

Senhor Prefeito,

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência
autorização para a realização de processo visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA ÁREA

DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AS OFICINAS AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DE BANDEIRANTES/PR, COMO FORMA DE PREVENIR

SITUAÇÕES DE RISCO SOCIAL E FORTALECER OS LACOS FAMILIARES E

COMUNITÁRIOS.

O contrato deverá ter o prazo de execução de 12 (doze)
meses.

Sem outro particular e contando com a atenção de Vossa
Excelência, reitero meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

Ana Carolina de Andrade Leite Bisetto

Secretária Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família

^na Caro tfna deAndr
l-Qite Bisetto

ai

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Rua Dino Veiga, 29, Centro - Fone: (43)3542-3419 - CEP 86.360-000

E mail: acaosocialband@hotmail.com

Bandeirantes - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

JUSTIFICATIVA

Justificamos nossa solicitação para

realização de processo, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA,
PARA ATENDIMENTO AS OFICINAS AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA DE BANDEIRANTES/PR Com a exposição dos seguintes argumentos
que tomam necessária a solicitação em questão:

o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) Considerando que a
Proteção Social Básica proporciona às famílias através do Serviço Social, atendimento
integral, desenvolvido pelo Programa de Atenção Integral à Família (PAIF) tendo como
complemento o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), organizados
em grupos, divididos por faixa etária, para que realize ações progressivas aos usuários.
O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) consistem no trabalho
social com famílias, de caráter continuado, com a finalidade de fortalecer a função protetiva
das famílias, prevenir a ruptura dos seus vínculos, promover seu acesso e usufruto de

direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade de vida. Prevê o desenvolvimento de

potencialidades e aquisições das famílias e o fortalecimento de vínculos familiares e

comunitários, por meio de ações de caráter preventivo, protetivo e proativo. O trabalho
social do PAIF deve utilizar-se também de ações nas áreas culturais, artísticas, esportivas
e de lazer para o cumprimento de seus objetivos, de modo a ampliar universo informacional
e proporcionar novas vivências às famílias usuárias do serviço.
O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos será realizado de maneira

descentralizada em espaços físicos públicos já existentes do município de Bandeirantes.
O desenvolvimento do Serviço de convivência e Fortalecimento de Vinculo (SCFV) é
prerrogativa obrigatória e cofinanciado com Recursos Federais, portanto deve ser ofertada
pelo CRAS.

Fomento ao Desenvolvimento Integral: As oficinas constituem-se como uma ferramenta

eficaz para estimular o desenvolvimento integral dos indivíduos atendidos pelo SCFV.

Através de atividades são proporcionadas oportunidades para o aprimoramento das

capacidades físicas, cognitivas, emocionais e sociais, contribuindo para a formação
saudável dos participantes.

v' Incremento da Qualidade de Vida: A participação em atividades recreativas têm

demonstrado um impacto direto e significativo na melhoria da qualidade de vida dos

indivíduos. A oferta de oficinas pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

(SCFV) representa uma oportunidade valiosa para proporcionar momentos de lazer,
diversão e relaxamento aos usuários. Tais momentos são essenciais para promovero bem-
estar físico e psicológico, especialmente em contextos socioeconômicos desfavorecidos.

Prevenção e Promoção a Saúde: O estímulo à prática regular de atividades físicas e

recreativas desempenha um papel crucial na prevenção de doenças e na promoção da
saúde. A implementação de oficinas visa combater o sedentarismo, obesidade e outros

problemas de saúde associados à inatividade física, contribuindo para a melhoria do estado

de saúde global dos participantes.

Rua Dino Veiga, 29, Centro - Fone: (43)3542-3419 - CEP 86.360-000

E mail: acaosocialband@hotmail.com

Bandeirantes - Paraná
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

Atendimento às Demandas comunitárias: A solicitação para a aquisição de oficinas

surge como resposta às demandas identificadas junto à comunidade atendida pelo SCFV.

Através de consultas, diálogos e análises de necessidades, constatou-se a relevância e o

interesse da comunidade em contar com atividades recreativas como parte integrante do

programa de assistência social oferecido pela Secretaria de Assistência Social e Assuntos

da Família.

i
4

4

Em síntese, a contratação de Empresa especializada para prestação de serviços técnicos
profissionais na área de Educação Física para realizar atendimento nas Oficinas dos usuários do

SCFV da Secretaria de Assistência Social e Assuntos da Família de Bandeirantes/PR se justifica
plenamente como uma medida que visa atender ás demandas identificadas, promover o
desenvolvimento integral dos participantes, fortalecer os vínculos familiares e comunitários,

estimular o empoderamento e autonomia, bem como contribuir para a promoção da saúde e bem-
estar. Esta iniciativa representa um investimento essencial no desenvolvimento humano e social

da comunidade atendida pelo SCFV.

Bandeirantes, 04 de julho de 2024

Ana Carolina de Andrade Leite Bisetto

Secretária Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família

Ana Carolina de Andrao^
Leite Bisetto

Portaria n° 14.159/2023
Secretária de Assistência Social

e Assuntos da Fatníiia

Rua Dino Veiga, 29, Centro - Fone; (43)3542-3419 - CEP 86.360-000

E mail: acaosocialband@)hotmail.com

Bandeirantes - Paraná
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' Estado do Paraná

Bandeirantes, 08 de julho de 2024.

lima. Sra.

CLAUDIA JANZ DA SILVA

Secretária Municipal de Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária para

formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇ/ O DE

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMEN"0 AS

OFICINAS AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SC =V) DA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DE BANDEIRANTES-PR, COIlforme

documentação recebida da Secretaria Municipal de Assistência Social e Assuntos da Famíla, em

08/07/2024, relacionadas abaixo:

Justificativa para abertura do processo

Documento de Formalização de Demanda

Estudo Técnico Preliminar

Matriz de riscos

Analise Critica dos Orçamentos Coletados

Termo de Referência

Solicitação de Compra N° 217/2024

Lista de Verificação

Atenciosamente,

ALEXANDRA BEZERRA LOPES

Diretora da Divisão de Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525.

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Bandeirantes, 08 de julho de 2024,

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para instauração de

procedimento para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

9 TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AS OFICINAS AOS

USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DA SECRETARIA

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DE BANDEIRANTES-PR, conforme documentos em

anexo.

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de

estima consideração.

Atenciosamente,

CL/^pi
SECRETÁRIA MONldl^AL DE ADMINISTRAÇÃO

IZ SILVA

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Bandeirantes, 08 de julho de 2024.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA ÃREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AS

OFICINAS AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DE BANDEIRANTES-PR, conforme

documentos em anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para sequência do processe .

3.

4.

m

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
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PROTOCOLO NÚMERO 139/2024-PMB Bandeirantes, 12 de agosto de 2024

Ref.: Pregão Eletrônico - /2024-PMB Prefeitura do Município de Bandeirantes

AGENTES DE CONTRATAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular dotação
orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se o
Departamento de Contabilidade. Informamos que, o valor global para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA ÃREA

DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AS OFICINAS AOS USUÃRIOS DO SERVIÇO
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DA SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, A SEREM REALIZADAS PELO PERÍODO

DE 12 MESES, importa em R$ 153.840,96(cento e cinquenta e três mil, oitocentos e quarenta reais e
noventa e seis centavos).

Colha-se manifestação

Wesíiey Rodi
Agente d(

[0 Ramos Pires

Contratação

Diego Henrique Tozetti
Agente de Contratação

Alexandre^ ves Araújo
Agente de C jntratação

V

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Teí.3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br-CNPJ
76.235.753/0001-48
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PãEFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIãANTES
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PORTARIA 1.721/2024

Súmula: Nomeia Pregoeiro e equipe de apoio para conduzir os atos

das licitações e contratações mmiicipais derivadas da Lei Federal n®

14.133/2021.

JAELSON RAMALHO MATTA,

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

Prefeito Municipal de

RESOLVE

Art. 1 “ Nomeiam-se os servidores Joyce Ferreiia Parpinelli, Fabiana

de Souza Merra Oliveira, Wesley Rodngo Ramos Pires e M:u-cos de Moraes para exercerem a função de

PREGOEIRO(A) do Município de Bandeirantes/PR, a fim de conduzir os atos das licitações na

modalidade Pregão e contratações municipais derivadas da L.ei Federal n® 14.133/2021.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o (a)

agente responsável pela condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).

Art. 2® Nomeiam-se os servidores José Mareio FJrbano e Alexandre

.Mves de Araújo e Mariane .\lves dos Santos para exercerem a função de equipe de ajxtio das licitações e

contratações municipais derivadas da Lei Federal n® 14.133/2021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo

auxiliarão o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.

Art. 3® Integram o rol de atribuições do(a) Pregoeiro(a) a tomada dc

decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionainento do procedimento heitatório e a

execução de quaisquer outras atividades necessárias ao boin andamento do certame e das contratações

diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ 1“ OCM Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio

quando necessário e delegará as atinbuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações

municipais.

§ 2® 0(A) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, que

possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

.\rt. 4® A pre.sente portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3® - Rev'ogam-se as disposições cm contráiio.

Fxlifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, E.stado do Paraná,
em 16 de fevereiro de 2024.

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proncr u" 1457 - Caixa Poslal 281 - CEP 86-360-000— Td: (43) 3542^525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA ÃREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA
ATENDIMENTO AS OFICINAS AOS USUÃRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA, A SEREM REALIZADAS PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado
do Paraná.

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.

Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte;

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESPESA/

FONTE
SECRETARIAS DESCRIÇÃO

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMIHA
288/4002 09.001.08.244.0813.2058.3.3.90.39.00 BLOCO PROTEÇÃO BÁSICA.

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade

^Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
^^Diante das consequências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela

de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo,
será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes-PR, 12 de agosto de 2024.

Carolinaf Milani Delia Mura

Contadora

CRC-PR-061045/0-4

Jaci;

Rua Frei Rafeel Proner, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tei,3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br-CNPJ
76.235.753/0001-48
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PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA
ATENDIMENTO AS OFICINAS AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA, A SEREM REALIZADAS PELO PERÍODO DE 12 MESES.

^^VALOR ESTIMADO: R$ 153.840,96(cento e cinquenta e três mil, oitocentos e quarenta reais e

noventa e seis centavos).

RECURSO FINANCEIRO

Em atendimento a consulta formulada pelos Agentes de Contratação, informo que:

(X) há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado, no rigor e nos parágrafos da Lei.
14.133/21, para o exercício de 2024, no montante de RS 153.840,96(cento e cinquenta e três mil, oitocentos

e quarenta reais e noventa e seis centavos), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 12 de

agosto de 2024.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utilizam-se a seguinte forma de pagamento fonte de1.

recursos:

( ) à vista.

(X) à prazo.

Origem de Recursos:2.

(X) Próprios.
( ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes-PR, 12 de agosto de 2024.

Secmámo da/Fazenda

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br-CNPJ
76.235.753/0001-48
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MIM TA DE EDITAI.

REGIS I RO DE PREÇOS

COM COTAS EXCLUSIVAS PARA ME, EPP E MEI E LEI MUNICIPAL N° 4.169/2022

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, inscrito no CNPJ sob n°. 76.235.753/0001-48, sediado à Rua

Frei Rafael Proner n°. 1457, bairro centro, Bandeirantes-PR, representado por seu prefeito, Jaelson
Ramalho Matta, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da
Lei n" 14.133, de 2021 em observância às disposições do Decreto Municipal n" 3.567/2023. Lei

municipal n” 4.169/2022, de 27 de junho de 2022, Lei Complementar n” 123. de 14 de dezembro de 2006

demais legislação aplicável, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, nos seguintes
termos:

Início da sessão / disputa de lances:

PREGÃO ELETRÔNICO:

-/2Q24 08:30 tit) dia -/-/2024

Será sempre eonsiderado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo
constantes neste Edital.TIPO: MENOR PREÇO POR

LOTE

1. OBJETO:

A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AS
OFICINAS AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV)
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, A SEREM REALIZADAS PELO
PERÍODO DE 12 MESES.

2. VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO:

O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de RS_153.840,96(cento e cinquenta e três mil,

oitocentos e quarenta reais e noventa e seis centavos).

3 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

DOl \Ç \0 11 \f lON \I.
PKOi.mMMn '

Mnii.r.\ui.\s IM -^l-l '•MMMl 1)1 M un, \o

.\SSlSII.N(.I\.sO( lAL 288/4002 09,001.08.244.0813.2058.3.3.90.39.00 BLOCO PROTEÇÀO BÁSICA.

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 c CNPJ 76.235,75.3/0001-48
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4. SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações https://www.gov.br/compras/pt-br. Assim como, será o

endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas.

O edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas https://www.gov.hr/pncp /pt-br
https://www.bandeirantes.pr.gov.br/licitacao/categoria/21/pregao r.eletronico/.

Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação: Marcos de Moraes e equipe de apoio, designados pela
Portaria n.° 1.721/2024.

- £-inail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br

- Telefones: (43) 3542-4525

- Endereço: Rua Frei Rafael Proner, n° 1457 - CEP 86.360-000 - Bandeirantes - PR.

- O atendimento será feito no horário das 8:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00.

5. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS:

5.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES:

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei Federal n.*^

14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 3.537/2023 , ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus

termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, em

campo específico no sítio eletrônico licitacao@,bandeirantes.pr.gov.br pelo qual serão respondidos
esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertLii

do certame.

5.2 RECURSOS E CONTRARRAZÕES:

As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por meio eletrônico, observando :

regras dispostas no item 9, das Condições Gerais da Concorrência deste Edital;

5.3. DISPONIBILIDADE DOS AUTOS:

No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no
https://www.bandeirantes.pr.gov.br.

os

i-a

as

'#

6. CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO:

6.1 A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do pregão e pelo
disposto nos demais anexos do edital.

6.2 A licitação será regida pela Lei Federal n.° 14.133, de 2021, pelo Decreto n.° 3.537/2023, pela Lei
Complementar Federal n.° 123, de 2006, bem como as suas devidas alterações.

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 1)0 PREGÃO

I. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: PRECO MÁXIMO

!. 1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que perrríanecerem acimr dos valores

unitários máximos e totais máximos fixados neste Edital.

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

2.1 Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas dos valores unitários dos

itens, fixada no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

2.1.1. Os valores que permanecerem acima do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s) fixado(s) no Termo

de Referência (Anexo I deste Edital) serão desclassificados.

2.2 O julgamento das propostas será realizado de acordo com o critério de MENOR PRECO POR LOTE.

2.3 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima do(s) valor(es) unitário(s)
máximo(s) e total(is) máximo(s) fixado(s) no Termo de Referência (Anexo I deste Edital) serão desclassificadas.

3. PRAZO mínimo DE VALIDADE DAS PROPOSTAS:

3.10 prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas de Preços (Anexo lil), não poderá ser
inferior ao fixado neste edital.

4. PROPOSTA PARCIAL:

4.1. Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial.

5. RESERVA DE LOTES PARA ME E EPP:

5.1 Somente poderão participar da disputa do LOTE I as empresas que, além de se enquadrarem na Lei Complementar n°

123/06, deverão ser locais e regionais conforme Lei municipal n° 4.169/2022. E somente poderão participar da disputa do
LOTE II as empresas que se enquadrem na condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor

individual, conforme o disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar Federal n.° 123, de 2006

5.2. As empresas que não estejam enquadradas na condição de microempresas, empresas de pequeno porte ou
microempreendedor individual, poderão participar dos demais lotes classificados como de ampla concoirência.

5.3. Se a ME. a EPP ou a MEI for vencedora do(sl lotefsl reservadofsl e do(s) loteis) de ampla concorrência, a

contratação deverá ocorrer pelo menor preco.

■is

5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n.° 11.488, de 2007, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n.° 123, de 2006.

Rua Frei Rafael Proner n” 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 c CNPJ 76.235.753/0001 -48



siflsiiHnwfs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

6. GARANTIA:

6,1 Será exigida garantia da execução do contrato, na forma da cláusula 12 da Minuta de Contrato (Anexo VII).

7. CONSÓRCIO:

7.1 Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme justificativa técnica
constante do procedimento administrativo.

e economica

8. ANEXOS:

> Anexo I - Termo de Referência;

> Anexo II - Documentos de habilitação;
> Anexo III - Modelo de descritivo da proposta de preços;
> Anexo IV - Modelo de procuração;
> Anexo V - Modelo de declaração;
> Anexo VI - Termo de vistoria/declaração de conhecimento
> Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços e extrato

> Anexo VIII - Minuta de Contrato e extrato;

> Anexo IX - Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP.

> Anexo X - Declaração LGPD;
> Anexo XI - Pesquisa de Preços.

Riia Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 35424525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001 -48
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CONDIÇÕES GEF^AIS DO PRKGÀO FJ.F.TRÔiMCO

1. A RÍ.Al.i/AC.ÃO no i»rfí;Ào

, na página1.1 O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do Governo Federa

https://www.gov.br/compras/pt-br.

1.2 O pregão será conduzido por servidor público denominado pregoeiro, mediante a inserção e o monitoramento de
dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas adotado pela Administração Municipal; Marcos
de Moraes.

1.3 0(a) pregoeiro(a) exercerá as atribuições previstas no artigo 4.° do Decreto n.° 3.537/2023.

1.4 Poderão participar desta licitação, os interessados que estiverem previamente credenciados no
áistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF rhttps://www3.comprasnet.gov.biVsical-

web/index.jsf) e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

1.4.1 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de Compras Governamentais

implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade para a realização das
transações inerentes a Pregão Eletrônico.

1.5 Cabe ao licitante acompanhar as oçCT^ões no sistema Compras Governamentais, durante a sessão pública dq
Pregão Eletrônico, efcando rêsponsávéí pelo ônus dccoiTcnlc da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema òu de sua desconexão.

I.AS PAU.\ PAUTIt2.1 .XK

2.1 Poderão participar desta concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com q objeto desta

licitação, que estejam com cadastro regular no Sistema dc Registro Cadastral Unificado (SICAF) e que

apresentem os documentos exigidos para habilitação.

2.1.2 Os interessados deverão efetuar seu cadastro dentro do prazo previsto no edital para apresentação

de propostas no Sistema de Registro Cadastral Unificado ISICAF) e que trata a Lei Federal n°

14.133/2021, de 2021, por intermédio do portal de Compras do Governo do Federal.

2.2 Os interessados em participar da Concorrência devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do
sistema de compras eletrônicas, nos termos do Item 1 do presente Edital.

2.3 Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que;

2.3.1 tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em

qualquer esfera da Administração Pública;

Rua Frei Rafael Proner n» 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 - Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001 -48
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2.3.1.1 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta por este município;

2.3.2 constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 2.3.1, enquanto perdurarem
causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que
figurarem como sócios;

2.3.3 tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.3.2;

2.3.4 não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como
físicas sob insolvência;

2.3.5 mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.3.6 o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual figurem como
sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente. ^

2.3.6.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comerei^
econômica, financeira ou trabalhista.

2.3.7 As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

2.4 A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislação
aplicável.

2.5 Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas às exigências específicas de participação fixadas
edital.

2.6 0(a) Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

as

as pessoas

no

FROPOSI \ INtC:i.\l,

3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema dc
compras eletrônicas:

3.1.1 o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas no edital;

3.1.2 a sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor individual para iisuli tin-

dos benefícios da Lei Complementar Federal n.° 123, de 2006.

3.2 A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de compras eletrônicas no pr.i/o
previsto no edital, de acordo com o critério de disputa estabelecido no edital.

3.2.1 A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o prazo previsto

para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou desistência da(s) proposta(s).

3.3 Os licitantes beneficiados com alguma isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de preços com o valor

líquido, ou seja, sem a carga tributária respectiva e devem apresentar o documento que outorga a isenção.

3.3.1 Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos pelo disposto no item

3.3, devendo apresentar proposta de preços com a cárga tributária completa.

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86,360-000 Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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3.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a), sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

3.5 0(a) Pregoeiro(a), verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e desclassificará aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

4. I)() 1>RI’.í.\( m.\1 ENTO D A PROPOSTA

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. Valor unitário e total do item;

4.1.2. Marca;

4.1.3. Fabricante;

4.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem

órgão competente, quando for o caso.
no

1011’. I -10% i .SI vo r\R \ .vat. ipp i; \iri i.oí ai

V\1 l)K

I Mi rt(li)
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(Tlíi.l ). Iixercer :iti\iil.ides de Olxiiiciu) Jc I 'Jtehol e í-ut^al cm

eoiiMiiiáncia eoni a dem-mda atual da ii^eii, atuar eo.n eliea e

proíl-.Monidisniii; re.di/.ir ju\ idiide'i di.->eaiol\endo as lecnicj-. emaida"-

pelo esporte, 'lern eoaio apiimoi ji a dj-eiplin.i ;ur.ivc> do nie.siiio

DeserrtoKci niaiur llesihilid.ide. rnclhia.ii o eondieioiumealo lisico. a

.jiiU'eo:ill mea. -i píNliira e desee.voher o iiabalho eni equipe, de aeoido com
o .-ci: eielo de \id.i. \ Nando prescnir a ocoiièneiaile sipiaçoe' dc rKco

j 'oeial. e.rtiimilai e orieiiiar os usuário.s iiii corisiiiii,-ão e reeoaslir.ção de sua-.
Iiisioriüs e liièiieia individuais e colciivas. na família e niventiv.ii a

soeiali/açáíi e a eonvivéneia eoimiiiU.ina l\'.s'iii ardejl.içíio eom o Serviço
de ('o:iv ivêticia e rorialeeimenio de vlneulos (SCí V) ('om atendinicnio de

dliortis Nen.i naii e dOhol.i.' mensais

1

HORAS RS R-S 2.252,64

■Vulii ili- Vfilci (li‘ Praia e l-iitcvôlci l’rtuess()i pi.idiudo eni cur'0 -jiipeiiur
em 1 dr.v.ieào física c<vm icjisiio do ('oiisellio Rceumal de I diieação 1 isiei
(t RI V). I .\ercci alividades Je Olkineiro d-e Vôlei de Pi jia e ruíevôlei eni

corisoii.uKi.i coin j dei’.uiid.i atual ü.i aicj, .i.u.ir com e[ic.i e

piolis-ion.ilismo. ic.il;/ji aíiv 'dades des„rivoheiidii js tccnieas c\i,;iidjs
pelo e.spfirie. bem como aprimoi.ir ,i diseiplina aiuvês do mesmo

De.seiivolver maior llesibilidade. niellioiai o eondietona.Ticiiio fisieo. a

aiiioco.nrinm.a. a postura e deservol-.ei o trabalho ein equipe, de aeordo eoni
o 'vu cielo de vidii. visuudo pievenir j ovoiiénvia de .sunaeóc!- dc iiseo

soei.il. esMinuliir e orieniar os usuários n.i consfuçào e ici-onsnueãi' de suas

hisiórias e viveneia indiv idujis c eoieiivas na riinlia e inccmivar a

.soeiali/açáo c a convivência eommiil:iria. 1’ossui .inicaljç.ui voni o Serviço
dc Co-ivivéneij e forialccimeato dc vínculos (St.l \ ). ('om aiciiJiniento dc

Ihoras seiujuai' e ZO loi.is meiis.us

7
143111 HORAS 24 Rs í:.v>i RS 2.974.56

Vida de niuilaiica c /.uinba: 1‘iolessoi uiaduado ern cur.so superior ei.i
rdui.'u,.K' 1 ísiva eoi’1 lepi.siio do ('oiiselfio Req oii il dc 1 cueação I isivii

(C iti' 1 ) I',seivei .iiiv idades de (ifaineiro de lliod.iiiça e /uinha en
eonson.iiiii.i eom a dv,inanda aliial li.i :.ic<.. aiu ii com clica e

proiissionalisino. v isauilo pioporeiorai o desenvolvimcnu' da mosiealidade.

lio ri.mo, da coordeneeào runoi i c jj consciéntà vorpo.-i' através dos

ir.ovimerilo'. esliimiLindo a riiernoLa e a 'Oviab/jção dos partieip.-intes.
além de Irabalhara eoiieiao posinral. tlexiliilidade eqinlihiio e
foríalccituetito muíeulur. .Avaliar orieiuar os alunos e sonlrol ir is

Ircqiiéticiiis. I■'ar!icipar de planepiircnios eolenvos. c'e aioiJo vom o sen

■

i

3 14311 HORAS 24 RS 12.1.21) R$ 2.9.S8.96
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

L-itli' c;^ \iil.t. Ni-i.iiiiío pic^ciiii j oiorrc.nci.i iIü síiu.ivõl-i íL- i.^cc nOi-iíi',

v-Miniiiki' <. i’ri>;ii!ai d- Uniiiirio.' ii:i airisiiui^rio c ivL-oii-.tii-vLK' tic 'Uk.-
hi •Ui.-i.i- c \ÍiCtíi,í.i ru.n iJiüi'-' c na r,mi]ii3 c ir.aTlimr j

soji.ili/açào a L-oin.vái!L'ia cinTiiiiiiUir.u fo^siii íirl-jiiUiL-ãi' coiii (i S3i\no

i!l' C\);n HL'ni,ii: o íori iLviniaao d^' ií-ii;i;!('s (''C’1 \ i (,om jicndiiT.aiio d^-

4ho'ras semanais e 201ioras'rae‘tóàis ' *' *,

Aiilii <lc nataerio: toni pmli-^-nr síradiiado em ti'r'-o M.pei-or ein 1 d leaviio
l isiea emii repistre do t oí noIIio Kepiiiiinl de )■: . ! ! ■ . .

mmi^iMi !iuili j .d iiios „ p-itii de i>6 .irio>> de dade. 'elceion.jao' por eqjipe
letiiica OnaiUiJade ii.nviiiia de alunos- -10. l’or,1 sciruiiiii' e 12 horas

mensal' Us -erMeos ee' ei.'.o -.er esecí lados no e-iiaboleeimen io díi 1 i,'iarie

seiieedor. emn esi':énfii! de pi>L'ina's aqneeidiis. e deniro do peiimeiio í'e
llainfeii. nies 1 iiik nho .riimrno da piseina 1.10 m de proli.ndidaJe. S -n. de

,___cómprimünio, c 4.ra. de largura, - ■ ,

4 14.311 HORAS 14 Rs;si,->) RS3..s25.n6

\iil:i de liidr(imii:ístir!i: cora prolessor ai » i a.lo ei.i l irso -upcrior ei .
I diii aeao I'ísieaeoa; leeisiro do (lon.sell-o Re"ioiial Ce i.Jneaç-io 1’1'Ilj,
para ministrar aula para alunos a paiin de 60 <ip.os Je idade, selcoionado.s

por ei]iiipe íéeniea. (.Ji.-aniidade -páxi-n.! de aiuiios; Poi 2 liOi i' -íeninidi'

e S l;oiu.s ineroal''. Os .servipos deverão ser eseceiado-- ii'' esuneleeiinenlo

do liciianie veiiee.lor. eoni e>ipèneia .Ic pi.scinU' aquecédi'. e denlio do
peii-netio de l{:iridei.'-ii.i[es. laina;il;o iTiinitno da pisena l.dO :n de

pp)lui'd.d.ide. 8 ir de eompiimj-to. e 1 ro. dc ' iruuri

5 14311 HORAS 10 «S2-1-..SS RS2.7(l.s.,SliW

Ollrin.i de líiilé eliissieo: ecnn pioles-oi piad.udo em cui.-o suneiioT ern

Educação Física cora registro do Conselho Regional dc Educação 1 isicíl
para ministrar aula a crianças a partir dc 6 anos de idadé, selecionados por
equipe lécnica. Quantidade máxima de alunos': 60, Por 2 horas semanais e 8;
horas mensais. Os serviços deverão ser executados,em iu' al.ieões iisa.is

compaüvéis com a execução do objeto, c dêverão scr localizados no ■,'
períme-.ro nibano da cidade dc IlarKieiranics

6 14311 HORAS 10 Rst(M.'2 RSl.Qlj.2ü

•#1

- —

Mi

l.OI .F ir -15% - FXCM SIVO PVR\ MK, FPP í. MKI
- ' ^

mm

Qll)
I Ml \RI(>

I s|>| < ||'|< \(, \()
\AI (ili

lOI M ,
r'.\IM\lII M I M)

*
immm

\ulíi de ruiehid e ruisul: Piole^.-oi g’„«ij i(h> err ei'r'0 superior em

I liie.içio 1-ísica eom rcgisiro ,:o Coiiscüio Regional tle 1 eiie-iç.V 1 (sic.j

(CRI I) I seicci iiinid.ides dc (lílciiicuo dc 1 ijiebol 0 Falsai cm

consonância cora a deimuida atual da árèã, atuar cprii
pio;’i'S,ii!ii.disiiiii. leaii/iu :iti\iiladc' deseinoKen.jc iis ecnica-. vxi"ii.

pelo e',ioile. hem como ,ii'ii'i'o .1 a discipliici ali.iws tio rnc

Desenvolver maior lles.hilitlade, rnclliinai o condiciori.nremo ilsieo, a

anioeiinl-aoe.!, a no^liira e desenvolver o trah.ilro em equipe, dc .leoido eoo
(■ 'Ci; ci-lo de >iJa. vim ritlo p.eveoir a oi.oiiêiK'A dc si; layõe^ dc ri-eo

. social, estimular c orientíu- tis usuários na construção e recóiísínição^de su^‘
liisltnii.s c \ivcr.eir-. individuais c colelivaí. na liimí.ia e i ..

'oei.di/.ie.io e a eom ivCiicia coinimita-si. Posmií artieul.ivIo eom o 'scivao

de i 'onvveneia c loilalecirnenli'. dc viaciilos (SCI Vl Com •ilendiniorilo de

Ihoras '.irauais e 20l!..iae me-is.n,.

I

i
I

1 14311 MORAS 36 U^. 03.Sf, RS i..U8.9^

Aiil:i (Ic \ òlci de e Futevòlcí: í»ulííl!;iíío oni eiir^o ^upjnor

ciii 1-Jiicjicjü i'i\ic;i coiii ro.iíisim do CoiincHjo Rcjioti il de 1 Jiicí^'k’ 1 ímc.í
íCRI I t í \er.v.‘r.iii\'díu]s;ídoíXkii'L'ii(K:c V01o]cÍL‘riaKio lii.c\oi.'íai3

consonânciacoin a derrianda aUíal Üaaica. .im ir com cnca c

proilssionaJísmo; realizar atividades descnvôjvenjò asjéaaicas

HS 12 5.yi143111 HORAS 36 RS 4.461.84
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

V >

ri
0^'

i .'V
‘■r

p-lo hwii coiiio :ipii[iu);:ii- ,i di'n.i|'IÍ!i!i lio riu-Mno.

1 líi.iioi tK-xiiii.idMii;;. ini.-ll.or!ir o a)iidn; oiiíhpüiim iKii o .i

autoconllança, a postura e desenvolver o ffabafho em equipe.'de acordo com
eu eieio de lidu. \ is.iiiJo pre\eriir a ocorrência de 'iuiavóes de lisco

j social, estimular e orientar os usuários na construção e rdbónstrúçãó de suas'
I hi.ilóriii.'e'. néncin iirdoidu,lis c CO
I s,.ti,iliy,iç,i,i e a cori\i\Cnciii comunitáiiíi l’ossiji juiculação com o Serviv» !

de( i>.i\i\c.iciiic lorl.ilceimenio de miuuIo'.(St I V,i. ( om aiencmiienlo de
lliora-. scm.inais e '.'nhor.is nieiisais.

I

1 s

•\ul:i (ie Bindaiicii e /iimha; Proressor .nraJuado em eiir-o -up..nor ei;i

l .diieaçáo l■■i.■:ic,^ coi;i leeisiro do t.onse.ho Reaiori.d de l.dueaeao 1 isieu

I.xereer ati\idades de (.ííicineiro de Biod.inçae /uinba eui

eonsoiiiuieiíi eoiii a deiiiíuida da arca. atuai eom etica e

priuis-.ionaliiriH). \ i'.:uido proporeionai o ,ie'-cinn;\ imciito d.i riusicalidace.

do riiir.o. da cviordeiiaçao inolOM e da coiisciêricia corporal ali.ocs dos

.iio\ io.ieolos. e-)liinidaiido a niemo-ia e a soei.ili/ac.io dos parlieipar.les.
além de iiaball-.n a eoricção po-nir,!!. lloxibiiidade. etiiiiiibrio e

fortalecinieiilo iiniseiil.ii. Avaliai oiieiilai ONaluiiocecoiii ioiaríi'-

frequências. Participar-de planejamenlo-s coletivos^ desacordo çoxn o seu *
cicli' de vida. \i>a:it!o prevenir a oeoiiência Jc siliiaçõe"- de '■iseo sociai.
estimular e orientar os usuáriii.-s na con-iliuyiio e reLon^lrlJção de ■'U
histórias c vivência índividpai-. e eolefvas. na laitnlia c ineerlivi.r a

'oeiali/aeão e a convivèiieia eo-n;iiiii,ii ia. Possui articiilayão eoin o Serv ço
d:e Co.iv ivéneia e fonaleeimenio de >neidos i^C 'IA ). ('('rn a endroeuio de

llioi j'. 'eniaiiiii.i e êOboras nicn^ai'.

3 KSI’.i,’94311 HORAS RS 4.438.44

■

Viila df natação: eom proíes-vi unumado cm vui-o siípcu'! ^m I diicaçao
1'ííica eom repisiro Jo t OIl^elilo Rv-vional ue 1 Jutaviio I ísua paia

ministrar auhi a alunos á partir- tic 06 ano.s dendad^' selecionados por equipe
leviiiea (duaniülede múMma de alunos- -ii) Por 3 horas sem mais e 12 horis

i.teiis II'. (Is sciviços Jever.ui sei e,\eeu!.idos n. > esa.neleeimeaio do licitante

veneedoi. eom esipéreia de pisciiiiLs a(|iieeidii.s. e dcniio do perimelio de
)’aiu'e'’ iiie.s. lanianii') niínm-.o da pi.seiiia l,-l(i m le proUiiididade. S in de

eiimpriiiiemo. i: -l rn dc .arpui-i

4 311
HORAS I us:si.7>i RS 5.53»).38

I

Aula de hi(irn«inástira: ioi-i piolessoí piat.iiado eni viiisf> superior ei i

l.diiei.çao Tísica eom k\"1sIio tU' ('oiisell-.ii Repiona' de 1 th ciieno 1 isiea

liara ininisírr.r aula para alunos a pariii de 60 i.nos de .dade. seleCiOiiados

por equipe léciiic.i guaiiiidade maiviina de .iliino': K) Por 2 hor.is -em iiiiiis

e 8 horas ineiis;-.''. ('s serviço.s deverão .ser c\eeutadv"- no cs.abeleeimeato j
Jo Teii.iiiie seiieedor. eom cs.eèiicia de pisenas aquceulas. e deiilio do

oeiíiiiv-lro de liaiideiiaiite.s Iamanho niinmio J.i pisuína 1 40 m de

piolundidade, 8 m. de compriineiiio. e 4 m de 'ai<tiii,i

5 K-s:-|i.ss14311 HORAS 14 RS 3.788.12

i

Olirina ile Balé clássivu: com pnilc-sso "radiiado cm ciiiso supenoi em

l.daeaçao Ti.siea com reui.siro do Comelho Keiiioii.T: de l-di-cjcao 1 isiea. i

para ininisirar aiila a criariça.s a pariii de 6 anos de idade. seleeionaJvis pvn
equine lêenica. On.iiiiiJade máxima de ..lunos W). Por 2 hoias scruiniiis e 8

■iiiias mensais. Cb .seiv iços deverão s.-i eveccljclos em instalações lisicas

comp.iiivei.s eom a ■'“xee-.içái do objeto, e ceve-ào nc; loc.-Ii/ados no

perímetro nrba.io daeidade de Mandeii iincs

Ri'
6 14311 HORAS 14 RSI(1I..S2 RS 1.421.28

'

I 1

KS 23.(í2S.02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

I de I lifcliol c 1 utsiil; oni llji-o -ífpjriiH cni
I diji-.n. 'lo [ í-iicj ct'i;i tio OosMrlIio Jie'.’ oi ;'l dc |■lil■Cllvall l’i.sn,-u

H KI.I 1. I Xvitei ali'.iJ,i('cs iL‘tJfuiruvto dí- l uiohol c I Li'.'.al »-in

L-oii-oi!i'irii;i.i oiio a dcni-iridii jlual clr. .aa:. íUiiar eoiii óin;.

I pi<!ii'MOii.ilN![K). rciiliy-íir ;íI '.idiuie-- deseiut-Ketuli ' as lesnii esiaidas

p.-h' cspoue. l)en! eonin apniiair.i;- a disciplina aira-. üs d'.> .ncsino.

! I )c'ci'\ol-. Cl maior llcsihiüdadc. iTiclhorai o toridicion.iirciiío fl' ico,

autocunliança, a postura e desenvolver ò trabalho em c<iuipe. dc acoido ei iii
o ^cll ci^lo dv. \ id 1. \ h.Lndii 3re\enii a iKoiiêiicij de síiiiíí(,ols de r.seo

Mii ia . e^■iulllL,l e o;.eii:.i! os iiMiáiio^ iia coiiM-iii;iio e reeniiatriiyau de 'Ii.Li
e sisêticia individuais e coiedvas. na fanilii.i c 'ueenlivar a

-.oei.ili/.iç.io e i eoin ivciieia eM.iiuniia.-i.i. ariieiilav'ãi com o '<ei\ iço
de I oiivivCneia e lorU-leviiiieii n de víociilos CsCl V). Ciiin ateiii-imenio de

‘Ihoia- -ein.iiiais c ."'UImi.is Mieas.ii.-

I 14311 HORAS 180 ItS V.Sli R$ 16.894.80

\iilii <lf \ ôlci de 1’riiiii e òlei I‘iofessoi pi laiiedu ciii c.iiso siipeiior
eir. 1 diiiiieao I l■'U:.lCom ies>'siio do (,oiise)l'o líepion.il de t-Jiieaçào I i-nIc.í

I K RI I ) I \eiecr .iiiv ldaJe^ de f líleir.eiu) dc Vòlci de 1’mi.i e I iitevólei cni

co!isi’nànei,i com a Jem.iiiJj atual da áie.i. auijr com eiica e

I profissionalismo; rcali/ar atividades desenvolvendo asidcniçíã exigida^
i pelo esporte, bem como aprimorara disciplina «.■i.r.C'. do riieuTio

I)v>eiivol',er niaioi IleMbiiioade mellioiai o couJieiorii.TT eii o lisieo ,i

iiiilocunli.iMya ii po>t ii.i e de-.cnvolvei o lrab.i.r.o em ciiu.pe de .icorJo eoin

11 •'Cii eivlo de \ ifla. \ ismJo pievcnir j oeonènva de '■iiaueoc'. de ti'Co
voei.il. e'iiiiiiii:ir e oriciiiar os ii‘uar'o~ n,i eomiriiç.io e lecorMiuy-ao de ',u:e,

liiiioii.iv e 1'. êiKÍ:. iiidiMdii.iis e colclivji. na i,ii;ií;ia e incciilnai a

loei.iü/.iç.io i- ,1 eniiv .vCr.iia eomuiiiU!' .i Poviiii i.r.itula,-;io eon o ''ervi(,()
de C oii\ neneij ^ loil.ilecímento dc > incidiu (bt TV) ( oin aiciidimenlo dc

: , '4horas semanais e 20hoKis mensais. .' '

2 143111 HORAS 180 US 123,'M RS 22.3n‘).2n

\ul!i de Itiodanea e /.umbu; l’ro(e'Mir gi idua.io em curso -iii lerior em

I .liii aeiio I i,K I com leiiiiUu do < oiiselhu Reciim.il de l-duc.ic.'lo 1 ivieii

' i( RI 1 I I \ercei .iMviuadei de Onci.’eii'V de M.oiiinçae/'inibaem
consonância com a dcmíuida atiíal da área. atuar, com cticâ e j;

profissionalismo, visímdo proporcionar o desenvolyiíTiento.da tni sicePiJadv,

, (lo iilnm. d,' ci.o.i-deii.-iv-ão jiioíom e da coniciCncia corpor.i alr.ives dos

j inoi in.etiur. esiiini.Lindo a memo- Li e a '•■;ci,!!i/.!(,:'i i) dos prf7iicip..nics,
■i.eni iic ii.ibiilliar.i coire(,;io poiiu.-ai, llisibdidr.dc. ^iinilíoim c
fortalecimento muscular.'Avaliar oHentar O.S alunos é controlar

I Irci uèiiciiis. I'.iiticip.ii de plaiieiaiTicinoi coleovoi de ucoido eom e. .seu

I ciclo .ic vidí; Miandopreienirin'ciii'enei de^luacoe' de ■■ iio vovial

eiiim ilar c oiienUir Oi uniáiio.i na constniç.lo e rccoiis rueao dc í.uüs

histórias e vnvência individuais e coletivas, na familiae.incentivar a ■* *.

SOIiali/aç;'ii' ca iinvivénc.a comunit.iiia. Posni. aniiulaeao como bervieo
I de CoiniiLT.eia c lorl,doeimento dc einciiloi (SCI V). C orn nicodiinenlo dc

Ihoi.ii sema v.iis e .?i)lioras iricrsa.i

3 14311 HORAS 180 RS12.1,2') RS 22.192.20
.11

\iil:i de (i:iliu-ãu: k.mi proíesioi gri du ido em tUiiO itípciioi cm I dii„ai,í.o
I íi'i.i co:ii iccilio .li' ( 01'iciiiu Repiüii.il de l.ducaç-io I íiiin, pf-.i

ministrar auia a aiunòs a partir de 06 anos de idade, sbledionados por equijje'
lei tire 1 (J la: UcLi.ie m.ivm;.: de ahiiiov -1(1 > hor!'i lem.ii 4ii e 12 lio.''. i

! leinaiv. ()i .vcivico.i deverão sei c.veenl Kloi no esiuheleciinenlo do IxilaoLC

veiKcdoi. com eiiecí cie. Jc piscinas aquccidiui, c Jcii .o do p^i.n cl'(' dc
lía icciianici. I.im.iiilio mínimo du piicina. 1. Rl m dc nro.fiindid idc Sm dc

eoaipiinienlo. c -1 m de Liiçuia

i
4 14311 HORAS 108 RV2SI -1 RS 27.143,3:>

Vulii de hidr(iuiriástie;i: eorii poilessoí j;i.,(!Ujdo em curso -uperrorem

l-duei-çúc. 1 inia (.(im lemslio do t onselho Reeional dc l■dl;c.lç,'líl l-isica.
urra mini' iiar aal.i oara .diiiioi :i pan.r ce M) .moi de id.idc. lelecioiia-do.i

poí .■iiinoe'eimc.i Qii.iritid.ulc micsima de a'unos; Hi Por2 lioras sem.uieis

c S lioiu' meiiiai-. ( Li serv ;eo.i uevcrào .í.t cxeeui.idoi no ei di)elccimejnto

d(' licilaine verieedon coiii cMcêrici.i de piiei i.is u.juce d.is. e dentro do
perí-ne ro de l{,Lii(ici'aiile.<. J.imanho mininK' ii.i pi-.m.r 1 -in ni dc

5 14311 HORAS 72 líst-n.ss RS 19,481.76
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^m^^TES

I PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

iMi

r

priiliiiuliil.tJv,-. 8 111. di; coi:i[!iinK-iiio. i; -1 m. dj Iiiilmii;!
1

T

Ofirliüi (U‘ fiiilé clii.s^ici): aiir prulc^soí urddiiiido jni (,lll^(l ^iipaioi i:ni

I.!ÍL!í;:’ç;io comí rLiii^.tro dü l. oii'i;llio Ri;>iioiidi di; I diitiivão ['ííii:;!.

p:ii:i inini-iliii! íhiIí. <i i-i iiini;aí .i p.irlir dc 6 iimn dc icindc. salacioniidos poi

(.-qiiipc; CJiiiinliJadc; nMMrii.i dt .iluiiii-i- Wi. I’(!r 2 htiri;' v!iiiiii<ii.< 8

iuiIHa iiicil.lili.'. (Ia atlN H.Oa dl-icrfui a,.’! ^.■\L’^;Ulado^ wMll insulil^iica lisidila

coiiipalivdia ao.ii ii t-adduijão di< ohjdtii. a ucaer.u) scr loiriili^iidO' no

pciiiii.-iio iirbcino dii oídiidc do líandoiraiilL''-

6 79 RMII 1.52 RS 7.309.444311 HORAS

-r-rd-

US lis.380,72

O custo estimado total da contratação é de R$ 153.840.96 (cento e cinquenta e três mil, oitocentos e quarenta

reais e noventa e seis centavos).

4.2 Todas as especificações do obieto contidas na proposta vinculam o Contratado.

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prevldenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou Indiretamente no fornecimento dos bens.

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante,

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90Ynovcnta~> dias, a contar da data de sua apresentação.

1

4.6 As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital.

5. 1>A AlíllU i l RA l)A SKSS.lO. ( I \SStl K I I OR.Ml l.\(,ÃO DF. LANC FS

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados

neste Edital.

5.2 0(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os

requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas, exigidas no

Termo de Referência.

5.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2 A desclassificação será sempre fimdamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por

todos os participantes. j
5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na

fase de aceitação.

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.
'

5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2 Das Condições Específicas deste

Edital.

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras

estabelecidas no Edital.
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5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado
registrado pelo sistema.

5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será indicada na Relação de Itens anexa ao Edital.

5.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 fauinzel minutos. Após esse prazo, o sistema

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e

os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 rcinco)

minutos, 0 qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente dc

valores.

5.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinicio d;i

etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.13 Poderá o(a) pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso
nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atenda às exigências de habilitação.

5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro
lugar.

5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado
(ou maior desconto), vedada a identificação do licitante.

5.16 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico pod^^
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte e quatro horas da comunicação do fato peloco
Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.18 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PRECO. conforme definido neste Edital e seus anexos.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedoi
individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistemn

identificará em coluna própria as microempresas, as empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.° 123, de 2006t

5.21 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
a primeira colocada.

'CS

se
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5.22 A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,

contados após a comunicação automática para tanto. ;

5.23 Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor classificado desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na condição de ME, EPP ou MEI que :e encontrem

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no subitem anterior.

5.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores

individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre ela; para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de

disputa aberto e fechado.

5.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n.°

14.133, de 2021.

5.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances

empatados.

5.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em

condições diferentes das previstas neste Edital.

5.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

5.28.2 0(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (DÜASl HORAS, envie a proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos Idocumentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editale iá apresèntados.

5.28.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo previsto no item 5.28.2.

5.29 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

í. I>\ \( I i E \llll li)\ni lí\ l'U<)I*Os! \ \ 1 N( KDORA

6.1 Encerrada a etapa de negociação. o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus

anexos, observado o disposto no art. 95 do Decreto n.° 3.537/2023.

# 6.2 Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s) preço(s) máximo(s) fixado(s),

desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

6.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou dé valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas,

devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

6.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das

propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

6.5 0(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade

disponível no sistema, no prazo de 2 (HORAS), sob pena de não aceitação da proposta.

6.6.1 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.
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6.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as características do

material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo dc
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico.

6.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para
continuidade.

6.9 0(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas
neste Edital.

6.9.1 Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
licitante para que seja obtido preço melhor.

6.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedon
individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verifícaç-JH
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.° 123, de 200^
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

6.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, observado

disposto neste Edital.

a sua

negociar com o

es

7. l)\AIMíl SE M \( \OI)\i*lM)|-Osr\l- IJOMMK L Ml MOSi)F H\líll,ll\( •()

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a descrição do objeto ofertado e
0 preço final proposto (conforme modelo do Anexo III) e os documentos de habilitação (conforme Anexo 11), até a data

horário estabelecidos pelo pregoeiro.

7.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de sistema eletrônico.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no Sistema tlc Rcuístio CJada.sis ál

Unificado (SICAF). desde que os referidos documentos esteiam atualizados, assegurado aos demais licitantes o direito de
acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. § 1° da Lei Comolementar
Federal n.° 123. de 2006.

e O

7-5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Prenão. fica^^
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistei^
ou de sua desconexão.

7.6 Até a abertura da sessão jDÚblica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema.

7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados
avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances fechados.

lííiía

8. ni-.SCRri l\0 »A PIÍOPOST.A

8.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada

por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante legal do licitante (ou seu procuradoi-
devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo definido neste edital, a identificação da licitação, o CNIM c
nome empresarial completo do licitante, a descrição do produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor
global, os preços unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da proposta,
que não poderá ser inferior ao estabelecido no edital.

C O
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8.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição de preços fixada pelo
edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s) reunir(em) itens diversos e independente
do critério de disputa.

8.1.2 As empresas beneficiárias de alguma isenção tributária (item 3.3) deverão, de forma expressa e obrigatoriamente,
indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o qual deve ser igual ou menor ao preço do arrematante),
discriminando o percentual de desconto relacionado à isenção fiscal, bem como apresentàr o documento que outorga a
isenção.

8.1.2.1 Para o licitante abrangido pelo beneficio de que trata o item 3.3, e que participar da licitação com o preço

desonerado, a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do respectivo imposto não pode ultrapassar o

valor máximo estabelecido no edital. Caso esta soma ultrapasse o máximo previsto no edital, o(a) pregoeiro(a)
desclassificará a proposta.

8.1.3 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o(a) pregoeiro(a) poderá efetuar diligência visando sanar o erro ou

falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua validade jurídica.

8.1.4 Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão desconsiderados os

valores depois da segunda casa decimal após a Vírgula.

8.2 Nos termos do §1° do Art. 63 da Lei Federal n.° 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob pena de desclaísificação, que
sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme Anexo III.

OS kr.ciwso.s

9.1. Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema Compras Governamentais, manifestar-se no prazo de 30 (trinta)

minutos, de forma motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de Julgamento e habilitação,
possuindo o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais após a formalização do término da etapa de
antecede a adjudicação.

9.1.1. As razões recursais devem ser apresentadas por meio eletrônico no sistema Compras Governamentais.

9.1.2. Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no prazo de 3 (três) dias úteis

contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, exclusivamente por meio eletrônico Compras
Governamentais.

9.1.3. Excepcionalmente poderão ser encaminhados recursos através do e-mail: https://licitacaorã),bandeiraiites.pr.gov.br.

9.2 A não apresentação das razões recursos no prazo fixado implicará a decadência do direito de recorrer.

9.3 As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens anteriores, ou subscritas

por representante não habilitado ou não credenciado para responder pelo licitante, não serão conhecidas pelo Agente de
Contratação.

9.4. O recurso será dirigido ao Agente de Contratação que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior,
a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dezl dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme art. 165, § 2° da
Lei 14.133/21.

9.5 Os autos do processo de licitação poderão ser acessados pelos interessados no site https://www.bandeirantes.Dr.gov.br.

9.6 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

1

kii.isíuomjMííAH"

10.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município de Bandeirantes/PR convocará o

licitante classificado em 1° lugar, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinar a Ata de Registro de Preços/lnstrumento
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Contratual, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais sanções
legais aplicáveis.

A existência de preços registrados não obriga o Município de Bandeirantes/PR a fumar as contratações que dei
possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do

registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

10.3.

notificação via e-mail oficial ou qualquer outro melo a critério do Município de Bandeirantes/PR.

O prazo para assinar a Ata de Registro de Preço, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município de
Bandeirantes/PR.

10.2. es

A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preço e contrato quando cabível formalizar-se-á mediante

10.4.

Decorrido o prazo máximo da convocação do órgão sem que o(s) licitante(s) tenha assinado e devolvido a Ata de

Registro de Preços, caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Administração, a seu exclusivo juízo, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse, em igual prazo ou, então, revogar a licitação.

Em caso de recusa injustificada do licitante em assinar a Ata de Registro de Preço ou aceitar o instrumento
equivalente dentro do prazo anteriormente estabelecido, sujeitar-se-á as sanções previstas no item 15 do presente edital.

O presente registro de preço terá validade de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, estabelece-se para fins dc

reajuste o índice INPC, IPCA ou outro que apresente mais vantajosidade para a administração pública, exclusivamente para ir

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Ao assinara Ata de Registro de Preços, o licitante obriga-se ao fornecimento pelos preços nela registrados.

Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida comprovação das condições de regularidade fiscal, com o

reapresentação das certidões que estiverem vencidas, consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante
a vigência da Ata de Registro de Preço, sob pena de aplicação das sanções definidas no item 15 do presente instrumento.

A assinatura da Ata de Registro de Preços estará condicionada a apresentação do documento hábil que comproví
poderes para a prática desse ato, mediante apresentação do respectivo ato constitutivo e procuração com poderes específicos,
sendo o caso. No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade do signatário para nomear procurador,
mediante apresentação de cópia do ato constitutivo em vigor.

10.11.

julgamento da licitação apresentados pelas empresas classificadas e com preços registrados, bem como as condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, independentemente de transcrição.

10.5.

10.6.

10.7.

as

10.8.

10.9.

10.10.

Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços todos os elementos que tenham servido de base para o

10.12.

decorrentes a outrem.

Os licitantes beneficiários da Ata de Registro de Preços não poderão transferir os direitos e obrigações dela

II.DOt \N( 1,1 \AH,MO I«) UEGISTi

Os preços registrados serão cancelados por razões de interesse público devidamente fundamentado, bem como11.1.

casos seguintes:

no.s

11.1.1. Pela Administração, mediante notificação direta, quando a detentora da Ata de Registro de Preços;

Não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços;

Não formalizar o contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo

estabelecido, sem justificativa aceitável pela Administração;

Der causa à rescisão administrativa do contrato;

Em qualquer das hipóteses de inexecuçâo total ou parcial do contrato;

a)

b)

c)

d)
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Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese do mesmo se tomar superior ao praticado no mercado;

For penalizada com declaração de inidoneidade ou com suspensão temporária do direito de licitar e contratar coni

a Administração, nos termos do art. 155 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21;

Impedida de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 156 e seguintes da Lei Federal n°
14.133/21.

e)

f)

g)

O cancelamento do Registro de Preços, assegurados o contraditório e a ampla defesa, poderá ser formalizado
mediante despacho da autoridade competente.

Pela detentora da Ata de Registros de Preços quando, mediante solicitação formal, comprovar sua impossibilidade

definitiva de cumprir exigências do instrumento convocatório.

O cancelamento do registro de preços, não impede a Administração de aplicar as penalidades cabíveis à detentora

da Ata de Registro de Preços, quando não aceitas as justificativas por ela apresentadas.

Na hipótese do preço registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao praticado no mercado, a

Administração deverá convocar:

11.2.

11.3.

11.4.

11.5.

#
A detentora da Ata de Registro de Preços para negociar a redução do preço e sua adequação ao do mercado, caso11.5.1.

frustrada a negociação, liberá-la do compromisso assumido, respeitando- se os contratos firmados;

Os demais fornecedores que tiverem seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação.11.5.2.

Não havendo êxito nas negociações, o preço registrado será cancelado.11.6.

Quando o preço de mercado se tomar superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante requerimento11.7.

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá:

Liberar a detentora da Ata de Registro de Preços, sem aplicação de penalidades, desde que a mesma apresente o

requerimento antes do recebimento do pedido de fornecimento e/ou da assinatura do instrumento de contrato;

Convocar os demais fornecedores que tiveram seus preços registrados visando igual oportunidade de negociação.

11.7.1.

11.7.2.

11.8. Não havendo êxito na negociação, a Administração deverá proceder a revogação da Ata de Registro de Preços.

12 :)\M NPi iUt Kl MMKf»

Os preços registrados poderão ser suspensos nos casos seguintes:

Pela Administração, através de edital, quando por ela Julgado que a detentora da Ata de Regis

encontra-se temporariamente impossibilitada de cumprir as exigências desta licitação ou ainda, por interesse administrativo,

ressalvadas as contratações levadas a efeito até a data da decisão.

12.1.

ro de Preços12.1.1.

Pela detentora da Ata de Registro de Preços, quando mediante solicitação, comprovar impossibilidade temporária12.1.2.

de cumprir as exigências estabelecidas neste edital.

13. \l).!l DiC U -ÃOF !:()MÍ»LO(,\f ? ‘ V?.

13.1 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem como a análise técnica

referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório será encaminhado pelo(a) pregoeiro(a) à autoridade máxima

para adjudicação e homologação.

r'

13.2 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu objeto possuir mais de um

lote.

1; ( ilMk \IO. l!l ( 1 lílMi M o I P M O
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14.1 O adjudicatário será notificado para assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco)dias úteis, prorrogável a critério do

contratante, sob pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste edital.

14.2 Para a assinatura do contrato ou retirada da nota de empenho, o adjudicatário deverá estar credenciado junto ao Sistema de
Registro Cadastral Unificado (SlCAf^ e junto ao Município de Bandeirantes, para a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.3 Antes da assinatura do contrato, a Administração realizará consulta ao CADIN para verificar a regularidade do

adjudicatário.

14.4 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da conta corrente.

14.5 Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens 11.2 e 11.4 ou se recusar a assinar o contrato, a Administração
Pública poderá revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.° 14.133/2021, e no Decreto
n° 3.537/2021, ou ainda, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
condições ofertadas pelo licitante vencedor.

14.5.1 A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará instauração de
procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções administrativas.

14.5.2 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 11.5, a Administração Pública poderá
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes,
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos
termos do instrumento convocatório.

14.6 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos prazos e na forma

estabelecida nos anexos deste edital.

14.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido para tanto, fica convencionado

que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

nas

EM = 1 X N X VP, sendo;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX) 1 = 16/1001
1 = 0,00016438

365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

14.8 Antes de cada pagamento, o contratante deverá realizar consulta no Sistema de Registro Cadastral Unificado

(SICAF), para verificar a manutenção das condições de habilitação definidas neste edital.

15. SA.NÇÕES AI)MI.\IS'IR \riV.AS

15.1. O licitante e o contratado que incorram em infi-ações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei

Federal n.° 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n° 3.537/2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais iios
termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

15.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) sobre o valor lotai
do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações.

15.2.1. multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto n° 3.537/2021;
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15.2.2. multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto n° 3.537/2021;

15.2.3. multa de 15% a 30®/o, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto n" 3.537/2021;

15.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto n° 3.537/2021.

15.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal, decorrente de outros contratos

firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o
licitante ou contratante.

15.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido entre a

que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando mo
compensação financeira. '

15.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato ou da parcela em
atraso, até o 30° (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em

compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.

15.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto n.° 3.537/2023.

15.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções
administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e no Decreto n.° 3.537/2023.

15.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de pessoas Jurídicas pela
prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou

vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.° 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Município
de Bandeirantes.

15.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no Sistema de

Registro Cadastral Unificado (SICAF) e no TCE-PR.

decisão final

ra, nem gera

1-16 l)lM*()S!(,ÕI,SC.i iíMS

16.1 Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF.

16.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão pública de abertura das

propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário, independentemente de nova comimicação.

16.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

16.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo(a) pregoelro(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão.

16.5 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado implicará desclassificação
ou inabilitação do licitante.

16.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 Inovental dias da data

da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito.

16.7 Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do sistema de que trata

o item 1.1 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. 0(a) pregoeiro(a), se Julgar necessário, verificará a autenticidade e a

veracidade do documento.

16.8 0(a) pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam a lisura e o real

conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento
licitatório, inclusive solicitar pareceres.

16.9 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, porquanto

estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse
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público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada,

assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.° 14.13 3, de 2021.

16.10 O foro é 0 da Comarca de Bandeirantes - Estado do Paraná, no qual serão dirimidas todas as questões não resolvidas na
esfera administrativa.

O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente a Minuta Padronizada aprovada pela
Administração municipal.

Bandeirantes, 12 de agosto de 2024,

Ana Carolina de Andrade Leite Bisetto

Secretária Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N".

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

/2024.

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AS OFICINAS AOS USUÁRIOS DO

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DA SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, A SEREM REALIZADAS PELO PERÍODO DE 12 MESES,

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

nos

LOTE I -10% - EXCLUSIVO PARAME, EPP E MEI LOCAL

ESPECIFICAÇÃOITEM CATMAT UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR TOTAL

DE UNITÁRIO

MEDIDA

Aula de Futebol e Futsal:

graduado em curso superior em Educação
Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física (CREF). Exercer atividades
de Oficineiro de Futebol e Futsal em

consonância com a demanda atual da área,

atuar com ética e profissionalismo; realizar
atividades desenvolvendo as técnicas exigidas
pelo esporte, bem como aprimorar a disciplina
através do mesmo. Desenvolver maior

flexibilidade, melhorar o condicionamento

fisico, a autoconfiança, a postura e
desenvolver o trabalho em equipe, de acordo
com 0 seu ciclo de vida, visando prevenir a
ocorrência de situações de risco social,

estimular e orientar os usuários na construção
e reconstrução de suas histórias e vivência
individuais e coletivas, na família e incentivar

a socialização e a convivência comunitária.

Possui articulação com o Serviço de
Convivência e fortalecimento de vínculos

(SCFV). Com atendimento de 4horas
semanais e 20horas mensais.

Professor

14311 HORAS 24 R$ 93,86 R$ 2.252,64

Aula de Vôlei de Praia e Futevôlei:

Professor graduado em curso superior em
Educação Física com registro do Conselho
Regional de Educação Física (CREF).
Exercer atividades de Oficineiro de Vôlei de

Praia e Futevôlei em consonância com a

demanda atual da área, atuar com ética e
profissionalismo; realizar atividades

desenvolvendo as técnicas exigidas pelo
esporte, bem como aprimorar a disciplina
através do mesmo. Desenvolver maior

2 14311 HORAS 24 R$ 123,94 R$2.974,56
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flexibilidade, melhorar o condicionamento

físico, a autoconfiança, a postura e
desenvolver o trabalho em equipe, de acordo
com o seu ciclo de vida, visando prevenir a
ocorrência de situações de risco social,

estimular e orientar os usuários na construção
e reconstrução de suas histórias e vivência

individuais e coletivas, na família e incentivar

a socialização e a convivência comunitária.

Possui articulação com o Serviço de
Convivência e fortalecimento de vínculos

(SCFV). Com atendimento de 4horas
semanais e 20horas mensais.

Aula de Biodança e Zumba: Professor

graduado em curso superior em Educação
Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física (CREF). Exercer atividades
de Ofícineiro de Biodança e Zumba em
consonância com a demanda atual da área,

atuar com ética e profissionalismo, visando
proporcionar o desenvolvimento da

musicalidade, do ritmo, da coordenação
motora e da consciência corporal através dos
movimentos, estimulando a memória e a

socialização dos participantes, além de
trabalhar a correção postural, flexibilidade,
equilíbrio e fortalecimento muscular. Avaliar

orientar os alunos e controlar as frequências.
Participar de planejamentos coletivos, de
acordo com o seu ciclo de vida, visando

prevenir a ocorrência de situações de risco
social, e.stimular e orientar os usuários na

construção e reconstrução de suas histórias e
vivência individuais e coletivas, na família e

incentivar a socialização e a convivência

comunitária. Possui articulação com o Serviço
de Convivência e fortalecimento de vínculos

(SCFV). Com atendimento de 4horas
semanais e 20horas mensais.

3 14311 HORAS 24
R$ 123,29 R$2.958,96

Aula de natação: com professor graduado

em curso superior em Educação Física com
registro do Conselho Regional de Educação
Física, para ministrar aula a alunos a partir de
06 anos de idade, selecionados por equipe
técnica. Quantidade máxima de alunos: 40.
Por 3 horas semanais e 12 horas mensais. Os

serviços deverão ser executados no

estabelecimento do licitante vencedor, com

exigência de pi.scinas aquecidas, e dentro do
perímetro de Bandeirantes. Tamanho mínimo

da piscina: 1,40 m de profundidade, 8 m. de
comprimento, c 4 m. de largura.

i
4 14311 HORAS 14

R$251,79 R$3.525,06

Aula de hidroginástica: com professor
graduado em curso superior em Educação
Física com registro do Conselho Regional de

Educação Física, para ministrar aula para
alunos a partir de 60 anos de idade,

selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 40. Por 2 horas semanais e

8 horas mensais. Os serviços deverão ser

5 14311 HORAS 10 R$270,58 R$2.705,80
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executados no estabelecimento do licitante

vencedor, com exigência de piscinas
aquecidas, e dentro do perimetro de
Bandeirantes. Tamanho mínimo da piscina:
1.40 m de profundidade, 8 m. de
comprimento, e 4 m. de largura.

Oficina de Balé clássico: com professor
graduado em curso superior em Educação

Física com registro do Conselho Regional de

Educação Física, para ministrar aula a
crianças a partir de 6 anos de idade,

selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 60. Por 2 horas semanais e

8 horas mensais. Os serviços deverão ser
executados em instalações físicas compatíveis
com a execução do objeto, e deverão ser
localizados no perímetro urbano da cidade de
Bandeirantes

i

:!

6 14311 HORAS 10 R$101,52 R$1.015,20

R$15.432,22

LOTE II -15% - EXCLUSIVO PARAME, EPP E MEI

ESPECIFICAÇÃO VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTALQUANTIDADECATMAT UNIDADEITEM

DE

MEDIDA

ProfessorAula de Futebol e Futsal:

graduado em curso superior em Educação
Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física (CREF). Exercer atividades
de Oficineiro de Futebol e Futsal em

consonância com a demanda atual da área,

atuar com ética e profissionalismo; realizar
atividades desenvolvendo as técnicas exigidas

pelo esporte, bem como aprimorar a disciplina
através do mesmo. Desenvolver maior

flexibilidade, melhorar o condicionamento

físico, a autoconfiança, a postura e
desenvolver o trabalho em equipe, de acordo
com 0 seu ciclo de vida, visando prevenir a
ocorrência de situações de risco social,
estimular e orientar os usuários na construção

e reconstrução de suas histórias e vivência
individuais e coletivas, na família e incentivar

a socialização e a convivência comunitária.
Possui articulação com o Serviço de
Convivência e fortalecimento de vínculos

(SCFV). Com atendimento de 4horas
semanais e 20horas mensais.

R$ 3.378.96R$ 93,8614311 HORAS 36
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Aula de Vôlei de Praia e Futevôlei:

Professor graduado em curso superior em
Educação Física com registro do Conselho
Regional de Educação Física (CREF).
Exercer atividades de Oficineiro de Vôlei de

Praia e Futevôlei em consonância com a

demanda atual da área, atuar com ética e

profissionalismo; realizar atividades

desenvolvendo as técnicas exigidas pelo
esporte, bem como aprimorar a disciplina
através do mesmo. Desenvolver maior

flexibilidade, melhorar o condicionamento

físico, a autoconfiança, a postura e
desenvolver o trabalho em equipe, de acordo
com o seu ciclo de vida, visando prevenir a
ocorrência de situações de risco social,

estimular e orientar os usuários na construção
e reconstrução de suas histórias e vivência
individuais e coletivas, na família e incentivar

a socialização e a convivência comunitária.
Possui articulação com o Serviço de
Convivência e fortalecimento de vínculos

(SCFV). Com atendimento de 4horas
semanais c 20horas mensais.

2 14311 HORAS 36 R$ 123,94 R$ 4.461.84

Aula de Biodança e Zumba: Professor

graduado em curso superior em Educação
Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física (CREF). Exercer atividades
de Oficineiro de Biodança e Zumba em
consonância com a demanda atual da área,

atuar com ética e profissionalismo, visando
proporcionar o desenvolvimento da

musicalidade, do ritmo, da coordenação
motora e da consciência corporal através dos
movimentos, estimulando a memória e a

socialização dos participantes, além de
trabalhar a correção postural, flexibilidade,
equilíbrio e fortalecimento muscular. Avaliar

orientar os alunos e controlar as frequências.
Participar de planejamentos coletivos, de
acordo com o seu ciclo de vida, visando

prevenir a ocorrência de situações de risco
social, estimular e orientar os usuários na

construção e reconstrução de suas histórias é
vivência individuais e coletivas, na família e

incentivar a socialização e a convivência

comunitária. Possui articulação com o Serviço
de Convivência e fortalecimento de vínculos

(SCFV). Com atendimento de 4horas
semanais e 20horas mensais.

3 14311 HORAS 36 R$ 123,29 R$ 4.438.44

Aula de natação: com professor graduado
em curso superior em Educação Física com

registro do Conselho Regional de Educação

R$251,794 14311 HORAS 22 RS5.539.38
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Física, para ministrar aula a alunos a partir de
06 anos de idade, selecionados por equipe
técnica. Quantidade máxima de alunos: 40.
Por 3 horas semanais e 12 horas mensais. Os

serviços deverão ser executados no

estabelecimento do licitante vencedor, com

exigência de piscinas aquecidas, e dentro do
perimetro de Bandeirantes. Tamanho mínimo

da piscina: 1,40 m de profundidade, 8 m. de
comprimento, e 4 m. de largura.

Aula de hidroginástica: com professor

graduado em curso superior em Educação
Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física, para ministrar aula para
alunos a partir de 60 anos de idade,
selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 40. Por 2 horas semanais e

8 horas mensais. Os serviços deverão ser
executados no estabelecimento do licitante

vencedor, com exigência de piscinas
aquecidas, e dentro do perímetro de
Bandeirantes. Tamanho mínimo da piscina:
1,40 m de profundidade, 8 m. de

comprimento, e 4 m. de largura.

5 R$270,5814311 HQRAS 14 RS3.788.I2

i

Oficina de Balé clássico: com professor
graduado em curso superior em Educação
Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física, para ministrar aula a
crianças a partir de 6 anos de idade,

selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 60. Por 2 horas semanais e

8 horas mensais. Os serviços deverão ser

executados em instalações físicas compatíveis
com a exeeução do objeto, e deverão ser
localizados no perímetro urbano da cidade de
Bandeirantes

R$101,526 14311 HORAS 14 RS 1.421,28

R$ 23.028,02

LOTE III - ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

ESPECIFICAÇÃOITEM CATMAT UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

DE

MEDIDA

Aula de Futebol e Futsal:

graduado em curso superior em Educação
Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física (CREF). Exercer atividades
de Oficineiro de Futebol e Futsal em

consonância com a demanda atual da área.

Professor
||

R$ 93,86 R$16.894,8018014311 HORAS
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atuar com ética e profissionalismo; realizar

atividades desenvolvendo as técnicas exigidas
pelo esporte, bem como aprimorar a disciplina
através do mesmo. Desenvolver maior

flexibilidade, melhorar o condicionamento

físico, a autoconfiança, a postura e
desenvolver o trabalho em equipe, de acordo
com o seu cielo de vida, visando prevenir a
oeorrêneia de situações de risco social,

estimular e orientar os usuários na construção
e reconstrução de suas histórias e vivência

individuais e coletivas, na família e incentivar

a socialização e a convivência comunitária.

Possui articulação com o Serviço de
Convivência e fortalecimento de vínculos

(SCFV). Com atendimento de 4horas
semanais e 20horas mensais.

Aula de Vôlei de Praia e Futevôlei:

Professor graduado em curso superior em
Educação Física com registro do Conselho

Regional de Educação Física (CREF).
Exercer atividades de Oficineiro de Vôlei de

Praia e Futevôlei em consonância com a

demanda atual da área, atuar com ética e

profissionalismo; realizar atividades

desenvolvendo as técnicas exigidas pelo
esporte, bem como aprimorar a disciplina
através do mesmo. Desenvolver maior

flexibilidade, melhorar o condicionamento

físico, a autoconfiança, a postura e
desenvolver o trabalho em equipe, de acordo

com 0 seu ciclo de vida, visando prevenir a
ocorrência de situações de risco social,

estimular e orientar os usuários na construção
e reconstrução de suas histórias e vivência
individuais e coletivas, na família e incentivar

a socialização e a convivência comunitária.

Possui articulação com o Serviço de
Convivência e fortalecimento de vínculos

(SCFV). Com atendimento de 4horas
semanais e 20horas mensais.

R$ 123,94 R$22.309,202 18014311 HORAS

...!

Aula de Biodança e Zumba: Professor

graduado em curso superior em Educação
Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física (CREF). Exercer atividades

de Oficineiro de Biodança e Zumba em
consonância com a demanda atual da área,

atuar com ética e profissionalismo, visando
proporcionar o desenvolvimento da

musicalidade, do ritmo, da coordenação

motora e da consciência corporal através dos
movimentos, estimulando a memória e a

socialização dos participantes, além de
trabalhar a correção postural, flexibilidade,
equilíbrio e fortalecimento muscular. Avaliar

orientar os alunos e controlar as frequências.
Participar dc planejamentos coletivos, de

R$ 123,29 R$ 22.192,201803 14311 HORAS
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acordo com o seu ciclo de vida, visando

prevenir a ocorrência de situações de risco
social, estimular e orientar os usuários na

construção e reconstrução de suas histórias e
vivência individuais e coletivas, na família e

incentivar a socialização e a convivência

comunitária. Possui articulação com o Serviço
de Convivência e fortalecimento de vínculos

(SCFV). Com atendimento de 4horas
semanais e 20horas mensais.

Aula de natação: com professor graduado
em curso superior em Educação Física com
registro do Conselho Regional de Educação
Física, para ministrar aula a alunos a partir de
06 anos de idade, selecionados por equipe
técnica. Quantidade máxima de alunos: 40.
Por 3 horas semanais e 12 horas mensais. Os

serviços deverão ser executados no

estabelecimento do licitante vencedor, com

exigência de piscinas aquecidas, e dentro do
perímetro de Bandeirantes. Tamanho mínimo

da piscina: 1,40 m de profundidade, 8 m. de
comprimento, e 4 m. de largura.

R$251,79 R$27.193,324 10814311 HORAS

Aula de hidroginástica: com professor
graduado em curso superior em Educação
Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física, para ministrar aula para
alunos a partir de 60 anos de idade,

selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 40. Por 2 horas semanais e

8 horas mensais. Os serviços deverão ser
executados no estabelecimento do licitante

vencedor, com exigência de piscinas
aquecidas, e dentro do perímetro de
Bandeirantes. Tamanho mínimo da piscina:
1,40 m de profundidade, 8 m. de

comprimento, e 4 m. de largura.

R$270,58 R$19.481,767214311 HORAS0

Oficina de Balé clássico: com professor
graduado em curso superior em Educação
Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física, para ministrar aula a
crianças a partir de 6 anos de idade,

selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 60. Por 2 horas semanais e

8 horas mensais. Os serviços deverão ser

executados em instalações físicas compatíveis
com a execução do objeto, e deverão ser
localizados no perímetro urbano da cidade de
Bandeirantes

R$101,52 R$7.309,447214311 HORAS

(

R$ 115.380,72
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Valor Total R$153.840,96 (cento e cinquenta e três mil, oitocentos e quarenta reais e noventa e seis

centavos).

1.2.0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigo 384 e

seguintes do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como comims, conforme justificativa constante do Estudo

Técnico Preliminar

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura e publicação

do contrato na forma do artigo 404 do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, podendo conter cláusulas

de prorrogação caso seja necessário.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação. ^

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Justiifcamos nossa solicitação para realização de processo, visando

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

PROFISSIONAIS NA ÃREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA. PARA ATENDIMENTO AS OFICINAS AOS USUÁRIOS DO

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFVt DA SECRETARIA DF

ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA A SEREM REALIZADAS PELO PERÍODO DE 12 MESES.

COMO FORMA DE PREVENIR SITUCÕES DE RISCO SOCIAL E FORTALECER OS LACOS FAMILIARES E

COMUNITÁRIOS com a exposição dos seguintes argumentos que tornam necessária a solicitação

questão:

2.1.

em

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) consistem no trabalho social

com famílias, de caráter continuado, com a finalidade de fortalecer a função protetiva das famílias,,
prevenir a ruptura dos seus vínculos, promover seu acesso e usufruto de direitos e contribuir na

melhoria de sua qualidade de vida. Prevê o desenvolvimento de potencialidades e aquisições das
famílias e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, por meio de ações de caráter
preventivo, protetivo e proativo. O trabalho social do SCFV é utilizar-se também de ações nas áreas
culturais, artísticas, esportivas e de lazer para o cumprimento de seus objetivos, de modo a ampliar
universo informacional e proporcionar novas vivências às famílias usuárias do serviço.

Emergência Social: Vivemos em um contexto de emergência social, onde muitas famílias

enfrentam dificuldades financeiras e estão em situação de vulnerabilidade devido a diversos fatores, como
desemprego, redução de renda, ou agravamento das condições econômicas devido a crises, como a
pandemia de COVID-19. A distribuição de cestas básicas é luna forma imediata de atender às necessidades
básicas dessas famílias.

Garantia de Direitos: Assegurar o acesso à alimentação é um direito fundamental de todo

cidadão. Muitas famílias, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade, não têm condições de
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garantir uma alimentação adequada para seus membros. A distribuição de cestas básicas é uma maneira de
garantir esse direito básico e essencial.

Incremento da Qualidade de Vida: A✓ participação

direto e significativo na melhoria da qualidade de vida dos

Fortalecimento de Víncu os (SCFV)

atividadesem

recreativas têm demonstrado um impacto

indivíduos. A oferta de oficinas pelo Serviço de Convivência e

representa uma oportunidade

aos usuários. Tais momentos são essenciais para promover o

especialmente em contextos
Atendimento

valiosa para proporcionar momentos de lazer, diversão e re

bem-estar físico e p

axamento

sicológico,
socioeconômicos desfavorecidos.

às Demandas comunitárias: A solicitação para a aquisição de oficinas

demandas identificadas junto à comunidade atendida pelo SCFV.

Através de consultas, diálogos e análises de necessidades, constatou-se a relevância e o interesse da

comunidade em contar com

surge como resposta às

atividades recreativas como parte integrante do programa de

assistência social oferecido pela Secretaria de Assistência Social e Assuntos da Família.

Diante desses argumentos, fica evidente a necessidade e a importância da a contratação de Empresa

especializada para prestação de serviços técnicos profissionais na área de Educação Física para real
atendimento nas Oficinas dos usuários do SCFV da Secretaria de Assistência Social e Assuntos da| Família
de Bandeirantes/PR se Justifica plenamente como uma medida que visa atender às demandas

identificadas, promover o desenvolvimento integral dos participantes, fortalecer os vínculos familiares e

comunitários, estimular o empoderamento e autonomia, bem como contribuir para a promoção da saúde

e bem-estar. Esta iniciativa representa um investimento essencial no desenvolvimento humano e social da

comunidade atendida pelo SCFV.

izar

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, publicado no Diário

Oficial Eletrônico no dia 28 de dezembro de 2023, página 61.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1 Trata-se de aquisição de prestação de serviços, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos nos documentos de contratação por meio de especificações usuais no mercado. A

descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o histórico brasileiro demonstra a

existência de mercado sólido, tendo a administração pública obtido êxito nos últimos certames com objetos

similares, como consta no Portal da Transparência desta municipalidade, onde essa mesma secretaria já

realizou aquisição dos serviços desta contratação. Por se tratar de prestação de serviço o ciclo qe vida do

I

objeto é a duração do período de 12 meses.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilídade:

4.1. Na presente contratação, não se aplicam critérios de sustentabilidade que se baseiam no Guia Nacional

de Contratações Sustentáveis, por se tratar de Prestação de Serviços.

4.2. Na presente contratação, não se aplica a indicação de marcas.

Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4. Não se aplica exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n“ 14.133,

2021.

f

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 12 meses, contados da assinatura do contrato, de acordo com

a disponibilidade dos professores contratados, locais disponibilizados e necessidade desta Secretaria,

negociação e comum acordo.

5.1.2. Os serviços deverão ser executados em local a ser combinado com o gestor da Secretaria, a depender

da oficina/curso a ser ministrada.

5.1.3. A CONTRATADA, no ato da assinatura do presente contrato, deverá apresentar o local onde serão

prestados os serviços relativos às Oficinas de Natação e Hidroginástica. Tal local deverá estar de aco^^
com o descritivo e atender a todas as especificações técnicas e requisitos de segurança necessários para a

execução das atividades, bem como .estar de acordo com as normas regulamentares vigentes. A não

apresentação do local de prestação de serviço no momento da assinatura do contrato acarretará na imediata

rescisão do presente contrato, sem prejuízo das penalidades previstas.

5.1.4. Caso não seja possível a prestação dos serviços na data assinalada, a empresa deverá apresentar as,

razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso furtuito e força maior.

5.1.5. O prazo de execução dos serviços será dividido em horas semanais, podendo ocorrer

com prévia comunicação e recebimento de outras demandas;

ern

alteração

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



)5iPREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

5.1.6. A empresa contratada deverá apresentar mensalmente um relatório, lista de presença de alunos e

realizar o preenchimento de cadastro dos alunos e encaminhá-los a Secretária de Assistência Social e

Assuntos da Família.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.1.7. Não se aplica prazo de garantia, pois o objeto desta contratação é de prestação de serviços

profissionais

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma dè execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente^ o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos conforme portaria de nomeação.

6.7.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1.0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados.

m
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6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5.0 fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8.0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratad

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e term'__

aditivos, solicitando quaisquer documentos eomprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquida^lj||l
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.9.3.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

W

a
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6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão processante ou pelo

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. I

6.10.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o lérmino do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual (Decreto

n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12) i

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final eom informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.12. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei fiederal n.°

10.192, de 2001, utilizando-se o índice, caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o

prazo estipulado neste edital, o preço poderá ser revisado segundo o índice INPC, IPCA ou outro que

apresente mais vantajosidade para a administração pública, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade., com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

6.13 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

visita semanal, relatórios da contratada e lista de firequência dos alunos.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Após a finalização do mês ou número de oficinas/aulas, deverá ser enviada a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e

na proposta.

7.2.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do serviço ou

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo;

de
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7.3. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme a legislação aplicável.

7.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

a) 0 prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao

contratante;

7.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos.

7.8. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação,®
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas.

7.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

7.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

solidez e

como:

na

sua
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7.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.13.0 pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da ísota Fiscal,

conforme o art. 35, parágrafo único do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023

7.14. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão Walizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor para fins de correção monetária.

Forma de pagamento

7.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

7.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.19.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123.

de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.
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Observação: O item 8.3. foi excluído desse Termo de Referência, pois o mesmo não se aplica ao objeto
contratado.

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da .lunta

Comercial da respectiva sede;

8.5.Microempreendedor Individual-MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

https://'wwvv.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor:

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; [mm42]

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme a legislação

aplicável.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz

da autenticidade no sítio

como

ou

se

no

sua

da consolidariaObs.: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações

respectiva

Observação: Os itens 8.10 até 8.14, foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos não se

ou

aplicam ao objeto contratado.

Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme justiifcativa técnica e

econômica constante do procedimento administrativo, pois a participação de consórcios envolve

contratações de grande vulto e/ou alta complexidade técnica. Portanto, o presente processo não prevê as

condições de participação de empresas reunidas em consórcio, uma vez que não possuía tais

características.
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8.15. As empresas deverão possuir Licença Sanitária Estadual ou Municipal, compatível com a atividade

de distribuição de alimentos.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procurador a-Geral da

Fazenda Nacional.

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Mimicipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal

I

relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.23.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.
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Observação: Os itens 8.26 até 8.30, foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos não se

aplicam ao objeto contratado.

A habilitação econômico-flnanceira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as

obrigações decorrentes do futuro contrato.

Qualificação Técnica

8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.31.1. Será exigida a comprovação da qualificação técnica dos profissionais a serem contratados p

ministrar as oficinas, de acordo a descrição de cada item:

• Na Oficina de Futebol e Futsal o instrutor deve ser profissional formado em Educação Física.

Comprovar graduação através de diploma; e Registro no Conselho Regional de Educação Física

(CREF).

• Na Oficina de Vôlei de Praia e Futevôlei o instrutor deve ser profissional formado em Educação

Física. Comprovar graduação através de diploma; e Registro no Conselho Regional de Educação

Física (CREF).

• Na Oficina de Biodança e Zumba o instrutor deve ser profissional formado em Educação Física.

Comprovar graduação através de diploma; e Registro no Conselho Regional de Educação Física

(CREF).

• Na Oficina de Natação e Hidroginástica o instrutor deve ser profissional formado em Educação

Física. Comprovar graduação através de diploma; e Registro no Conselho Regional de Educa^
Física (CREF).

• Na Oficina de Balé, o instrutor deve ser profissional formado em Educação Física. Comprovar

graduação através de diploma; e Registro no Conselho Regional de Educação Física (CREF).

Comprovar experiência, conhecimento e prática, por meio de atestado de capacidade técnica.

8.31.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

fornecedor.

8.31.3.0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
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contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

A justiifcativa para solicitar atestados de capacidade técnica em licitações é garantir que o contratante

terá a garantia de que o serviço será realizado por uma empresa ou profissional que tenha experiência

prévia em atividades semelhantes e que possua a habilidade necessária para executá-las, de forma

adequada. Isso minimiza o risco de atrasos, erros ouproblemas durante a execução do serviço contratado.

Além disso, a apresentação de atestados de capacidade técnica é uma forma de incentivar a concorrência

saudável entre os licitantes, já que as empresas ou profissionais que não possuem experiência ou

habilidades suficientes para realizar o serviço de forma adequada não serão capazes de apresentar os

documentos solicitados e, portanto, não serão selecionados.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO]9.

9.1.0 custo estimado total da contratação é de R$ 153.840,96 (cento e cinquenta e três mil e o:
quarenta reais e noventa e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

tocentos e

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

VALOR

PREVISTODOTAÇÃO DESCRIÇÃO RECURSO

BLOCO

PROTEÇÃO
BÁSICA

288 - 04002/00934.09.06.

06.06.1.660.0000
R$ 153.840,96

09.001.08.244.0813.2058.3.3.90.39.00

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 288 - 09.001.08.244.0813.2058.3.3.90.39.00

BLOCO PROTEÇÃO BÁSICA :
!

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçao da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

Bandeirantes, 04 de julho de 2024.

Ana Carolina de Andrade Leite Bisetto

Secretária Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família

1
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1. o licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar, no prazo máximo de 2 (DUAS)
HORAS, a contar da notificação, os documentos de habilitação, os quais devem ser enviados por processo eletrônico de

comunicação à distância conforme estabelecido no presente Edital:

1.1 Todos os licitantes deverão estar registrados no SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores,
disponível em https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.isf. para efeito de cadastro unificado de licitantes.

1.2 IKK UMI.MOS DE HABILI I.ACÃO .lURÍDICA:

1.2.1. Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. Registro comercial, no caso de empresa individual.

1.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

1.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria^fc
exercício.

1.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.

1.2.5. Procuração do representante do licitante na Concorrência eletrônica, se for o caso.

I.J IKK UMINTOS Di: IIABIMTAC.ÃO FISCAI.. .SOCI \1 I I R\l{\l IIIM

1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

1.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível eom o objeto contratual;

1.3.3. Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

1.3.4. Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e á

Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias);

1.3.5. Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná paro licitantes sediados em outro Estado da Federacaol:

1.3.6. Fazenda Municipal; e

1.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.° 12.440/2011;

1.3.8. Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

1.4 DOri MFMOS DF IIAKILlTArÃO ECO^ÔMICO-FI^A^^^IRA:

1.4.1 O fornecedor deverá encaminhar:

1.4.1.2 para pessoa jurídica, certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

1.5 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇ ÃO l ÉCMCA:

1-5.1. 1 (uml ou mais atestados de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove(m) a aptidão do licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o(s) lote(s) arrematado(s).
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1.5.1.1 Entende-se por compatibilidade das características e quantidades, o fornecimento de bens, relativos ao objeto da
licitação, em quantidade de no mínimo [50%] [cinquenta por cento], em relação a quantidade de bens exigida para cada
lote.

1.5.1.2 Para atendimento do quantitativo exigido no subitem anterior, será permitido o somatório de atestados de

capacidade técnica.

1.5.2. Quando o atestado de capacidade de técnica for emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá ser lapresentado,
com firma reconhecida em cartório (acórdão 1847/2019 - TCE- PR).

OBS.: Valerá, para fins de garantia de veracidade do atestado, documento firmado mediante assinatura digital,
cabendo a administração a possibilidade de realização de diligência, a posteriori, para averiguação de sua
autenticidade.

1.6 i)r:ri..\RAC.\(> df, i.nf.xi.stfncia df. faio impfdítivo, n.ão iiTii.rz.AÇ.Âo i>i m\() df oura de
MENORES, DECLARAÇÃO DF ATENDIMENTO À LOGÍSTICA REVERSA DOS PRODU rOS E DECLARAÇÃO
DE RESERVA DE CARGOS (Anexo V).

L7 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP. se for o caso: Certidão Simplificada original da Junta Comercial da
sede do licitante ou documento equivalente, além de Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais
de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto a

usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.° 123, de 2006 (ANEXO VIII), bem como
0 Demonstrativo de Resultado do Exercício - DRE, a que se refere a Resolução n.® 1.418, de 2012, de Conselho Federal de

Contabilidade - CFC, ou outra norma que vier a substituir.

1.7.1 De acordo com o art. 43, § 1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas. empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado

vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

4

1.7.1.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração sempre que requerida pelo
licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada.

1.8 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou
entidade responsável pelo processo licitatório convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a

licitação.

1.9 Na hipótese do item 1.7.1, as microempresas, as empresas de pequeno porte e os microempreendedores
individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que esta apresente alguma restrição.

1.10 Eventuais informacões/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela apresentação do respectivo

documento atualizado.

1.11 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome empresarial e o CNPJ da

matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial (salvo para os documentos que são emitidos
apenas em nome da matriz). Quando a proposta for apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ

da filial deverá constar da proposta.
4
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VIOIJI I o líí 1)1 S( K!ll\()l)\}-!t()l>()<^l >. 1)1 |'Ut(,»)S

[*Ki (;.Ã() .ri .rTRÔMí o \ Ano: \\\\\\

DADOS DO FORNECEDOR

Fornecedor:

CNPJ/CPF :

Endereço :
BaiiTo:

CEP:

Estado:

Telefone:

e-mail:

Inscrição Estadual:

Cidade:

Fax:

Banco:

corrente:
Agência: Conta-

PIX:

Constitui objeto desta licitação: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS A SEREM DISTRIBUÍDAS ÀS FAMÍLIAS EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E/OU RISCO SOCIAL, ATENDIDAS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA.

1 .Especificações técnicas:

I.m 1.1 -10% - rxí !.I sivo para .mi:, k >i» r. mi:i Lor.M.

I MM 111II \! ;ii

—

■ l M)
\ M.llR

I MíMIli)

I S! Oi;

lOi M

MIM
011)

_

lie l'utclinl o l ulsíil: l’voíe",>i ^-i.nlu iCu em cumo iiipemi; em

I l-Fie.i eom ic^eMiu. co (^l^^clllo RcLiomil de 1
s Jl OliLirican Je I ulenol i

anda neei i',i are.i. aluar coi

1
(1 Itr.l ). I \eiiei aliiiJadi

consonância cqnfl-'dem
profissionalismo: realizar ativ

p. Io cs|ji'ile. betii lonio apiinioui adi-,(.iplii)i nr.ivc' do mcMiio. ^
De^eí \ol\er rraior lleMhiiidiJe. nicllioiji o coruiicionein^iro ÍFico, a

autoconfiança, i poMum e deseinoKer o ii.ib.jll’o ein equipe de íieo.di' umi
o ^cl; cielo de Mda. i oi-ndo pitienir a oeoiiêMica de ■'[‘■jaçòeN dc ri-.eo

social, eunni.l.u e orieiilji o-, ii-iiia .O' ii.i cori.-liação c rcioriltiiçao de ‘-iij-.
Iiiuoiia'-c vneiieij iiiJiciduai'e tolcio.M ra (ir ii.iu c iULetiliv.)i a

-o,i,ili/.u,.ii) e .. eori\!\eiiei:ieoniiiniia'-;j Pomui í.rl eulução coir o Senito

I de ( ornicênci.i e loiL,ileiinieiUo dc cíOLido-, (XCI \ ) Com aletiJinieiT.o de
Ihoias 'eiiMiiai'. e ãOlioij-. •neri'- lis.

1.4311 HORAS 24 RS «..Si,

.\iihi (I. \ iili 1 dl l’i II ■ 1 I iiU' iilei 1 , 1 '

eu: 1 duiae.to I í-.icii eoni leju-uo do l 0Il^ell^> Rc;;ion-il de 1 Juiiiçao 1 i'.ii i
íCRl !■ 1 I \creer .iu\ idade> dc (liieiueiro de Võlci de Piaiíi e i uieióie! cm

co'Min iiiLt.i com ,i dern.ii.dj aiiií.l ti;i úie.i. 'miarcom eij,.i e

pioll"iiin.{;iei’io: le.iü/.:! tUiiiJ jde-> de^e.iiolieiido as ■Ci,iiin’'i e<igid:!s
pelo e^pllrIe. l'e:u eouio apiTnoi.u <i oiveipl.na .uijiwi do n)e->'Tio

l)e'e’!\ol',er iii.iioi ílexihiliii.idc iiiellioi-ii o lOiidiemuíjr.cnio lisieo. .i

áuioeoiiliiiuça, a poM u.i e de-cniohei o trabalho eni equipe, de aeo.-do coit
(1 'Cl' cielo de i ida. i Mindo pieienir a oeoiiciii-a dc sii laçócs de nReo

■'oei.il. eMitiu.lai e oiiciuar os iiiiia' n.i i,o'isirijCio e iei.ür--iuji,.lo de suas
hi-ioii.i^ e lueneia indiMdij,us c eoletoas. na l.jiní i<. e .nceiuuara

-oei.ili/as-áo e a loiis iiCncia loniuiut i'.<i Possui i:nicul.íí áo con- o ber\ iço
de Coiuneiiiij e loit.ilcciiuerilo de muluIo- (bt 1 \'l t oiii aleiidimeiilo dc

Ihoras seir eiiaii. e 'JOIioras mcusuis

2 143111 HORAS 24 RS i:.s.')4 R$ 2.974.56
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V

T
Aiilii ilc Kiij(li)iiv:i c /.tiinl):r. Pi'oü'.->m'i yiacluaJi) i-Tii -Lurio Miporior ..■rii

I ■liii.ai;.i(> I ''•ii.:! iniii ivaislio lUi Coii.^l-íIio Rl-jí i’aiil «.U; lUiiic.iriio I'isÍLH
(CUI I ) IAlTiJlT ali\iilaJií-i lii; (JlRÍ:k’ii;i ik’iiiii(l:inç a i;/.uiíihacm

i:iviMinàin.iü j ilaniaiiiia iiiiiai Ji.Lari;a. .r.uji tuai liiiaa i;

piofissionaiísmo, visando proporcionar o‘desenyolvimcnto‘dá inusicaMâdc;

ilo ri nio. d:i coi)rdci;ai;ào iiiolor.i c d.i c(n'-i.ióin.ia ci'r|ii'ral LUra\C' di
movimentos, estimulando a memória'e ass^BíflizacSd dos participantes,..

além de trabalhar a correção postui'al, flè^bilidade. equilíbrio e .
Ibilalixmverno muscular Avaliar orrcnuu o-, alimo'. e controlara-.

1'requências. Participar de planejamentos coletivos, de acordo com o seu' *

ciclo dc vida. visando prevenir a ocorvncí i de 'itijaçoei de il^eo -ocial.

e--!imolar e orientar os iisiiáno'- na constniçao c recotismie.lo de suas

histórias e \ivéncia individuais c eoleioa-.. n.i laiiiiliae inceniivara

M)ciali/açào e a co.ivivCiieia eomiiiiilária. Possui anieul.ição eoin o Servii,o

de í ou\ iveneia e rovfileeunenio de \ inculos tS(..l'V). Com aleiidinieiuo de

lliora-. scm.mai' e .?01iorus ircii--ai'

Its RS 2.958.96HORAS 243 14311

Aula iJe naíaçãi): com piolessoí çraduado em em^o siipvmi em l■dlleaçrlO

l■l'ic;t com icp.isiro do Conselho líe;;ion il cie ! JulciçcÍo 1 ímc.i, p.a.:

minidi.n aula a .diiiios a panir dv (>o anos de .d ide sekcion.idos por ecr.iipe !
lévirea. Quantidade niiLsima dc alunos; 10 i’or .3 liom.s semanais e 12 ho.ms

mci'.sais. (ts sei\ iços deverão ser eveceU.dO'' uo esuibelecimenlo do liciiüiiic

vencedor, com c viiíència de pisem.,' jcjuccidns. e dcmro do perímclro de

U.inociianles 1 amanho mmimo da pi.ieiiia; l.-lii ni de piolimdidade 8 ni dc

comjiriincnto. e -1 m. dc hiraura.

US2.'1.'‘> RS3..S25.0614311 HORAS 144

.\uiíi dc hidroninásiir.t: e.mi piole--.or p.i jduado eni curso superii.a- em

I diicaeáo l isiea lorii reçislro do C on-elho Renional de I duc.içiio l'ísicii. |
!'. i:- inini.-lri i aul.i para alunos ,i parpr óo Jiios de .d.idc. -.elenoii iJos

por equipe léeaiva. Quaniidade masi.iia de aluno-, 10 Por 2 horas semanais

■e 8 horas mensais, tis serv iços ds'\ciíio --er executados no e-iabeleeimciuo

do liciiaiue vencedor, com exméncia dc niscina- aqt ccidas. c denito «o

perimeiio de Uandeir.imes. 1 amanho r imi.Tio da piscina: 1.10 m dc

proíimd.dadc 8 in. de comprimcnie e 1 m dcl.iiiiur.i

Oiiriiiii (K‘ ílalé clássico: eorn proíe-so’ maduado em curso superioi em
rdiie.iiào l isiea i om r-eiiislro do t on-QI o Renion.il de 1 dui.is.lo 1 ísie.i.

pai-a ministrar auía adrianças a partir de 6 ano- de idade, selecipnadas por ■

vciuipe seciiii.i. QuaiUid.ide m.iMiiia de .iliiiios' (lO. Por 2 íion.s semanais e 8

lionis ricnsais. (.)s -.vrviios deve.aio ser executados em in.-talaçòes lísieas

eompaiiv eis eoiti a execução do ohieio, c deverão scr localizado.- rio

pciiineiio urbano d.i eidtide dc I}i.iideir.iiite'

|{S2’II =f> RS2.705,80HORAS 1014311D

R\III 1.52 RS 1.015,20HORAS 10143116

RSt 5.432,22

I.O IHF -!5% -1.XCI.l SIVO P.MÍA .MI'., K1’F‘ l-. MV.\

—

mm

\ SI.OR

I SIl VRIll

\ VI OR

lOI VI.
t.MMvlrsi>r.( IIK vç Ão

:iiiaÍÍÍS£a®||^fca!:|
IM1 Oll>III VI

Viilii de |■uU>l)«l c !■ ulsal: Profcssoí pijdu.ido em ciir-o siiperxir eni

I di.e.iç.ão 1 ísicaeoni reyisiro do Coiiscilio Kcaioual de Ldue.ivào risu..i

(( Uri'l. Ixeicer alivid.ides de Onciiicio dc lulenol e I i.l- u eiT

co.i.sonàacia com a demiir-da amai da áie.i. aliirir to n élu a e

pi(di"-ioii,i’.i.sino: realizar .ilivxiadLs de-envolvendo .is .et-iiv.;.s exipidas

pelo esporte, bem como aprimorària dgdjilina através.do mesmo.'
De-envolvcr maior llexibilidade. melhorar o eondieion.iir,eiiio lisieo. a

aiilocouiliuiça. a po-tura e desenvolver o iraKilbo em equipe, de .icoido eorn

0 SCI. ciclo de v iJa. v i-.ando pievcnii .i ovoiieneia de siUiaíoe- dc ri-eo
soci.ii. e-.iiiiuiliir e orienla ' os usiiár.os nu com-liução e lecoii -liiiçiio de .-uj-

RS 0.j.S(. Rs .i..rs.'i(,HORAS 3614311

lll■i
Hj
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liisiórias e vivência individuais c coletivas, nafaniiííía e mccri'i\iii a

socialização e a convivência coiniinitáiiá. Possní fflticulaçào com o Sviv n,o
dc Convivência c fortalecimento de vínculo^ (‘'t '1 \'). Com atendiincíitó de

4horas semanais e 20horãs mensais.

\ul:i dc \ ólci de Traia e 1 iilcvúlci. Tiofcs-o- :.rad i.-.do em cui<o '■upeuoi
cm l .Jucacã-.' l i^^ca com ieçi.^iio do (ionvclho lícaional dc l-.diicai to I l•-lc i

|('UI l'! .ii.vidadc-.^ de Oíicinciio I c \ òlci do Tr.iiac 1 u‘cvólci ent

ci);i'i'ii;incla coni a demanda atual da .ire.'., atuar com óiica c

i profissionalismo: realizar atividades de.senvpiv'cndo asitccnicas exigidas,
pelo esporte, bem como aprimorar a discipKná através do mesmo. /

Desenvolver maiòr flexibilidade, melhorar tJcbndicionamêuTO'físicb; ái ■

; ,iuiociinli;iiK.i. a poM-.ira c desciivo vero Lranjlim cm equipe, dc acoijo ,.oir.
o ^ci! ciclo dc ida. V i'<:nd(' prcvoiiii ,i oconênc.a dc íituaciV' de rtvi.i'

soeial. efslimiílar C oricnlar os usuários lia cor&thição c.rècònsUnvã'' dc ■•ua'.
liiMóiiav c \ iwiicia indiviJiiai.-. e eololiv.is n,i f,ii.ií'i; c iicciiliv ii ,i

'ocia.li/ação c a eoin ivêiicia coniuniuiria. Po^sir- articulação con '
dc t 'oüvivcnci.) e lori.ilccinicntiv dc vínculos Con alondmicnlo dc

' 4hora.s semanais e20horas mensais., - ‘ '1

2 143111 HORAS 36 Ks R,S4.46I.«-1

.Aula dc Hiodiuiça e /uinha: PiofcsMa gu^uado cm ^urse supcrior cni

l■.ducaç:to 1 isica com rccislio do tc-iscllio Rcgnir.ii de l'(!ucjç.i( I imuC

ICK! I I 1 xcrccr .iiividadcs do Ojicmciio (ic IJiodariç.t 0/.umba cm

consonância com a demanda ainal da área. atuar com ética e .-^/í
profissionalismoj.visando proporcionar o deseuvoiyirricntb, damúsicali(5'déj

do irtmo, da coordenação motora o da consciência coipoiál atmbé,s'dos ,'

movimentos, estinudando a metriória e a soddtzação dos p.rrticipamcs
além de trabalhar a correção pOstuicJ, ilcvibiliJadc. cqtiilinrio e • • v
iiirtalccimcnto inuscular. .Av aliar i'nc'i‘.„' o' alunos c contr.ilar as

frequências. Participar de planejameir.os cole:ivos,-He acordo com o 'C.j

cicio dc vida.-visando prevenir a ocorrência de situações de risco soent’.

estimular e orientar os usuários na construção.c reconstrução dü suas

• histórias c vivência individuais e coletivas^ na íamíiiae incentivai a

sDciali/ai-ão e a convivência comjniniria 1'ossij; ardciilação com o ''Civiço
de Coiiv iveiicia c IbMalecimcnto dc viricnlos isi 1 Vi t. ori: atendimvnto dc

4horas semanais e 20horas mensais ■,

3 RV l’i.2')14311 HORAS 36 R$ 4.438.44

Aula de nataeãi): com iirolcssor graduado em cui-o supeiioi cm I diiv.aví'ü
1 i''ca com icçiviro do (ioiivclho Ucgion.d dc l.ducação fisica, para

niii!Í.'li.ii aul,; a .ilimoN a partir de Põ .inos dc id idc. 'elccioii idos por equipe
técnica. Quan tidade máxima de aliino.s; 40. Por 3 horas semanais e 12 borãs3

memai:. 11.^ serviços deveiáo ser cxeeeiado-. iio c. ebeL„j'ncnlo .Io licilaiuc

veiiee.lor. com exig.iucia dc riscin::- jqiiecul.c-. c cen lo do penn clro Cc
ll.i-idciivmiea. lamaril-.o miniiro da piscina; l.-K' m dc prnlimdidside. H m. dt

cornprinicmo. c 4 ir ,!,. 'irç ri

4 14311 HORAS 22 Rs?Sl.’‘> RS 5.539.3^
9

Aula de liidi-usiiiáslieii: com piolcssor ;j.r.Kin.jiio em euI^■' Mípciioi em '
I ducr.çuo fisica com registro do t on-elho Regiciia! de l-di;c.iç.K) físicíc

para ministrar aula para alunos a partir dê iSO ános dejdade. selecionados
por equipe técnica. Quantidade máxima de alunos: 4p.^Por 2 horas semímais

c 8 horas mensais. Os serviços deverão sefexecutailãs no.estibplecimetito'^'
do licitante vencedor, com exigência de piscinas aquecidas, e deniro do

perímetro de Bandeirantes. Tamanho mínimo da piscina; 1 10 in uc

p-tilui.Jidadc. 8 m. de con-primenio. e 4 ir. dc !aigu;',j

5 14311 HORAS 14 ltS’'li.5S RS 3,788.12

Ofieina dc lialé rlá.ssieo: com prolC'Sor eradeado cm cur-o 'Upe'io' cm

i dcc.içao rísiea com registro do t. on'Clt’o lleçii’ii.il ce l'.di.i..ic.!0 1 L'Ic:l

para ministrar aula a crianças a partir dc 6 anosjie idade, selecionado.s por ^
equipe lécriie.i. Ouiinfdadc :iia\i.nia de alu io-< ftO Por 2 r('ri' semaruii' e 8

horas men.sais. Os serviços deverão >er eveci.fido-^ em iiisialaçóe. livieas
ei>iiip.iii'.ei> eo.ii a execução do onjeio, c deverijo :sei' lOcalizados no

penmciro urbano d:; cidade de lSalldci^:lnte^

6 14311 HORAS 14 R'iiii,5: RS 1.421.28
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KS 23.028,02

OI KIII - \ni.iiio i’\R\ ron\s \.s i.mi*ui;s.\s

. WIOK

|l SII ÁlilO
\ \l OU

lOlAII SIM I II K AI. \0irtM t .VIM W Ml 011)

.VuIa (Ic ['utcbol e I utsiil: Pioíb*--!)- '■.m.íVii.kIo cip cuí-o Mip.;.iOi cm

|■í.'ic.l com ic;ji.<t!Ci dp (.jonsclhn Kc.’iori:il dc IaIpc-ição i isicii
iCkM I. 1 \CKci .iumJ.kIc- uc ('Ikmc.io dc 1 iiicot'! c ruKil cm

c('ii.M)ii:'ini:i:i ciin -.i dcniiindn .mini d;; íircii, íiliiiir coiti vílicii c

prolpíipiiiili.-iino: rcüü/ni' .iti' idiulc- dciciivoUcndo ;i>- tccnu-.iv c\is>id;is

pcli> osppiic. l)cm conip aprimor;i!- a disciplina airavc- di> mc-^mo.

DcsciP.oiscv maior :lc\ii';!idadc. mcllairar o condic oivnicrilu n-^ico. a

.impconii.Eiis'.!... pasiiir.i c di,-.c.isol\cr o Mahaiho cni cquípc. dc aci>‘-ip cv'iii

i' SCI! ciclo (ic vid L (isando prevenir a (iuir;enc!.i dc siuiJvõcs de risco
.siu-ial. cá'.imi:I.ir Cl)ricnI.l■■o^lJ^ua;l^l'. na ci)iiMmv'ãt' c''cconstriiçíu) ele mus

histórias e vivSncia individuais e coletivas, na família edoccritivar a

. sooia1i7açao,'e a convivência coráunitária. Possui articulação com o Serviço
dc t oiivivcr-cia c loiTiIccimcnlo de \í-ici;los ('iC'1 Vi í-oni jlcndimcmo Jc

■lltiMSis ^emanais c ilihoras mcn.Miis

I

RS 16.S94.S()14311 HORAS 181 RS 'i.i.Sc

I

O

\iih: dc \ rdei dc Priiiii c ^'^l^(;v^)lci. Pio c^M'’ poulii.ido cm l.iim' '■iípcrior
cm 1 lincação I í'ic.i com levi.Mic- do ( iinscitio Uepion il dc l.dnc.uiao 1 isi,,!
((.'Pl 1) l■'{el■cer aiividadcs Jc Otlcineiio iic Vôlei de 1’i.iia c 1 nioólci cm

consonância com a demanda atual dá áea, atuar cop ótica' c '.•

profissionalismo; realizar atividades de: cn\i'i\cndo as técnicas exigidás

pi.!o csoilc. lie.n i-onio apimioi.ii a di-cipln.i Litr.iscs do mesitio.

Desenvolver m.iioi ncsiiiilidadc. nicllniraro e(indicionaiT.i.ni o lisico. a

niiioconlhinea. a po.si.ira c cLvcnsolvei o ir:ihall-o em cípiipc. dc acordo esnn

(! seu ciclo de vida. vUando prevenir a ocoiienciadc sit.iaçiics de mvCí'

oei.ti. e-’imular c orieiiiír os ibiiarios lu coriat -iição c ■ eeonsn'.e.io de sua.s
iiisioiiiis e vivCMieia iniio uiuiiis c eoielivas. na famíl a c incenliva' .i

soei'di/aeá',> e a convivência comim .siii ariiciilaçiii' coin o Sei viço

dc ( oiiv ivcnci.i c lonalts-iriienl'' dc vínculos (SCPV). Com aleiidimcnlo dc
llioras 'cmanai.s c 201aaas iricnsais.

>i|

HORAS RS 22.309.20RS1 143111 8C

j

I

Aiila de l}i()(l.aiiça e /uinha; Professor giaduado em cur.so superior ci.i

í-.ducr.ção l-i.sic.i eom registro do Conseilio Pegionai dc Kducação 1 isica

(Cltl l') [ixerecr aliv idades dc Oliciiiciro dc iliodançr c /uniba cm

.' cónsonância com a démandaatual‘da área, amar com éüca^e';, ' , i
proOssionatisraó,'visando proporcionar o dèsenvolvimôtíto da aríisicpidade,.

do riiino. d.i eoordei.ação moioi.i c d,i consLuatci.i cinpoial .ilt.ives dos
inovimenlos, csiiimilaiido a memô’.a e .i soci.il!r.ição do' rarlicip.uitcs,

além dc iijealliar a coiicç.R! posíur.i. í'cv'l'ilid,.Jc. cvi: líoiio c

foitaiccimcnio inuseuiar. .ôvaliur orieniiu' os alma" c cor.iroliir as

licijtiC-iicia.s P.iriicipar dc plancjainentos coletivos, Oi, ai.ordo cvnii o ícu

ciclo oc \ ida. \ isa.aio picv uiii a oi,oiie-icia Je siUiaçfics de ri.íco soci.il.
estimular c (viientar v" iiMi.iiios n,. eoiistruç.ão e reconsiruç.iO de siiiis

história,s c vivência individuais e cciletivàs,- nafantilia.e incentivar a ■ .J
soeiali^açiio c a conv ivCricia comunitáiia. Possui aiticiil.içjo vori. o 'scrv iço
Je (.'oiivivencia c lórt.ilccimcnlo dc vínculos i,S(. 1 Vj. fom aiendimculo dc

Ihoi.is scm.iiiais e 20r,or.'s nicii' U'

O I

RS 22.192,20HORAS 180 Rs i’.i,;'j3 1

'I

\iil:) dc naíação: coin prolcssoí' graduado em cui so supen ior em I-.clucaçào

l'i>iea com leg-siio do (À>ii.scltio líegional de liducaçtlo flsici, paia

iiiini.slrar aula a .iliiiios a pariir de (lo anos de iJ.ide. sclecioiiin os por cijuipe

iciiiic.i Qu.irnidiide rUíLs.ma dc alunos ti) Po. i lior.i.s sfr.i.u ais c 12 horas

i’.(.iisiM'. (K seiviços devei ii' sci c.sccuUidos no esialvlccinicnlo do iicilnulc

vencedor, com exigência dc piscui." aiiuceid i,s, c (Icn.io ito pciniietin ih;

Hi.iiceiiaiitcs. lanidiilio nun n o da piscina I.ÍO m de puiliiiididaJe. S m. do

; Rs’.'l.-‘> RS 27.193.324 14311 HORAS 108

1
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T
çoinprimcpio, l: 4 m. íli- Uir^ara.

Aula ilc lii(lr(ii<iiisísLicii; cotii prvilv^'.or Jin tiirs.' 'upcruir i.in

l.d.K.iviiii 1 iMtv ciiiii icpi-lm do Conselho liepiona] co i;duciii;iu> 1-isiea,
mirtisli.ir .ndj pjiu :ilii:ii's j pjiin oe W ciios de idade, .‘'tleeioivijo.'.

po; eq.iipe .•ee-iic,i. CJiiiiiP.idade miisinia do ahi-ios: 4i). Por 2 hoin-. semaiiíii-i

e S lioi.i. iiienx.ns. <b ‘'.ersieo:. òeser.lo ser uxeeiiiaoos no esuiheleeimenio

I do in iijr.io veiieodor. eoni OMpêiwj d^ pp^ip í-- a^iiiecda-' e deidrô do '
periii!e:ro de líarideiriuiiO'. laimnho niinrn ' da pii.ina 1 10 in oe

piolui-.didade, S iTi de eoniprinionto e4in ds.'íiwu'a

5 l«ll HORAS 72 RSZ-d.-ss RS 19.481.76

Oficina de Balí clássico: eoin plo^e^^u: eradaado cm ^.ll^^o siipeiioi em

I dLief-.çiio I i-iea com lem-iio do Conselho Keeional de I.ducaeáo hisieu.

para Miiiiisiiíir aula a erianeíis i p.iiiii de h anos de idade 'eletionados por
^ ei.]iiiiie u-e.iicíi. i )ii,unidade niá\mij de alu.io', AO Poi 2 hoias ■<eiii.iii.iis e 8 14311 HORAS HSi(H.52 RS 7.309.44

hol.is raeiisai-, ('s seu i(;os deseriio ser eseeeiados ein in-ialavões fisieas
co'iip.i!;\i.i-. eo'ii .1 eseeu(..'o do o.ijelo c iLsei.io -er |[>L.!li/.!do-. no

perímeiro iiih.ino da cidade de H.mdcfajHC'

RS 115.380,72

2. A validade da proposta é de 90 noventa dias.

3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de validade e, inclusive, pelo
seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da

legislação vigente.

4. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações previstas com algum tipo
de isenção, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo UNITÁRIO estimado para o item.

4.1 as empresas beneficiárias de isenção tributária deverão, de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o
preço onerado e o preço desonerado (o qual deve ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de
desconto relacionado à isenção fiscal.

4.2 para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 4 e que participar da licitação com o preço desonerado, a soma do
preço proposto (preço líquido) com o valor do respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital.

5. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital.

6. O arrematante DECLARA que, para fms do disposto no § l.° do art. 63 da Lei Federal n.° 14.133/2021, a proposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

trabalhistas, nas normas inffalegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes^r
data de entrega desta proposta.

Local e data

Representante Legal

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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MODELO DE PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,, portador da
Carteira de Identidade n.° XXXXXXXX,, CPF n.° XXXXXJ^,, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXX, n.°
XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX.

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n." XXXXXXXX, e do CPF n.° XXXXXXXX, residente e
domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.” XXXXXXKX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX.

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais poderes, para em seu

nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.° XXXX/XXXX, podendo para tanto protocolar e receber documentos, assinar

declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos
necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato.

Local e data

OUTORGANTE

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 c CNPJ 76.235.753/0001-48
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MODELO DE DECLARAÇÃO

(timbre ou identificação do licitante)

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.° XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX,
ponador(a) da Carteira de Identidade n.° XXXXXXXX e do CPF n.° XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins, que tem
pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem
como:

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133/2021, em especial:
1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe fimção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. ^
1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito em julgado,
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação do

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos nottii-

perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de ! 6

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7°, inc. XXXIII d;i
Constituição Federal.

nos.

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO Ã POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente
com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder
público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.“ 14.133/2021, cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Local e data.

Nome do representante legal

Rua Frei Rafael Proner n" 1457-Caixa Postal 281 -CEP 86.360-000 —Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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AM.XO V

LOCAIS DE ENTREGA

ÓU(.\<) 1 Mil)\I>l

Local de Entrega: Rua Dino Veiga, 29, Centro

Responsável pelo Recebimento: Cirlei Socorro Justo dos Santos

Telefone: 043 3542 2129

Horário de Funcionamento: das 07:30 às 11:00 das 13:00 às 17:00 horas de segunda a sexta-feira. ,

i
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ANEXO Vír

MIM I A i>AI)RAO CONTRAIO DE EORNECIMI'MC)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° [XXXXXXXX)

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457

Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal o Sr. JAELSONRAMALHOMATTA, inscrito no CPFn.°486.661.579-68, residente e domiciliado

cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
sediado(a) na

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada

nesta

, inscrito(a) no CNPJ/MF soh
, doravante designado CONTRATADO, neste ato representadota!n° ..

por

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° XXX/20XX e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1“ de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.
XXX/20XX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

m
T OBJE TO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AS OFICINAS AOS USUÁRIOS DO

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, A SEREM REALIZADAS PELO PERÍODO DE 12 MESES,
conforme descrito no Termo de Referência.

1
. . . .

Ég 'mm

Lote '

xxxx Descrição do objeto Unidade de medida Quantidade Valor unitário Vaior totai

Item 1 R$ R$

- •
2. rUM)\.Ml.NTO

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.° XXXXXXXX, objeto do processo administrativo n.° XXXXXXXX. com
homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Município n.° 5(XXXXXXX, de XXXXXXXX
conforme ato de autorização nas fls. [XXXX] deste processo.

c

V.-
3. FORM A DF IORMX IMFNTO:

3.1. O prazo de entrega dos itens é o especificado na Ordem de Fornecimento ou empenho, em remessa parcelada no seguinte
endereço: Rua Dino Veiga, 29, Centro, ou conforme endereço a serem informados juntamente com o empenho ou solicitação de

fornecimento. Horário de recebimento: das 07:30 às 11:00 das 13:00 às 17:00 horas de segunda a sexta-feira.

3.2. O prazo de entrega dos produtos será conforme o termo de referência.

3.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05
(cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de
fortuito e força maior.

3.4. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo d.

Referência, devendo ser substituídos imediatamente pelo mesmo item ou outro constante neste Termo de Referência, às eus!,';:,

do fornecedor, desde que autorizado pelo fiscal de contrato.

3.5. Os bens serão recebidos definitivamente no ato da entrega após a verificação da qualidade e quantidade.

3.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução ('o
contrato.

caso

I..
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3.7. A Ordem de Fornecimento será expedida pela Secretaria de Assistência Social e Assuntos da Família, na qual constará as

quantidades a serem entregues.

3.8. As entregas devem ocorrer em dias úteis, conforme informado no item 3.1.

3.9. Os gêneros alimentícios deverão ser transportados até a Secretaria de Assistência Social e Assuntos da Família em veículos

em perfeito estado de conservação e higiene.

3.10. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens adequadas, e atender ao disposto na legislação de

alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária / Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC n° 259/02 e 216/2004 -ANVISA).

3.11 A empresa contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes em Edital, seus anexos, e sua proposta, assumindo

exclusivamente também as despesas decorrentes da execução do objeto;

3.12 Os alimentos deverão ter prazo de validade mínimo de no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação.

3.13 Os alimentos/embalagens não devem apresentar avarias ou adulterações.

3.14 Os alimentos devem estar embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, não enviando materiais/produtos de notas

fiscais/empenhos diferentes numa mesma embalagem.

3.15 As embalagens deverão conter os dados de identificação, procedência, marca do produto,

data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, número do lote e registro

no Ministério da Saúde se for o caso;

3.16 Os alimentos poderão ser encaminhados de forma parcelada, no endereço indicado pela secretaria, Juntamente
pedido;

3.17 Os itens, objetos desta licitação, deverão estar dentro das normas de vigilância sanitária aplicáveis aos objetos desta

natureza, ficando desde já estabelecido que só serão aceitos após exame efetuado pelos responsáveis do recebimento, e, caso não

satisfaça às especificações exigidas, não será aceito, devendo ser recolhido pelo fornecedor imediatamente, e para reposição no

prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da data da notificação apresentada ao FORNECEDOR, sem qualquer ônus para o

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. Caso a necessidade de substituição dos produtos possa comprometer o abastecimento
do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, o prazo será reduzido para 72 horas;

3.18 Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, o

fornecedor estará sujeito às sanções previstas no Edital e ata;

3.19 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de

Referência e seus anexos, acompanhado da nota fiscal;

3.20 Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, os itens que possuem

avarias ou defeitos;

3.21 Comunicar à contratante no prazo máximo de 5 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os nrotivos que
impossibilitaram o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

3.22 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no processo;

3.23 Ademais, a contratação do referido material, deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei n°14.133 de 01 de abril de

2021.

3.24 As cestas deverão ser embaladas (contendo todos os itens que a compõem) pela empresa contratada.

com 0

4. PRi.ÇO I. VAl.Ok IK) C OM RA K):

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte integrante deste contrato;

4.2 O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXX (VALOR POR EXTENSO).

4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, inclusive tributos,

encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

Rua Frei Rafael Proner 11° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel; (43) 35424525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235,753/0001 -48
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5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.° 10.192, de 2001.

utilizando-se o índice INPC, IPCA ou outro que apresente mais vantajosidade para a administração pública, exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último reajuste.
5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

6. A RF.SI»0.\S.\FJllJnAl)F. n.\ (ÍFS l ÃO E FISCALIZAR ÀO DO CO.XTk.ATO:

6.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, conforme item 6.3 deste

Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 10 do Decreto n.° 3.537/2023.

6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, conforme o item

deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas nos arts. 11 e 12 do Decreto n.° 3.537/2023.

6.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo próprio do Contratante.

6.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o controle e a avaliação
dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações
contratadas.

7. FRA/.O i: C ONDIÇÕES DF F.XTRF.f.A E DF. RECTBliVlE.NTO:

7.1 Os bens deverão ser entregues na Rua Pino Veiga. 29, Centro, ou conforme endereço a serem informados iuntameiitc

com 0 empenho ou solicitação de fornecimento. Horário de recebimento: das 07:30 às 11:00 das 13:00 às 17:00 lioi a.s de

segunda a sexta-feira (Anexo VI), na forma, nos prazos e de acordo com as especificações técnicas contidas no Termo de

Referência (Anexo 1), que integra o presente contrato para todos os fins.

7.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de 2 fdoisl dias, a contar da data da entrega, de
acordo com o contido no Termo de Referência.

7.3 O recebimento definitivo será feito no prazo de até 2 ídoísl à 5 VcincoV dias da expedição do termo de recebimenlo

provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventuais intercorrências.

7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo dc

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8 FONTE DE Rí.í LRSOS

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária;

IJOI^Ç \(ll l IIJNMSl.( Kí I \UI\'« i)rsiM;s\.H)MK . orsí itiC'\o

•\sSIslIAM^.s()« 1\1 288/4002 BLOCO PROTEÇÃO BÁSICA09.001.08.244.0813.2058.3.3.90.39.00

9. VIÍ.ÊNCIA:

9.1 O contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), contados de / /

prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da

Lei Federal n. “ 14.133/2021.

a / / , podendo ser
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10. ()iírk;\cõi:s i: ri:si'<)\.s\iíii.ii)M)i s i)\s rarils:

o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial

10.1 São obrigações do Contratado:

10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no edital e seus

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo,

procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação
da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei n.° 8.078, de 1990);

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante da

Administração para a gestão do contrato;

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme legislação vigente;

10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação,
exceto quando houver:

10.1.9.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

10.1.9.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, interrupção da execução
do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração;

10.1.9.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal n.° 14.133, de
2021;

10.1.10. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

10.1.11. adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:

i|

10.1.11.1 Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, confc

específicas da ABNT;

rme normas

10.1.11.2 Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e

Qualidade Industrial - INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

10.1.11.3 Os bens deverão ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume

possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

10.1.11.4 Os bens não conterão substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS {Restriction of
Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(Vl)), cádmio (Cd), bifenil-

polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

10.1.12. Adotar práticas de logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que

fornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela destinação final ambientalmente adequada.

Rua Frei Rafael Proner n“ 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86,360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001 -48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

10.1.13. apresentar declaração de atendimento e responsabilização com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços
pós-consLimo no limite da proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela destinação tlnal
ambientalmente adequada.

10.2 São obrigações do Contratante:

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas contratuais

termos de sua proposta;

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as especificaçõe
constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo para

correção;

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de servidores
especialmente designados;

10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabeleci^j^
neste edital e seus anexos;

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo Contratado, no que
couber;

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos

pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infi-ações administrativas, quando se constatar irregularidade que
configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para

apuração dos ilícitos de sua competência;

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

e os

a siui

a

II. rokM.A nr. i>.\<;AMi;vro

11.1 o pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da
Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas^t
débitos e mediante verificação da regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licita^^^
sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadns
as disposições do Termo de Referência.

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não forem sanadas

irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações
contratuais.

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4.1 das Condições Gerais do Pregão.

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão descontados da fatura

apresentada.

11.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto,

fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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9-" >“•
•vI/'

'■kl#
VP = Valor da parcela a ser paga.

I - índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = 16/1001 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%;
I = (TX)

365

12. I>! I \l < l ( \()

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

12.1.1. Considerando ser o objeto de remessa única, sendo que a Licitante deverá fornecer todos os itens, acondicionados para a

entrega, no prazo estipulado neste Contrato e no Termo de Referência.

13. I \( OMIíMl \l. I«>s |{| NS.

13.1. Serão a aplicadas as regras da garantia legal dos bens a serem adquiridos.

14. S \\(, 01.S ADMIMS l U.\Tl\v\S

14.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei

Federal n.“ 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.° 3.537/2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos

termos do que prevê o Capítulo 11-B do Título XI do Código Penal.

14.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) sobre o valor total

do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações:

a) multa de 0,5%i a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto n.° 3.537/2023;

b) multa de 5% a 30“/o, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto n.° 3.537/2023;

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto n.° 3.537/2023;

14.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto n.° 3.537/2023

14.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal, decorrente de outros contratos

firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o

licitante ou contratado.

14.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido entre a decisão final

que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera

compensação financeira.

14.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato ou da parcela em

atraso, até o 30° (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em

compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. |

14.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto n.° 3.537/2023.

14.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções

administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e no Decreto n.° 3.537/2023.

14.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela

prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou

vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.° 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito dO Município

de Bandeirantes.

14.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no TCE-PR.
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14.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo contratante decorrente

de outros contratos firmados com a Administração Pública municipal.

15. CASOS nr kxtiní. .vo:

15.1 o presente instrumento poderá ser extinto:

15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas,
desde que haja interesse da Administração; ou

15.1.3 por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à outra, por escrito.

15.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório
direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.

15.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção administrativa píir

inexecução total ou parcial deste contrato.

16. Ai;r KRAÇÕKS rOM R.Vl L AIS. ACRÍ:SCI\lÒs-l:: SL l’Rli:s;SÕrS;

t' o

16.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei Federal n.° 14.133 de

2021.

16.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.® 14.133, de 2021, o contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras.

16.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do Contratado com

outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

16.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e condicionada à

comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica

e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-fmance ira apresentados pela empresa substituída para fins de

habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. ~

16.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.

16.5 Não será admitida a subcontratação do fornecimento.

16.6 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o prazo de 30 (trinta)
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período

r. l)\ !’R()11 (,'ÃO l)F. B.ADOS PESSOAIS^,

17.1 o CONTRATANTE e o CONTRATADO, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos fundamentais

de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados

pessoais, inclusive nos meios digitais.

17.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do CONTRATADO, se houver,

será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do CONTRATANTE, observados os princípios do art. 6° da LGPD,

especialmente o da necessidade;
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17.3 Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no fornecimento dos BENS especificados neste

contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as diretrizes e instruções transmitidas pelo

CONTRATANTE;

17.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar serão mantidos em condições de

rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;

17.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de medidas técnicas e

administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a legislação e o disposto nesta Cláusula;

17.6 0 Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta Cláusula,

inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e

tratamento dos dados pessoais.

17.7 O eventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos

comerciais ou industriais implicará para o CONTRATADO e para seus prepostos - devida e formalmente instruídos nesse

sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após o seu encerramento.

17.8 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte

e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este

possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

17.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocada a

preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente do objeto deste

contrato, no tocante a dados pessoais.

17.10 0 Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos dados ao deixar de adotar

as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou

ilícito.

17.11 Os representantes legais do CONTRATADO, bem como os empregados que necessariamente devam ter acesso a dados

pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar termo de compromisso e confidencialidade,

em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula.

17.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do CONTRATADO, envolvendo a sua finalidade, previsão

legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma do Decreto n° 3.418/2022.

17.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados pessoais com base neste

contrato serão atendidas na forma do Decreto n° 3.418/2022.

17.14 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais confiados ao Contratado,

bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a fim de zelar pelo cumpWmento dos

deveres e obrigações aplicáveis;

17.15. Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA dependerá de autorização prévia do

CONTRATANTE, hipótese em que o SUBCONTRATADO ficará sujeita aos mesmos limites impostos ao CONTRATADO.

17.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam eles sensíveis

ou não, 0 Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o CONTRATANTE, de todos os dados pessoais' e as cópias

existentes, atendido o princípio da segurança.

17.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do CONTRATANTE à

Unidade de Controle Interno, que poderá consultar a Procuradoria Geral do Município em caso de dúvida jurídica devidamente

fundamentada.

18. RISCO \ 1.XIX LÇÃO ( ON IR VÍIJAI, "

18.1 Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas no Estudo Técnico

Preliminar, anexo ao Processo Licitatório
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19. I)1SI>()SI(, ÕFS fíF.kVIS

19.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta apresentada pelo Contratado
durante a licitação.

m

19.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.° 14.133, de 2021, pelo Decreto n.“ 3.537/2023 e demais leis estaduais e federais

pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no presente contrato.

19.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico oficial, sem
prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

19.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
processadas e Julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Bandeirantes-PR, com exclusão de qualquer outro, por mai.s
privilegiado que seja.

serão

Bandeirantes-PR, XX de XXXXXX de XXXX.

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas

I - Nome:

2 - Nome:
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EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N
O

/2024 - PMB

PREGÃO ELETRÔNICO NO

/2024-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 1

CONTRATADA:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA ÃREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AS OFICINAS

AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, A SEREM REALIZADAS PELO

PERÍODO DE 12 MESES.

VALOR:

DOTAÇÃO:
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\SSISII.M'U'jO( 1 \\ 288/4002 BLOCO PROI LÇÀO BÁSICA09.001.08.244.0813.2058.3.3.90.39.00

PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

#
Local/data

CONTRATANTE CONTRATADO
i
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ANEXO vn

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.“ /2024 - PMB

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, com sede na Rua Frei Rafael Proner, n°. 1457, na cidade de
Bandeirantes-PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.235.753/0001-48 , neste ato representado pelo Prefeito Municipal.
Jaelson Ramalho Matta, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, pai a

/2024 - PMB, publicada noREGISTRO DE PREÇOS n

42/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo coin a

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto
Municipal n.° 3.537, de 09 de maio de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

de / /202 ,, processo administrativo n.'

2. DOOIMI ro

2.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRES7\
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE

EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AS OFICINAS AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DA SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, A SEREM REALIZADAS PELO PERÍODO DE

i

12 MESES, especificado(s) no(s) item(ns). do Teimo de Referência, anexo I do edital de Licitação
/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcrição.

n'

3. DOS ÍMil-í, OS. I SIM ( IM( \( Oi S;i .(H jlS-M i \j r

O preço registrado, as espeeifieações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item.
T.:;f

3.1.

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item do Fornecedor (razão social, CNPJ/M,F endereço, contatos, representante)

TR

Quantidade

Máxima

Quantidade

Mínima

Prazo garantia ov

validade

X Especificação Unidade Valor Un

3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

4. ÓU(;ÃO(S) GERENCI.M^lR E l’ÃR.Í-Í'C-ÍT>^Í,F.{Sl!

o órgão gerenciador será o (nome do órgão)....

m

4.1.

4.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item n' Órgãos Participantes Unidade Quantidade
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A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente

à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

utilizando-se o índice INPC, IPCA ou outro que apresente mais vantajosidade para a administração pública,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.1.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n“ 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n°

14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de

registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no

edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adj rdicatário,

observada a classificação da licitação; e

5.2.

5.3.

5.4.

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de cíassificacão. os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

nara o preco do adiudtcateírio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.5.

5.6.
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente será efetuada

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses;

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

5.8.

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. Q prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação cio

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital

ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,

poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foiam
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melh
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescente -;,

atendida a ordem classificatória, quando íhistrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

mas

fi. \i;ilR,VÍ NOOl All \II/\Í MHKÍSI-RI (OSJÍM.IS !«’?:)()'•
" ..Ai +7. -ü’ • . .

0.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a supí rveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre

registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice INPC,

IPCA ou outro que apresente mais vantajosidade para a administração pública,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

6.L3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

os preços

M tKM 1 \() 1)1 PUI ( Í>SKI

Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,

o órgão ou entidade gereneiadora convocará o fornecedor para negoeiar a redução do preço registrac o.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pratieados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administiativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gereneiador convoeará os fornecedores do cadastro de reserva,

ordem de classifieação, para verifiear se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gereneiadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conve niência

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto

art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite dej cumprir

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,

pedido será indeferido pelo Ente Público e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas
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na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item e no item, o Ente Público atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

8. (\N(II 'Mr NiniMiKU.isjlííjijKjjl^ií ^OKI DÍJS IMíl f (K í<! (.1^1 u MV)‘,

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:8.1.

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 302, § 1°, do Decreto n" 3.537.

de 2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou rV do caput do art. 156daLein° 14.133, de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá.

8.1.4.1.

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedaá|^
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do órgão
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de regisln
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas;

8.4.1. Por razão de interesse público;

ou da

8.3. convocar

8.4.

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 302 e 303, ambos do Decreto n° 3.537, de 2023.
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9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades esiabeleeidas no ediUil.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamen te após terem assinado a ata.

E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 311, do Decreto n° 3537, de 2023).

9.2.

Kl t Oi s(,| W\|s

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de part^ de itens do

grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registradofs)

#
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Apenso 1

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Item

do Fornecedor (razão social, CNPJ/M,F endereço, contatos, representante)

TR

Prazo
Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Quantidade

Máxima

Quantidac Valor

e Mínima Un

garantia
X Especificação Unidade

ou

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item

do Fornecedor (razão social, CNPJ/M,F endereço, contatos, representante)

TR

Prazo
ModeloMarca

(se exigida no

edital)

Quantidade

Máxima

Quantidac Valor

e Mínima Un

garantia
EspecificaçãoX (se exigido no

edital)

Unidade

ou

validade
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EXTRATO DAATA

(Publicação)

ATAN
O

/2024 - PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N /2024-PMB
O

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS PROFISSIONAIS NAÃREADE EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AS OFICINAS

AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, A SEREM REALIZADAS PELO

PERÍODO DE 12 MESES.

VALOR:

DOTAÇÃO:

nOI M M)l I u

.-unsuvMW.. .

■

■
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m
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BI.OCO PlíÜTEÇÀO BASICA09.001.08.244.0813.2058.3.3.90 39 00\S'|X11 M I k SOU VI 288/4002

PRAZO DE VIGÊNÇIA: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Local/data

CONTRATADOCONTRATANTE
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.° XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX.
portador(a) da Carteira de Identidade n.° XXXXXXXX e do CPF n.° XXXXXXXX, DECLARA, para os fins dispostos
Pregão Eletrônico n.°

no

/ , sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006;(

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006;

) MICROEMPREENDEDOR INDIVlDÜAL, conforme parágrafo 1° do artigo 18-A da Lei Complementar n° 123,
14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 188, de 2021.

(

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal n° 11488/2007.

DECLARA ainda:

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n.” 123, de 14 de
dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno porte, de que trata o art.

11 da Lei Complementar n° 123, de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no ano

calendário de realização da licitação.

Local e data

Representante Legal

Rvia Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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AM XÍJ IX

DECLARAÇÃO LGPD.

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.° XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX,

portador(a) da Carteira de Identidade n.” XXXXXXXX e do CPF n.° XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins, que tem

pleno conhecimento das regras contidas no edital de íicitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem

como tem ciência de que:

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer para a Administração

Pública diversos dados pessoais, entre eles:

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação;

1.2. referentes a participações societárias;

1.3. informações inseridas em contratos sociais;

1.4. endereços físicos e eletrônicos;

1.5. estado civil;

1.6. eventuais informações sobre cônjuges;

1.7. relações de parenteseo;

1.8. número de telefone;

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Públiea;

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre outros necessários

à contratação.

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da Administração Pública.

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo e, portanto,

juridicamente adequado.

Local e data

Representante Legal.i
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Cód.Item Descrição principal Unid. QTDE TOTAL MÉDIA

GERAL

Orçamento Weilington Gabriel
Barboia de Oliveira

Orçamento O. C
NUNES SOUZA &

CIA. LTDA.

Orçamento Centro

de Fisioterapia
Sato Ltda

Orçamento

MARIESTUDIO

DE DANÇA

Orçamento

RIBEIROS.

DEDONÉ

Orçamento

kS ACESSÓRIA

ESCPORTIVA

LTDA

Orçamento

DANIEL MARTINS

CESTA ORÇAMENTO PNCP Prefeitura

Barra Bonita SC

Ata de Registro

de preço

Prefeitura de

Santa Bárbara

Ata Registro

de Preços
Ribeirão do

Pinhal

CESTA

EDfTAIS:'

'CESTA::

PAINELDE

•PREÇO ,

TOTAL
CATSERV

DAS

CESTAS

MG

1 14311 Aula dc Futebol c Futsal:

Professor graduado
superior cm Educação Física com

registro do Conscliio Regional de
Educação Fisica (CREF). E-xcrccr
atitidades de Oficinciro de Futebol

e Fulsal em consonância com a

demanda atual da área, atuar com
dlíca c

aii\idadcs desenvolvendo

técnicas c-vigidas pelo esporte, bera
como aprimorar a disciplina
através do mesmo. Desenvolver

maior flexibilidade, melhorar o

condicionamento lisico, a

autoconfiança, a postura e
desenvolver o trabalho em equipe,
de acordo com o seu ciclo de vida,

visando prevenir a ocorrência de
situações de risco social, estimular
e orientar os usuários na

construção e reconstrução dc suas
histórias c vivência individuais e

coletivas, na efmilia c incentivar a

socialização e n convivência
comunitária Possui articulação
com 0 Serviço de Convivência e
fortalecimento de vínculos

(SCFV).Com atendimento de
4horas semanais e lóhoras

mensais.

Aula dcVOIeí de Praia e

curso

realizar

RSR$ RS RS RS ■rs RS RShora/aula 240 RS 0,00 RS 0,00 R$0,00R$0,00 RS' ' 174,00
152,00 190,00 180/30 33,70 93,86 22.526,40

2 14311

& lem

curso superior em Educação Fisica
com registro do Conselho Regional
de Educação Fisica (CREF).
Exercer atividades de Oficinciro de

Vôlei de Praia e Futevôlei

consonância com a demanda atual

da área, atuar com ética e

profissionalismo; realizar
atividades desenvolvendo as

técnicas exigidas pelo esporte, bem
coroo aprimorar a disciplina
através do mesmo. Desem olver

maior flexibilidade, melhorar o

condicionamento físico, a

autoconfiança, a postura e
desenvolver o trabalho em equipe,
de acordo com o seu ciclo de vida.

visando prevenir a oconêucia de
situações dc risco social, estimular
c orientar os usuários na

construção c reconstrução dc suas
histórias c vivência individuais c

coletivas, na familia e incentivara

socialização e a convivência

comunitária. Possui articulação
com 0 Sen iço dc Convivência c
fortalecimento dc vinculos

(SCFV).Com atendimenlo dc
4horas semanais c lôlioras

mensais.

R$ RS R$ R$ R$hora/aula 240 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 17400
152,00 190,00 180,00 73.88 123,94 29.745,60
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3 14311 Aula (Ic Biodança e Zumba:

Professor graduado cm curso
superior cm Educação Física'
registro do Conselho Regional de
Educação Física (CREF), Exercer
atividades de Oficineiro de

Biodança e Zuniba em
consonância com a demanda atual

da área, atuar com ética e

prorissionalisuio. visando
proporcionar o desenvolvimento
da musicalidade, do ritmo, da

coordenado motora e da
consciência corporal através dos
movimentos, estimulando a

memória c a socialização dos
participantes, além de trabalhar a
correção postutal, flexibilidade,
equilíbrio e fortalecimento
muscular. Avaliar orientar os

alunos e controlar as frequências.
Participar de planejamentos
coletivos, de acordo com o seu

ciclo de vida, visando prevenir a
oeonência de situações de risco
social, estimular e orientar os

usuários na construção e
reconstrução dc suas histórias e
vivência individuais e coletivas, na

familia c incentivar a socialização
e a convivência comunitária

Possui articulação com o Serviço
de Convivência e fortalecimento

dc vínculos (SCFV)..Com
atendimento de 4horas semanais e

lóhoras mensais.

Aula de natação: com professor

R$ R$ R$ R$ R$ R$ RS240 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$ 0,00 RS 174,00
152,00 190,00 180,00 122,00 122,00 73,88 123,29 29.589,60

4 14311

emeursosupenorem

Educação Física com registro do
Conselho Regional de Educação

Física, ministrar aula a alunos

a partir de 06 anos de idade,
selecionados por equipe técnica

Quantidade máxima dc alunos: 40.
Por 3 horas semanais e 12 horas

mensais. Os serviços deverão ser
executados no estabelecimento do

licitante vencedor, com exigência
de piscinas aquecidas, e dentro do

perímetro de Bandeirantes.
Tamanho mínimo da piscina: 1,40

m dc profundidade. 8 m. dc
comprimento, e 4 m. de largiiia.

RS RS R$ R$RShoia/aula 144 RS 340,00 RS 349,00 RS 550,00 R$ 280,00 RS 371,49 310,00
338,44 73,88 251,79 36.257,76

Aula dc hídroginástica: com

professor graduado cm curso
superior cm Educação Física com
registro do Copsellio Rc^onal de
Educação Física, para ministrar

aula para alunos a partir dc óü anos
dc idade, selecionados por equipe
técnica. Quantidade iiiáxiina dc

alunos: 40, Por 2 horas semanais c

5 14311

RS R$RS RS RS R$hont/aula RS 450,0096 RS 467,00 R$ 500,00 R$ 280,00 RS 310,00 .R$ 310,008 horas mensais. 0$ serviços
deverão ser cxcailados no

estabelecimento do liciiame

vencedor, com c.vigcncia do
piscinas aquccida.s. c dentro do
perímetro de Baiidciraiues.

Tamanlio mínimo da piscina: 1.40
m dc profundidade. 8 m. dc

comprimento, e 4 m. dc largura.

442,26 270,58 25,975,6873,88
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Oficinn de Bnló clássico, para
minislrarauUi u crianças a panir de
ó anos dc idade. selecion.idos por

equipe técnic). Quantidade
má.\ínia dc alunos: 60. Por 2 horas

semanais e 8 horas mensais. Os

sen iços de\ erao ser executados

cm instalações físicas compatíveis
com a e.xecuçào do objeto, c
deverão ser localizados no

perimetro urbano da cidade dc

R$14311 hora/aula 96 RS 185,00 RS 180,00 RS 0,00 RS 180,00 RS 0,00 R$0,00 R$0.00 RS 49,00 RS49.ÚÒ;: RS 9.745,!
101,52

Bandeirantes

TOTAL 153.840.f
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PROTOCOLO NÚMERO: 139/2024-PMB Bandeirantes-PR, 12 de agosto de 2024.

DE: Agentes de Contratação
PARA: Departamento Jurídico

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA ÃREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA,

PARA ATENDIMENTO AS OFICINAS AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA, A SEREM REALIZADAS PELO PERÍODO DE 12 MESES,e respectiva

minuta de Contrato, para apreciação da Assessoria Jurídica, com base no art. 19, inciso IV, assim como no

art. 53 da Lei n° 14.133/21 e art. 162 do Decreto Municipal n° 3.537/2023.

Esclarecemos que realizaremos este certame na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tendo em vista, o

tipo e valor do objeto e, portanto, cumprindo as exigências estabelecidas no instrumento convocatório,

confonne previsto na Lei Federal de Licitações 14.133/21 e Decreto Municipal n° 3.537/2023.

Cordialmente,

Weslley Rodriga Ramos Pires
Agente de Contratação

#

A

Procuradoria Geral

Bandeirantes-PR

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br-CNPJ
76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Procuradoria-Geral do Município

Parecer Jurídico n“ 53/2024

REFERÊNCIA: Processo n“ 139/2024

INTERESSADO: Comissão de Licitação
VALOR: R$ 153.840,96

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei n“ 14.133/2021, Decreto n” 3.567/2023.

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO

ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS. ANÃLISE JURÍDICA DO

PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS. RESSALVAS E/OU RECOMENDAÇÕES.

I-RELATÓRIO

Trata-se de expediente de processo administrativo que tem por finalidade a “contratação de

empresa especializada para prestação de serviços técnicos profissionais na área de Educação Física,

para atendimento às oficinas aos usuários do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

(SCFV) da Secretaria de Assistência Social e Assuntos da Famflia, a serem realizados pelo período de

12 meses”, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e especificações

constantes do Termo de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica: Documento de formalização da

demanda; Estudo Técnico Preliminar com Portaria de nomeação da fiscal do contrato; Matriz de risco;

Análise crítica dos orçamentos; pesquisas de preço; Termo de referência; Lista de verificação; solicitação da

Diretora de Divisão de Compras e Secretária Municipal de Administração; expediente do Prefeito

autorizando o pleito; parecer contábil favorável de disponibilidade financeira; parecer financeiro informando

que há recursos próprios para pagamento a prazo; Minuta de Edital com anexos; encaminhamento dos autos

à Procuradoria Jurídica.

É o breve relatório, estudada a matéria, passa-se a opinar.

1.

2.

3.

II - PRELIMINARMENTE: DA FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

Esta manifestação jurídica tem objetivo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de

legalidade, conforme estabelece o artigo 53,1 e II, da Lei n° 14.133/2021:

4.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
CEP: 86.360-000 - iuridicofSbandeirantes.pr.aov.hr Página 1 de 20
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Procuradoria-Geral do Município

Parecer Jurídico n" 53/2024

REFERÊNCIA: Processo n" 100/2024

INTERESSADO; Comissão de Licitação

VALOR: R$ 153.840,96

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei n" 14.133/2021, Decreto n" 3.567/2023.

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO

ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS. ANÁLISE JURÍDICA DO

PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS. RESSALVAS E/OU RECOMENDAÇÕES.

I- RELATÓRIO

Trata-se de expediente de processo administrativo que tem por finalidade a “contratação de

empresa especializada para prestação de serviços técnicos profissionais na área de Educação Física,

para atendimento às oficinas aos usuários do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

(SCFV) da Secretaria de Assistência Social e Assuntos da Família, a serem realizados pelo período de

12 meses”, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e especificações

constantes do Termo de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a análise juridica: Documento de formalização da

demanda; Estudo Técnico Preliminar com Portaria de nomeação da fiscal do contrato; Matriz de risco;

Análise critica dos orçamentos; pesquisas de preço; Termo de referência; Lista de verificação; solicitação da

Diretora de Divisão de Compras e Secretária Municipal de Administração; expediente do Prefeito

autorizando o pleito; parecer contábil favorável de disponibilidade financeira; parecer financeiro informando

que há recursos próprios para pagamento a prazo; Minuta de Edital com anexos; encaminhamento dos autos

à Procuradoria Juridica.

É o breve relatório, estudada a matéria, passa-se a opinar.

1.

2.

3.

II - PRELIMINARMENTE: DA FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

Esta manifestação jurídica tem objetivo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de

legalidade, conforme estabelece o artigo 53,1 e II, da Lei n° 14.133/2021:

4.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
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Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.

§ 1° Na elaboração do parecer jurídico.
Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de
prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise
jurídica;

órgão de assessoramento jurídico dao

5. De acordo com a disposição normativa em comento, o controle prévio de legalidade ocorre em

consequência do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência

oportunidade que compõem o mérito administrativo.

Nesse sentido, o entendimento exarado pelo parecerista leva em conta os aspectos jurídicos que aqui

devem ser produzidos de forma estrita, ponto em que os temas técnicos, não jmídicos, e que cOmpõem o

mérito administrativo não são enfrentados de forma conclusiva, vindo a se desdobrar como mera opinião ou

recomendação, preservando-se sempre a discricionariedade da autoridade a que a presente peça é dirigida,

em relação ao acatamento ou não do conteúdo formulado.

Assim sendo, na análise feita é presumido que as especificações técnicas colacionadas no caderno

processual, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do Município de

Bandeirantes, com lastro nos parâmetros técnicos objetivos e visando sempre a melhor solução para a

realização do interesse público. Da mesma maneira, pressupõe-se que o exercício da competência

discricionária pelo solicitante da demanda e pela autoridade competente, cujas decisões devem ser motivadas^^‘
no processo, tenha ocorrido com lisura e pautada no interesse público.

Outrossim, desde já esclarece-áe que não figura em atribuição do órgão de assessoramento jurídico

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem

de atos já praticados. Incumbe, por óbvio, a cada agente público, observar se os seus atos estão dentro do seu

próprio vulto de competências.

Em arremate, salienta-se que determinadas observações constantes do presente parecer são feitas

sem caráter vinculativo, com o intuito preservar a segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderações. De mesmo quiláte, aponta-se que as questões relacionadas à legalidade serão indicadas para

fins de sua correção e que o prosseguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administração.

6.

7.

8.

9.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
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9^

III - FUNDAMENTAÇÃO

III.I - ANÁLISE DE CONFORMIDADE LEGAL E ALINHAMENTO

Nos termos do art. 19 da Lei n° 14.133/2021, é de incumbência dos órgãos competentes da

Administração a instituição de mecanismos e ferramentas para gerenciamento de atividades de administração

de materiais, obras e serviços. Vejamos:

10.

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às
atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão:

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos

procedimentos de aquisição e, contratação de bens e serviços;

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a

adoção do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entesfederativos;
III- instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos

de imagem e vídeo;
TV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de
outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos
os entes federativos;
V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a
criação, a utilização e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de

engenharia.

m

o planejamento ganhou destaque e se tomou de observância obrigatória, bem por isso, se toma

necessário que a fase preparatória seja norteada pelo planejamento da contratação, devendo os órgãos

municipais prezar pelo alinhamento de seus objetivos. A fim de viabilizar isso, a Procuradoria-Geral do

Município aponta a lista de verificação como instrumento de checagem do alinhamento.

No caso em análise, foi realizada a avaliação de conformidade legal com base nos elementos acima

descritos, tendo sido juntada aos autos com a lista de verificação.

11.

12.

IILII- VERIFICAÇÃO JURÍDICA DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

Sob a égide da Lei n° 14.133/2021, as contratações governamentais devem estabelecer critérios que

promovam o desenvolvimento nacional sustentável, como estabelecido no art. 5° - princípio de aplicação da

Lei de Licitações - e no art. 11, IV - como objetivo do processo licitatório.

Desse modo, as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do

consumo e para a aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que

representem menor impacto ambiental, a exemplo dos produtos reciclados, recicláveis, e/ou que possibilitem

retomo à cadeia de consümo com menor impacto ao meio ambiente.

13.

14.
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15. Logo, no planejamento da contratação devem ser pontuados aspectos primordiais, dos quais

elenca: (i) a especificação do objeto de acordo com critérios de sustentabilidade; (ii) a existência de

obrigações a serem cumpridas durante o fornecimento e o recolhimento dos produtos; (Ui) a incidência de

normas especiais de comercialização ou de licenciamento de atividades. Destaca-se que não se trata de

opção ao agente público, mas é requisito legal imposto pela Lei n® 14.133/2021:

se

uma

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer
direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à
comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o
exercício da atividade a ser contratada.

Art. 67. A documentação relativa à qualiifcação técnico-proifssional e técnico-

operacional será restrita a:

W - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;

16. Assim sendo, se toma indispensável na realização do planejamento da contratação a abordagem

econômica, social, ambiental e cultural das ações de sustentabilidade, levando o órgão assessorado a

obrigatoriamente:

(i) avaliar se há incidência de critérios de sustentabilidade no caso concreto;

indicar as dimensões dessa incidência; e

(Ui) deifnir condições para sua aplicação.

(ii)

17. Um instmmento legal de observância obrigatória na escolha de produtos e serviços, é a Lei

12.305/2010 que impõe a priorização de produtos que gerem menos perdas, maior durabilidade, que agridam

menos o meio ambiente e a saúde humana, bem como demandem menos recursos naturais para a sua

produção/execução:
*

Art. 7° São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:

(...)

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:

a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo
social e ambientalmente sustentáveis;

18. Dentre outras ferramentas, recomenda-se que na especificação técnica do objeto a ser adquirido, seja

utilizado, sempre que possível, o Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia -

CATMAT Sustentável permite identificar itens de materiais sustentáveis que poderão ser adquiridos em

substituição a itens similares.

Ressalta-se que é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do processo administrativo

para parecer jurídico, a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais. Cabe

19.
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mencionar, que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante do processo administrativo,

de serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além dos legalmente, desde que observados os

demais princípios licitatórios, ficado também a cargo do agente público.

Em suma, a promoção do desenvolvimento nacional sustentável demanda a observância dos

seguintes passos pelos gestores públicos, para que as aquisições estejam em conformidade jurídica:

1°passo - definição dos critérios sustentáveis de forma objetiva e em adequação ao objeto

da contratação pretendida, abordando a especificação técnica do objeto, a obrigação da

contratada e/ou o requisito previsto em lei especial;

(ii) 2° passo - verificação se os critérios sustentáveis especificados preservam o caráter

competitivo da licitação; e

(iii) 3°passo - compatibilização da contratação o Plano de Gestão de Logística Sustentável.

Destaca-se que é incumbência do órgão assessorado realizar a verificação técnica dos critérios de

sustentabilidade aplicáveis aos bens e serviços a serem contratados. Sendo assim, caso a Administração

entenda que a contratação não se sujeita aos critérios de sustentabilidade ou que as especificações de

sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, deve apresentar justificativa

para tanto.

20.

(i)

21.

IILIII-ANÁLISE JURÍDICA DO PLANEJAMENTO

Com Lei n° 14.133/2021, indubitavelmente, restou estabelecida a fase preparatória do processo

licitatório marcada pelo planejamento e pelo dever de compatibilizar-se com o plano de contratações anual

(art. 12, VII) e com as leis orçamentárias. Outrossim, cabe à Administração abordar todas as considerações

técnicas, mercadológicas e de gestão que possam interferir na contratação. Vejamos:

22.

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e
deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do
caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem

como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de
referência, anteprojeto, projeto básico oúprojeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e
ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação;
V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
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VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de
obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de
seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de
exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior
relevância técnica õu valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas,
nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das
regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado
o art. 24 desta Lei.

23. O art. 18 da Lei n° 14.133/2021 é complementado por seu §1°, que dispões sobre os elementos do

Estudo Técnico Preliminar. Em sentido amplo, observa-se que o planejamento da contratação pressupõe que

a própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fimdamenta a

requisição administrativa.

Destaca-se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar também o

desenvolvimento nacional sustentável, que é principio e objetivo das licitações conforme já mencionado e,

uma vez identificada a necessidade, que antecede o pedido realizado, pode-se então buscar soluções

disponíveis no mercado para atendê-la.

A partir do momento em que é encontrada a melhor solução, caso disponivel mais de uma, aí sim

inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Enfim, toda

a instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico e coerente, para que o objetivo seja^
alcançado pela Administração, se o planejamento começa mal, a eontratação raramente será adequada.

24.

25.

IIIJII-DA ANÁLISE JURÍDICA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante elaboraram o estudo técnico

preliminar. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última

instância, ao próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias, relacionadas no art.

18, §1°, da Lei n° 14.133/2021 e do art. 15 do Decreto n° 3.537/2023.

Convém observar que o Decreto n° 3.537/2023, tratou do Plano Anual de Contratações - PAC, tendo

imposto aos órgãos e as entidades a obrigatoriedade de elaboração, até 31/07 de cada exercício, de planos

anual de contratações, os quais conterão todas as contratações que pretendem realizar no exercício

subsequente.

26.

27.
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É certo que o PAC deve ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e

deverá ser observado na realização de licitações e na execução dos contratos, conforme artigo 12, §°, da Lei

n“ 14.133/2021.

28.

29. Convém lembrar que, de acordo com o art. 24 do Decreto n" 3.537/2023, incumbe ao setor de

contratações a verificação de que a demanda está contemplada no PAC, devendo tal informação constar de

forma expressa na fase de planejamento, o que deve ser feito no Estudo Técnico Preliminar, conforme

expressamente prevê o art. 18, §1°, II da Lei 14.133/2022.

No caso concreto, a Administração não registrou se a demanda está ou não devidamente

contemplada no PAC do órgão.

30.

IILIV - DA ANALISE DE RISCOS

Nos termos do art. 18, X da Lei n" 14.133/2021, restou determinado que o planejamento da

contratação deverá contemplar a análise dos riscos.

A Administração deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato tópico destinado à Matriz

de Riscos como determina o art. 6°, XVII da Lei n° 14.133/2021 e Matriz de Alocação de Riscos de acordo

com o art. 103 da Lei n” 14.133/2021, o que deve ser feito com base em avaliação concreta, com

apresentação de justificativa, haja vista a possibilidade de elevação dos custos da contratação. Em caso de

dúvidas, esta unidade jurídica poderá ser consultada.

A alocação de riscos no contexto da Administração Pública deve compreender que os eventos da

álea ordinária, ou seja, aqueles que decorrem do próprio mercado e que podem ser previsíveis, ou não, ficam

a cargo da parte contratada, em regra. Mas poderá haver disposição do contrato em sentido contrário, de

acordo com objeto da contratação. Por outro lado, os eventos da álea extraordinária, que são imprevisíveis,

tais como caso fortuito e força maior, fato do príncipe ou fato da Administração, em regra, ficam a cargo da

Administração e podem ser objeto de alteração unilateral do contrato, uma vez constatada sua ocorrência.

Bem por isso, cabe à Administração desenhar um mapa de riscos, enumerando eventos que já são de

conhecimento no âmbito das relações contratuais e que podem ocorrer. Isso porque, dentro da contratação

pública, toda transferência de riscos tem impacto sobre o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a

ausência de definições claras acerca de quem deverá efetivamente arcar com os riscos pode inibir a

participação dos interessados ou ainda encarecer as propostas dos fornecedores.

No caso concreto, a Administração elaborou análise de riscos.

31.

32.

33.

34.

35.
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in.V - ANÁLISE JURÍDICA DO ORÇAMENTO ESTIMADO E PESQUISA DE PREÇOS

No presente caso, foi realizada a estimativa do valor da contratação, com indicação da obsfervância

do parâmetro previsto no art. 23, §r da Lei n” 14.133/2021, materializada em documento que busca observar

as exigências normativas, inclusive no que tange à priorização dos parâmetros indicados no art. 368 do

Decreto n° 3.537/2023.

36.

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ r No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
conforme regulamento, o valor estimado será deifnido com base no melhor preço aferido^^
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados deforma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente
no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II- contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas
no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

rV-pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do edital;

V-pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, naforma de regulamento.

37. No caso concreto, houve realização de pesquisa nos termos descritos nas normas aplicáveis, bem

como elaboração de análise crítica da pesquisa de preços, todavia, chama-se a atenção à validade das

propostas obtidas com referência ao inciso IV do citado artigo, haja vista que algumas se encontram

vencidas no presente momento.

ni.VI - DO TERMO DE REFERÊNCIA

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos

instrumentos da espécie.

38.
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Observa-se que o instrumento segue o modelo elaborado pela Procuradoria Geral do Município. As

alterações efetuadas no modelo elaborado pela PGM foram destaeadas e estão de acordo com o ordenamento

jurídico, razão pela qual nada se tem a ponderar.

39.

ni.VII - DA NATUREZA COMUM DO OBJETO DA LICITAÇÃO

É incumbência da Administração demonstrar que o objeto licitatório é de natureza comum, haja vista

que a licitação pela modalidade pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo

critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto, conforme eonsta do art. 6°,

ineiso XLI, da Lei n“ 14.133/2021.

A definição de bens e serviços eomuns é apresentada no art. 6°, XIII da Lei n“ 14.133/2021, da

40.

41.

seguinte forma:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:
(...)
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem
ser objetivamente deifnidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;
(...)

42. A declaração de que o objeto é comum é de competência do agente público ou do setor técnico, para

que a modalidade pregão possa ser utilizada, eabendo ao órgão jurídico apenas analisar o devido

enquadramento da modalidade licitatória aplicável ao caso concreto.

Nestes autos, a Administração declarou expressamente a natureza eomum do objeto da licitação.

Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do regime de fomeeimento de bens,

observados os potenciais de economia de escala, cujos impactos podem afetar a decisão sobre o

parcelamento ou não do objeto, que será abordado mais adiante.

No caso concreto, o regime de fornecimento foi suficientemente explicitado.

De acordo com o art. 40, inciso I, da Lei n“ 40.133, de 2021, na fase de planejamento da contratação

a Administração deve cuidar para que o planejamento de compras considere condições de aquisição e

pagamento semelhantes às do setor privado, devendo tal cautela ser demonstrada ou certificada nos

documentos de planejamento.

No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento, com a juntada de orçamentos

acessíveis ao setor privado.

O art. 18, inciso III, da Lei n° 14.133/2021, exige que a fase de planejamento da eontratação

contemple as condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de

recebimento, sendo certo que sua definição envolve algum juízo de conveniência e oportunidade a ser

realizado pelo administrador.

43.

44.

45.

46.

47.

48.
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49. No caso concreto, o tema foi tratado de forma suficiente no TR.

Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021, é possível concluir que a fase

de planejamento deve abordar as razões que conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a seleção

da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,

considerado todo o ciclo de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve o planejamento da

contratação conter informações sobre:

50.

51.

I) modalidade de licitação;

II) critério de julgamento;

III) modo de disputa; e

IV) adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento.

Enquanto a habilitação profissional procura investigar se o licitante tem experiência anterior na

execução de parcela relevante do objeto, a habilitação operacional visa verificar se o licitante reúne

condições de executar o objeto na dimensão que ele (o objeto) possui.

A exigência de qualificação técnica-profissional é mais comum em obras e serviços de engenharia,

mas não é vedada nos demais objetos. Caso se a entenda indispensável à garantia do adimplemento das

obrigações (conforme art. 37, XXI, da Constituição Federal), então será necessário especificar de forma clara

e expressa de qual parcela do objeto será exigida comprovação de experiência anterior, e por meio de qual

profissional(is), para permitir o julgamento objetivo quanto ao atendimento da exigêneia na fase de

habilitação do certame. O requisito legal a ser observado é que esta parcela claramente espeeificada

represente ao menos 4% do valor estimado da contratação, conforme art. 67, §1° da Lei n“ 14.133/2021.

55. Já a comprovação da qualificação técnica-operacional costuma ser exigida na generalidade dos4^
easos, e afere a capacidade de gestão do licitante de executar o objeto licitatório. Por isso é indispensável

indicar quantitativos mínimos a serem comprovados, até o limite de 50% do quantitativo previsto, conforme

art. 67, §2“ da Lei n° 14.133/2021.

No easo concreto, o tema foi tratado de forma adequada no TR, se indicando os quantitativos

mínimos a serem comprovados.

Conforme se extrai do eaput do artigo 18 da Lei n° 14.133/2021, a fase preparatória da licitação deve

compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação funcional

programática e da categoria econômiea da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto, eonvém citar o

artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, da Lei n° 14.133/2021:

52.

53.

54.

56.

57.

58.

Lei n" 8.429, de 1992
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Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer
ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial,

desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades

referidas no art. 1° desta Lei, e notadamente:
2021)

(...)
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou

regulamento;

(Redação dada pela Lei n° 14.230. de

(...)
Lei 14,133/2021

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e
deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar 1 (um) exercido financeiro,
(grifou-se)

Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação governamental que

acarrete amnento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto orçamentário no exercício e nos dois

subsequentes, bem como a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer face às

despesas, em conformidade com as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101, de 04

de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Atente-se que compete ao órgão verificar, previamente ao envio dos autos para análise do órgão de

assessoramento jurídico, a aplicabilidade da Orientação Normativa n° 52. do Advogado-Gera,l da União, a

fim de dispensar a necessidade da declaração acerca dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n“ 101, de 2000:

59.

60.

As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e
destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as

exigências previstas nos incisos 1 elido art. 16 da lei complementar n° 101, de 2000.

61. No caso concreto, a Administração não informou que a despesa decorrente da contratação está

devidamente prevista nas leis orçamentárias.

Contudo, esclareceu não se tratar de eriação ou expansão de ação governamental que acarrete

aumento da despesa, nada mencionando porém sobre as exigências dos artigos 16 e 17 da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

62.

ni.Vffl - MINUTA DE EDITAL

63. O artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, trata dos requisitos a serem observados por oeasião da elaboração

da minuta de edital, tendo seu §1“ expressamente autorizado a utilização de minutas padronizadas, nas

situações em que o objeto assim permitir.

É preciso lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei n° 14.133/2021, exige que a fase preparatória seja

instmída com motivação circunstanciada das condições do edital, tais como:

64.
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I) justiifcativa de exigências de qualiifcação técnica, mediante indicação das parcelas de
maior relevância técnica ou valor signiifcativo do objeto

II) justificativa de exigências de qualificação econômico-financeira;
III) justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço; e

IV) justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio.

65. A motivação, a justificativa, a indicação das parcelas de maior relevância/valor, requisitos de

qualificação econômico-financeira, critérios de pontuação, julgamento das propostas e participação ou não

de consóreio, exigidos pelo art. 18, inciso IX, constam do processo, sendo conveniente apresentar as

seguintes recomendações adicionais:

DA UTILIZAÇÃO OUNÃO DE MINUTA PADRONIZADA DE EDITAL

Conforme já tratado neste parecer, a padronização de modelos de documentos da fase interna da

licitação constitui medida de eficiência e celeridade administrativa que encontra previsão no art. 19, inciso

IV, da Lei n° 14.133/2021.

Para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam alcançados, é preciso que a

Administração aponte claramente:

Se houve utilização de modelos padronizados;

Qual modelo foi adotado; e

Quais foram as modificações ou adaptações eventualmente efetuadas no modelo.

No easo, verifica-se que a Administração utilizou modelo padronizado de minuta de Edital, sendo

conveniente ressaltar que a minuta será analisada no caso concreto.

66.

67.

I)

I)

11)

68.

DA RESTRIÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE INTERESSADOS NO CERTAME ^

O art. 9° da Lei n° 14.133/2021, veda expressamente que o agente público admita, preveja, inclua ou

tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou frustre o caráter competitivo do processo licitatório,

inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas e consórcios.

Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede

ou do domicílio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de regras que sejam impertinentes ou irrelevantes para o

objeto específico do contrato.

O agente público também não poderá estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial,

legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que

se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência

internacional, conforme previsão do inciso II do art. 9°.

Especificamente em relação a consórcios, a Lei n® 14.133/2021, expressamente apresenta os

requisitos necessários para sua participação em licitações:

69.

70.

71.

72.
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Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica

poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,

subscrito pelos consorciados;
II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua
representação perante a Administração;
III- admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, dó somatório dos

valores de cada consorciado;

rV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de

um consórcio ou de forma isolada;
V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto

nafase de licitação quanto na de execução do contrato.
§ 1° O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez por cento) a

30% (trinta por cento) sobre d valor exigido de licitante individual para a habilitação

econômico-ifnanceira, salvo justificação.
§ 2° O acréscimo previsto no § 1° deste artigo não se aplica aos consórcios compostos,
em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim deifnidas em lei.
§ 3° O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I
do caput deste artigo.

§ 4° Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital
de licitação poderá estabelecer limite máximo para o número de empresas consorciadas.
§ 5° A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou
entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os

mesmos valores para efeito de qualificação econômico-ifnanceira apresentados pela

empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que

originou o contrato.

No que se refere a cooperativas, a Lei n° 14.133/2021, expressamente apresenta os requisitos

necessários para sua participação em licitações:

73.

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de
licitação quando:

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas
na legislação aplicável, em especial a Lei n°5.764. de 16 de dezembro de 1971. a Lei n°

12.690. de 19 de julho de 2012. e a Lei Complementar n° 130. de 17 de abril de 2009:

IL - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com
repartição de receitas e despesas entre os cooperados;
III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto
contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei
n° 12.690. de 19 de julho de 2012. a serviços especializados constantes do objeto social
da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação.

74. Diante do exposto, qualquer vedação a participação de interessados na licitação, inclusive

cooperativas e consórcios, deverá ser justificada no processo.
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75. No caso concreto, observa-se que o edital não prevê restrição a participação de interessados.

DA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPERATIVAS

Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a redação dada pela Lei

Complementar n“ 147, de 2014, foi previsto tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para

microempresas e empresas de pequeno nas contratações públicas de bens, serviços e obras, sendo certo que o

entendimento aqui apresentado é aplicável também a cooperativas equiparadas.

76.

COTA RESERVADA

Conforme previsão do art. 48, inciso III, da Lei Complementar 123, de 2006, e do art. 14 do Decreto

n“ 3.444/2022, na aquisição de bem de natureza divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírend^^
valor estimado superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por

cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

Em relação às cotas exclusivas, identificam-se algims requisitos que condicionam seu uso:

I) Em primeiro, a adoção da cota de 25% apenas será aplicável em certames para aquisição

de bens, não sendo admitida tal restrição competitiva em licitações para contratação de

serviços ou obras; e

II) Em segundo, esses bens devem possuir natureza divisível Esta divisibilidade está

relacionada ao item, e não à pretensão contratual como um todo. Assim, a cota exclusiva

apenas pode ser utilizada caso fosse possível a cisão do item, sem prejuízo à licitação.

De acordo com o Decreto n° 3.444/2022, a cota reservada segue a seguinte disciplina:

77.

78.

79.

Art. 14. Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que nãoi^
haja prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto, os órgãos e entidades contratantes
reservarão cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, para a contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte.
§1 °. Para aplicação da cota reservada, o objeto poderá ser subdividido em itens, sendo:

I -um com o limite máximo percentual de 25% para a cota reservada, destinado

exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte, admitindo-se a divisão
da cota reservada em múltiplas cotas, objetivcmdo-se a ampliação da competitividade,
desde que a soma dos percentuais de cada cota em relação ao total do objeto não
ultrapasse a 25)% (vinte e cinco por cento);

- outro, com o percentual complementar destinadó ao mercado geral.
§2°. O disposto neste artigo não impede a participação da microempresa ou empresa de
pequeno porte na disputa pela totalidade do objeto.
§3°. O instrumento convocatório deverá prever que, não havendo vencedor para a cota
reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.
§4°. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da
cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor

do que o obtido na cota reservada.

II
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§5°. Aplica-se o disposto no caput sempre que houver, local ou regionalmente, o mínimo

de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresa ou empresa de

pequeno porte e que atendam às exigências constantes do instrumento convocatório.

§6°. Admite-se a divisão da cota reservada em múltiplas cotas, objetivando-se a
ampliação da competitividade, desde que a soma dos percentuais de cada cota em

relação ao total do objeto não ultrapasse a 25% (vinte e cinco por cento).
§7°. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço, ou por entregas parceladas, o
instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das
cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou condições do pedido, justiifcadamente.
§8°. Não se aplica disposto neste artigo para os itens ou lotes de licitação de valor

estimado até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em vista a aplicação da licitação
exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte.

PREVISÕES DA LEIN. 14.133, DE 2021 SOBRE TRATAMENTO DIFERENCIADO A MEE EPP

Inicialmente, convém registrar que a Lei n° 14.133/2021, inovou ao tratar do tratamento diferenciado

a ser conferido a ME, EPP e Cooperativas equiparadas. Nesse sentido, convém colacionar a disposição do

art. 4“ da referida norma:

80.

Art. 4° Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as

disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123. de 14 de

dezembro de 2006.

§ 1° As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas:

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em

geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida

parafins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo
valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para ifns de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
§ 2° A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo ifca limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida para ifns de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o
órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na

licitação.

§3° Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será
considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1°
e 2° deste artigo.

81. Desse modo, para além da observância às regras dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de

2006, e do Decreto n° 3.444/2022, é preciso estar claro que o tratamento diferenciado de que tratam tais

normas não serão aplicados em relação a licitações que envolvam:

I) item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte; e
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II) no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, quando o valor estimado for

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de

pequeno porte.

Adicionalmente, devem ser observados os critérios estabelecidos nos §§ 2° e 3°, acima transcritos,

que tratam dos critérios para aferição dos limites de valor estabelecidos no § 1°.

No caso concreto, o Termo de Referência revela que a Administração não realizará licitação com

tratamento diferenciado para ME, EPP e Cooperativas assemelhadas, sendo conveniente ressaltar que para

dirimir eventuais dúvidas, seja contemplada expressamente a situação das cooperativas ou justificada

eventual vedação.

82.

83.

MARGENS DE PREFERÊNCIA

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá estabelecer margens de preferência,

conforme premissas indicadas em seu art. 26:

84.

Art. 26. No processo de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para:
I- bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras;

II- bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme regulamento.
§ 1° A margem de preferência de que trata o caput deste artigo:
I - será deifnida em decisão fundamentada do Poder Executivo federal, no caso do inciso
I do caput deste artigo;

II - poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos bens e serviços que não se
enquadrem no disposto nos incisos I ou II do caput deste artigo;
III - poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços originários de Estados Partes
do Mercado Comum do Sul (Mercosul), desde que haja reciprocidade com o País
prevista em acordo internacional aprovado pelo Congresso Nacional e ratiifcado pelo
Presidente da República.
§ 2° Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais resultantes de^^
desenvolvimento e inovação tecnológica no País, deifnidos conforme regulamento do
Poder Executivo federal, a margem de preferência a que se refere o caput deste artigo
poderá ser de até 20)% (vinte por cento).

85. Convém observar que o art. 27 estabelece a obrigatoriedade de divulgação, em sítio eletrônico

oficial, a cada exercício financeiro, da relação de empresas favorecidas em decorrência da aplicação de

margens de preferência, com indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas.

No caso concreto, a minuta de edital revela que a Administração realizará licitação sem margem de

preferência, sendo conveniente ressaltar que deve ser apresentada justifícativa pela Administração.

86.
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CLÁUSULA COM ÍNDICE DE REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, COMDATA-BASE VINCULADA À

DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO

O art. 25, §7°, da Lei n° 14.133/2021, estabelece que, independentemente do prazo de duração do

contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à

data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou

setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

No caso concreto, a minuta de edital e anexos revela que a Administração estabeleceu índice de

reajustamento de preço conforme exigência legal.

87.

88.

ULIX-MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

A minuta de termo de contrato foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais

exigidas nos instrumentos da espécie.

Observa-se que a minuta segue o modelo elaborado pela Procuradoria Geral do Município. As

alterações efetuadas no modelo elaborado pela PGM foram destacadas e estão de acordo com o ordenamento

jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar.

O artigo 92 da Lei n” 14.133/2021, trata dos requisitos a serem observados por ocasião da elaboração

da minuta de termo de contrato, sendo que o artigo 25, seu §1°, expressamente autoriza a utilização de

minuta padronizada de termo de contrato, nas situações em que o objeto assim permitir.

89.

90.

91.

DA UTILIZAÇÃO OU NÃO DE MINUTA PADRONIZADA DE TERMO DE CONTRATO.

Conforme já tratado neste parecer, a padronização de modelos de documentos da fase interna da

licitação constitui medida de eficiência e celeridade administrativa que encontra previsão no art. 19, inciso

IV, da Lei n“ 14.133/2021.

Para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam alcançados, é preciso que a

Administração aponte claramente:

I) Se houve utilização de modelos padronizados;

II) Qual modelo foi adotado; e

III) Quais foram as modificações ou adaptações eventualmente efetuadas no modelo.

No caso, verifica-se que a Administração utilizou modelo padronizado de minuta de tenno de

92.

93.

94.

contrato.

ni.X - DESIGNAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS

Os arts. 7° e 8° da Lei n° 14.133/2021, tratam da designação dos agentes públicos para desempenho

das fimções essenciais à execução da lei, conforme se extrai das normas abaixo transcritas:

95.
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Art. 7° Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de
organização administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei que
preencham os seguintes requisitos:
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros
permanentes da Administração Pública;
II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação
compatível ou qualiifcação atestada por certificação profissional emitida por escola de
governo criada e mantida pelo poder público; e
III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da

Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
e civil.

§ r A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da^^
segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuaçã^^
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de
ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

§ 2° O disposto no caput e no § 1° deste artigo, inclusive os requisitos estabelecidos,
também se aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da

Administração.

Art. 8° A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da
licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
§ 1° O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da
equipe.

§2° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os
requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, o agente de contratação poderá ser
substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que
responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o^
membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata^^
lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.
§ 3° As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, ao
funcionamento da comissão de contratação e à atuação de fiscais e gestores de contratos
de que trata esta Lei serão estabelecidas em regulamento, e deverá ser prevista a

possibilidade de eles contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto nesta
Lei. ÍResulamento) Visência

§ 4° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja
rotineiramente contratado pela Administração, poderá ser contratado, por prazo
determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar os
agentes públicos responsáveis pela condução da licitação.
§ 5° Em licitação na modalidade pregão, o agente responsávelpela condução do certame
será designado pregoeiro.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
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As regras do art. 9” da Lei n° 14.133/2021, também apresentam algumas limitações a serem

observadas no caso concreto:

96.

§ ]° Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, - devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria.

§ 2° As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, proifssional especializado
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

O Decreto n° 3.537/2023, por sua vez, trata das regras para a atuação do agente de contratação e da

equipe de apoio, bem como sobre o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e

fiscais de contratos.

Não há dúvidas qüe o planejamento da contratação deve contemplar todas as regras previstas no

referido Decreto. Por conta de sua relevância, convém registrar que Decreto n° 3.537/2023, tratou de forma

mais aprofundada sobre o princípio da segregação de ftinções estabelecendo o papel de cada agente público

nos arts. 4° a 13, sendo certo que o administrador deve cuidar para que tais normas sejam observadas ao

longo da fase interna e externa da licitação. A propósito, cita-se a legislação federal, por ser elucidativa da

responsabilidade do gestor:

97.

98.

Lei n" 14.133/2021

Art. 5° Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia,
da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento
objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional

sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657. de 4 de setembro de

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

(...)

Art. 7° Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de
organização administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei que
preencham os seguintes requisitos:
(...)

§ 1° A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da
segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de
ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

99. No caso concreto, os documentos que integram o planejamento da contratação apontam a nomeação

de servidores para as funções de pregoeiro e equipe de apoio, bem como fiscal do contrato.

Rua Frei Rafael Proner n 1,457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
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///. - PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRA TO

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de

licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a

publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, conforme determinam os art. 54, caput e §1°, e

art. 94 da Lei n° 14.133/2021.

100.

101. Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase

preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3°,

da Lein° 14.133/2021.

IV - CONCLUSÃO

102. Em face do exposto, nos limites da análise juridica e excluidos os aspectos técnicos e o juizo de

oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade Jurídica do prosseguimento do presente

processo, desde que cumpridos os pontos resumidamente elencados nos parágrafos acima.

103. Somente após o acatamento das recomendações emitidas ao longo do parecer, ou após seu

afastamento, de forma motivada, e conforme já alertado nas considerações preliminares desta manifestação.

será possível dar-se o prosseguimento do feito, nos seus demais termos, sem a necessidade de retorno

para nova manifestação desta unidade jurídica.

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado tão

somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário e, por não ter densidade normativa,

não alcança os critérios de conveniência e oportunidade administrativa, escoimando ainda, qualquer

responsabilidade de seu signatário conforme o art.2°, § 3° da Lei n. 8906/94 e entendimento do STJ no RHC:

39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 15 de agosto de 2024.

Carla M. M. Santos Augusto

OAB/PR 88.156
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Ofício n°JO/ 2024/GS Bandeirantes, 19 de agosto de 2024.

Senhor Diretor,

Pelo presente, vimos a presença de Vossa Senhoria,

esclarecer os apontamentos realizados pela Advogada Municipal Carla M. M. Santos

Augusto, através do Parecer Jurídico n° 53/2024, com relação ao processo de

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA ÃREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO

ÃS OFICINAS AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO

DE VÍNCULOS (SCFV) DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA

FAMÍLIA, A SEREM REALIZADOS PELO PERÍODO DE 12 MESES.
”

it

No que se refere a conclusão, foram relacionados os

seguintes apontamentos;

I) -ITEM 21. APRESENTAR JUSTIFICATIVA SOBRE

CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE;
-ITEM 30. NO CASO CONCRETO, A

ADMINISTRAÇÃO NÃO REGISTROU SE A
DEMANDA ESTA OU NAO DEVIDAMENTE

CONTEMPLADA NO PAC DO ÓRGÃO;
-ITEM 37. Á VALIDADE DAS PROPOSTA

OBTIDAS COM REFERENCIA AO INCISO IV DO

CITADO ARTIGO, HAJA VISTA QUE ALGUMAS SE

ENCONTRAM VENCIDAS NO PRESENTE

MOMENTO;

-ITEM 61. NO CASO CONCRETO, A

ADMINISTRAÇÃO NÃO INFORMOU QUE A

DESPESA DECORRENTE DA CONTRATAÇÃO
ESÁ DEVIDAMENTE PREVISTA NAS LEIS

ORÇAMENTÁRIAS;
-ITEM 62. CONTUDO. ESCLARECEU NÃO SE

TRATAR DE CRIAÇÃO OU EXPANSÃO
GOVERNAMENTAL QUE ACARRETE AUMENTO

DA DESPESA, NADA MENCIONANDO, PORÉM,
SOBRE AS EXIGÊNCIAS DOS ARTIGOS 16 E 17

DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL;

-ITEM 86. NO CASO CONCRETO, A MINUTA DE

EDITAL REVELA QUE A ADMINISTRAÇÃO
REALIZARÁ LICITAÇÃO SEM MARGEM DE
PREFERÊNCIA, SENDO CONVENIENTE

II)

III)

IV)

V)

VI)

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretariadesaude(5)bandeirantes.pr.gov.br
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RESSALTAR QUE DEVE SER APRESENTADA

JUSTFICATIVA PELA ADMINISTRAÇÃO.

Após a observância dos apontamentos relacionados ao

processo, acatamos as recomendações emitidas ao longo do parecer, para que possamos

dar andamento ao pregão eletrônico, sendo esse, de grande importância para a atendimento

aos usuários do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SFCV) atendidos pela
Secretária de Assistência Social e Assuntos da Família.

Item 21) APRESENTAR JUSTIFICATIVA SOBRE CRITÉRIO
DE SUSTENTABILIDADE;

Na presente contratação, não se aplicam critérios de sustentabilidade estabelecidos pelo

Guia Nacional de Contratações Sustentáveis devido ã natureza específica dos serviços a

serem prestados. A seguir, são expostos os principais motivos que fundamentam esta
decisão;

V Natureza dos Serviços: A contratação em questão envolve a prestação de serviços,

onde os principais fatores de avaliação estão relacionados á capacidade técnica,

qualificação profissional, e eficiência na execução das atividades.

V Ao contrário das contratações de bens e produtos, onde os materiais utilizados e o

ciclo de vida dos produtos desempenham um papel significativo na sustentabilidade,

os serviços têm características específicas, sendo mais desafiadores vincular

diretamente esses critérios à sustentabilidade ambiental.

Item 30) O CASO CONCRETO, A ADMINISTRAÇÃO NÃO
REGISTROU SE A DEMANDA ESTA OU NAO DEVIDAMENTE CONTEMPLADA NO PAC

DO ÓRGÃO;

Conforme tópico 2 do Estudo Técnico Preliminar (ETP), a demanda está contemplada no

PAC, pagina 61 sequência 18AS. Segue documento em anexo

Item 37) Ã VALIDADE DAS PROPOSTA OBTIDAS COM
REFERENCIA AO INCISO IV DO CITADO ARTIGO, HAJA VISTA QUE ALGUMAS SE

ENCONTRAM VENCIDAS NO PRESENTE MOMENTO;

As propostas que atualmente se encontram vencidas foram recebidas e devidamente

protocoladas dentro do prazo estipulado durante a fase interna do processo. Ocorre

que, durante o trâmite natural e análise das propostas, o prazo de validade de alguns
acabou excedendo.

É importante ressaltar que todas as propostas foram juntadas e comprovadas em

conformidade com o cronograma previsto, respeitando os prazos legais e

administrativos previstos. O vencimento das propostas durante o procedimento de

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
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análise não comprometeu a integridade do processo, uma vez que elas foram

apresentadas dentro do prazo de validade.

Item 61) NO CASO CONCRETO, A ADMINISTRAÇÃO
NÃO INFORMOU QUE A DESPESA DECORRENTE DA CONTRATAÇÃO ESTÃ

DEVIDÃMENTE PREVISTÃ NÃS LEIS ORÇAMENTÃRIAS;

No caso concreto, a despesa decorrente dessa contratação está devidamente prevista nas

leis orçamentarias. L E I n° 4.328/2023 de 28 de junho de 2023. Pág. 34. Em anexo

Item 62) CONTUDO, ESCLARECEU NÃO SE TRATAR DE
CRIAÇÃO OU EXPANSÃO GOVERNAMENTAL QUE ACARRETE AUMENTO DA

DESPESA, NADA MENCIONANDO, PORÉM, SOBRE AS EXIGÊNCIAS DOS ARTIGOS 16

E 17 DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL;

Segue anexo Parecer contábil de Disponibilidade Orçamentária, e Declaração de não

caracterização de criação ou expansão de ação governamental para serem juntadas aos

autos do processo.

Item 86) NO CASO CONCRETO, A MINUTA DE EDITAL

REVELA QUE A ADMINISTRAÇÃO REALIZARÁ LICITAÇÃO SEM MARGEM DE

PREFERÊNCIA, SENDO CONVENIENTE RESSALTAR QUE DEVE SER APRESENTADA

JUSTFICATIVA PELA ADMINISTRAÇÃO.

Conforme tópico 8 do Estudo Técnico Preliminar (ETP):

“No entendimento dessa secretaria, os produtos oriundos do processo, não se enquadram a

princípio na “margem de preferência”, uma vez que se trata de prestação de serviço.

Portanto, conforme atendimento as recomendações solicitadas,

solicitamos a análise e se possível o andamento do processo em questão.

Contando com a habitual atenção de Vossa Senhoria,

reitero meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

Ana CarolinVdl .ndrãde Leite Bisetto

Secretária Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4^0a/ÇW)afito&Mè34fftlV^fe36O-OOO
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Sr.

WESLLEY RODRIGO RAMOS PIRES

Diretor do Departamento de Licitação
Nesta
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PARECER CONTÁBIL
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA ÃREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AS

OFICINAS AOS USUÃRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE

VÍNCULOS (SFCV) DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA,

COM PERÍODO DE 12 MESES, COMO FORMA DE PMVENIR SITUAÇÕES DE RISCO SOCIAL E

FORTALECER OS LAÇOS FAMILIARES E COMUNITÃRIOS.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a

disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado

do Paraná.

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas

^ receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do

saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida

verificação.
Ainda, considerando o artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, salientamos que a despesa_e

ordinária e rotineira da administração, iá prevista no orçamento e destinada à manutenção das ações

exigências previstas nos incisos 1 e 11 do art. 16governamentais preexistentes, dispensando assim, as
da Lei complementar n° 101. de 2000.

Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESÍ^ÇÃODESPESA/FONTESECRETARIAS

BLOCO PROTEÇÃO BÁSICA288 - 09.001.08.244.0813.2058.3.3.90.39.00-ASSISTÉNOA SOCIAL 288/4002

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois

seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de

Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das consequências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela
de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo,
será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância

princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os

recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes-PR, 19 de agosto 2024.

com os

JaciaávCarolina Milani Delia Mura

Contadora

CRC-PR-061045/0-4

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.3542-4525 - E-mail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br-CNPJ
76.235.753/0001-48
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DECLARAÇÃO

• Declaro que o processo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA
ATENDIMENTO AS OFICINAS AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SFCV) DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA, COM PERÍODO DE 12 MESES, COMO FORMA DE PREVENIR

SITUAÇÕES DE RISCO SOCIAL E FORTALECER OS LAÇOS FAMILIARES E COMUNITÁRIOS,
nãü está sujeito às restrições previstas no Art. 17 da Lei Complementar n” 101, de 4 de maio de 2000, que
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal.

A aquisição de empresa especializada para prestação de serviços técnicos profissionais na área de educação
física para atendimento às oficinas não é caracterizada como expansão de ação governamental. De acordo
com a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), não se enquadram como criação, expansão ou aperfeiçoamento
de ação governamental. Portanto, essas despesas não exigem os procedimentos específicos de estimativa de
impacto orçamentário-financeiro e declaração de adequação orçamentária e fínanceira.

Bandeirantes, 16 de agosto de 2024

AnaCarolina deAndradeLeite Bisetto

Secretária Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família

Ana Carolina de Andraa^

Leite Bisetto
Portaria n® 14.159/2023

Secretária de Assistência Social
e Assuntos da Família
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PERÍODO

CONTRATAÇAO

RENOVAÇAO

FORMA OE CONTRATAÇAO

PREVISTA VALOR ESTIMADO

ORÇAMENTO 2024

CONTRATAÇAO

AQUISIÇÃO ! RENOVAÇAO

EPP>ME MEIDIRETRIZES DE

PAGAMENTO
DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETOSEQ JUSTIRCATIVA SUCINTA UNIDADE DEMANDANTE

ABERTA

Para utüteaçâo daa equipas do CRAS. CREAS. Conselho

Tutelar, e para grupos de artesanato

EPP-ME OU MEI

OU ABERTA
aquisiçAo POR AQUISIÇAOPREGÃO17 Material de Expediente e Artesanato MARÇO Secretarie de Ass. Social

Oncioes / Mm% - Grupoe de Convlvénda e Fortalecimento da

Vfnoulos

ConK) complennento eo trabalho de Fortalecimento de

Vínculos

EPP-ME OU MEI

OU ABERTA
AQUISIÇAO PREGÃO PRESENCIAL POR AQUISIÇAO18 FEVEREIRO Secretaria de Ass. Social

EPP-ME OU MEI

OU ABERTA

PARCELA ÚNICAAQUISIÇAO DISPENSA OE LICÍTAÇAO19 Ovos de Páscoa Para distribuição ao público da AsatelSncla Social FEVEREIRO Secretaria de Ass. Social

Para eventuais festas e oomemoraçôes, datas

comemorativas

EPP-ME OU MEI

OU ABERTA
CONTRATAÇAO PREGÃO POR aquisiçAo20 PrestaçAo de Serviços de SonorlzaçAo JULHO Secretaria da Ass. Social

MENSALRepasse recursos ohurtdos do Furido NacionsI de AssIstAncía

Social • Lar Bezerra de Menezes

EPP-ME OU MEI

OU ABERTA
CONTRATAÇAO21 Serviço cofirtanciado pelo Governo Federal INEXIGIBILIOAOE JUNHO Secretaria de Ass. Social

MENSAL
Repasse recursos oriundos do Furxlo Nacional de AssistAncia

Social - APAE

EPP - ME OU MEI

OU ABERTA
CONTRATAÇAOServiço cofir^nclado pelo Goverm Federal INEXIOIBILIDAOE ABRIL Secretaria de Ass. Social22

Repasse recursos oriundos do Fundo NacionsI de AssistAncia

Social - Lar SSo Vicente de Paulo

EPP - ME OU MEI

OU ABERTA
CONTRATAÇAO23 Serviço col Governo Federal INEXIGIBILIOAOE ABRIU Secretaria de Ass. Social MENSAL

EPP-ME OU MEI
CONTRATAÇAO DISPENSA OE LICITAÇÃO24 Serviços de Chaveiro Para eventuais necessidade do serviço desta Secretaria JUNHO Secretaria de Ass. Social

POR AQUISIÇAO OU ABERTA

Para limpeza a hlglenizaçAo de todos os aparelhos da

secretaria

EPP-ME OU MEI

OU ABERTA
CONTRATAÇAO DISPENSA DE LICITAÇAO2S Serviços de Limpeza em Ar Cor>dlcionado SETEMBRO Secratana de Ass. Social

POR aquisiçAo

Berieficlo Eventual ofertado a quem necessitar,

raguismentado pela Resolução 004/2007

Para utWzãçlo pelos psrticipantee dos grupos de Serviço

de Convivência e Fortaletímento de Vínculos, para melhor

caracterização

EPP-MEOU MEI

OU ABERTA
CONTRATAÇAO PREGAO PRESENCIAL26 Serviços Funerários — Assistência Social SETEMBRO Secretaria de Ass. Social

POR aquisiçAo

EPP - ME OU MEI

OU ABERTA
AQUISIÇAO PREGAO FEVEREIRO27 Uniformes (Bellot, Klmono, Malô, Suriga) Secretaria de Ass. Social

PARCELA ÚNICA

Como complemento ao trabalho de Fortalecimento de

Vínculos, para Gestantes

EPP-ME OU MEI

OU ABERTA
AQUISIÇAO PREGAO28 Máquinas de Costura MARÇO Secretaria de Ass. Sociel

PARCELA ÚNICA

Para datas comemorativas aos Grupos do Serviço de

Convivência e Fortalecimento de Vínculos

EPP-ME OU MEI

OU ABERTA
AQUISIÇAO PREGAO29 Serviços de Buffet FEVEREIRO Secretaria de Ass. SocM

POR AQUISIÇAO

EPP - ME OU MEI

OU ABERTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

L E I 11^4.328/2023

Data: 28 de junho de 2023

SÚMULA : Dispõe sobre as Diretiizes para a
Elaboração e Execução da Lei Orçamentária do

Município de B:mdeirantes para o exercício

financeiro de 2024 e dá outras providências.

A Câmaia Municipal de Bandeirantes, Estado do

Paraná, aprovou e eu. Prefeito Municipal,

sanciono a seguinte

L E I

Alt. 1-. Ficam estabelecidas, nos temios do artigo 165,

§ 2- da Constituição Federal, as diretrizes gerais. Metas e Prioridades da Administração

Pública Municipal, para elaboração dos orçamentos relativos ao exercício financeiro de

2024.

§ 1-. O orçamento do Município para o exercício

financeiro de 2024 será elaborado e executado observando as diretrizes, prioridades c metas

estabelecidas na lei, compreendendo:

I - Das metas fiscais;

II - Das prioridades e metas da administração

municipal;

III - Do orçamento municipal;

IV - Dos orçamentos dos fundos e das autarquias;

V - Das alterações na legislação üibutária;

VI - Das alterações no quadro de pessoal;

VII - Das disposições finais.

CAPÍTULO I

DAS METAS HSCAIS

§ 2°. O Orçamento abrangerá os poderes Legislativo e

FAecutivo, Autarquias, Fundações e seus Fundos, e será estruturado em confonnidade com

Rua Frei Rafael Proiier n” 1457 - Caixa Posial 281 - CEP 86J60-000 — Tel: (43) 3542^525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76J35.7S3/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

a EsCriitura organizacional da Prefeitura, descrito no Anexo I.

§ 3-. As receitas arrecadadas pelo Executivo Municipal,

Autarquias, e Fundos Municipais, instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal,

obedecerão às seguintes piioridades;

I - Custeios administrativo e operacional, inclusive com

pessoal e encargos sociais;

II - Pagamento de amortização, juros e encargos da

dívida; e

III - Precatórios judiciais.

§ 4-. Somente após atendidas as prioridades supra

arroladas poderão ser programados recursos píu a atender a novos investimentos,

§ 5-. E obrigatória a destinação de recursos paia

compor a contrapartida de empréstimos inteinos e externos e pagamentos.

Alt. 2-. Na estimativa das receitas serão considerados os

efeitos das modificações na legislação tributária, constantes no Capítulo V da presente Lei.

Alt. 3-. As receitas oriundas de atividades econômicas

exercidas pelo Município, terão as suas fontes revisadas e atualizadas, considerando os

fatores conjunturais e sociais que possam influenciar as suas respectivas produtividades e
rendimentos.

Alt. 4-. A manutenção de atividades, bem como a

consei-vação e recuperação de bens públicos, terão prioridades sobre as ações de expansão
e novas obras.

Alt. 5°. Os iirojetos em fase de execução terão

preferência sobre novos projetos, especialmente aqueles que exijam contrapartida do

Município.

Alt. '6-. Serão assegurados os recursos necessários para

as despesas de capital, em consonância com as atividades e projetos orçamentários

relacionados com as metas e prioridades estabelecidas nesta Lei.

Alt. 7°. As alterações na política de pessoal e respectivas

despesas obedecerão às disposições constantes no Capítulo VI da presente l^i.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

2 - Implantação de asfalto em diversas mas de Bandeirantes;

3 - Recape asfáltico em diversas mas de Bandeirantes;

4 - Tapa buraco em diversas mas de Bandeirantes;

5 - Viabilização para doação ou execução do projeto para

construção de pista de caminhada e ciclovia com pavimentação, iluminação pública,

siiiíüização, saindo próximo do Bain o Bela Vista até o Santuário São Miguel .\rcanjo;

6 - Constmção da UBS do Conjunto Habitacional Julieta

Lordíuii;

7 - Constmção da UBS do Conjunto Habitacional Domingos
Zambom.

8 - Revitalização e retbnna parque do povo.

Realizai' manutenção e reforma de máquinas e9

equipamentos rodoviános mimicipal.

10 - Executar consórcio intermunicipal de desenvolvimento

regional da bacia.

11- Ampliar e executar sinalização, conservação e manutenção
viária.

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Manutenção da Secretaria de Ação Social;
Departamento de programas sociais;

Fundo de Assistência Social;

Fundo municipal dos direitos do idoso;

Fundo municipal dos direitos da criança e do adolescente;

Conselho municipal dos direitos da criança e do adolescente;

Conselho tutelar;

Conselho municipal de assistência social;

Subvenções sociais - assistência comunitária;

Bloco proteção social especial de média complexidade;

Bloco proteção básica;

Bloco gestão do suas;

Bloco IGD - bolsa família;

I - APLICAÇÕES DIRETAS

Despesas com vencimentos e Vantagens Fixas, Materiais de

Consumo, Outros Seiviços de terceiros - pessoa física. Outros serviços de terceiros -

pessoa jurídica, apoio para o funcionamento do Conselho e Fundo Mrmicipal dos
Rua Frei Rafael Proner u” 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86^60-000 — Tel: (43) 3542.4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76J35.753/0001-48



iMOaUNTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

X

Direitos da Criança e do Adolescente, e seu Conselho Tutelar, e do Fundo Municipal

de Assistência Social - FMAS, Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA,

Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, Contrapartida - Pr ojeto para Trarrsferências

Volurrtárias, Passagens e Despesas de Locomoção, Diárias.

II - DESPESAS DE CAPITAL,;

Aquisição de equipamentos e material permanente, material de

consumo, veículos, obras e instalações;

III - METAS E PRIORIDADES

- Para atender ao disposto no ,Att. 203 da Constituição

Federal, o Mrmicípio prestar^á assistência social a quem dela necessitar, nos termos do

Sistema Urrico de Assistência Social - SUAS e da legislação aplicável, segrrindo a Política

Nacional de Assistência Social rros eixos estratégicos de Pr oteção Social Básica (PSB) e
Proteção Social Especial (PSE). A proteção social básica (PSB) está relacionada com

ações de assistência social de caráter preverrtivo, enquanto a proteção social especial

(PSE) destina-se as ações de car áter protetivas.

1

2 Constarão do orçamento dotações destinadas a execução de

programas assistenciais, ficando a corrcessão subordinada às regras e critérios

estabelecidos em leis e regulamentos específicos locais.

3 Serão alocados no orçamento do Fundo Municipal de
Assistência Social recursos para custeio dos benefícios eventuais da assistêrrcia social e

para os [rrogramas específicos da assistência social, consoíuite legislação aplicável.

4 Garantir repasse, através de subvenções sociais e definidas

por critérios de partilha, às entidades assistenciais.

5 Gararrtir constituição de equipes rrrírrimas previstas nas

legislações no CRAS, CRFAS e Órgão Gestor.
6 Implantação e aprimoramento do serviço de convivência e

fortalecimento de vinculo - SCFV.

7 Ofertar qualificação, capacitação e educação permanente
aos trabalhadores do SUAS para assegurar um atendimento qualificado que permita a
garantia de direitos socioassistenciais.

8 Consünção da sede do CRAS e Conselho Tutelar

9 Organização e manutenção de uma Casa de Passagem,
destinada a pessoas em trânsito, com oferta de alimentação, vestuário, banho e produtos
de Irigienc pessoal.

Subvenções e Transferências a Instituições de cunho filantiópico como:

Sociedade São Vicente de Paulo, Lar da Criança Dr. Bezerra de Menezes,

Projeto Usina da Cidadania.

Assistência ao Menor Carente.

Enfrentando a pobreza.
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ESTADO DO PARANÁ

tó-

Previciência Social (função 09).

Previdência básica (Snbfunção 271).

Previdência de Regime Estatutário (Subfunção 272).

Transferência ao Fundo de Desenvolvimento Municipal (Art. 6° da Ixi n'

1.924/95).

Portaria MOG n.

15/04/1999.

42, de 14 de abril de 1999, publicada no DOU em

SECRETARL\ MUNICIPAL DE DESENA^OLVIMFJSTO14

ECONÔMICO

Manutenção Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;

Divisão de proteção e devesa do consumidor - PROCON;

Divisão do SINE (Sistema Nacional de Emprego/Agência do Trabalhador);

Fomento ao Trabalho;

Proteção e Benefícios ao Trabalhador (subfunção 331 - Portaria MOG n.- 42, de

14 de abril de 1999, publicada no DOU em 15/04/1999).

I - APLICAÇÕES DIRETAS

Despesas com vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil,

Material de Consumo, Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física, Outi os Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica, Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de

Terceirização, Passagens e Despesas com Locomoção, Diárias, Contrapartida - Projetos

para Transferências Voluntárias, Manutenção das atividades de apoio a bidústria

Manutenção das atividades de apoio ao Comércio, Manutenção das atividades de apoio

ao Turismo.#

II - DESPESAS DE CAPI I AL:

Aquisição de equipamento e material pennanente.

material de consumo, obras e instalações.

III - METAS E PRIORIDADES

1 - Implantação c estruturação do parque industrial no terreno

localizado próximo ao trevo de saída paia Santa Amélia, definir ocupação seguindo a

legislação, projetos e licitai' as obras de infraestrutura;

2 - licitai' as obras de infraestrutura do condomínio ernpresaiial

no terreno do antigo escoteiro localizado próximo ao SESI;

3 - Criar o programa bolsa aluguel para manutenção ou

instalação de empresas que geraiem matior número de empregos e o auxílio para

empresas, que forem prejudicadas, tendo prejuízos e ficando impossibilitadas de
Rua Frei Rafael Proiier n" 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86J604MM) — Tel: (43) 35424525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



. S.steípa Intsgrado do
Aílr':in! .♦í.içao de
Sarviço? üíirais

f
t

m ÜSJE^^£

Disponibilizar Aviso ds Evento de Lícitaçáo para Publicação-
Divulgação

!. ;■ ;;

ii|

Este Evento de Revoriaçlo será Divtifgado no Portai flatíona! íte Contraiacôes PúWIms -'pmcP e «iwKcoiiaras
{wmKgo^bfiscíBprasjnadatadertSfflaCÍS^ ' , .,:■■■■ ' ■ T#'.-.:-::*, ;J

■Rssaiao asfevaito deUwípaçSs"
&llo yáSaiS^pafeáéá
I
9V?'- - FR=”=1T«J?,- DE 5-I;D= P,-<-.-=5 i I9S744S. PR£f=llTOflÃ «UNiaRAL DE BAHPBRACTES'-; |

I M®iaiaaieae lMfeífif N*<í3 Oclíaiíio'

! mmàm:
Caraclerisfea

'Ré^trodg Pteco'<SRti jiâlfénícõ:
(tonní : iModo de Disputa

l^-crto.Fi-phrij
iPmM ii

»»da|W»
i

moz&miAi

m :Ãfléfiodei|íliamenie " ■:
' '.írir --ê:c Vaic- Dsísinlolstp u i?:irc; I

I
i'

-^il-coiiíratapo PMÇP^
Coimins 'i

-323s-r;o:íi-:5-t-;c3:9e.;:c-

: 'GmnpaNs^WiEÍ
■

-Objôtortv.;',.,;..

[Contrataçlp de /pessoa Juridlca-para présteçào de<.3en:ííos“’S€ í»icÍ!s prcfissioSrra "ârêa'de 'iducáWfiSST^lSara
pteíjíiEsrip ss-oticinas^^ aos; usuários tío. seraiço de'„,corrfiVêiici3. e'fortaíecteeóxo de i'íâcu2«S'(scfvY ida'secretarie"de
jsssistêncla socflal € sissuíitos da .fèinílias'a serln reálítsdas-pelO'pgricSo de laaeses • ,, !■

miw

%iiB#dáiWiic^a:pesiD:: ■ "

ii

Mofivo iSd Evento de R8\^açio

prtsldaranfe o .ocorrido'xoí; .á lançasarítô do certana 'ée/àfü da-platsfa-.-.í cc-.í~~.: go c-nareotaiSj r.a oi- üà? de cotas
'ftO TP, • .

lãiiiiilMüliü

Data da Dmígãçàú do Evento de Bawegãçãú Bata da Djeponibaidade éú Edital

iÍyO§aÍB4 ’
Data/Hora da Abertura da Licifsps

ÊmO^®SàsA partifàe hmmm ,^1 ás \mm | !-• ■■ -I

f
í

'I

. ’<¥



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 ISSN 1677-7069 N2 167, quinta-feira, 29 de agosto de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 18/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA
EXTRATO DE CONTRATO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ns 3/2023
Contratação de Empresa Técnica Especializada Para Pavimentação e drenagem da zona
Rural {Comunidade Imbé} do Município De São Sebastião De Lagoa De Roça conforme
termo de referência e especificações anexo. FUND. LEGAL: Concorrência Eletrônica i."
00003/2024. DOT: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.0000 - Executivo 02080 - Sec
de Agricultura - Abastecimento e Irrigação 02080.20.606.2013.1036 - Pavimentação e
Drenagem em Estradas Vicinais 44.9051.00.00 - Obras e Instalações Fonte 500-700-701-

-706-710-721-749-750. VIGÊNCIA: até 27/08/202S. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça e: CT Ns 00065/2024 - 27.08 24 - POLYEFE
CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI -'R$ 235.000,00.

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Avenida Joaquim Cavalcante de Morais, 96 - Centro - Remigio - PB, por meio do
site www.portaldecompraspubiicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, para: FORNECIMENTO DE TUBOS DE AÇO GAVANIZADO PARA O MUNICÍPIO,

Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 11 de Setembro de 2024. Inicio da fase de
lances: 09:01 horas do dia 11 de Setembro de 2024. Referência: horário de Brasília - DF.
Recursos; previstos no orçamento vigente. Fundamento legal; Lei Federal ns 14,133/21; Lei
Complementar ns 123/06; Instrução Normativa ns 73 SEGES/ME/22; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 33641631. E-
mail: LICITACOESREMIGIO@GMAIl.COM. Edital: WWW.REMIGIO.PB.GOV.BR :
www.tce.pb.gov.br;www.portaldecompr3spublica5.com.br.

nS

705

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOSSEGO

AVISO DE UCITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS 2/2024

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de
Apoio, sediada na Rua Horácio Ferreira, 167 - Centro - Sossego - PB, por meio do site
wviw.llcitasossego.com.br, licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor
preço, para: Contratação De Empresa De Construção Civil, Para Execução De Obra De
Adequação De Estradas Vicinais No Municipio De Sossego - Pb, Contrato De Repasse Ns
1082415-59(925381), CONFORME PROJETO BÃSICO. Abertura da sessão pública: 09:00
horas do dia 13 de setembro de 2024. Início da fase de lances:

Remigio - PB, 28 de Agosto de 2024
ALEXANDRE GONÇALVES DIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

EXTRATO DE CONTRATO

- para ocorrer nessa mesma
sessão publica. Referencia: horário de Brasííia - DF. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nS 14.133/21; Lei Complementar ns 123/06:
Decreto Municipal ns 040/23; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 às 12:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (083) 3643-1066. E-mail: pms.cpl@sosspgo,pbgov br
Edital: wwvv.sossego.pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br; www.licitasossego.cpm.br;
www.gov.br/pncp.

CONTRATO N“ 00213/2024. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N= 00004/2024. OBJETO:
contratação de empresa especializada para Construção de 03 (três) praças no município de
Santa Luzia, uma no Bairro Antônio Ivo, uma no Bairro Frei Damião e a terceira no Bairro
São José, conforme Planilha Orçamentária. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
LUZIA/PB, CNPJ n" 09.090,689/0001-67 e empresa E C A DE MELO CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ ns 29.107.599/0001-49. Dotação Orçamentária; 02.050 - Secretaria
Municipal de Serviços Urbanos - 27.813.1004.1021 - Construção de Praças, Parques e
Jardins. 4490.51 - 1.500,0000 ■■ Obras e Instalações. 4490.51 - 1.700,0000 - Obras e

Instalações, VALOR DO CONTRATO: R$ 380.001,02 (trezentos e oitenta mil e um real e dois

centavos). Prazo de Execução: 90 (noventa) dias. Vigência do Contrato; 12 (doze)
(22/08/2024 a 22/08/2025), Santa LuzIa-PB, 22 de agosto de 2024.

Sossego - PB, 22 de agosto de 2024
ANDRE ROQUE SILVA DANTAS

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS PMA 22/2024

meses

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA UGOA TAPADA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

OBJETO; Contratação de empresa especializada para execução dos serviçosde obra para
Recapeamento Asfáltico no Centro do Município de são Jose da Lagoa Tapada-PB.
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nS 00001/2023. ADITAMENTO: Dar continuidade

a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São
José da Lagoa Tapada e: CT N2 00134/2023 - Niemaia Construções Eirell - is Aditivo -
prorroga o prazo por mais 6 meses. ASSINATURA: 21.08.24

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N2 52/2024
OBJETO: Aquisição de Equipamentos com objetivo de estruturação da Secretaria Especial da
Mulher com recurso federal do Ministério da Economia - Código do Programa 09032023-3

A autoridade municipai do órgão MUNICÍPIO DE ANTONINA, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a LEI MUNICPAL N2 081/2023 e a LEI Federal
14.133/2021, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo ilcitatório acima
especificado.PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 23/2024

Empresas vencedoras: ELETRO CENTRO COMERCIO DE PECAS E

ELETROELETRONICOS LTDA (16779255000215) com o lote: 3 no valor total de R$ 5.391.
ÂNGELO FABIANO SALMENTO E CIA LTDA (28368178000109) com os lotes; 1, 2

e 4 no valor total de R$ 4.562,16.

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado

parecer da Assessorla Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico 023/2024, que objetiva a
Contratação para execução de serviços de costuras de lençóis, capas para colchões,
fronhas, cortinas e toalhas de mesas para atender a$ demandas de diversas secretarias do

munidpio de São José de Piranhas - PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento
licitatório em favor de: 54.457.987 MANUEL MESSIAS DE FREITAS ARRUDA - CNPJ;

54.457.987/0001-05 - RS 67.803,00. Convoco o representante da empresa mencionada a,
— prazo de 05 (cinco) dias úteis, enviar a documentação de regularidade fiscal, trabalhista
e a garantia de execução correspondente a 4% do valor homologado em favor da empresa,
para posterior assinatura do contrato. E-mall; cplsaoiosedepiran has@gmail.com!
Informações: www.portaldecompraspublicas.com.br.

Em 28 de Agosto de 2024.
PAULO ViEIRA AZIMJOSE

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇO NS 25/2024 PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 139/2024
Id contratação PNCP: 76235753000148-1-000096/2024

4^ Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia
16/09/2024 as 08:30, no portai de compras do governo federal

https://www^.gov.br/compras/pt-br, a licitação em referência, que tem por objeto a
CONTRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFJSSIONAIS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AS OFICINAS AOS
USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, A SEREM REALIZADAS PELO
PERiODO DE 12 MESES. A retirada do edital poderá ser feita nos sítios eletrônicos:
https;//www.gov.br/compras/pt-br e ou www.bandeirantes.pr.gov.br e também

departamento de Licitações da Prefeitura a partir do dia 27 de agosto de 2024.

Bandeirantes, 26 de agosto de 2024.
CLÁUDiA JANZ DA SILVA

Secretária de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS N2 24/2024 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 137/2024
íd contratação PNCP; 76235753000148-1-000095/2024

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia
13/09/2024 as 08:30, no portal de compras do governo federal

https://www.gov.br/compras/pt-br, a licitação em referência, que tem por objeto a
CONTRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS,
COMPONENJES E ACESSÓRIOS, COM OU SEM SERVIÇO ASSOCIADO PARA FINS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE TODOS OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL

(AUTOMÓVEIS, UTILITÁRIOS, CAMINHÕES, ONÍBUS, MICRO-ÔNIBUS, VANS AMBULÂNCIAS E
MAQUINAS DA UNHA PESADA). A retirada do edital poderá ser feita nos sítios eletrônicos:
https://www.gov.br/compras/pt-br e ou www.bandeirantes.pr.gov.br e também ‘ no

departamento de Licitações da Prefeitura a partir do dia 28 de agosto de 2024.

Bandeirantes, 27 de agosto de 2024.
CLÁUDIA JANZ DA SILVA

Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DA APARECIDA

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N2 32/2024

MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA, Estado do Paraná, comunica

interessados que fará realizar licitação na modalidade acima, do tipo: "menor preço por
global”, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO E INSTAIAMq 3E
SISTEMAS DE GERAÇAO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA, CONECTADO Â REDE ON-GRID DA
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA, DE ACORDO COM O INSTRUMENTO DE REPASSE NS
4103057/2023 ENTRE O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA E A CAIXA ECONÔM CA
FEDERAL - PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA. Data de abertura: 16/09/2024. Horário:
09h00min. Local: www.gov.br/compras/pt-br. A íntegra do instrumentoacima, poderá Isi
obtida pessoalmente nesta Prefeitura na Avenida Cícero Barbosa Sobrinho, 1190, no horár,.,
das 07h30min às llhSOmin e das 13h às 17h de segunda a sexta-feira, ou pelo site:
www.boavistadaaparecida.pr.gov.br, informações pelo telefone (45) 3287-8328.

Boa Vista da Aparecida/PR, 26 de agosto de 2024.
LEONIR ANTUNES DOS SANTOS

Prefeito

no

São José de Piranhas - PB, 28 de agosto de 2024.
SANDOVAL VIEIRA UNS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ns 20/2024

A Prefeitura do Município de São José de Princesa-P8, através de seu Pregoeiro,
torna público que fará realizar licitação, com base na Lei ne 14.133/2021 e Lei Complementar
n* 123/2006, do tipo menor preço por item, na modalidade Pregão Eletrônico ne 020/2024,
Objeto: Aquisição parcelada de material de limpeza, destinados a atender as necessidades
das secretarias da Prefeitura Municipal De São José De PrIncesa-PB. Recursos Previstos

orçamento vigente. A realização da sessão pública será no dia 10/09/2024 às 08h;31min
endereço eletrônico: www.portaidecompraspublicas.com.br, no qual o Edital completoestá
disponível para consulta e retirada e também nos sites eletrônicas www.tce.pb.gov.br e
s30josedeprincesa.pb.gov.br. Informações poderão
pmsjprlncesa.cpISgmall.com, em dias úteis das OShOOmin às 12h00min.

São José de Princesa-PB, 28 de agosto de 2024.
NATALÍCIO FERREIRA NETO DO NASCIMENTO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DE PRINCESA

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

no

no

no

ser obtidas pelo e-mail:

CREDENCIAMENTO N® 4/2024

Fundo Municipal De Saúde De São José De Princesa-Pb. O Fundo

Municipal De Saúde De São José De Princesa - Pb, através do Agente de
Contratação, nos termos da Lei nS 14.133/2021, torna público para
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade:

Chamamento Público Para Credenciamento N» 004/2024, Objeto:
credenciamento de pessoa jurídica para realização de exames de imagens
computadorizadas (ressonância e tomografia), para suprir as necesssidades da

secretaria de saúde do município de São José De Princesa/PB. Os Interessados

deverão apresentar a documentação a partir do dia 29/08/2024 até

19/09/2024, sendo que a primeira sessão ocorrerá no dia 19/09/2024
09:00hrs na Sede da Prefeitura sito a Rua Capitão Manoel Lopes, s/n». Centro,
São José de Princesa - PB. O Edital completo está disponível para consulta e
retirada nos sites eletrônicos: www.tce.pb.gov.br e saojosedeprincesa.pb.gov.br,
informações poderão ser obtidas pelo e-mail: pmsjprincesa.cpl@)gmail.com, de
29 a 69 feira no horário das OShOOmin às 12h00mín em dias úteis.

aos

as

er

io

São José de Princesa-PB, 28 de agosto de 2024.
NATALÍCIO FERREIRA NETO DO NASCIMENTO

Fstó documento podô ser verificado no endereço eletrônico
hnp://vvww.in-gov.Br/sútentfc<tíade.htmi, pelo código 05302024082900234

234 Documento assinado digitaltrente conforme MP n* 2.200-2 de 24/08/2001. ICP
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • iCP-erasii. "—"
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS

N“ 24/2024 - PMB

PROCESSO AD1VIINISTR.ATIVO N” 137/2024

Id conlratacão PNCP: 76235753000148-1-000095/2024

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia
13/09/2024 às 08:30. no portal de compras do governo federal https://\vww.gov.br/
compras/pt-br. a licitação em referência, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PAR.A FORNECIMENTO DE

PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS, COM OU SEM SERVIÇO
ASSOCIADO PARA FINS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
corretiva de todos os veículos da frota municipal

(AUTOMÓVEIS, UTILITÁRIOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS, MICRO
ÔNIBUS, VANS AMBULÂNCIAS E MÁQUINAS DA LENHA PESADA). A

retirada do edital po<lerá ser feita nos sítios eletrônicos: https://w^^'w.gov■br/comp^as/

pt-br e ou NÃ^ww.bandeirantcs.pr.gov.br e também no departamento de Licitações da
Prefeitura a partir do dia 28 de agosto de 2024,

Municipalidades
I
I Arapongas

Extrato de Termo Adirtvo

Processo Administrativo n*: 216/2023.

Dispensa n“: 076/2023.

Ata de Registro de Preços n": 653/2023; 1“ termo aditivo.

Partes: Município de Arapongas e ANDRÉA CRISTINA PEDROSO DE

SOUZA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 27 846 847/0001-48,

neste ato representado por ANDRÉA CRISTINA PEDROSO DE SOUZA, CPF

n" ***.080.649-**, Bandeirantes, 27 de agosto de 2024.
Cláudia Janz da Silva

Secretária de Administração
Objeto: Contratação emergencial para prestação de serviços de transporte escolar
no Residencial Bem Viver em atendimento a Secretaria Municipal de Educação.

Objeto do Termo Aditivo: Conforme Processo Digital n'’ 33053/2024 o presente

Termo Aditivo tem por objeto a alteração do Contrato n.® 653/2023,com fundamento

no Art. ! 04,1; art. 124, í, “b”, e art. 125 da Lei n.® 14.133/21, para o fim de acrescer

para a linha 1 3.300 km para o trajeto 1 e 3.600 km para o trajeto 2, correspondente

a 30(trinta) dias letivos, o que acarretará na extensão do prazç) de execução até
02/10/2024 ou até a conclusão do processo licitatório em curso (Pregão Eleüônico

n.® 092/2024). A alteração contratual descrita anterior acarretará um acréscimo

de R$ 80.730,00 (oitenta mil e setecentos e trinta reais). Dessa forma, o valor

total do contraio passará de RS 457.470,00 (quatrocentos e cinquenta e sete mil e

quatrocentos e setenta reais) para R$ 538.200,00 (quinhentos e trinta e oito mil e

duzentos reais). Data e assinaturas.

98687/2024

I Bela Vista da Caroba

o Município de Bela Vista da Caroba, CNPJ 01.612.441/0001-07 toma público
que irá requerer ao ÍAT a autorização Ambiental, para fins de realizar

pavimentação poliédrica cora pedras irregulares sobre estrada nual consolidada,

situada em trecho da comunidade rural Linha Tigra, Zona Rural, Beta Vista da
Caroba-PR.

98996/2024

Extrato dc Termo Aditivo

Processo .Administrativo n“: 159/2023.

Pregão n": 061/2023.

.Ata de Registro de Preços n“: 603/2023; 1° termo aditivo.

Partes; Município de Arapongas e CA.SINl PNEUS LTDA ME, CNPJ

10.491.508/0001-93. neste ato representado por VALDIR ANTONiO CASINI,
CPFn“***.991.679-**.

Objeto: Registro de Preços para aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores,
em atendimento a diversas Secretari.is.

99169/2024

MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO N' PR27/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA toma público

a realização do Pregão Eletrônico N® PR27/2024.
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGUROS PARA
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.

2. DATA DE ABERTURA: 11/09/2024, às 08:00 horas.

2. LOCAL DA ABFJITURA: www.licitanet.com.br

O Edital e Anexos estarão disponíveis em ww^ .licitanet.com.br.
GELSO.yMAFFl

Prefeito Municipal

Objeto do Termo Aditivo: Conforme Processo Digital n® 33725/2024 e nos termos

da Cláusula Terceira da Ata de Registro de Preços n. ° 603/2023, fica está adiíada,

para consolidar-se a PRORROGAÇÃO por 01 (um) ano, a partir de 26/09/2024,

0 valor total da ATA fica em R$ 353.908,00 (trezentos c cinquenta e três mil e

novecentos e oito reais). As demais condições estipuladas no contrato original

permanecem inalteradas. Data e assinaturas. 99273/2024

99274/2024

I Boa Esperança do IguaçuExtrato de Termo Aditivo

Processo Administrativo n”: 159/2023.

Pregão n“; 061/2023.

Ata de Registro de Preços n”; 598/2023; 1” termo aditivo.

Partes: Município de Arapongas e PREMIUM PNEUS LTDA, CNPJ

33.054.804/0002-03, neste ato representado por FELIPE MENDES GONÇALES,
CPF n" ««‘.827.059-**.

Objeta: Registro de Preços para aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores,
em atendimento a diversas Secretarias.

Objeto do Termo Aditivo: Conforme Processo Digitai n° 33720/2024 e nos termos

da Cláusula Terceira da Ata de Registro de Preços n." 598/2023, fica está aditada.

para consolidar-se a PRORROGAÇÃO por 01 (mn) ano, a partir de 26/09/2024,

0 valor total da ATA fica em R$ 20.904,00 (vinte mil e novecentos e quatro reais).

As demais condições estipuladas no contrato original permanecem inalteradas.
Data e assinaturas.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico N° 064/2024

Processo N“ 105/2024

OBJETO; Contratação de empresa para execução de serviços de

substituição de parte do chassi e travessa da prancha de transporte do

caminhão Ford Cargo 2629 6x4 ano/modelo 2014/2015, conforme

condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e neste

Edital.

VALOR MÁXIMO; R$ 43.533,28 (quarenta e três mil, quinhentos e trinta

e três reais e vinte e oito centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das OShOOmin do dia 29/08/2024

às 08h30min do dia 10/09/2024.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h31min até às 08h59min do dia

10/09/2024.

início DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia

10/09/2024.

LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.ora.br .

CRITÉRIO; MENOR PREÇO, em regime de MENOR PREÇO POR
LOTE.

Informações Complementares: O Edital poderá ser examinado e

adquirido, através dos sites www.bQaesperancadoiauacu.atende.net
- Licitações e bllcompras.com ou no Departamento de Licitações,
das OShOOmin às 12h00min e das 13h30min às 17h30min. Outras

informações poderão ser obtidas pelo telefone: (46) 3537-1208.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei Federal N» 14.133/2021.

BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU, 28 de agosto de 2024.
RENATO GRASSI

Pregoeiro
GIVANILDO TRUMI

Prefeito

99275/2024

I Bandeirantes

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇO

N“ 25/2024 P.MB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 139/2024

Id ÇQDtraQtão PNÇP; 7M357??M(Í14«-1-W(»W/M;4
O Município dc Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no
dia 16/09/2024 às 08:30. no portal de compras do governo federal https.//
www.gov.br/cottyiras/pi-br, a licitação em referência, que tem por objeto a
CONTRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO
FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AS OFICINAS AOS USUÁRIOS DO
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
(SCFV) DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA

FAMÍLIA, A SEREM REALJZAD.AS PELO PERÍODO DE 12 MESES A

retirada do edital poderá ser feita nos sítios eletrônicos: https://ww^'gov.br/compras/
pt-br e ou www.baiideirantes.pr.gov.br e também no departamento de Licitações da
Prefeitura a paitir do dta 27 de agosto de 2024.

Bandeirantes., 26 de agosto de 2024.
Cláudia Janz da Silva

Secretária de Administração 99028/2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N” 25/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 139/2024

Id contratação PNCP; 76235753000148-1-000096/2024

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 16/09/2024 às
08:30. no portal de compras do governo federal https://www.gov.br/compras/t>t-br. a

licitação em referência, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA

jurídica para prestação de serviços técnicos profissionais
NA ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AS OFICINAS AOS
USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE

VÍNCULOS (SCFV) DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS
DA FAMÍLIA, A SEREM REALIZADAS PELO PERÍODO DE 12 MESES. A

retirada do edital poderá ser feita nos sítios eletrônicos: https://www.gov.br/compras/pt-br

e ou www.bandeirantes.pr.gov.br e também no departamento de Licitações da Prefeitura a
partir do dia 27 de agosto de 2024.

Bandeirantes, 26 de agosto de 2024.

Cláudia Janz da Silva

Secretária de Administração

1
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97974 - PREFEtTURA DE BANDEIRANTES - PR

987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N» 90025/2024-000 SRP

1 - Itens da Lícitacão

1 - Orientação / Educação - Atividade Física MSiSi

Descrição Detalhada: Aula de Futebol e Futsal: Professor graduado em curso superior em Educação Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física (CREF). Exercer atividades de Oficineiro de Futebol e Futsal em consonância com a demanda atual da área,
atuar -com -ética -e -profesiíWialismG: --reaSlzar aS-^ades -desenvcslvendo ^ -técnicas-axigídas pelo-esporte.-bem-comc aprimerar a
disciplina através do mesmo. Desenvolver maior flexibilidade, melhorar o condicionamento físico, a autoconfiança, a postura _
desenvolver o trabalho em equipe, de acordo com o seu ciclo de vida, visando prevenir a ocorrência de situações de risco social,
estimular e orientar os usuários na construção e reconstrução de suas histórias e vivência individuais e coletivas, na família e

incentivar a socialização e a convivência comunitária. Possui articulação com o Serviço de Convivência e fortalecimento de

vínculos (SCFV). Com atendimento de 4horas semanais e 20horas mensais.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

.Aplipabilídade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

lor Unitário (R$):

. jidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances {R$): 0,01

e

24 Quantidade Mínima Cotada: 24

Critério de Valor:Menor Preço

93,86

HOMEM/HORA

Valor Estimado

€ Quantidade Máxima para Adesões: 0

Locai de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (24)

2 - Orientação / Educação - Atividade Física

Descrição Detalhada. Aula de Vôlei de Praia e Futevôlei: Professor graduado em curso superior em Educação Física com registro do Conselho
Regional de Educação Física (CREF). Exercer atividades de Oficineiro de Vôlei de Praia e Futevôlei em consonância com a

demanda atual da área, atuar com ética e profissionalismo; realizar atividades desenvolvendo as técnicas exigidas pelo esporte,
bem como aprimorar a disciplina através do mesmo. Desenvolver maior flexibilidade, melhorar o condicionamento físico, a

autoconfiança, a postura e desenvolver o trabalho em equipe, de acordo com o seu ciclo de vida, visando prevenir a ocorrência
de situações de risca social, estimular e orientar os usuâriõs na construção e reconstrução de suas histórias e vivência i

individuais e coletivas, na família e incentivar a socialização e a convivência comunitária. Possui articulação com o Serviço de
Convivência e fortalecimento de vínculos (SCFV). Com atendimento de 4horas semanais e 20horas mensais. |

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

-Critério de Juigamenio'.

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

rvalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

24 Quantidade Mínima Cotada: 24

-Critério deVaior.Mienor-Preço

123,94

HOMEM/HORA

■Valor-Estímado

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (24)

3' Oricntaçao / Educação - Atividade Tísica

Descrição Detalhada: Aula de Biodança e Zumba; Professor graduado em curso superior em Educação Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física (CREF). Exercer atividades de Oficineiro de Biodança e Zumba em consonância com a demanda atual da área,
atuar com ética e profissionalismo, visando proporcionar o desenvolvimento da musicalidade, do irtmo, da coordenação motora

e da consciência corporal através dos movimentos, estimulando a memória e a socialização dos participantes, além de trabalhar

a correção postural, flexibilidade, equilíbrio e fortalecimento muscular. Avaliar orientar os alunos e controlar as frequências.
Participar de planejamentos coletivos, de acordo com o seu ciclo de vida, visando prevenir a ocorrência de situações de risco
social,-estimular-e-orientar-os-usuários ■na-GonstPdção-e-FecoRstruçãode suas .histórias-e-vivênoia-individuais-e-CGietivas,-na
família e incentivar a socialização e a convivência comunitária. Possui articulação com o Serviço de Convivência e

fortalecimento de vínculos (SCFV). Com atendimento de 4horas semanais e 20horas mensais

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Juljamento:

Valor Unitário (R$)r

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

24 Quantidade Mínima Cotada: 24

Critério de Valor:Menor Preço

123,29

HOMEM/HORA

Valor Estimado

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (24)
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Ifl Orientação / Educação • Atividade Física

Descrição Detalhada: Aula de natação: com professor graduado em curso superior em Educação Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física, para ministrar aula a alunos a partir de 06 anos de idade, selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 40. Por 3 horas semanais e 12 horas mensais. Os serviços deverão ser executados no estabelecirnento do

licitante vencedor, com exigência de piscinas aquecidas, e dentro do perímetro de Bandeirantes. Tamanho mínimo da piscina:
1,40 m de profundidade, 8 m. de comprimento, e 4 m. de largura.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 14 Quantidade Mínima Cotada: 14

Critério de Valor:Critério de Julgamento;

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

{ntervale-MíRiffl©-entre i.ances{R$); -G.OI

Menor Preço

251,79

HOMEM/HORA

Valor Estimado

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade):

[5 - Orientação / Educação •Atividade Física

Descrição Detalhada: Aula de hidroginástica: com professor graduado em curso superior em Educação Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física, para ministrar aula para alunos a partir de 60 anos de idade, selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 40. Por 2 horas semanais e 8 horas mensais. Os serviços deverão ser executados no estabelecimento do

licitante vencedor, com exígênda de písdnas aquecidas, e dentro do perímetro de Bandeirantes. Tamanho nfínímo da piscina:
1,40 m de profundidade, 8 m. de comprimento, e 4 m. de largura

Tratamento Diferenciado; Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010; Não

antidade Total:

tério de Julgamento;

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento;

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Bandeirantes/PR (14)

10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Valor;Menor Preço

270,58

HOMEM/HORA

Valor Estimado

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade):

^ - Orientação / Educação - Atividade Física T ~~~

Descrição Detalhada: Oficina de Baíé clássico: com professor graduado em curso superior em Educação Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física, para ministrar aula a crianças a partir de 6 anos de idade, selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 60. Por 2 horas semanais e 8 horas mensais. Os serviços deverão ser executados em instalações físicas

compatíveis com a execução do objeto, e deverão ser localizados no perímetro urbano da cidade de Bandeirantes
Tratamento Diferenciado; Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$);

Unidade de Fornecimento;

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

^^cal de Entrega (Quantidade):
fe Orientação / Educação ■ Atividade Física

Bandeirantes/PR (10)

10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de ValonMenor Preço

101,52

HOMEM/HORA

Valor Estimado

Quantidade Máxima para Adesões; 0

Bandeirantes/PR (10)

Descrição Detalhada: Aula de Futebol e Futsal: Professor graduado em curso superior em Educação Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física (CREF). Exercer atividades de Oficineiro de Futebol e Futsal em consonância com a demanda atual da área,
atuar com ética e profissionalismo; realizar atividades desenvolvendo as técnicas exigidas pelo esporte, bem como aprimorar a
disciplina através do mesmo. Desenvolver maior flexibilidade, melhorar o condicionamento físico, a autoconfiança, a postura e
desenvolver o trabalho em equipe, de acordo com o seu ciclo de vida, visando prevenir a ocorrência de situações de risco social,
estimular e orientar os usuários na construção e reconstrução de suas histórias e vivência individuais e coletivas, na família e
iricentivar a socialização e a convivência comunitária. Possui articulação com oBervíço de Convivência efortaíecimento de

vínculos (SCFV). Com atendimento de 4horas semanais e 20horas mensais

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total;

Critério de Julgamento;

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

36 Quantidade Mínima Cotada: 36

Critério de Valor:Menor Preço Valor Estimado

93,86

HOMEM/HORA Quantidade Máxima para Adesões; 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade); Bandeirantes/PR (36)
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^ - Orientação/ Educação - Atividade Física

Descrição Detalhada: Aula de Vôlei de Praia e Futevôlei: Professor graduado em curso superior em Educação Física com registro do Conselho
Regional de Educação Física (CREF). Exercer atividades de Oficineiro de Vôlei de Praia e Futevôlei em consonância com a

demanda atual da área, atuar com ética e profissionalismo; realizar atividades desenvolvendo as técnicas exigidas pelo esporte,
bem como aprimorar a disciplina através do mesmo. Desenvolver maior flexibilidade, melhorar o condicionamento físico,' a

autoconfiança, a postura e desenvolver o trabalho em equipe, de acordo com o seu ciclo de vida, visando prevenir a ocorrência
de situações de risco social, estimular e orientar os usuários na construção e reconstrução de suas histórias e vivência ;
individuais e cdietivas, na famiiia eIncentivar a sociáiização e a convivência comunitária. Possui arficifiação com o Serviço de
Convivência e fortalecimento de vínculos (SCFV). Com atendimento de 4horas semanais e 20horas mensais

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

36 Quantidade Mínima Cotada: 36

Critério de Valor:Menor Preço

123,94

HOMEM/HORA

Valor Estimado

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Locai de Entrega (Quantidade):

|9 - Orientação / Educação ■ Atividade Física

Bandeirantes/PR (36)

Descrição Detalhada: Aula de Biodança e Zumba: Professor graduado em curso superior em Educação Física com registro do Conselho Regbnaí de
Educação Física (CREF). Exercer atividades de Oficineiro de Biodança e Zumba em consonância com a demanda atual da área,
atuar com ética e profissionalismo, visando proporcionar o desenvolvimento da musicalidade, do ritmo, da coordenação motora

e da consciência corporal através dos movimentos, estimulando a memória e a socialização dos participantes, além deltrabalhar
a coneção postural, flexibilidade, equilíbrio e fortalecimento muscular. Avaliar orientar os alunos e controlar as frequências.
Participar de planejamentos coletivos, de acordo com o seu ciclo de vida, visando prevenir a ocorrência de situações dé -
social, estimular e orientar os usuários na construção e reconstrução de suas histórias e vivência individuais e coletivas, na
família e incentivar a socialização e a convivência comunitária. Possui articulação com o Serviço de Convivência e

fortalecimento de vínculos (SGFV). Com atendimento de 4horas semanais e 2Óhoras mensais
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

nsco

36 Quantidade Mínima Cotada: 36

Critério de Valor:Critério de Julgamento:

Valor Unitário ,(R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Menor Preço

123,29

HOMEM/HORA

Valor Estimado

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade):

^Oi» Orientação / Educação -/mvidade Física

Bandeirantes/PR (36)

Qescrição Osteíhada: Auía -de ísatação: com professor-graduado em -curso superior em Educação .FísiGa -com -registro -do Consel.ho -Regiona! !de
Educação Física, para ministrar aula a alunos a partir de 06 anos de idade, selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 40. Por 3 horas semanais e 12 horas mensais. Os serviços deverão ser executados no estabelecirnento do

licitante vencedor, com exigência de piscinas aquecidas, e dentro do perímetro de Bandeirantes. Tamanho mínimo da piscina:
1,40 m de profundidade, 8 m. de comprimento, e 4 m. de largura.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

^^anítdaée Total'.
Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

22 -Quantidade fiTínitnaTkitada'. 22

Critério de Valor:Menor Preço

251,79

HOMEM/HORA

Valor Estimado

Quantidade Máxima para Adesões: 0

t.ocai de 'Entrega (Quantidade); Bandeirarties/PR (22)

Il1 - Orientação / Educação - Atividade Física '

Descrição Detalhada: Aula de hidroginástica: com professor graduado em curso superior em Educação Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física, para ministrar aula para alunos a partir de 60 anos de idade, selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 40. Por 2 horas semanais e 8 horas mensais. Os serviços deverão ser executados no estabelecimento do

licitante vencedor, com exigência de piscinas aquecidas, e dentro do perímetro de Bandeirantes. Tamanho mínimo da piscina:
1,40 m de profundidade, 8 m. de comprimento, e 4 m. de largura

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de MÊ/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

-Unidade -de -FomeeimeRto;

Não

14 Quantidade Mínima Cotada: 14

Critério de Valor:Menor Preço

270,58

-HOMEM/HORA

Valor Estimado

-Quantidade -Máxima para Adeaões-.-O

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
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Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (14)

12 - Orientação / Educação - Atividade Física

Descrição Detalhada; Oficina de Baié clássico: com professor graduado em curso superior em Educação Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física, para ministrar aula a crianças a partir de 6 anos de idade, selecionados por equipe técnica. Quantidade

máxima de alunos; 60. Por 2 horas semanais e 8 horas mensais. Os serviços deverão ser executados em instalações físicas

compatíveis com a execução do objeto, e deverão ser localizados no perímetro urbano da cidade de Bandeirantes

Trataraenío Qlferenctódoj Tipo I - Participação Exclusiva de .ME/ERP/Cooperativas, |
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

l

14 Quantidade Mínima Cotada: 14

Critério de Valor:Menor Preço

101,52

HOMEM/HORA

Valor Estimado

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (14)

13 - Orientação / Educação - Atividade Física

Descrição Detalhada: Aula de Futebol e Futsal: Professor graduado em curso superior em Educação Física com registro do Conselho Regional de
Educação Física (CREF). Exercer atividades de Oficineiro de Futebol e Futsal em consonância com a demanda atual da área,
.ãtu.ar com ética e,profissionalismo; realizar atividades desenvolvendo as .técnicas exigidas pelo esporte, bem çomp apricnorar a
disciplina através do mesmo. Desenvolver maior flexibilidade, melhorar o condicionamento físico, a autoconfiança, a postura e
desenvolver o trabalho em equipe, de acordo com o seu ciclo de vida, visando prevenir a ocorrência de situações de risco social,
estimular e orientar os usuários na construção e reconstrução de suas histórias e vivência individuais e coletivas, na família e

incentivar a socialização e a convivência comunitária. Possui articulação com o Serviço de Convivência e fortalecimento de

vínculos (SCFV). Com atendimento de 4horas semanais e 20horas mensais

€
atamento Diferenciado: Não

iicabiiidade Decreto 7174/2010;

Quantidade Total;

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Não

180 Quantidade Mínima Cotada: 180

Critério de Valor:Menor Preço

93,86

HOMEM/HORA

Valor Estimado

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade):

14 - Orientação / Educação - Atividade Física

Bandeirantes/PR (180)

Descrição Detalhada: Aula de Vôlei de Praia e Futevôlei: Professor graduado em curso superior em Educação Física com registro do Conselho
Regional de Educação Fisica (CREF). Exercer atividades de Oficineiro de Vôlei de Praia e Futevôlei em consonância
demanda atual da área, atuar com ética e profissionalismo; realizar atividades desenvolvendo as técnicas exigidas pelo esporte,
bem como aprimorar a disciplina através do mesmo. Desenvolver maior flexibilidade, melhorar o condicionamento físico, a

autoconfiança, a postura e desenvolver o trabalho em equipe, de acordo com o seu ciclo de vida, visando prevenir a ocorrência
de situações de risca social, estimular e orientar os usuários na construção e reconstrução de suas histórias e vivência

individuais e coletivas, na família e incentivar a socialização e a convivência comunitária. Possui articulação com o Serviço de
Convivência e fortalecimento de vínculos (SCFV). Com atendimento de 4horas semanais e 20horas mensais

com a

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

lantidade Total:

_ riíério de Jttlganrento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

m
180 Quantidade Mínima Cotada; 180

Qriíéfio deVaior;IVrenor Preço

123,94

HOMEM/HORA

Vaiof Estimado

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade);

ho-üricntaçao/tducaçao-Ativiaadc hsica

Bandeirantes/PR (180)

Descrição Detalhada; Aula de Biodança e Zumba: Professor graduado em curso superior em Educação Física com registro do Conselho Regional de
Educação Fisica (CREF). Exercer atividades de Oficineiro de Biodança e Zumba em consonância com a demanda atual da área,
atuar com ética e profissionalismo, visando proporcionar o desenvolvimento da musicalidade, do ritmo, da coordenação motora

e da consciência corporal através dos movimentos, estimulando a memória e a socialização dos participantes, além de trabalhar

a correção postural, flexibilidade, equilíbrio e fortalecimento muscular. Avaliar orientar os alunos e controlar as frequências.
Participar de planejamentos coletivos, de acordo com o seu ciclo de vida, visando prevenir a ocorrência de situações de risco
soc!al,-estimu!ar-eoFÍeFitaro8usuáriQsnaGon6truçã0-eFeconstruçã0 -de Buas-bfetórias-evivêr)cia.ind!viduais-s-c0let!vas,-na
família e incentivar a socialização e a convivência comunitária. Possui articulação com o Serviço de Convivência e

fortalecimento de vínculos (SCFV). Com atendimento de 4horas semanais e 20horas mensais
Tratamento Diferenciado; Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$)r

180 Quantidade Mínima Cotada: 180

Critério de Valor:Menor Preço

123,29

Valor Estimado
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HOMEM/HORA Quantidade Máxima para Adesões: 0Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (180)

,

16 - Orientação / Educação • Atividade Física siSÍ

Descrição Detalhada: Aula de natação: com professor graduado em curso superior em Educação Física com registro do Conselho Regional de
Edücação Física, para ministrar aula a alunos a partir dé 06 anos de idádé, selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 40. Por 3 horas semanais e 12 horas mensais. Os serviços deverão ser executados no estabelecimento do

licitante vencedor, com exigência de piscinas aquecidas, e dentro do perímetro de Bandeirantes. Tamanho minimo da piscina:
1,40 m de profundidade, 8 m. de comprimento, e 4 m. de largura.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

108 Quantidade Minima Cotada: 108

Critério de Vaior:Menor Preço

251,79

HOMEM/HORA

Valor Estimado

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (108)

17 - Orrentáçâo / Educação - Atividade Fisica
_

Descrição Detalhada: Aula de hidroginástica: com professor graduado em curso superior em Educação Física com registro do Conselho Regional de
Educação Fisica, para ministrar aula para alunos a partir de 60 anos de idade, selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 40. Por 2 horas semanais e 8 horas mensais. Os serviços deverão ser executados no estabelecimento do

licitante vencedor, com exigência de piscinas aquecidas, e dentro do perimetro de Bandeirantes. Tamanho mínimo da piscina:
1,40 m de profundidade, 8 m. de comprimento, e 4 m. de largura

mento Diferenciado: Não

Aplicabiiidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

lntervalo'Mfnimo'entre'L3nces {R$); 0;0i

72 Quantidade Mínima Cotada: 72

Critério de Valor:Menor Preço

270,58

HOMEM/HORA

Valor Estimado

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (72)

18 - Orientação / Educaçao - Atividade Física

Descrição Detalhada: Oficina de Balé clássico: com professor graduado em curso superior em Educação Física com registro do Conseiho Regional de
Educação Física, para ministrar aula a crianças a partir de 6 anos de idade, selecionados por equipe técnica. Quantidade
máxima de alunos: 60. Por 2 horas semanais e 8 horas mensais. Os serviços deverão ser executados em instalações físicas

compatíveis com a execução do objeto, e deverão ser localizados no perímetro urbano dá cidade de Bandeirantes
Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

_Critério de Julgamento:
ilor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$); 0,01

Não

72 Quantidade Mínima Cotada: 72

Critério de Valor:Menor Preço

101,52

HOMEM/HORA

Valor Estimado

Quantidade Máxima para Adesões; 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (72)
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Mural de Licitações Municipais27/08/2024, 11:25

TCEPR

Voltar

Detalhes processo licítatório
Cnfarmações Gerais

\
Entidade Executora MUNiaPIO DE BANDEIRANTES

Ano* 2024

N° lidtação/dispensa/inexigibilidade* 25

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 139

Recursos provenientes de organismos m|ter;nacionais/mu|tiÍateraU ^^

Instituição Financeira

Contrato da Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA

ATENDIMENTO AS OFICINAS AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E

I FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DA SECRETARIA DE ASSISTÊNQA

Forma de Avalição Menor Preço

Dotação Orçamentária*

V

0900108244081320583390390000

Preço máximo/Referência de preço - 153.840,96
R$*

Data de Lançamento do Edital 27/08/2024

Data da Abertura das Propostas Data Registro16/09/2024 27/08/2024

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

SimHá itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME?

V

Sim Percentual de participação: 25,00y

Não:Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? iSim vi

Data Cancelamento !

CPF: 6553588970 floaouti

https;//servicos.tce.pr.gov.br/TCEPFt/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1



Mural de Licitações Municipais27/08/2024, 11:23

TCEPR
. .fi

Voltar

Registrar processo licitatório
Informações Gerais

Município bandeirantes

Entidade Executora MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Ds campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (a informar) no SIM-AM

Ano* 2024

Modalidade* Pregão

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 25

Aecursos provenientes de organismos ínternacionais/muitilateraís de crédito-

A licitação utiliza estes recursos? D

Número edital/processo* 139

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE PESSOA lURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA

ATENDIMENTO AS OFICINAS AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA

Menor PreçoForma de Avalição

Dotação Orçamentária*

V

0900108244081320583390390000

□ A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13.303/2016)

Preço máximo/Referência de preço - 153.840,96

R$*

Data de Lançamento do Edital 27/08/2024

Data da Abertura das Propostas 16/09/2024

SimFlá itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME?

V

Sim Percentual de participação; 25 00
V

NãoTrata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

V

Sim

CtWíítrmer

CPF: 6553588970 (Logout)

https;//servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO

ELETRÔNICO N“ 25/2024 - PMB

O Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, toma público aos interessados, com fundamento no caput

do Art. 71, II, da Lei 14.133/2021, a REVOGAÇÃO do processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO

25/2024 - PMB, que teve como objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA ÃREA DE EDUCAÇÃO

FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AS OFICINAS AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DA SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, A SEREM REALIZADAS PELO

PERÍODO DE 12 MESES, considerando o ocorrido com a lançamento do certame dentro da plataforma

Compras Governamentais, o qual, por equívoco na divisão de cotas no Termo de Referência, poderá

ocasionar que três empresas diversas execute um mesmo serviço pelo período de 12 meses, cumpre

salientar que, a platafonna Compras Governamentais não oportuniza a retificação do lançamento dos itens

na mesma licitação, sendo necessária sua revogação e posterior lançamento com um novo número de

licitação.

Neste sentido, conforme o Princípio do Aproveitamento do Ato Administrativo, todos os atos e

documentos da fase interna do processo serão utilizados para abertura de uma nova licitação, não

acarretando atraso para confecção de novos documentos, considerando a ausência de vícios, exceto quanto

ao Termo de Referência, que deverá ser alterado somente quanto a divisão das cotas.

Assim sendo, a licitação será publicada com um novo número o mais prevê possível.

O processo encontra-se com vista franqueada a todos os interessados

Bandeirantes-PR, 13 de setembro de 2024

A.*1

Jaelson Ramalho Matta

Prweito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeiranles.pr.gov.br CNPJ

76.235.753/0001-48
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

TERMOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO EICITATÓRIO NA MODALTOADE PREGÃO

ELETRÔNICO N" 25/2024 - PMB

O Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, toma público aos interessados, com fundamento no capiit

do Alt. 71, II, da Lei 14.133/2021, a REVOGAÇÃO do processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO

PMB, que teve como objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA25/2024

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO

FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AS OFICINAS AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DA SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, A SEREM REALIZADAS PELO

PERÍODO DE 12 MESES, considerando o ocoirido com a lançamento do certame dentro da plataforma

Compras Governamentais, o qual, por equívoco na divisão de cotas no Termo de Referência, poderá

ocasionar que três empresas diversas execute um mesmo serviço pelo período de 12 meses, cumpre

salientar que. a plataforma Compras Governamentais não oportuniza a retificação do lançamento dos itens

na mesma licitação, sendo necessária sua revogação e posterior lançamento com um novo número de

licitação.

Neste sentido, conforme o Princípio do Aproveitamento do Ato Administrativo, todos os atos e

documentos da fase interna do processo serão utilizados para abertura de uma nova licitação, não

acarretando atraso para confecção de novos documentos, considerando a ausência de vícios, exceto quanto

ao Termo de Referência, que deverá ser alterado somente quanto a divisão das cotas.

Assim sendo, a licitação será publicada com um novo número o mais prevê possível.

O processo encontra-se com vista franqueada a todos os interessados

Bandeirantes-PR, 13 de setembro de 2024

Jaelson Ranialho Matta

Prefeito Municipal

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Posta! 281 CEP 86360(XX) Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: UcitaEao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ

76.235.753/0001-48
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